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pRocEsso ADMINISTRATIVO N' OO2 / 2026',

SECRETARIA E/OU DIVISAO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçÃO E SERVIÇOS

RooovrÁRros

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO GLOBAL

oBfETO:
coNTRATAÇÃo oe EMIRI sA eARA axecuçÃo DE pAVIMENTaçÃo
por.rÉoRrce NA coMUNTJADE LINHA ALTA coM ExrENsÃo ns
750 METROS.

PRAzo oE ucÊNcre:
365 (TREZENTOS E SESSTjNTA E CINCO) DIAS, PODENDO SER
PRORROGADO.

VALOR;
R$ 348.679,42 (TREZENTOS E QUARENTA E OITO MIL, SETSCENTOS

E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS).

FORMA DE PAGAMENTO:
o IAGAMENTo ssnÁ EFETUADo eu arÉ 30 ORTNTA) DIAS, Após
A CONCLUSAO DOS SERVIÇOS, MEDIANTE CONFERENCIA DE

eUALTDADE E QUANTTDADE, coNDrcroNADos a arnrsENraçÃo
DA NorA FISCAL, ACoMpANHADA DAS cuRrrnÕes DE
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485'OO3 - Írês BaÍras do PãÍaná - PFI

CN PJ 78.121.936/000I-68 - Email: prefêitura@tresbarras.pÍ.9ov.bÍ
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PARA:

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso l, da Lei N' 14733/27

Três Barras do Paraná,05 de ianeiro de 2026

Ánna neqursrrervrr: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoüários

Gabinete do Prefeito Municipal

rurals.

2. ESTIMATM DAS QUÂNTIDADES - Artigo 18, lnciso IV, Lei N" 14133/21

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7A.D7.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POIIÉONICA NA

COMUNIDADE LINHA ALTA COM EXTENSÃO DE 750 METROS.

1. IUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - ertigo 78, Inciso I, Lei N"

14133/21

A pavimentação poliédrica da estrada vicinal da Comunidade Linha Alta revela-se

uma necessidade premente para a Administração Municipal. O referido trecho é utilizado

diariamente pela população rural para deslocamentos essenciais, bem como para o

escoamento da produção agrícola, principal atividade econômica da região. Atualmente, a

estrada apresenta condições precárias, sobretudo em períodos chuvosos, comprometendo

a trafegabilidade, a segurança dos usuários e a integridade do transporte de produtos. Tais

dificuldades acarretam prejuízos econômicos e sociais, iustificando a adoção de medidas

efetivas para a melhoria da infraestrutura.

A pavimentação com pedras irregulares se mostra a solução mais adequada, pois

alia resistência mecânica e durabilidade a um custo de manutenção reduzido, aspectos

fundamentâis para vias rurais. Além disso, trata-se de técnica consolidada, recomendada

para estradas vicinais, por garantir a estabilidade do solo e reduzir os impactos ambientais

da erosão. A contratação de empresa especializada é imprescindível, considerando que os

serviços demandam mão de obra qualificada, utilização de equipamentos específicos e

observância das normas técnicas aplicáveis, conforme previsto no projeto executivo e

memorial descritivo iá elaborados

Assim, a contratação atende âo interesse público e à política de desenvolvimento

rural do Município de Três Barras do Paraná, uma vez que assegura melhores condições de

mobilidade, fortalece a economia local e contribui para a valorização das comunidades
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O proieto técnico desenvolvido pelo engenheiro responsável detalha os

quantitativos necessários para a execução da obra. O trecho a ser pavimentado possui

extensão de 750 metros lineares e largura total de 6,00 metros, resultando em uma área

aproximada de 4.500,00 mz de pavimento. Deste total, 4.275,00 mz correspondem à área

efetiva de assentamento de pedras irregulares, enquantc 225,00 m2 são destinados a ajustes

e margens técnicas.

O projeto também prevê a execução de 1.500 metros lineares de cordão lateral em

pedra, que tem por função reforçar a contenção das bordas do paümento, garantindo maior

durabilidade da obra. Adicionalmente, contempla-se o enleivamento com gramineas em

toda a extensão, numa área estimada de 1.500 m2, medida necessária pâra evitar processos

erosivos e preservar a estrutura implantada

Essas estimativas foram definidas com base em levantamentos topográficos,

memorial descritivo e cálculos de engenharia, asseguraudo a exatidão dos quantitativos e a

conformidade com as normas técnicas do DER/PR e demais reguiamentos pertinentes.

3. PESQUISA DE PREçOS - Ártúo 23, Incíso IV e V, Leí N" 14133/21

A estimativa de custos da obra for realizada com base em referências oficiais do

SINAPI fulho de 2025) e do DER/PR fmarço àe 2OZS), cuios valores foram aplicados à

planilha orçamentária elaborada pelo engenheiro responsável. Os custos diretos e indiretos

foram deüdamente atualizados e contemplam a aplicação de BDI de 22,99o/o, em

conformidade com as orientações do Tribunai Ce Contas da Untão, resultando em maior

fi dedignidade orçamentária

O orçamento total da obra foi fixado em R$ 348.679,42 (hezentos e quarenta e

oito mil, seiscentos e setenta e nove reais ê quarenta e dois centavos). Este montante

está distribuído entre diferentes etâpas, sendo R$ 22.857,69 destinados aos serviços

preliminares, R$ 9.779,55 à preparação da base, RS 267.316,92 ao assentamento do

pavimento, R$ 24.133,41 ao transporte de materiais e R$ 24.591,85 à execução da

contenção lateral e enleivamento. A composição dos custos foi realizada de forma

transparente, assegurando compatibilidade com os preços praücados no mercado e

respaldo técnico para a licitâção

Dessa forma, a pesquisa de preços adotada atende aos princípios da

economicidade e da razoabilidade, além de assegurar a viabilidade financeira e técnica da

contratação pretendida.

4. PREUSÃO PARÁ INÍCIO DO SERVrçOS

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-721? - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 1.7 8.LZl -93 6 / 0001.68 - E-nrail: prefeitura@trêsbarras.pr..gov.br
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A execução da pavimentação poliédrica na Comunidade Linha Altâ será iniciada

somente após a conclusão do processo licitatório e a formalização do contrato, estando

ainda condicionada à efetiva disponibilidade financeira do Município. Embora o projeto

executivo, o memorial descritivo e a Anotação de Responsabilidade Técnica iá se encontrem

deüdamente elaborados e aprovados, a Administração deve observar o equilíbrio

orçamentário e a programação de desembolso municipal, de modo a assegurar a correta

aplicação dos recursos públicos.

5. SERVTDORES RESPONSÁVE|S PELA EUIBORAçÃO DO ESTUDO TÉCNTCO

PRELIMINÂR

Departamento de Engenharia

6.ANEXOS

Projetos de Engenharia

Planilha Orçamentrária

Cronograma Físico-Financeiro

BDI

Memorial Descriüvo

Anotação de Responsabilidade Técnica

N BORDIM
o unicipal de Administração e Planejamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Anotação de Rêsponsabllidâde Técnica - ART
Lei no 6.496, dê 7 de dezembro de ,.977 CREA.PR

' euginu t7t
ART de Obra ou Serviço
1720255729670

Substluição sêm Custo à 1120211177585

unldede

M2

Conselho Regional de Engenharia e Âgronomla do Paraná

1. Raapon,áêl Íéaniao

JEAN CARLOS DE LIMA
Titulo píofi$ionâl:

ENGENHEIRO CIVII.

2. Oados do Contralo

CONITATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

LINHA ALTA, SN

ZONA RURAL - TRES BARRAS DO PARANÂJPR 85487490

crntrato: (Sem núrnero) celebràdo em: 15/03/2024

valon Rt 5.000,00 Tipo de contíatanG: Pessoa JurÍdica (Direito Público) brasileira

AÉo lnsütucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

3. oador da Ohrá/sêÍvlço

COMUNIDADE LINI-IÂ ALTA, SN

ZONA RURAL. TRES BARRAS DO PARANÁ"/PR 8548$OOO

O.lr d.lnÍclo: 01112Í2025 Pr.vbâo dê té.mlno: 31112Í2026

Finalklade: lnÍra-estÍutura

PTOPTiEIáTiO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS OO PARANÁ
4. Aüüôde TéCni..

Coodênad.3 GoográÍica8: -25,4041 I x -53,1 76463

CNPJ: 78.121.936/000í68

Quântidadr

[Elaboraçào de orçâmento, Fiscalizaçáo dê obra, Projeto] de estradas ruraÀ 4500,00
Após e conclurâo dar atlvldad6 técnicas o proíLslonal dêverá procêdêr a balla dêda ARÍ

5. Obs.rv.ções
PAVTMENTAÇÁo poLrÉDRrcA ESTR DA RURAL - coMUNtDADE LINHA ALTA - 7s0M coMp. x 6M LARG = 4.soo,ooM,

7. Aislnaturas

DeclaÍo serem verdàdeiras as infoímaçõês regi5tradâs nesta Anotâção dê
Respon5abilidâde Técnicâ.

oocumento assinado eletronicemente porJEAN CARLOS DE LIMA, íe8istro Cíea-
PR PR-167397/D, na área íestíita do píofirsional com uso dê login e sênha, na

data 01/10/2025 e hora 14h48.

GERSO FRANCISCO Assinado de foÍma disitôlporGERso
FRANCISCO GU55O:40988660059

GUSSO:40988660059 Dados: 2o2s.ro.or r4íe37{3'oo'

8. lnÍormaçõêi
- A ÂAÍ é válldô sôn.nta quando qullrda, coníorfie informaçõêr no
íod.É deí€ Íormulá.lo ou .oní.rêncl. no .ltê wú*,crêã-pr.o.!. bí.

-A iutêntlcididê dêstê docu.nanto pod. 5€r v€rifi.ad. no slte
r{erw..ÍêârÍ.oÍ!.bÍ oü rxwrr.con ...or8.br

- A !u. Ídâ dâ vl. .í.ln.d. d. AAT t!ía dc r6poniâbilidâdê do profittloíôl
. do co r.t nt! com o obl.tlvo d. doom.nr.r o vínorlo contr.tu.l.

Acesso nosso sit€ www.cr€ã-pr.oÍt,bÍ

Cenlíal de atendlmento: O80O 041 0067 @ CREA-PR
pREFE|TURA MUt{tctpa! DE rRls aÂRRAs oo paRAÍ{Á- cNpl: ?8.12r.936/0001{g

Registrâda err| : 01/10/2025

Â autênticidadê dest. 
^RÍ 

podê scrvê.iÍicada cm https://servicor.creô-pr.or8.brlpublico/âÍt
lmpÍ€sso.m: Otl10/2025 14:4a:56

EEÂ.PR

Er##E

ffi

RNP: í7'17206980

cartêiÍa: PR-167397/D

cN PJ: 78.í 21.936/0001-68

ART lsêntâ
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OBRA : PAVIMENTAÇÀO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RIJRAIS VICINAIS

PROPRIETÁRIO : MUNIChIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ.

ENDEREÇO : ESTRADA RURAIS _ COMUNIDADES: LINHA ALTA - MUNICIPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

MEMORIAL DESCRITIVO

rEAN cARLos DE â:lrÍi:ili'&T'nn.'
Ll MA:088693 /Qp r-run:oeaoerzoser

41
Dados: 2024.03.15 I3:27:13
{3'OO'

ENG" CIVIL JEAN CARLOS DE LIMA
CREA: PR-I67397/D

RESPONSÁVEL TÉCNICO

G ERso FRANcrsco H:?i:#11[:,i:'gJ'd
GUSS0:409886600 GUsso:40e8866005e
(ô Dados: 2024.03.1 5

t3:24:39 -03'OO'

P. M, TRES BARRAS DO PARANA
CNPJ: 78.I21.936/0001 -68

PROPRIETÁRIO

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS
VICINAIS _ COMT]NIDADE LINHA ALTA - ZONA RURAL

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PN.

TRÊS BARRÁS DO PARANÁ,04 DE MARÇODE2O24.

6 
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r. coNsrDERAÇÕrspnrr-runxaRns

I.I. CONSIDERAÇÔES

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e mâteriais a

empregar no projeto de melhoria de infra-estrutura rural, sendo este, execução de Pavimentação

Poliédrica, a ser implantado em estradas rurais vicinais na zona rural do Municipio de Três Barras do

Paraná, justificando o projeto executado e orientando a execução dos serviços de obra.

Para a elaboração dos projetos seguiram-se basicamente as normas técnicas brasileiras.

A execução da obr4 em todos os seus itens, deve obedecer rigorosÍrmente aos projetos, seus

respectivos detalhes e as especificações constantes neste memorial.

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem decrescente) conforme

segue, devendo, entretanto, serem ouvidos os respectivos autores e o proprietário:

lo Memorial descritivo;

2o Projeto;

3' Demais projetos complementares

Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de primeira

qualidade, satisfazendo as condições estipuladas neste memorial, os códigos, normas e especificações

brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e serviços aqui especificados somente poderão ser alterados

mediante consulta prévia aos autores do projeto e proprietrírios, por escrito, havendo falta dos mesmos

no mercado, ou retirado de liúa pelo fabricante.

I.2. NORMAS GERAIS

1.2.1. ANOTAÇÃO Or RESpONSABTLTDADE TECNICA (ART)

A empresa contratada para execução dos serviços deverá providenciar a Anotação de

Responsabilidade Técnica pela Execução da Obr4 antes do início da obra, logo após a emissão da

Ordem de Serviço.

A Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná será responsável pelo recolhimento da taxa

de Anotação de Responsabilidade Técnica de Projeto, Fiscalização e Orçamento.

1.2.2. RECUSA DE SERVIÇOS

A execução dos projetos será norteada pela boa técnica, sendo direito da contratante a recusa

de serviços mal executados ou de técnicas duvidosas.

7 
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2. coNSIDERAÇósspReLrMrNanBs

z.t.tocl'uzlrçÃo
A pavimentação será executada em Estradas rurais viciais no Município de Três Barras do

Paraná conforme a classificação por lotes, identificados no mapa de localização em anexo ao projeto.

. @..10!.
PAVIMENTAÇÃO POT,TÉONICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS -

COMUNIDADE LINHA ALTA;

Os servigos serão executados de acordo com as especificações que se seguem, dentro das

normas de construção e obedecendo aos desenhos e detalhes do projeto.

Os serviços não aprovados ou que se apresentarem defeituosos em sua execução, serão

demolidos e reconstruidos por conta exclusivo da contratada.

O EMPREITEIRO, ao apresentar o preço para esta construção, esclarecerá que:

a) Está ciente de que as recomendações constantes das presentes especificações prevalecem sobre

os desenhos, decorrentes de alterações introduzidas;

b) Não teve dúvidas na interpretação dos detalhes consüutivos.

3. DESCRIÇAO DA OBRA

LOTE 01:

PAVIMENTAÇÃO POLÉDRICA EM ESTRADAS RIjRAIS

COMUNIDADE LINHA ALTA;

EXTENSÃO TOTAL : 75O,OO M

LARGLJRA DO PAVIMENTO DE PEDRA IRREGULAR: 5,70 metros.

LARGURA DO CORDÃO LATERAL EM PEDRA = O,3O metTos.

LARGURA TOTAL DO PAVMENTO:6,00 metros.

Ánee or pAVIMENTo DE pEDRA IRREGULAR = 4.2i5,oo m2

Ánra rorel A sER pAVTMENTADA:4.500,00 m,

CORDÃO LATERAL EM PEDRA = I.5OO,OO metros

VICINAIS

2.2. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTTVAS

8 
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DETALHE DO TRECHO

LOTE LARGURA EXTENSÀO ÁRr,a rorer-
0l 750,00 m 4.500,00 m,

4. EXECUÇÃODAOBRA

5.I. SERVIÇOS PRELIMINARES

5. 1 . 1 . PREPARO DO SUB-LEITO (escarificação, conformação e compactação)

O trecho já existe e permaneceá com a mesma configuração, somente tení sua plataforma

alargada e regularizada para acompanhar o que floi definido no projeto.

O sub-leito deverá, inicialmente ser escarificado, patrolado e compactado, tomando as formas

de perfil transversal, greide e alinhamentos indicados no projeto.

As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica do solo estabilizado -
DER,/PR-ES-PO7/91.

O perfil transversal do sub-Ieito deverá conformar Íampas de 4% (i: 0,04) para "greide"

(perfil do projeto longitudinal) de até 3%.

Para o greide acima de 3% (i:0,03) essa inclinação transversal poderá ser reúzida 3%.

Nos bordos de terraplenagem em cortes, deverão ser executadas valetas de pé de corte, com

lâmina de motoniveladora "patrol" de modo a dar escoamento as águas superficiais.

5.1.2. ABERTURA DE VALAS PARA COLOCAÇÀO DE CORDÃO LATERAL

Após o sub-leito Íicar de acordo com o alinhamento, o perfil e as dimensões estabelecidas no

projeto, procede-se a âbertura das valas longitudinais, localizadas nos bordos da plataforma de

pavimentação.

As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e cortadeiras e o material

resultante da escavação deverá ser depositado na lateral, fora da plataforma de pavimentação.

O fundo das valas devenl ser regularizado e apiloado para corrigir o recalque produzido pelo

apiloamento, podení ser usado o material da própria vala que será por sua vez apiloado. A operação

sená repetida até atingir o nível desejado.

A marcação da vala sení definida topograficamente obedecendo ao alinhamento, perfil e

demais dimensões do projeto.

,1

6,00 m

9 



5.2. CORDÃODEPEDRA LATERAL

Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente retangular, dimensões minimas

de 0,12 m no piso, 0,35 m na altura e 0,45 m no comprimento, apresentando superficie plana no piso

(tanto quanto possível). Sua finalidade principal é de proteger os bordos do pavimento.

Serão assentados no fundo da vala lateral e suâs arestas superiores rigorosamente alinhadas.

Os topos dos cordões deverão ficar cerca de 0,15 m acima do sub-Ieito preparado e coincidente

com a superficie do revestimento. De modo geral o material pétreo utilizado no cordão será o mesmo

utilizado na pavimentação, conforme manual do DEIi/PR.

5.3. CONTENÇAO LATERAL

Após a colocação dos cordões, obedecendo ao alinhamento indicado no projeto, seú executada

a contenção lateral, que consiste na colocação do solo no próprio local formando um triângulo de 0,15

m de altura por 1,00 m de base atras dos cordões afim de proteger o mesmo devido à algum

deslocamento transversal. Essa porção de solo deverá ser compactada através de soquetes manuais ou

do rolo compactador quando da fase final da compactação da pedra e deverá ser corrigida de modo que

a contenção após concluída coincida com a superficie do revestimento.

5.4. PREPARO DA BASE (colchão de argila)

Após a contenção lateral concluida, será depositado sobre o sub-Ieito compactado um solo

argiloso, ou outro solo coesivo, que atenda às especificações mínimas para a base de solo estabilizado,

e espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura mínima de 0,15 m e 0,05 m e acima do piso

do cordão.

Esse colchão de solo argiloso ou outro aprovado, teú a espessura variável de 0,15 m à 0,20 m

com a finalidade de corrigir pequenos defeitos do sub-leito.

5.5. ASSENTAMENTO DE PEDRA IRREGULAR

Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" da.rá c piqueteamento das canchas com o

espaçamento de 1,00 m no sentido transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de modo

a conformar o perfil projetado, assim as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho
5
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de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação o

"encarregado" verifica a declividade transversal e longitudinal e no caso das curvas a superelevação.

Após segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento cuidadosamente

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de

forma alongada em sentido transversal ao eixo da pista.

Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto às dimensões da pedra irregular

como:

a - Seção de topo circunscrito variando de 0,05 m à 0,l0 m;

b - Altura de 0.13 m à 0,17 m;

c - Consumo médio por metro quadrado de 45 a 55 pedras.

5,6. REJUNTAMENTO

Após concluído o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma camada de solo (o mesmo

utilizado no colchão), com espessura de + - 3,0 cm e com auxílio de vassourÍ§, rodos e vassourões é

feita a varredura, possibilitando desse modo o melhor enchimento nos vazios entre as pedras

assentadas-

5.7. COMPACTAÇÃO

Logo após a conclusão do rejuntamento das pedras irregulares, o calçamento deveriá ser

devidamente compactado com rolo compressor liso de 3 rodas ou do tipo tanden de porte médio com

peso minimo de 10 t. A rolagem devenl progredir dos bordos para o eixo nos trechos em taÍlgente, e

do bordo intemo para o extemo nos trechos em curva. Nas rampas, quando possível, fazer a rolagem

de baixo para cima.

Esta rolagem deve ser uniforme, progredindo de modo que cada passada sobreponha metade

da outra faixa já rolad4 até a completa fixação do calçamento, isto é, que não se observe neúuma

movimentação das pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a compactação, devení ser

corrigida, renovando ou recolocando as pedras irregulares com maior ou menor adição de material no

colchão, e em quantidades suficientes à completa correção do defeito verificado.

Para a conclusão da compactação, deverá ser espalhada sobre a supeÍÍicie de rolamento uma

camada de recobrimento complementar com aproximadamente 1,00 cm de material de rejuntamento,
6
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procedendo a rolagem final. O material que ficar por excesso será retirado pela ação do tráfego e das

chuvas.

E vedado executar o revestimento em meia pista e por isso deverá seÍ sempre executado em

pista inteira. É necessário a existência de desvios evitando-se qualquer circulação de veiculos sobre o

revestimento durante a obra e somente após a rolagem final, haveú condições de trafegabilidade.

5.8. ENLEIVAMENTO COM GRAMA

De modo a prever futuras erosões nos bordos da pista, deveú ser executado o enleivamento

da contenção lateral em grama espécie equivalente da região, com no mínimo 1,0 m de largura em toda

sua extensão.

5.9. LIMPEZA

A entrega da obra será feita após limpeza geral, removendo todo e qualquer material e ou

equipamento do canteiro da obra, após sení feita a vistoria de um responsável técnico por parte da

contratante.

6. CONSIDERAÇOESFINAIS

. Todos os materiais, serviços, métodos e técnicas especificados neste memorial descritivo

deverão ser aplicados e executados segundo a melhor técnica disponível e em conformidade

com as normas técnicas brasileiras peÍinentes a cada serviço.

o Todas as instalações deverão ser testadas e estar em perfeitas condições de funcionamento e

seguranç4.

. Os serviços onde houver necessidade de interromper vias deverão ser sinalizados.

o Ao término da obra deverá ser efetuada uma limpeza de todo o excedente de materiais,

entulhos e todo material que for envolvido na obra, ficando ao encargo da fiscalização a

liberação final mediante a conclusão destes serv-iços.

o Somente serão iniciados os trabalhos da etapa seguinte, se a etapa anterior estiver concluida.

. Se houver modificação de projetos, serviços ou materiais deverão ter a autorização escrita da

Íiscalização e do projetista.

o Para detalhar melhor as etapas de construção, além do descrito neste memorial, segue em

anexo Projeto com seção transversal genérica, onde mostra todas as camadas de solo,

inclinaçôes e a pavimentação poliédrica.

7
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{ffi/ Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Planilha Orçamentária

MUNICiPIO TRES BARRAS Do PARANÃ OATA 01lt.o12025

OBRA

pavtMENTAçÃo poLtÉDRrcÂ EÍú ESTRADA RURAL - 7s0 M

FONTE

DER - 3'l/03/2025
(com doaon)

APELIDO DO POL RICA EM ESTRADA RURAL BDI 22,95%

ENDER OA OBRA
ESTRADA RURAL. LINHA ALÍA SINAPI 01to7t2025

Itêm Fonte Código Descrição Unidadê
Ouânlided

Cuato
UnltáÍlo

(!€m BDI)
Praço Totâl

(Rt)
R$

1 pAvrÍíENT çÃo poltÊoRlcA Êi, ÊsrRAoA RURÂL - TREcHo coMuNrDAoEs: LTNHAALTA 348.079,42
1,1. §ERVICOS PRÉÉLIi/IINARÉS 22.A67,69
111 I]ER 500000 Escarif icaÇáo,rêqulârizacão ê comoâclâcão subleilo 4.500,00 4,13 5,08 22.857.69
1.2. PREPARAÇÃo DA BASE 9,779,55
1.2.2 DER 532600 Colchâo de aroila oara Pavimentcào Poliédricâ M2 4.275,O0 1,86 2,29 9.779,55
í.3. ASSENTA ENTO OO PAVII'ENTO 267.3í8,92
'r.3.1 DER 535200 Eírâcão, caroa, kensp. assonl cordão lat podra p/ pav. poliédrico It, 1.500.00 10,55 't 2,98 19.463,17
13.2 SINAPI 101170 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM POLIÊDRICAS, REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA, AF 05/2020 M2 4 275.00 47,14 57,98 247 453.75
f.il. TRANSPORTE 24.133,,rí

1.4.1 SINAPI 95875
ÍRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 1OMI. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÊ 30 KM
íuNtoADE: M3XKM). AF 0712020 ÍPOLIÉDR|CO ,|5CM) 3.847,50 2,55 3,14 12 066,70

1 .4.2 SINAPI 95875
ÍRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 1OMJ, EM VIA URBANA PAVIMENÍAOA, DMT ATÊ 30 KM
(UNIOAOE: M3XKM). AF 072020 (ARGItA 15CM)

M3XKI\4 3 847,50 2,55 3,14 12.066,70

í.5. l CONÍENÇÃO LATERAL E ENLEIVAMENTO 24.50í,85
1.5 1 DER 525100 ContenÇáo Lat Com solo local (minimo 1 m dê cada lado) l\,12 1500,00 1,61 1,98 2.970,21
't.5.2. DER 800000 Enleivamento da conlenÇão laleral (minimo 1 m de cada lado) M2 1.500,00 11.72 14.41 21 .ô21 64

Obs : O[,4T edolado de 6 km;
Trés Barrâs do Paraná, 01 de outubÍo de 2025

Jo.n Carlo! de Llma
Engenheiro Civil

CREA.PR 167397/D

Gollo Flenciaco Gusso
Preíeito Municipal

l
I
J

(

Preço
Unitárlo

(com BDI)
íRSl

iÀ2

M3XKM
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rffi/ Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Planilha Orçamentária

MUt{tc Pto DATA 01/10/ 25

OBRA FONTE

DER - 3í/0312025
(com de3on)

pAvtMENÍAÇÃo poLrÉDRrca EÍú ESTRADA RURAL. rso M

APELIDO DO POLI DRICA EM ESTRADA RURAL BDI

O DA OBRAE
ESTRAOA RURAL. LIIIHÂ ALTA

PÍoÇo Total
(Rt)Fontê Código Quentld.d

RT

Curto
Unltárlo

(.em BOI)

PÍoço
Unltário

(com BDI)

3,í8.679,42PAVITIEiITAÇÃO POUÉORICA ÊM ESTRAOA RURAL. ÍRÉCHO CoÍ{UT{IOADES: LINHA ALTA

22.857 69ulari subleito

Colchão dê a ila o Poliêdíicâ M2 4.275 00 1,86 2 29 9.77S

DER 535200 10.55 12,98Eííação, caÍga,lransp. a§6enl. coídâo lat. pedra p/ pav poliédÍico 1.500.00

SINAPI 101170 ExEcuÇÃo 0E PAVTMENÍo EM poLrÉDRlcAs, REJUNTAMENTo coM pó DE pEoRÂ AF'ostzo2o M2 4.275,O0 47,14 247.853,75

TRÂNspoRTE coM cA[, NHÃo BASoULANTE DE 1oM'. EM vtA URBANA pAVtMENTADA, oMT ATÉ 30 KM
(UNTDADE: M3XKM). AF_07/2020 (POLrÉDRTCO 15CM)

M3XKM 2,55 3,14 12.066,70

12.066,70TRANSPoRTE coM cAMtNHÁo EAscuLANÍE 0E ioM'. EM vrA URSANA PAVTMENTADA, DMT ATÉ 30 KM
(UNIDADE: M3XKM). AF-07/2020 (ARGILA 15CM)

I.I3XKM 255 3,14

DÉR 575í00 1500.00 2.970,21Conlênção Lât. Com solo locâl (minimo 1 m de cada lado)

21 621I M2 1.500 00

)MT adotado dê 6 km

Aesinado dêfoÍma dlgital por

JEAN CARLOS DE TEANcARLoS DE

l-lMÂ108869370941

LIMA:08869370941 Dàdo': 2o2s.r o.o I r4:4o,oz
.o3'00'

TÍês Bâíâs do PeÍaná. 01 de outubro de 2025

Joan Cârloa do Llma
Engenheiro Civil

CREA.PR 167397/D

Gelso Franclaco Gu3so
Prefeilo lúunicipal

GERso FRANclsco asín'dodeÍomadrertarpol

GUSSo:40e886600se SYjll'fiLluoff ii,o,., 
",on

((

01101t2025

Doscrlção Unidâdo

19.463.r7

3 847,50

SINAPI 95875 3 847,50

22,99%

Tilf

;F
------T-----"

DER I s326oo
É7.416,92

rrBtl

M2

M2 -f45oo.ooT 4J3i-_--T----|_- 5,08

I
1.61 | 1,98

11,72 | 14,41

:)

-\
,.1
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Cronograma

DATA:0í/í0/2025Pro: BARRAS DO PARÂN

A: PAVIME O POLI DRICA EM ESTRADA RURAL - 75OM

-IDO DO EMPREENDIMENTO:
PAVIMENTAçÃo poLtÉDRtcA EM ESTRÂDA RURAL - 750M

DESCRI CUSTO PARCELAS ,|
3 4

/IÇOS PRELIMINARES
22.857,69

o/o Período
o/o P 22.857 ,69

)ARAÇÃO DA BASE
9.779,55 o/o P mento

o/o Perlodo

1.955,91 1.955,91 1.955,91 '1.955.91 1.955,91

:NTAMENTO DO PAVIÀilENTO
26't.316.92

o/o Perlodo

% Pagamento 53.463.38 53.463.38

iSPORTE
24.133.41 4.826,68 4.826.68

24.59'1,85 4.918,37

o/o PeÍlodo
o/o P

R$ 348.679,42R$ 88.022,04 R$ 65.í64,35R$ ô5.164,35R$ 65.í64,35

TENÇÃO LATERAL E ENLEIVAMENTO

TOTAIS: RS 348.679.42
% Periodo

% Pagamento

iEAN cARLos DE I:T:^'i:ili&,"1,*'
LIMA:088693709 Lrur,mgog:zogrr

Dãdos: 2025.10.01 14:40'24

''t I {l!'oo

or*ro r*oràt{Êô?31[tr*1"ff'FJ*+ 
01 de outubro de 2025

GU55O:409886600 Gusso:4oe8866oose

<o Oàdot2025.10.01 14:42:35
-ôl'm'

Jean Carlos de Lima
Engenheiro Civil

CREA-PR 167.397tD

Gerso Francisco Gusso
Prefeito Municipal

romroro
mmt
EII

m m
w
mru

)
I

ts

(

100,00%

20,400/o20,0070

20,ooo/o 20,ooo/o

20,000/6

1000/.1 1 1

2

2O.OOo/o

4 826,68
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
QCI - Pre Licitação

MUNICiPIO TRÊS BARRAS DO PARANÁ

OBRA PAVIMENTAÇAO POLIEDRICA

pAvtMENTAçÃo pouÉoRrcA EÍrt ESTRADA RURÂL -

750M
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

Mela Descrição da Meta Quantidade Unid. lnvestimento (R$)

SERVIÇOS PRELIMINARES 1 UN R$ 22.857,69

PREPARAÇÃO DA BASE 1 R$ 9.779,55

3 ASSENTAMENTO DO PAVIMENTO 1 UN RS 267.316,92

4 TRANSPORTE un

CONTENÇÃO LATERAL E ENLEIVAMENTO UN R$ 24.591,85

TOTAL Rt 348.679,42

Três Barras do Paraná, 01 de outúEro dê2025
GERSO FRANCISCO as.nàd. dê rolm dq.6r pd

GU55O:4098866005 6usso..osa6.&5e

9
tbdoc 2025.lOol laí2lo

Jean Carlos de Lima
Engenheiro Civil

CREA-PR ,167 ,3971D

Gerso Francisco Gusso
Prêfeito Municipal

rnn T

Juffi'/{Gr
-='--

2. UN

1 R$ 24.133,41

1

IEAN cARLos DE §:fli:ili'&',1'*'
Ll MA:088693709 uMÀossóe37oeíl

41 Dado5:2025.1001 l4:4o37
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ConfoÍme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o
tss:

{v
X I

Sobre a base de cálculo, deÍinir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 4,00o/o

CALCULO DO BDI

TIPO DE OBRA: PAVIMENTAÇÃO

Itens Siglas
Adotado

Administração Central AC 4,67Yo
Seguro e Garantia SG 0,740/o

Risco R 0,97%
Despesas Financeiras 1,21%

Lucro 8,69%
CP 3,65%

Tributos (lSS, variável de acordo com o município) ISS 1 ,20o/o
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5o/o - CPRB 0,00%

BDI SEM desoneraçâo (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 22.99Yo

BDI COM desonêraçâo BDI DES 22,99%

JEAN CARLOS DE §,'iff;§t"'"o't"t
LIMA:088693709 LrMAossóe37oerl

^1 
Dàdos:2o25.10.01
4:«):52 {3'0O'

Três Barras do Paraná, 01 de outubro de 2025

Gerso Francisco Gusso
Prefeito Municipal

Jean Carlos de Lima
Engenheiro Civil

CREA-PR 167397|D

GERSO FRANCISCO

GUSSO:40988660059

Ási@do de íorm digital pd GERSO

FRANCTÍO 6U550{09€4660059
D.d6: 2025.10O1 l4:42í4 {3 m'

Tributos impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)

61 66n iÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
BDI

30,00%

DF

L

17 
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PR@JET@ DE PAVImflENTAçA

PAVInflENTAçA@ G@nfl PEDRAS [RRtrGUrARtrS

TREGH@ @@NNUN!DAEE

LINHA ALTA
E)ffiENSAO "75@ , @@ NflETR@S

^zTRtrS BARRAS D@ PARANA " PR

PRtrFEITI'RA Mfl UNOGOPAL
es rsammas oo pamamÁ

PRoJETo DE PAVIMENTAÇÃo PoLIÉoRIcA - TRECHO CoMUNIDADE
LINHA ALTA

115
03-2024

GÊR§OF8ÂNCIÍO
GU55o:40988óó0059 e xxú 

" 
I r. o, @

ENG, CIVIL JÉAN CARLOS DE LIMA
CREA"PR ,I67397/D

GERSO FRANCISCO GUSSO
PREFEITO MUNICIPAL

l

...-
í)

s":=

JEAN CARLOS DE ^,do 
& kd de,brF f,^i

LIMA:08869370941
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D

Juvinópolis

1\J /:

a

Cruzeiro
do lguaçu

Nova Prata
do lguaçu Boa Esperança

do lguaÇu

270.000 280.000 290 000

Ver Detalhe
Prancha 212

(

a
c!

lt

@
Boa

dâ

260 000

f,cALrZAÇAO

c

F.

c

Ê

trOTURA NNUN[@[PAL
BARtsAS D@ PARANÁ

PROJETO OE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - TRECHO COMUNIDADE
LINHA ALTA

LOCALIZAÇÃO DOS TRECHOS

INDICADAS03 2024

]EÂN CARLOS DE

LIMA:08869370941

GERsormNcrsco H?#ÍPàdlbrF
Gusso:40e88€,6o05e 31trffiti3,,.-",.

ENG, CIVIL JEAN CARLOS DE LII./lA

CREA.PR 167397/D
GERSO FRANCISCO GUSSO

PREFEITO MUNICIPAL

À,ú ô roíN dad F rÍ^(

l,

T"'r'--
{

)ala 1:250 000

280.000 2S0.000

J

q

ffi

215

270.000
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1

PAU

( (

CJ
_f

KENEDI

750,00m

l

LINHA NOVA

TRIGQLÂ DIA

\ \
INHA ALTA

)

1O PEDRO

VILA RURAL D E

ITAGU Çu

I (.
INOICADAS

1

Pavimentacão com
Pedras lrre!ulares
Extensão = 750,00m
Largura Total = 6,00m

Area Total: 4.500,00m2
Cordão lateral: 1.500,00 m

Pav. Poliédrico: 4.275,00 m2

Contenção lateral: 1 .500,00 m'?

Enleivamento: 1.500,00m'?

ff"RB=-',=fl-'-%êBBHfr 
H^ft%

PRoJETo DE PAVIMENTAÇÃo PoLIÉDRIcA - TREcHo coMUNIDAoE
LINHA ALTA

IMPLANTAÇÃo

LEGENDA

03-2024

315

JEAN CARLOS DE

LIMA:08869370941

GER5oFRANcrsco âlXl#-ttflà'*'"'
Gusso,40e886600se 3lfflilli3i!*,,",to

ENG. CIVIL JEAN CARLOS DE LIMA
CREA.PR 167397/D

GERSO FRANCISCO GUSSO
PREFEITO MUNICIPAL

^ílúoê6lh.dlgúl@'tr^NIMPLANTAÇÃO
Escala 1:50.000

7;7

§

PARQUE
GUARANI

LEGENDA

./

lnj
I
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tsARRAS D@ PAtsANÁ
tr[TURA NflUN!GIPAL

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉORICA. TRECHO COMUNIOAOE
LINHA ALTA

CONFORMAÇÃO DE BORDOS
NIVELAMENTO DO SUB-LEITO
OBSERVAÇÔES

03-2024 INDICADAS

415
6€RSO FRANCTSCo #"ffi""'-
6UssO:40988660059 ::]mi:*,, ôú

ENG. CIVIL JEÂN CARLOS DE LIMA
oREA-PR r67397/t)

GERSO FRANCISCO GUSSO
PREFEITO MUNICIPAL

JEÂN CARLOS DE

tlM^:m869370941

( (

600

CONFORMAÇÀO
DE AÍERRO

70
BASE NIVELADA
MECANICAMÊNÍÉ 70 coNFoRMAÇÁO

ÔEÂÍERRO

\
ox

3t
'1s%

\1

DETALHE DE CONFORIMAÇÃO DE BORDOS DE PISTA
E NIVELAIMENTO DO SUB.LEITO
Escala 1:50

OBS:
1-BASE NIVELADA MECANICAMENTE
2-DETALHE GENÉRICO DE CONFORMAÇÃO DE BORDOS DE PISTA
3.DETALHE VALIDO PARA TODOS OS TRECHOS A SEREM PAVIMENTADOS

21 
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J

t

600

COROÀO LATERAT
EM PÊDRÂ (MEIO-FI

ENL€

CONTENÇÁO

OBS:
1.MEIO-FIO EM PEDRA CORTADA
2.BASE CAMADA DE SOLO ARGILOSO
3-SUBLEITO REGULAR E COMPACTADO
4-REVESTIMENTO COM PEDRAS IRREGULARES
s-SEÇÃO VÁL|DA PARA TODOS OS TRECHOS A SEREM PAVTMENTADOS

(

CORDÀO LATERÂL
EM PEORA (MEtO-FtO)

E

coNTENÇÀO
TERAL

lPtnllÉtÉl-ãllTitl, IÊlA nfl [, N IGl] PAL

55

DETALHE DE SEÇÃO TRANSVERSAL
DO PAVIIMENTO
Escala 1:50

Ês eammas D@ PARANÁ

.3%

o
5

-3vr

POUÊORICO
COLCHÁO DE ARGILA
ESP.= 15CÍ\,!

pRoJETo DE PAVTMENTAÇÃo poLtÉDRtcA - TREcHo coMUNtDADE
LINHA ALTA

SEÇÃO TRANSVERSAL

OBSERVAÇÔES

INDICAOAS

515
03-2024

JEAN CÂRLOS DE ^di* 
e 6m drnd F sr

LIMA:08869370941
6€Rso FRÂNcrsco #f-'.3à*'-
Gusso:40e886600se ffif fjnffi ,,,, ",*

ENG, CIVIL JEAN CARLOS DE LIMA
CREA.PR I67397iD

GERSO FRANCISCO GUSSO
PREFEITO MUNICIPAL
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pccleltuta C-t/Zunicipal de /C.ús Bascos do patoná
ÊsÍADo Do PARANÁ\:-,.,,

ESTT]DO TECNICO PRELIMINAR - ETP

2. ALINHAMENTO AO PLANEIAMENTO DA ADMINISTRÁÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO II
2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê

despesas para contratação do objeto.

3. REQUISTTOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1. INCTSO tlt
3.1. O obieto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, menor

preço por lote, executado pelo regime de empreitada por preço global, onde estârá se

empenhando para oferecer serviços de infraestrutura, amenizar problemas ambientais e

proporcionar melhorias nas condições de habitabilidade do Município.

3.2. Para a contratãção da empresa, serão exigidos os seguintes requisitos:

a) Registro regular iunto ao CREA ou CAU;

b) Experiência comprovada em proietos de pavimentação poliédrica, com apresentação

de atestados de capacidade técnica;

c) Disponibilidade de equipamentos e mão de obra qualificada para a execução dos

serviços;

d) Apresentâção de documentâção fiscal e trabalhista regular.

3.3. Os serviços serão prestados por empresa especializada, deüdamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação ügente e padrões de

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 75.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1. DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1",INCISO I

1,1. A pavimentação poliédrica foi escolhida devido à sua durabilidade, custo-beneficio e

capacidade de adaptação ao terreno. As estradas rurais vicinais da comunidade de Linha Alta

apresentam condições precárias, especialmente em períodos chuvosos, o que dificulta o

trânsito de veículos e pedestres. A melhoria da infraestrutura viária é fundamental para

promover o desenvolümento econômico e social da região.

1,2, A execução de obra de pavimentação poliédrica busca melhorar a infraestrutura viária da

comunidade de Linha Altá, garantir maior segurança e conforto para os usuários das estradas

rurais, facilitar o transporte de produtos agrícolas e outros bens, reduzir custos de manutenção

e reparo das vias não pavimentadas.

1.3. O presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam a üabilidade

(técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais

que servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico.
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sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Proieto Básico. A prestação dos servíços não

gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a administração pública,

vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e subordinação direta

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDÂDES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO IV

4.1. As estimativas e quantitativos necessários para execução de obra de pâümentação

poliédrica estão discriminadas na Pasta Técnica elaborada pelo Departamento de Engenharia

do município.

6. ESTIMÁTM DO VÁr,OR DA CONTRÂTAçÂO - ARTIGO 18, § 1., INCISO VI

6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 34A.679,42 (trezentos e quarenta e oito mil,

seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e dois centavos), conforme descritivo de itens,

quantidade e valores do item 4 do presente ETP.

6,2. O custo foi verificado após a realização dos projetos, onde a equipe técnica concluiu que

seria mais eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para a obra com

a descrição dos serviços a serem executados através da tabela SINAB para melhor atender aos

importantes requisitos preconizados pelo ordenamento iurídico brasileiro, com sua

precificação devidamente iustificada na Memória de Cálculo, concluindo ser tecnicamente e

economicamente üável a execução indireta dos serviços.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5.1, Há no mercado regional diversas empresas que atuam no ramo de paümentação

poliédrica, o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública,

propiciando transparência e legalidade para requerida contratação.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1" TNCTSO Vrr

7.1. A conEatação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Paümentâção

Poliédrica, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar [ETP), envolve a execução

das seguintes etapas:

a) Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica;

b) Preparo do Sub{eito;

c) Abertura de Valas para colocação de cordão lateral;

d) Contenção lateral;

e) Preparo de Base;

0 Assentamento de pedra irregular
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c)

h)

i)

i)

Reiuntamento;

Compactação;

Enleivamento com grama;

Limpeza do terreno.

8. IUSTIFICATIVA PARA PARCELITMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ANUCO 18, " 1' INCISO

VIII

8.1. Optou-se por não parcelar a contratação devido à necessidade de integração e

continuidade dos serviços para garanür a qualidade e a eficiência do proleto. A execução

completa por uma única empresa eüta problemas de coordenação e incompatibilidades entre

diferentes prestadores de serviço.

9. DEMONSTRÂTIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1'INCISO IX

9.1. Os resultados esperados incluem a melhoria na acessibilidade e segurança das estradas,

redução de custos de manutenção a longo prazo, facilitação do transporte de produtos

agrícolas e outros bens e o aumento da qualidade de vida dos moradores da comunidade de

Linha Alta.

10. PROVTDÊNCTAS A SEREM TOMADIIS PELA ADMTNTSTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1., TNCTSO X

10.1, A administração tomará as seguintes proüdências logo após a assinatura do contrato:

o Definição dos servidores que farão partê da equipe de fiscalização das obras;

o Indicar servidores deüdamente capacitados para exercer a fiscalização;

o Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos proietos apresentados para a

realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

10.2. Gestor e Fiscais do Contrato:

Gestor do Contrato: Waldir Antonio Todescatto - Secreúrio Municipal de Obras,

Via@o e Serviços Rodoviários

Fiscais do Contrato: fean Carlos de Lima - Diretor de Departamento de Engenharia

Camila Cristina Theisen - Diretora do Depârtamento de Proletos

11. CONTRATAçÕES CORneUqmS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" TNCISO Xr

11.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes para este projeto

específico.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.127.936 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr
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12. DESCRTçÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1" INCISO XII

12.1. Possíveis impactos ambientais incluem:

a) Desmatamento: Necessário para a limpeza do terreno;

b) Erosão: Pode ser minimizada com a instalação adequada de sistemas de

drenagem;

c) Poluição sonora e do ar: Decorrente da utilização de máquinas e equipamentos.

Para mitigar esses impactos, serão adotadas práticas de maneio sustentável,

recuperação de áreas afetadas e controle rigoroso das aüvidades de obra.

13. POSICTONA"üIENTO CONCLUSTVO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO XrIl

13.1. Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitâção, na

modalidade Concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço, no regime de contratâção

GIObAI, ViSANdO A CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA EXECUÇÂO DE PAVIMENTAÇÂO

POLIÉDRICA EM ESTRAAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTÀ COM

EXTENSÀO DE 750 METROS, nos termos do presente Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, 05 de ianeíro de 2026.

IM
o de Administração e Planejamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.prgov.br

S
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Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

cAPrrAL oo rrrlÃo

Três Barras do Paraná, 05 de janeiro de 2026.

De:

Para:

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

I - Departamento de Contabilidade para in<iicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GERS NCISCO USSO
ito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.1 21.936/0OOl-68 - Email: pÍef eitura@tresbarras.pr.gov.br
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De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atençáo ao contido no Processo Administrativo sob no 002/2026, em
especial, a página no 026, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realizaçáo das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
348.679,42 (trezentos e quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e nove reais e
quarenta e dois centavos) conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 05.01.26.782.0006.1.002.000.4.4.90.51.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotaçôes orçamentárias antes
de autorizar a execuçáo das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotaçÕes, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leo ttor
Contado r

cRc N' PR'052743/0

Av. Brasit, 24s - Fone/Fax: (4s) z23s-1212 - cEp 95495-oo3 - Três BaÍras do paraná - pR
CN PJ 78.1 21.936/000I -68 - Email: pÍefeiturâ@tresbarras.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ

S,aniúpio Ie @rix 7$un:a* iu Jparanú

Três Barras do Paraná, 19 de janeiro de 2026.
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Três Barras do Paraná-PR, L9 de janeiro d,e 2026.

De:
Para:

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAçÃO

DE EMPRESA PARA EXECUçÃO nr pAUUENTAçÃO PLrÉDRTCA EM ESTRADAS

RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750

METROS", passamos a analisar o impacto orçamentiário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 348.679,42) está dentro dos limites

orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições

financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em

execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar n'

l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

NGARO
Municipal da Fazendaa

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Pa raná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: p refe itu ra @tres ba rra s. pr.sov. br
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TERMO DE REFERENCIA

2. QUANTITATTVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO . ARTIGO 6" XXITT, ALÍNEA "A E T
2.1. Quantitativos e Velor Estimado de Contratação

o Lote 01: Pavimentaçâo Poliédrica em Estradas Rurais Vicinais - Comunidade Linha Alta.

. Extensão Total: 750,00 metros.

. lárgura do Paümento de Pedra lrregular: 5,70 metros.

. Largura do Cordão Lateral em Pedra: 0,30 metros.

. Largura Total do Paümento: 6,00 metros.

. Área de Paümento de Pedra lrregular: 4.275,00 m2.

. Área Total a Ser Pavimentada: 4.500,00 m2.

. Cordão Lateral em Pedra: 1.500,00 metros.

2.2, O valor estimado de contratação foi calculado com base nos quantitativos acima descritos,

utilizando como base os valores dispostos em Tabela de Referência DER, resultando em um

investimento máimo de RS 34A.679,42 (trezentos e quarenta e oito mil, seiscentos e setentâ e

nove reais e quarenta e dois centavosJ.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", TNCTSO XXIII, ALÍNEA "8"

3.1. A obra visa corrigir a baixa trafegabilidade e a insegurança da estrada ücinal da Comunidade

Linha Alta, essenciais ao deslocamento dos moradores e ao escoamento da produção agrícola.

Opta-se pela paümentação poliédrica por ser solução consolidada para üas rurais, com boa

resistência, menor mânutenção e contribuição para controle de erosão, conforme proieto e

memorial do Departamento de Engenharia. A intervenção alinha-se ao interesse público, ao

desenvolvimento rural e às diretrizes do planeramento municipal.

3,2. O custo estimado da contratação é de R$ 348.679,42 (trezentos e quarenta e oito mil,

seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e dois centavosJ, calculado a partir de referências

oficiais (SINAPI/DER-PRJ e planilha orçamenlária anexa, garantindo aderência técnica e

economicidade. A Secretaria da Fazenda atestou a existência de dotação e a compatibilidade

1. DEFTNTçÃO DO OBIETO - ARTTGO 6" )OilII, ALÍUrn "e"

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAçÃO POLIÉDRICA EM

ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LIHA ALTA, COM EXTENSÂO DE 750 METROS.
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orçamenário-financeira para execução com recursos próprios do Município, sem prejuízo às

demais ações. Assim, estiio atendidos os requisitos legais e a viabilidade técnica-econômica para

a licitação e execução do obieto.

4. LOCATS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, § 1", INCISO II

4.1. A obra deverá ser executada na Comunidade de Linha Altâ, com extensão de 750 metros,

conforme locâlização a seguir e, disposto em Pasta Técnica.

LocAalzAÇÃo

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6", Xxtrr, ALíNEA "C"

6.1. O proieto compreende a execução de paümentação poliédrica em estrada rural vicinal,

visando melhorar a infraestrutura local, facilitar o transporte de produtos agrícolas, e garantir a

segurança e acessibilidade dos moradores da Comunidade Linha Alta. A obra envolve a
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S. PRÁZO DE VALIDADE DA CONTRÁTO . ARTIGO 6', )O(III, AIÍNEA "A"

5.1. A validade do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

I
,,

e
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preparação do sub-leito, abertura de valas, assentamento de pedra irregular, compactação, e

demais serviços conforme descritos no memorial.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6" XX[I, ALÍNEA "D"

7.1. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas .iustificaüvas acima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, Menor

Preço Global, onde estará se empenhando para oferecer serviços de infraestrutura,

proporcionando melhorias nas condições de trabalho aos agricultores. A obra contemplada neste

projeto seÉ executada na Comunidade de Linha Alta e abrange os serviços de pavimentaçâo

poliédrica com extensão de 750 metros.

7.2. Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de

sustentâbilidade exigidos nesse instrumento e no Projêto Básico e Memorial Descriüvo. A

prestação dos serviços não gera vínculo empregaücio entre os empregados da contratada e a

administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

7,3. São obrigações da ConFatada:

7.3.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do obieto deste Contrato, utilizando-se de

empregados treinados;

7.3.2. Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do obieto,

bem assim tomar proüdências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição

dos fatos;

7.3.3, Acatar as orientações do Fiscal do Contrâto ou de representantes da Secretaria de

Obras, Viação e Serviços Rodoüários;

7,3.4, Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de

acidentes;

7.3,5, Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do obieto -
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de

férias, falta ao trabalho, demissão outras análogas obedecidas às disposições da legislação

trabalhista ügente;

7,3.6, Mante4 durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3,7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem

prejuízo das demais sanções;
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7.3.8. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estâbelecido neste

instrumento;

7,3.9. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

S. QUALIFICAÇÃO TÉCNICÂ

8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico

profissional, apresentando as documentações abaixo:

a) Certificado de Registro da licitante iunto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agmnomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equiyalente, dentro de seu

prazo de validade e com iurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em

outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão

apresental obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do

disposto na Lei N" 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução

N' 413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente, Átestado ou Declaracão.

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no

mínimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em

quantitativos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRTçÃO DOS SERVTçOS QUANTIDADE MÍNIMÂ

PAVIMENTAÇÂO POLIÉDRICA 350 M'z

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e

operacional aos serviços previstos no obieto deste Edital, ou seia, execução de Obra

de Paümentação Poliédrica.

c) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela

licitante.

d) Comprovante de únculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,

mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos

serviços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita
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9. MODELO DE EXECUçÂO DO OBJETO - ARTIGO 6", )fiItl, AlÍrra'r"
9.1. A Responsabilidade ciül e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança do serviço

são de responsabilidade da executante. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a

responsabilidade da empresa contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões

verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.

9.2. Os serviços contrâtados serão executados rigorosamente de acordo com os proietos e

especificações fornecidas pelo Município de Três Barras do Paraná, serão executados por mão de

obra qualificada e deverão obedecer rigorosamente às normas ügentes.

9.3. CabeÉ à Contratada acatar as orientações do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla

e irrestrita fiscalização por parte da Contratânte.

9.4. Todos os custos na execução do obieto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e

demais despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora (s).

9.5. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações técnicas descritas no

memorial descritivo. Seni exigido o cumprimento rigoroso dos prazos e normas de qualidade. A

contratadâ deverá garantir que todas as etapas sejam executadas de forma segura e eficiente, com

uso de equipamentos adequados e técnicas reconhecidas.

através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato

social;

e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante iunto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura

e Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com iurisdição na

sua sede;

D Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,

emiüdo pelo CREA/CAU, refbrente à execução de aüvidade pertinente e compatível, de

semelhante complexidade tecnológica operacional, com o obieto desta licitação,

comprovação de Obra de Pavimentação Poliédrica de no mínimo 350 m2,

g) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os

documentos e tomou conhecimento de todas as informaçôes e condições locais para

o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.
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10. cRrrÉRros DE MEDrçÂo E PAGA.Ii{ENTO - ARTIGO 6", § )OilII, ALÍNEA'G"

10.1. O representante do Município, especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a

execução do contrato realizará üstoria e analisará o avanço fisico real dos serviços e o cronograma

e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto à

quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução.

10.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme cronograma fisico-financeiro,

devendo emitir Nota Fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regubrtdade fiscal e trabalhista,

10.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedon

10.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.5, Haverá retenção de impostos e contribuições, quando couber.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", TNCISO XXITI, ALÍNEA

"H"

11.1. o processo licitatório ocorrerá na modalidade coNcoRRÊNclÂ PÚBLICA, forma

ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço cLOBAL.

12. DOS PREçOS E ESTTMATTVAS DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 6., Xxrrr, ALíNEA'r"

12.1. As quanüdades estimadas de contratação e valores constâm na Planilha Orçamentária

disposto em Pasta Técnica.

12.2. A presente contratação resulta em um investimento máximo de R$ 348.679,42 (trezentos e

quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e dois centavos).

13. DoTAçÃo oRÇAMENTÁRla - ARTrco 6", xxrrr, ALiNEA "1"

13.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correÉo à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.0r.26.7 82.0006.1.002,000.4.4.90.51.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O prazo total para a execução da obra é de 180 dias corridos, contados a partir da emissão

da Ordem de Serviço. A empresa contratada deverá apresentar um cronograma ffsico-financeiro
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detalhado, que será monitorado periodicamente pela fiscalização da contratante. Em caso de

atrasos não justificados, serão aplicadas penalidades conforme estipulado em contrato.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

15.1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10, PratÍcar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ns 12.846, de 1o de agosto de 2013

15.1,10.1, A Lei L2.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5a enumera os atos

lesivos à administraçâo pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou conEa os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infoações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,57o (meio por cento] sobre o valor totâl do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
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de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratan sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, lll, IV, V, VI e Vll do caput do Artigo 155 da Lei

N" I4.L33 /2021, quando não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave, e

impediní o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que üver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratat sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, lX, X, XI e XII do

caput do Artigo 155 da Lei N' 14.133 /2021,bem como pelas infrações administrativas

preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" sera precedida de análise lurídica, sendo

sua aplicação de competênciâ exclusiva de Secretário Municipal designado.

1S.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' L4.L33/2O21.

15.2.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor; a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientâções dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, sení facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de sua intimação.
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16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÂO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratâdo deve observar e fazer observar; por seus

fornecedores e subcontratâdos, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecet dar, receber ou solicitan direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "PÉtica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Pnática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitãntes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoç üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destrui4, falsificar alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obieüvo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas

deste Edital; [ii) atos cuia intenção seia impedir mâterialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

15,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contrata4 requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaÉ o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinzel dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas lulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2,6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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[iJ destruir; falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegaçôes de pÉtica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestÍio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práücas cornrptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

17. DA FTSCAT,TZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTTGO 6., )frrrr, ALÍNEA'F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência cabeÉ às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo Ll7 c/c Arttgo 7" da Lei

Federal No 14,133/2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

cPF N" 000.xxx.xxx-95.

17,1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) fEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N'XXX.693.709-XX, fiscal titular

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Diüsão de Contratos e Convênios, CPF N"

)§<X 3 44.229 -n<, fi scal suplente.

17.1.3. O fiscal titular seÉ responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no paÉgrafo anterion o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singulac omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deveÉ aceita4 antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17.6. A existência e a âtuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRÂTADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor; sem

prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.

I res , 19 de janeiro de 2026.

BORDIM
Secretário ê Administração e Planejamento

o

ESTAl)o oo PAaÂNÁ
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Três Barlas do Paraná,19 de ianeiro de 2026

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo ohieto é a "COnfRnmçÃO DE EMPRESA PARÁ

ExEcuçÂo DE pAvTMENTAçÂo nolrÉo*rcA EM ESTRADAS RURAIS vtctNAls NA

CoMUNIDADE DE LIHA ALTA, coM rxrrrusÂo DE 750 METRos", aprovo o TERMo DE

REFERÊNCIA nos rnoldes do Artigt. 28 § 2" do Decreto Muni.-ipal N" 5302/2023.

O presente processo licita ório deverá ser regido nos pela Lei N" 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

(;ERS RANCISCO
Prefeito Municipal

A\l BÍasil, 242 - do Paraná - PR
CNPJ 7A 2I pr-gov.br
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tuutrflcÍpto os rnÊs BARRAS no pAnaNÁ

GOVERNO MUNICIPAL

coruconRÊrucm rrrrRôUICA N" w,lzozs

OBIETO

corurnaraçÃo DE EMIRESA eARA exrcuçÃo DE eevrurNrRçÃo
poIIÉoRIca EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA

ALTA, CoM ExTeNsÃo DE 750 METRoS,

vALoR TorAt DA coNTRAreçÃo: R$ 348.679,42 ITREZENToS E QUARENTA

E OITO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E DOIS

cENTAVOS).

, DATA oe scssÃo púnLrce: w/n</zozs - 09h00

cRrrÉnro DE IULGAMENTo: MENoR pREÇo cLoBAL - EMIRETTADA poR
PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPP: NAO

REGIONALIDADE: NÂO

t

Nos rERMos DA LEI N' t4.133/2021E DEMATS r,EcrsuçÕEs epltcÁvets
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MINUTÂ Do EDITAL DE coNcoRnÊxcn nErnÔNICA N" )fr/2025
pRocEsso ADMTNISTRATM N" 1OU2O2S

Ttpo DE AVALIAçÃo: tttulvoR enEço ctoBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. o MUNIcÍpIo DE TRÊs BARRAS Do PARÂNÁ, Pessoa furídica de Direito Público lnterno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPfJ sob o n" 7a.721.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

00312025 de 06 de maio de 2025, Lei na 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar ne

723, de 14 de dezembro de 2006, com alteraçôes posteriores, realizará licitâção na modalidade

coNcoRRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREç0, empreitada por preço

GLOBAL, objetivando a proposta mais vantaiosa para a CONTRATAçÃO DE EMPR-ESA PARA

EXECUçÃO DE PAYTMENTAçÃO POUÉNNICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA

COMUNIDADE DE LINHAALTÀ COM EXTENSÃO DE 750 METROS.

1.2. O recebimento das propostâs scrá até às 08hOO DO DIA XX DE )OOOfr DE 2025.

1.3, A abertura e julgamento das propostas terá início às 08h01 até as 08hS9 DO DIÁ XX DE

xxxxx DE 2025.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA )O( DE XXX)O( DE 2OZS.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitaçôes

do Brasil - BLL (www.bll.org.br) 'acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6,1, O licitante interessado íieverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7, Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realizaçáo da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo Agente de Contratação e deüdamente informado aos interessados.

1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessãc p,ihrrca, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e aut€nticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Concorrência Eletrônica (licitaçôesJ da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada

no § 2q do Artigo 174 da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 -'três parras do Paraná - PR

CNPI 7A.1,21.g35 / O001-68 - ll-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

I
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2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PÂRA EXECUçÃO DE

PAVIMENTAçÃO POLIÉDRICA EM ESTRÂDAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LTNHA

ALTA, COM EXTENSÂO DE 750 METROS, conforme especificações e condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos,

2,2. A execuçâo da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁruA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária [sJ:

al 05.O7.26.7 82.O006.1.002.O00.4.4.90.5 1.00

bl 05.01.26.782.0006.2.Ot4.00O.4.4.90.51.00

4. FUNDAMENTAÇÃO TEGAL

4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal N' 14.133 de 01 deabrilde2021;

b) Lei Complementar N' t23, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N' 5303, 5304, 5305, 5306, 5307 e 5308 de 27 de março de 2023;

e) Lei Complementar Municipal 003/2025 de 06 de maio de 2025.

5. DA PARTTCTPAçÃO rA lrCm,rçÃO

5,1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadoriasl e

subsequente encâminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5,3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: {45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.L27.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

,
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sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar destâ Concorrência EIetrônica interessados cuio ramo de atiüdade seia

compatível com o objeto desta licitâção.

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei N' 11.488/2007, para o

microempreendedor indiüdual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar N" I23/2006 e

no artigo 4" da Lei N" 14.L33/2027.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1, Âutor do anteproieto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se âos autores do proreto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% fcinco por cento] do capitâl com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ão tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seia cônluge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidadg até o

terceiro grau, devendo essa proibição constâr expiessamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6, Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7, Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordafárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quaÍs participe, seia a que títuk, íor, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

Âv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5.6,12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, preüstas nos artigos 9e e 14 da Lei nq

74.L33/2O2r:

5.6,12,L. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o côniuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF N' 13, art 5", inciso V, da Lei

N" 12.813, de 16 de maio de 2013 e arL2", inciso III, do Decreto N'7.203, de 04 de

iunho de 2010J.

5.6.12,2. É proibida a participação de empresa que iá esteia contratada para serviços

de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o obieto da

presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a pârticipação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências preüstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etâpa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6,1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRÂSIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2, Os interessados no certame também poderâo ter acesso ao Edital aÍavés do Poral de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CR"EDENCI.AMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, cle forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2, Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios preüstos na Lei Complementar ne

723/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permiüdo pra MEI], deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitâda no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emiüda pela funta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastiamento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Bârras do Paraná - PR
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementer ne L23 /2006.

7.3. CR"EDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÔES

73.f. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

paúicipação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador desigaado, em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação

previstas no Edital,

7,3.2, O acesso do operadorao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

propostâ de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante préüa definição de senha privativa.

7.3,3, A chave de idenüficação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por

iniciaüva da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73,4.Éde exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

7.3.6. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

âtrâvés de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097 -4600 ou pelo e-mâil contâto@bll.ol.g.br.

8. FORMÁ DE APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitântemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrâr-se-á automaticamente a etâpa de enüo dessa documentação.

8.2. O enüo da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

Artigo 43, parágrafo 1' da LC N" 123/2006.
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8,4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou subsütuir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8,7, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramento do enüo de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja

desclassificada.

9,2, Para aquisição/contratação de obras ou serviços de engenharia, a Propostâ de Preços

anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9.2.1, Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da

empresa contendo a raáo social, CNPJ, endereço completo, CEP, telefone e e-mail do

Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da

agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de

sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo I, relacionando ainda os

seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso;

b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 diasJ;

c) Planilha Orçamenrária (com BDIJ e Cronograma fisico financeiro

d) Planilha de Composição Uniúria

9,2.1.1. TODAS AS PLÂNILHÂS QUE COMPÔEM A PROPOSTÂ DE PREçOS

DEYERÂO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:

NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO/QUALiFICAçÃO.

9.3. Todas as especificações do obieto contidas na proposta vinculam a Contratâda.
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9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos. os custos operacionais, encarSos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.6, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9,7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9,8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode enseiar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: [i] assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execuçâo do contrato.

10. DA ABERTURÂ DA SESSÃO, CUTSSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORIr{UIf,rçÃO DE UTNCES

10,1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edttal.

10.2, O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:

a) Contiverem úcios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não üverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitântes que ela se.ja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de idenüficação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
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10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5,1, A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10. Os licitântes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

l0,l2, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

ofeÉa deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13, Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa

"aberto", em que os licitântes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.14. Fica preüsto o intervalo minimo de diferença de valor de R$ 5O0,OO (quinhentos

reais) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos l:nces intermetiiários quanto em relação

ao lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão

de contratação.

10.15. A etâpa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENüfl. PREçO GLOBÁI conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10,19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10,20. Encerrada a etapa de enúo de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Iicitante que tenha apresentado o melhor
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preço, pâra que seja obüda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste edital.

10.20.1, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

1O.2O,2, O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classÍficado, que no prazo

de 2 [duasJ horas, envie a propostâ adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edÍtal e iá apresentados.

10.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

iulgamento da proposta.

10.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 723 /06, aquelas situaçôes em que as propostas

ou lances apresentados pelas ME e EPP seiam iguais ou até 1,Oo/o (dez por cento) superiores à

propostâ ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.23. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE.Á DA SEGUINTE FORMA:

10,23.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por

cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lancg no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentâção

de habilitação;

10,23,2, Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem '10.22," , na ordem classificatória, com üstas ao exer-

cício do mesmo direito;

10.23.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

ffem no intervalo estabelecido no subitem "10.22."; será realizado sorteio eletrônico entre

as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticãmente a vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

10,23,4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o obieto licitado será adiudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertado para que sela obtido preço melhor.
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10.23.5. Após o encerramento da etapa de lanceg o Agente de Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-

tado o lance mais vantaioso, para que seia obtida melhor proposta, observado o critério de

iulgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;

aO.23.6, Também nas hipóteses em que o Agente de ContTatação não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seia obtido préço melhor.

10.23.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.23.8. É vedada a desistência dos lances iá ofertados suieitando-se o proponente às san-

ções preüstas nas leis pertinentes.

11. DA ÁNÁLISE E ACEITABTLIDADE DA PROPOSTA VENCEDORÁ

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos

do instrumento convocetório, será desclassificada aquela que:

11.3. Contenha vícios insanáveis;

11.4. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

para a contratáção;

11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÉo Pública;

11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

11.8, O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para

aferir a exequibilidade da propostâ mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja

demonstrada.

11.9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERÁDÂS INEXEQUÍVEIS AS

PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORESA 75olo (SETENTA E CINCO pOR CENTO) DO

VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4" da Lei

14.733/2027.

11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia .adicional do

licitante vencedor cuia proposta for inferior a 850/o (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
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Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis; conforme disposto no arL 59 §5e da Lei 14.133 /2OZl.

11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes'

11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtividade adotados nas composições do valor global.

11.13, A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instâlações a serem

fornecidos pelo Licitânte em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteia expressa na proposta.

11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentâr as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

11.15,. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com üstas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aüso préüo no sistema com, no mínimo, ünte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para

enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

l,.l7, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escrita e,ustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita.

11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão; informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

11.20. Após o iulgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar

e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba

"documentos complementares", a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no

prazo máximo de 24 fünte e quatro) horas, iuntamente com as planilhas indicando os

quantitâtivos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de

Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos

EncargosSociais (ES), no que couber. Planilha esüá fornecida pelo município a qual faz parte
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da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do

Município.

12. DA HÂBILITAçÃO

12.1. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de

Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União [https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/] e no

Cadastro de lmpedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

(TCE/PR):AW://serticos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aíl/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1,1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoriuário, por força do artigo 72 da Lei ne 8.429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seia sócio maioritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impediüvas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1,1,2, Atentativa de burla será verificada por meio dos únculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12,1.1,3. O licitante será convocado pa:a rnanifestação preüamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante

inabilitãdo, por falta de condições de participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 723/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste ediral e já apresentados, o licitânte será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, üa e-mail, no prazo de 02 fduasJ horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12,4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

maúiz.

12.4.1. Serão aceitos regisros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 'for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.S. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §10, da Lei Complementar ne

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação furidica será demonstrada pela apresentaÉo dos seguintes

documentos:

12,6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Púbtico de Empresas

Mercanüs, a cargo da funta Comercial da respectiva sede.

12.6,2. Os documentos de habilitação iurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6,3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade

limitâda - EIRELI: ato constituüvo, estatuto ou contrato social em ügor, deüdamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no RegisEo Ciül das

Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Juntâ Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Leí ie 5.764/t97\.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ICPFJ ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPf);
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12,7.2, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garanüa por Tempo de Seçviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais insütuídos por Lei;

12.7,3,Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da Uniâo [DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4.Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440 /20lt;
12.7.5, PÍova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da

licitante;

12.7,6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da

licitante.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃo TÉCNICo-PRoFISSIoNAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67

da Lei N' 14.133 /20212

12.9.1. Certificado de Registro da licitante iunto ao Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com iurisdição na sua sede, As proponentes que forem sediadas em ou-

tra rurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,

obrigatoriâmente, visto junto âo CREA/CAU do Estado do Paraná, por força dd disposto na

Lei N' 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução N" 413 de 27 de

junho de 1997, do CONFEA.

12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaracão.

expedido por pessoa iurídica de direito público ou privado, de execução de no mí-

nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-

tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:
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12.8, Á Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8,1, Cêrtidão negativa de falência ou concordatâ expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 [sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constâr no documento.
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DESCRIçÃO DOS SERVIçOS QUANTIDADE MÍNIMA

PAVIMENTAÇÂO POLIÉDRICA 350 M2

12.9.2.1, Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade

tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja,

execução de pavimentação poliédrica;

12.9.3. lndicaçáo do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

12,9.4. Comprovante de únculo entre a empresa licitante e o responúvel Técnico in-

dicado, mediante cópia do rêgistro ern carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou ConBato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-

ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita etravés

da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

12.9.5. Certificado de Rêgistro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitânte iunto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu pfazo de validade e com iurisdição na sua

sede;

12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-

cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de aürridade pertinente e compatível,

de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o obieto desta licitação, com-

provação de Pavimentação Poliédrica de no mínimo 350 m2.

12.10. DEVERIÍ AINDÀ APRESENTAR AS SEGUINTES DECIJIRAçÔES:

12,10.1. Deverão ser apresentados ANEXO t - Carta Proposta, iuntamente com a

"Planilha Orçamentária", "Cronograma" e "Planilha de Composição do BDI".

12.10.2. ANEXO III - Declaração de Responsabilidade Técnica.

12.10.3. ÂNEXO IV - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 723/2006.

12.10.4. ANEXO V - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.

12.10.5. ANEXO VI - Declaração Conjunta.

12.10. DA COMPROVAçÃO DA REGULARIDADE FrSCnr, E DO DIREITO DE PREFERÊUCIA O.nS

MTCRoEMPRESÂ [ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Epp)

12.10.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentâr toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12.10.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

ME ou EPP.
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12.10.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa indÍvidual de responsabilidade limitada se,am

iguais ou até 7oo/o (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12.10.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adludicado o obieto em seu favor.

l2,lO,S, No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, pera a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa.

12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que

será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail

e publicação na imprensa oficial).

l2.l0,7, Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.

12.10.8. Na hipótese de não contratáção de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

objeto será adiudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame

12.1O,9, Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

12.lO,lO. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.

12,10,11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor.
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13.1, Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada. isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os âtos insuscetíveis de aprovêitamento.

13.3, Os autos do processo permanecerão com ústa franqueada aos interessados, na Diüsão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, N" 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13,4, Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal fque comprovam os poderes le-

gais) deverão ser enúados iuntamente com o recurso.

13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-

ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,

se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei

N'14.133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

13,6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, pafa decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito

de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entiio, o PRÂZO DE 03

GRÊs) DIÂS PARA APR-ESENTAR As RAzÔEs, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sis-

tema eletrônico, em outros 03 [TRÊS) DIÂS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada üsta imediata dos elerr,entos :ndispensáveis à defesa de seus

interesses.

13,9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-

veitamento.

13.10. Caso o Agente de Contraração ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteii, conado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2'da Lei N" 14,L33/2021.

13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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13,12, O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13,14. Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Três Barras do Paraná.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá ser

redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma üa, sem emenâas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Cont :atada, se for o caso.

14.2.1, Todas as especificações do obieto contidas na propostâ, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, ünculam a Contratada.

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 fduasJ casas decimais após a vírgula] e o valor global em algarismos e

por extenso fArtigo 12" da LeiN" 1.4.L33 /202t).
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternaüvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça ünculo à proposta

de outro licitante.

14,6, As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de proümento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
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15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivaiente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1', da Lei

Complementar N" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15,2, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitâtório.

16. DAADTUDTCAçÃO r HOUOTOCAçÂO

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adiudicação do obleto do presente certame à Licitante vence-

dora.

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adiudicação do obieto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a cohtratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitântes remanescentes,

observados o valor esümado e sua eventual atualização nos termos do edital:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adiudicatário;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, ateníiida a ordem classiÍicatória. quando frustrada a nggociação de

melhor condição.

17. DÂ CONTRATAçAO

17,1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou reürar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 fcinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

preüstas na Lei N" L4.L33/2027.
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17.l.l. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente lustificada, e desde que

o moüvo apresentado seia aceito pela Administração MunicipáI.

17,2, Serâ facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitâr a contratação nos termos do Item

"17.2.", a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaúrio;

b) Adiudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa iniustificada do adiudicaúrio em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou enüdâde licitante.

17.4.1. A regra estabelecida no Item "77.4." náo se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17,5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRÂTMS - da Lei Federal 14.733 /2027.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando enseio ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.
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18.1. O licitânte vencedor deverá executar a obra, obieto desta licitaÉo nos termos do

Cronograma Físico-Financeiro.

18,2. O obieto do contrato será recebido proüsoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com

as exigências contratuais;

18.1.1, Independentemente da aceiação, a adiudicaúria garanürá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

18,1.2. O obieto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade éüco-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O obieto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dies, após a

apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que

atendidas às condições para liberação das parcelas.

19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,

à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o

andamento ffsico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro,

para que se permita a elaboração do processo de faturamento.

19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a

padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando

em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e

termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e

outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e

esteia certificada pelo licitâdor.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executadot especificando em

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do

termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na

apresente rasura e/ou entrelinhas e esteia certificada pelo licitador.
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c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

do último recolhimento devido, devidamente quitada ê eutenticada em cartório,

de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,

exclusivo para cada obra.

19.4. Os preços são fixos e irreaiustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento

esümado.

19.4.1, Após o interregno de 01 [unr) ano da daL do orçamento esümado e mediante

solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice IPCA/IBGE do peúodo, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado

pelo Governo Federal, no período do reaiuste, legalmente permiüdo à época,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

nos termos do parágrafo 7", do Artigo 25 da Lei N' 74.133 /202t.

,

I

,<\_.-.,

20. DA CAUçÃO CONTRATUAL

20.1, A licitante vencedora prestará garanüa ao Contrato, em valor correspondente a 5olo

(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1",

da Lei N" 74.133/2021, que lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante

solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplidadas e ainda

não pagas pela empresa licitante vencedora.

20.2. Caberá à licitânte vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dÍüda pública emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-Garanüa - No caso da opção pelo Seguro Garanüa, o mesmo será feito

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente

autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,

inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira deüdamente

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

20.3. Caso a Licitante opte pela prestação da garantia na modalidade preüsta na alínea "b" do item

"2O,2.", deverâfazê-lo no prazo de até 10 [dez] dias contados da data de homologação da licitação

e anterior à assinatura do contrato, O comprovante de que a contratada prestou garantia nas

demais modalidades deverão ser entregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 (dezJ dias

corridos, após a data de assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a

constituição da garãntia.
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20.4. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 fsessenta) dias

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitâção,

conforme Artigo 100 da Lei N" 14.133/2OZl, mediante requerimento.

20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos

da legislação ügente.

20.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o

período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não

efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.

20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garanüa

inicial, no mesmo percentual previsto.

20.8. A garantia assegurará, qualquer que seia a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

21. OBRIGAÇÓES DAS PARTES

21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

21.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitâdos pelos empregados dos fornecedores;

21.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste Concorrência

Eletrônica;

21.1.4. Efetuar o pagamento deüdo pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Editâl e de seus Anexos e do Contrato;

21.1.S. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimentu.

21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (isJ;

21.l.7.Yenfrcação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;

21,1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21,2. São obrigações do Fornecedor.

21.2,1, Ser responsável, em relação aos seus empregadog por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuiçôes, indenizações, e outras que porv-entura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;
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21.2.2. Dispor da quantidade suficiente do materiai solicitado ao fornecimento, o qual

deverá suieitar-se à condição de depositário do tsJ material (is) adquirido [s) até que

rotâlmente requisitado [s), sem que nenhum ônus seia debitado ao Município pelo

armazenamento;

21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

21.2.4. Garanür a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

21.2,4,L, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

21.2,5, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

21.2,6, EnÍTeEar o (s] material [is) no prazo e formas aiustados;

21,2.7. Entregar o (s) material [is], conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

21,2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (sJ

fessoa [s) que, na ausência do responsável, poderá (ao] substituÊlo (sJ;

21,2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

21.2.10. Executar diretâmente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

21.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

21.2,12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obieto.

21,2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

21,2,14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

21.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais preyistos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum únculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.
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21.3,2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem útimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

21.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, ciül ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

21.3,4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adiudicação do obieto deste Concorrência Eletrônica.

21.4, A inadimplência do fornecedor, com referência âos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabÍlidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o obieto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatiário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer ünculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

21.5.1, É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

21.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca.do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do ob,eto deste Edital.

Z?.PRAZO DEVTGÊNCIA E EXECUçÃO DO CONTRATO

22.1.0 PR.AZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL teTá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1' do Artigo 54 da

Lei N" 14.133/2021, e terá duração de 12 (iloze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei N'

74.t33/202t.

22.1.1. O prazo de ügência da contratação é destinado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 fdezJ dias após a publicação do Extrato do

Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

22.3. Na contagem do prazo de ügência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183. da Lei N"

14.t33/ZOZL.
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22,4, Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

22,5. A critério da Administração, os obietos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal N' 14.133121.

22.6. O PRÁzo IttuíxtMO PARA A ExECUçÂo DOS SERVIÇOS é o definido no Cronograma Físico-

Financeiro, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO DO CONTRATO

23.1. Os preços deverão ser fixos e irreajusúveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data

base da proposta;

23.2. Os preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos conÉratuais, com

data únculada:

I - A da apresentaçào da proposta, para custos decorrentes do mercado;

lI - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteia üncu-

lada, para os custos de mão de obra.

23,3. Os preços referentes a materiais deverão ser reaiustados conforme índice IPCA/IBGE,

atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.

23.4. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissí-

dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não tlabalhrsta, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-

üstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou preüdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atiüdade.

23.5. O pleito de reequilibrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada

falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes

hipóteses:

. a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-

tar coínprovada e quantificada por mehóriá de cálculo a ser apresentada pela

parte interessada;

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-

rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da ügência do contrato;

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-

cargos suportados pela parte interessada;

d) A parte Ínteressada houver, direta ou indiretamentg contribuído para a majoração

de seus próprios encargos, seia pela preüsibilidade do evento, seja pela possibilF

dade de eütar a sua ocorrência;
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e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-

tese iá contemplada nos critérios de reaiuste previstos neste instrumento;

{l O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-

trável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23,6, O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reaiuste, reequilíbrio e repactuação será de

30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.

23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá

reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREçO MÁXrMO

24.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha

Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 348,679,42

(trezentos e quarentâ e oito mil, seiscentos e setentâ e nove reais e quarenta e dois centavos).

24.2.O preço luniúrio deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

25. DÁS INFRAçÔES E SIIUçÔESADMTN|STRATTVAS

25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

25.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

25.1.6. Enselar o retardamento da exécução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

iustificado;

25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

25.1.8. Fraudar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

25.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no arL 5s da Lei nq 12.A46, de 1e de agosto de 2013

25.1.10.1, A Lei 12.A46/2013 é a Lei Anücormpção. O seu art. 5s enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
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iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,57o fmeio por cento) sobre o valor total do Conúato, por dia

. de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30%o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 74.733 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

. que jusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção esabelecida no item "d" será precedida de análise lurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretiário Municipal desigaado.

25.2,1, As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 74.733i?021.

25.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

25,2.3, A aplicação das sanções preüstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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25.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

. a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãós de controle.

25.2,5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

25,2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois] ou mais servidores

esúveis, que avaliará fatos e circunstâncias co.rhecidos e inümará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
' 25.2.6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

25.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelàtórias ou intempesüvas.

26. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

26.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seia protocolado no

prazo máximo de 3 (três] dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

26.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

26.3. ó requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de solicitação formal,

redigida por escrito e deüdamente dirigida ao Agente de Contratâção, com protocolo realizado

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disputâ. qual seja, a plataforma

BLL (Bolsa de Licitações e Leilões). Ressalta-se que não serão admiüdas solicitações

encaminhadas por outros meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

26.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 fdois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
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Edital, passando eles a integrar, iuntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edial, resguardando-se o sigilo quanto à idenüficação

da empresa consulente.

26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e üncularão aos

participantes e e Administração.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

27,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

r fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.
\'7 27.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

' e) "Prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (iil atos cuia intenção seia impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

27.1.2.lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticás cormptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivâs ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de conüatos financiados com públicos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fa:<: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.12L.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

72 



rv,.sá= ,#,lrcr prc{eituta Ct/Lunkipal de lEsês 8awos do pocaná
ESTADO DO PAÊÂNÁ'{r--'/

,

27.1.3. Durante a ügênciâ do contrato, é vedado ao contratado contratâr cônluge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FTSCALTZAçÃO n u^a CEnÊUCn

28.1. O gerenciamento e a fiscalizaçâo das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rcdoviários, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal N"

14.L33 /2021e, na sua faita ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1,1, Fica designado como gestor deste contrato:

e) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secreúrio Municipal de Obras, Viaçáo e Serviços

. Urbanos, CPF Ne XXX.363.509-XX.

28,1.2, Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) |EAN CARLOS DE LIMÀ Engenheiro Civil, CPF no X)o(.693.709-)rü, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF na XXX.348.229-XX,

fiscal suplente.

28,1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

28,2, Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

28.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitedas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

28,5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos cs métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluçôes e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do obieto.

28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
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integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

29. DTSPOSTçoES FtNAtS

29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogêr, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

29.2, O proponente é responsável pela fidelidade e legiümidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem preiuízo das demais sanções cabíveis.

29,3. É facultado ao Agente de Contratação, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo.

29.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação.

29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometâm o interesse da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.
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29.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

29.10. O Agente de Contratação e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30

às 11h30 e das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de

Licitações, sito a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores

esclarecimentos.

29.11, Os usuários dos sistemas de que trata o §2a do artigo 5o do Decreto Federal no

10.024/2079, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

29.12,'Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contretação, nos termos da

Iegislação pertinente em ügência.

,30.DOFORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seia.

31. ANEXOS DO EDITAL

31.1. Fazem parte integrante deste Edital os següintes anexos:

a) ÂNEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO II - Carta Propostâ;

c) ANEXO III - Declaração de Responsabilidade Técnica;

d) ANEXO IV - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Leí 123 /2006;
e) ANEXO V - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;

- 
0 ANEXO VI - Modelo de Declaração Conjunta;

g) ANEXO vII - Minuta do Contrato.

Três Earras do Paraná, XX de XXXXX de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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CNPI 78.721.936 / 0001.-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

;

75 



rv,YhE d1rcr pwíeituca C/lunlripal de lCús Bactas
ÉsrAoo Do PARÂNÁ

do Poconá
+_.,r,_
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1. DEF|NTÇÃO DO OBIETO - ARTIGo 6", XXIII, ALÍUee "n"

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÂO DE PAVIMENTAçÂO POLIÉDRICA EM

ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LIHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6', INCISO XXIII, ALÍNEA'8"

3.1. A obra visa corrigir a baixa trafegabilidade e a insegurança da estrada ücinal da Comunidade

Linha Alta, essenciais ao deslocamento dos moradores e ao escoamento da produção agrícola.

Opta-se pela paümentação poliédrica por ser solução consolidada para üas rurais, com boa resis-

tência, menor manutenção e contribuição para controle de erosão, conforme proieto e memorial

do Departamento de Engenharia. A intervenção alinha-se ao interesse público, ao desenvolvi-

mento rural e às diretrizes do planeiamento municipal.

3,2. O custo estimado da contratação é de R$ 348.679,42 Ítrezentos e quarenta e oito mil,

seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e dois centavosJ, calculado a partir de referências

oficiais ISINAPI/DER-PR) e planilha orçamentária anexa, garantindo aderência técnica e

economicidade. A Secretaria da Fazenda atestou a existência de dotação e a compatibilidade

orçamenrário-financeira para execução com recursos próprios do Município, sem prejuízo às

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Parâná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6", )O(II, ALíNEE 'E E T"

2.1. Quântitativos e Valor Estimado de Contretação

o Lote 01: Pavimentação Poliédrica em Estradas Rurais Vicinais - Comunidade Linha Alta.

. Extensão Total: 750,00 metros.

. Largura do Pavimento de Pedra lrregular: 5,70 metros.

. Lârgura do Cordão Iateral em Pedra: 0,30 metros.

. largura Total do Pavimento: 6,00 metros.

. Área de Paümento de Pedra trregular: 4.275,00 m2.

. . Área Total a Ser Pavimentada: 4.500,00 m2.

. Cordão Lateral em Pedra: 1.500,00 metros.

2.2. O valor estimado de contratação foi calculado com base nos quantitativos acima descritos,

utilizando como base os valores dispostos em Tabela de Referência DER, resultando em um

investimento máximo de R$ 34A.679,42 (trezentos e quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e

nove reais e quarenta e dois centavos).
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demais ações. Assim, estiio atendidos os requisitos legais e a viabilidade técnica-econômica para

a licitação e execução do obieto.

4. LOCÁJS DE PRESTAçÃO DOS SERVTçOS - ARTIGO 40, § 1", INCISO II

4.1. A obra deverá ser executada na Comunidade de Linha Alta, com extensão de 750 metros,

conforme localização a seguir e, disposto em Pasta Técnica.

)

D. §(

LOCALTZAÇAO

- ' s. pRAzo DE vALIDADE DA coNTRATo - ARTIGo 6", xxIII, ALÍNEA "A"

5.1. Á validade do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., )Oflrr, ALÍNEA'C"

6.1. O proieto compreende a execução de paümentação poliédrica em estrada rural ücinal,

üsando melhorar a infraestrutura local, facilitar o transporte de produtos agrícolas, e garantir a

segurança e acessibilidade dos moradores da Comurridade Linha Alta. A obra envolve a

preparação do sub-leito, abertura de valas, assentamento de pedra irregular, compactação, e

demais serviços conforme descritos no memorial.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçAO - ARTIGO 6", XXIII, ALINEA'D"

7.1. O obieto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (,15) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78 127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitcraúttresbarras.pr-gov.br
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mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade de Concorrência Pública, Menor

Preço Global, onde estará se empenhando para oferecer serviços de inftaestrutura,

proporcionando melhorias nas condições de trabalho aos agricultores. A obra contemplada neste

proieto será executada na Comunidade de Linha Alta e abrange os serviços de paümentação

poliédrica com extensão de 750 metros.

7.2. Os serviços serão prestados por empresa especializada, deüdamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação ügente e padrões de

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Proieto Básico e Memorial Descritivo. A

prestação dos serviços não gera ünculo empregatício entre os empregados da contratada e a

administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

7.3. São obrigações da Contratada:

7,3,1. Responsabilizar-se pelo fiel cunrprimento do obieto deste Contrato, utilizando-se de

empregados treinados;

7,3,2. Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do obieto,

bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição

dos fatos;

7.3.3. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou de representântes da Secretaria de

Obras, Viação e Serviços Rodoüários;

7 ,3,4. Zelar para que sejam cumpridas as normas relaüvas à segurança e a prevenção de

acidentes;

7.3,5. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do obieto -
cumprindo os prazos preústos neste instrumento, sem interrupção, seia por motivo de

férias, falta ao trabalho, demissão outras análogas obedecidas às disposições da legislação

trabalhista ügente;

7.3.6, Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3.7, Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem

preiuízo das demais sanções;

7.3.8. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste

instrumento;

7,3.9. O Contratâdo é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 /0001-68 - D-mail: prefêitura@tresbarras.pr.gov.br
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8. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico

profissional, apresentando as documentações abaixo:

a) Certificado de Registro da licitante iunto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com iurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em

outra iurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre-

sentar, obrigatoriamente, üsto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do dis-

posto na Lei N" 5.194 de 24 de dezembro de 1,966, em consonância com a Resolução N"

413 de 27 de .iunho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaracão. expe-

dido por pessoa iurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo

uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quanütativos

iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRTçÃO DOSSERVTçOS QUANTIDADE MíNIMÁ

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 350 M'z

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e

operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou sela, execução de Obra

de Paümentação Poliédrica.

c) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela

licitante.

d) Comprovante de únculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,

mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de em-

pregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços,

seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da

cópia da ata da assembleia de sua invesüdura no cargo ou cópia do contrato social;

e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela lici-

tante iunto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

. sede;

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,

emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de

semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, compro-

vação de Obra de Pavimentação Poliédrica de no mínimo 350 mz.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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g) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os docu-

mentos e tomou conhecimento dê todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações obieto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO - ARTIGO 6", nIII, ALÍWne "r"

9.1. A Responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança do serviço

são de responsabilidade da executante. A presença da fiscalização na obra não.diminuirá a

responsabilidade da empresa contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões

verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.

9.2, Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com os proietos e

especificações fornecidas pelo Município de Três Barras do Paraná, serão executados por mão de

obra qualificada e deverão obedecer rigorosamente às normas ügentes.

9,3, Caberá à Contratada acatar as orientações do Fiscal do Contrato, sujeitando-se a mais ampla

e irrestrita fiscalização por parte da Contratânte,

9,4. Todos os custos na execução do obieto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e

demais despesas serão de responsabilidade da (s) empresa (sl vencedora (sJ.

9.5. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações técnicas descritas no

memorial descritivo. Será exigido o cumprimento rigoroso dos prazos e normas de qualidade. A

contratada deverá garantir que todas as etapas selam executadas de forma segura e eficiente, com

uso de equipamentos adequados e técnicas reconhecidas.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6', § )OilII, ALiNEA "G"

10.1. O representante do Município, especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a

execução do contrato realizará vistoria e analisará o avanço fisico real dos serviços e o

cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no peúodo da medição,

quanto à quantidade qualidade e ao prazo preüsto para a execução.

10,2. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias, conforme cronograma fisico-financeiro,

devendo emitir Nota Fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solícitante;

Il - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhÍsts.

10,3, O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montânte a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.S. Haverá retenção de impostos e contribuições, quando couber.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO )O(III, ALÍNEA

"H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, forma

ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREçO, empreitâda por preço GLOBAL.
t

12. DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAçÁO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA "I"

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária

disposto em Pasta Técnica.

12,2. A presente contratação resulta em um investimento máximo d e R§ 348.679,42 (trezentos e

quarentâ e oito mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e dois centavos).

13. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA - ARTTGO 6" XXtIt, Ar,ÍNEA "f"

13,1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a')' 05.01.26.7 82.0006.1.002.000.4.4.90|51.00

b) 0s.0t.26.7 82.0006.2.014.000.4.4.90.51.00

r 14. PRAZO DE ENTR"EGA

14.1, O prazo total para a execução da obra é de 180 dias corridos, contados a partir da emissão

da Ordem de Serviço. A empresa contratada deverá apresentar um cronogrâma fisico-financeiro

detalhado, que será monitorado periodicamente pela fiscalização da contratante. Em caso de

atrasos não justificados, serão aplicadas penalidades conforme estipulado em contrato.

15, PENALIDADES

1S.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1,5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iusüficado;

15,1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15.1,7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitâção ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15,1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15,1.10. Praticar ato lesivo preüsto no arL 5a da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de 2013

15.1.10.1. ALei 112.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

. lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela inftação administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,570 [meio por cento) sobre o valor totál do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 3Colo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 fquinze] dias,.contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

, c) lmpedimento de licitar e contratár, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstâs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que üver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstâs nos incisos Vlll, I[ X, XI e XII

do caput do Artigo i55 da Lei N" l+.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos iircisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 [seis] anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua apiicação de competência exclusiva de Secretiário Municipal designado.

Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15.2.1. As sanções preústâs nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o lirtigo 156, § 7" da Lei N" 74.133 /Z0Zl.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente'

15,2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;
' 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação.

15,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais servidores

esúveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15,2,6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias úteis, coiado da data

. da intimação.

15,2,6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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' 16. DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

16.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratâdos, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto conúatual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Práüca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "PÉtica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis arrificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusu-

las deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de

o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

[iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática preüstâ nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa ffsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao paÉicipar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

17. DA FTSCALTZAçÃO E Ol CrnÊNCrA - ARTtcO 6", )Oiltr, ALÍNEA "F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for neiessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 177 c/c A*igo 7' da Lei

Federal No 74.L33 /2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Fica designado como gestor destúcontrato:

a) WÂLDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF Nq XXX.363.509-XX

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP.I 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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17,1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMÁ, Engenheiro CiüI, CPF N" XXX.693.709-§, fiscal titular

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF No

XXX.348.229-XX, fiscal suplente.

17.1,3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2, Competirá ao responsável pela fiscalizaçâo acompanhar a execução conforÍle prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalizaçáo,.obrigando-se a fornecerlhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato,

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADÀ no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimerito imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45') 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Bârras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

85 



{ru/

,

\-_.,.,

ANEXO II - CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" YX/2O25

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná-PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAzÃo SOCIAL DA EMPRIiSA), com sede à (endereço

completo), CNP] nq )OUOfr.X) /nOfi-XX, apresenta sua proposta de preço para a execuçào

do objeto da C0NCoRRÊNClA N'xx /2o25, frcando assim estabelecido:

1. Considera como proposta a importância total de R$ XJO( (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo.

2. Condições de pagamento conforme edital.

3. O prazo de execução conforme edital.

4. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.

5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legal o (aJ Sr (aJ. (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira

de ldentidade RG ne X.XKXJ§fr-X e CPF ne XXX.XXX.)0(X-XX.

Local e data.

RAZÁO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado

no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a "Planilha Orçamentárta", 'Cronogramo" e "Planilha de

Composição do BDI" juntamente com a Carto Proposta

Â Pasta Técnica poderá ser solicitada pelo e-mail licitâcao(atresbarras.pr.gov.t r ou pelo

telefone (45) 3235-1212

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ÂNEXO III - MODELO DE DECUIRAçÂO DE RE§PONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná,

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" §,/ 2025

NOME FORMAçÃO N9 R.EGISTRO
DATÁ DO
R"EGISTRO

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

RESPONSAVEL TECNICO

Carimbo e Assinatura

,

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar estâ Declaração em

coniunto com o Representânte Legal da empresa licitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 854 85-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

DECTIIRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RÂZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPf /MF na )OLXXXXXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREçO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ARTJ de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
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ÂNEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÂO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI I23 /2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" XX /2025

A empresa XXXX, inscrita no CNPf sob o N" XXXX, por intermédio de seu representante

legal, o [a) Sr.(aJ )0fiX, portador(a) da Carteira de ldentidade N" )üX, do CPF N'XXX.XXX.XXX-XX,

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.a da Lei Complementar ne 123, de 14/72/2006

( J EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do arL 3.o da Lei Complementar n0. 123, de

t4/72/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1e do Decreto nq 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 723 /2006 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do § 4o do arL 3.e da Lei Complementar ne 723, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa fisica que seia inscrita como empresário

ou seia sócia de outra empresa que receba tratamento iurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não paÉicipa com mais de l0o/o (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

. Que estará observando as disposições do § 2o do art 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cuios valores somados extrapolem a receitâ bruta máxima admiüda

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPI)

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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coNcoRRÊNcrA ELETRÔNrCA N' XX/2O25

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

DECIITRÂÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VTSITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RÁZÂO SOCIAI- DA EM-

PRESA), inscrita no CNPf/MF no XX.XXX.XXX/XIq-XX, declaram, sob as penas da Lei, que re-

nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitâdo e, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, âssumindo total responsabilidade

por esse fato e informando que não o uülizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-

iem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbârras.pr.gov.br

t
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ANEXO V. MODELO DE DECUTRAçÃO FORMAL DE DTSPENSA DE VISITA TÉCNICA

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAÇÃO

CREA N9
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ANEXO vI - MODELO DE DECLIIRAÇÃO CONIUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPf sob N" XX.)fiX.XXX/HOfi-xx, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone )OO(, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. )§XX, portador do RG N' XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob N')fiX.XXX.)üX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7e, inciso )O(XIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e IV do art.le e no inciso
III do art. 5s da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

I Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta ügentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por makimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;
h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impediüvos de sua habilitâção, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO VTI - MINUTA DO CONTRÁTO ADMINISTRATIVO DE EXECUçÃO DE OBRA N'

xx/2o2s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 107 / 2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' YJ/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇAO

DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRÂS DO PARANÁ E A EMPRESA )OtXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ pessoa iurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadâstro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPI) sob o n" 78.121.936/0007-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRÁNCISCO GUSSO, inscrito

no CPF N" xxx.886.600-xx e portador da Carteira de ldentidade N' xxx.308.139-x SSP/RS,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado

CONTRÁTANTE, de um lado e, de outro, a empresa X)üX, pessoa iurídica de direito privado,

estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas )urídicas (CNPD sob o N"

)O(,XXX,X)O(/XX)fi-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado,

XXXX, qualificação completâ, profissão, inscrito no CPF N'XXX.»OOO«-XX e RG N" X.)C(X.XXX-XX

SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada CONTRÁTADA;

Estando às partes suieitas as normas da Lei Federal N'14.133/2021, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATM DE

ExECUçÃo DE oBRÁ, em decorrência da Licitação Modalidade CoNC0RRÊNCIA ELETRONICA

N' XX/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo Do coNTRATo E FUNDAMENTo LEGAL - ARTIG) 92,

INCISO I E II

PARríGRÁFO PRJMEIRo - o objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PÂRA EXECUçÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA

COMUNIDADE DE LIHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 7SO PTeTROS, de acordo com projetos de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45] 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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engenhaía, memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a

Itaipu Binacional e no Editâl de Concorrência Eletrônica N" XX/2025.

PARíGRÂFO ÚrulCO - Integram e complementam o presente Termo contratual, para todos os

fins de direito, obrigando e ünculando as partes em todos os seus termos, as condiçõ.es expressas

no Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'XX/z025, juntamente com seus anexos, pro,etos,

memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência Eletrônica e a

proposta da CONTRATADA.

cúusulA sEcuNDA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GlisrÃo CoNTRATUAL - áRz6o 92, IN-

ASOS IV, VII E XV|II

PARI{GRAF0 PRIMEIR0 - o regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUçÃO INDIRETÂ, EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, TECAiNdO SObTE A CONTRATADA A

responsabilidade pela execução dos serviços.

PARr(cRAFo SEGUNDo - o PRAzo DE VIGÊNCIA C0NTRATUAL terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários OÍiciais, nos termos do parágrafo 1'

do Artigo 54 da Lei N" 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo

105 da Lei N" 74.L33 /2021.

PARíGRAFO TERCETRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o obieto não for concluÍdo no perÍodo firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PARíGRAF0 QUARTo - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-áo dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei N" 14.133 /2021.

PARIíGRÁJO QUINTO - O PRÂZO ttríXIMO PÂR.A Â EXECUçÂO DOS SERVTçOS será de 1S0

(cento e cinquenta) dies, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

PARÁGRAF0 SEXTO - A ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do

Extrato do Contrato, salvo prorrogação iustificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRÁTAÇÂO

PARIíGRAF() PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2lZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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cúusulA eUARTA - Do vAt oR - ARTTG) 92, tNctso v

PARíGRAFo PRIMETRO - o valor global para a execução dos serviços é de R$ )oofr [xxxx),
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão preüstos em planilhas

constândo no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PARíGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CúUSULA QUINTA - C0NDIÇÔES DE PAGAMENT0 E FIscÂLIzAÇÃo

PAR(GRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ )OO(.X)fr,XX (r0fiX), sendo que:

a) Será retido ao INSS 11% fonze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-

ção vigente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução

da obra, deúdamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das medições e dos seguintes documentos:

7 - Relação dos funcionários da obra;

2 - GPS por matrícula;

3 - FGTS;

4 - GEFIP ou SEFIP.

- d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-

ridade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra.

$ Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de aúsos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-

flcada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado (lN ne 89/2013 - TCE/PRJ.

PARI{GRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 [trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP | 7 8.121.936 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

93 



rv,s-6Y d1rcr pn{eituta ÇlV?'unlripal de tces Ea*as
ESTADÔ DO PAFÁNÁ

do paaná
i1:r-:;5?;.:

CúUSULA QUINTA . RECURS0 0RçAMENTÁRI0 - ARTIG) 92, INCISO wil

PAR(GRAF0 PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamenrárias:

a) 05.0L.26.7 82.0006.1.002.000.4.4.90.5 1.00

h') 05.07.26.7 82.0006.2.014.000.4,4.90.5 1.00

CúUSULA SÉTIMA . REAJUSTE - ARTIG} 92, INCIS) V DA LEI N" 14,133/2021

PART1GRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado.

PAR{GRÂFO SEGUNDO - O orçamento esümado pela Administração baseou-se nas planilhas re-

ferenciais, elaboradas com base na Tabela DER com data base de 03/2025.

PARr{GRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (umJ ano da data do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reaiustados, mediante a aplicação,

pelo Contratânte, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo

Governo Federal, no período do reaiuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do paÉgrafo7",d,o

Artigo 25 da Lei N' 74.733 /2027.
PART{GRÂFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a parrir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

PARíGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seia divulgado o índice definiüvo.

PARIíGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PARrí,GRÂFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reaiustâmento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que üer a ser de-

terminado pela legislação então em vigor.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr-gov.br
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(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% fonze por cento), sobre o valor

correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação úgente.

PARIÍGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputâveis à CONTRATADA.
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PAR(GRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-

gerão novo índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

PARÁGRAFO NONO - O realuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - GARANTTA DE ExEcuÇÂo -.4RzGo 92, rNcrso nr

PARI(GRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Artigo

96 da Lei N' 74.733 /2021, em valor correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor total do

Contrato.

PAtu{GRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo rnáximo de 10 (dezJ dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, com-

provante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títu-

los da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 50lo (cinco por

centoJ do valor total do Contrato.

PARíGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter

validade durante a ügência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conven-

cionadas.

PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-

rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora

PARÁGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seia a modalidade escolhida, o paga-

mento de:

a) Preluízos advindos do não cumprimento do obieto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstasi

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.

PARIíGRAFo SÉTIMO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério competente

PARI(GRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida

por banco ou insütuição financeira deúdamente autorizada a operar no País pelo Banco Central

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do Artigo 827 do Código

Civil.

PAR/íGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência,

a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

da contratação.

PARríGRAF0 DÉCIM() - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante

a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que iustifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-

cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular SusepN" 662/2022,

PARíGRÂFO DÉCIMO PRIMEIRO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta

fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-

tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-

tratâdo cumpriu todas as cláusulas do contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo,

a garantia, na forma preüstá no Edital e neste Contrato.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExTINÇÃo CoNTRÁTUAL - 
^4 

RTIG} 92, INCIS? xx

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARr(GRAFO PRIMEIRo - o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARlicRAF0 SEGUNDo - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a ügência

ficará prorrogada até a conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARI{GRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficará ele constítuído em mora, sendo-lhe aplicáveis os respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admiüdas em lei pora a continuidade da execução contratual.

PAÚGRAFO QUARTO - O contraro poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no Artigo 137 da Lei

N" L4.133 /2O2L, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARr{GRAFo QUINT0 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa não ensejará a ertinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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PAR(GRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilítrrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Artigo 131, câput, da Lei N" 14.733 /202L.

PAR{GRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constâte que o contratado mantém

únculo de nâtureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ciül com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso IV, da Lei N" L4.733/2021.

CúUSULA oITAvA - oBRIGAçÕES Do C0NTRATANTE. ARTIG) 92, INCIS)S x,

XI E XIV

PARr(GRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) NotiÊcar o Contratado por escrito dâ ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostâs sejam as mais ade-

quadas.

d) Noüficar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas

no obieto fornecido, para que seia por ele subsütuído, reparàdo ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do obleto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Artigo 143 da Lei N' 14.L33 /2021;
g) Efetuar o pagarnento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cra;

h) Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45J 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestâmente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do aiuste.

i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, pará$afo 2' da Lei N' 14.133 /2021.

l) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolümento dos serviços

obieto do contrato.

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

o) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

p) PrevÍamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotâr providências cabíveis para a regularidade do início da suâ execução.

CúUSULA NoNA . oBRIGAçÕES Do C0NTRATADD . ARTIG) 92, INCIS) XN, XvI E XVII

PAR(GRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do obieto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para represenú-lo na

execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior ÍÂrEgo [!7-:inciso II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45] 3235-121,2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ü-
cios, defeitos ou incorreções resultântes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N' 8.078/1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos deüdos ou da garanüa, caso

exigida no êditâI, o valor correspondente aos danos sofridos;

fl Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

g) Não contratar, durante a ügência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N"

14.733 /2027.

h) Paralisar, por determinação do Contratânte, qualquer atiüdade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do obieto, durante a ügência do contrato.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fuiam às especÍficações do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiür a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para hâbriitação na licitâção;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

vista em lei para pessoa.com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstâs na legislação disposta no

Artigo 116 da LeiN" 14.13312021

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei N" 74.133 /2OZl
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tativos de sua propostâ, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complemenú-los, caso o preüsto inicialmente em sua

proposta não seia satisfatório para o atendimento do obieto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso ll, alínea "d" da Lei

N" L4.L33/202t;

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante..

t) Apresentar os empregados deüdamente identificados por meio de crachá.

u) Apresentar ao Contratânte, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

v) Observar os preceitos da legislação sobre a iornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

w) Atender às solicitãções do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito

nas especificações do objeto.

x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatâr as Normas Internas do Con-

tratante.

y) Instruir seus empregados a respeito das atiüdades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atiüdades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido,.a fim de evi-

tar desüo de função.

z) InsEuir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.
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PARI{GRÂFO SEGUNDo - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia Finta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias e as demais

previstas em Iegislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 fvinte e quatroJ horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) Obter iunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-

sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-

viços executãdos, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-

visto,

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com úcio de construção, pelo prazo dé 05 (cinco) anos, contado da data de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;

fr) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos ffabalhos, bem como aos documentos rela-

tivos à execução do empreendimento.

PAR]íGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PA&ÍGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento preüsto nas especificações.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - rNFRÁçÕEs E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS - ARTIG1 92,

INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos dâ Lei N' 14.133/2021 o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem

motivo iustificâdo;

e) Apresentar documentãção falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) Praücar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praücar ato lesivo previsto no Artigo 5' da Lei N" t2.846/20L3 - A Lei 72.A46/2073

é a Lei Anticorrupção. O seu art, 5q enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o

patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações Êxadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30olo (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preústas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, X, X, XI e XII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 74.733 /2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo mínimo de 3 (trêsJ anos e

máximo de 6 fseis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PA&(GRÁ"FO TERCEIRo - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artígo 156, § 7" da Lei N" 74.733 /2021.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9" da Lei N'14.733/2021.

PAR{GRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7" da Lei N" 74.133 /2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei N"

t4.733/2027.

PARÁGRÁFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagâmento eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratado, além da perdá desse valor,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo

156, parágrafo 8" da Lei N" 74.733 /2027.
PARI{GRAFo oITAvO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto

no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.133/2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,

parágrafo 1" da Lei N' 14.133/2021, sendo:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PARr(GRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei N" 14.133/2021.

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei N" 72.846/2013, serão apurados e iulgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedirnental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo 159.

PARríGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préü4

nos termos do Artigo 160 da Lei N' L4.133/2021.

PAR(GRÂFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitâr e contratar'e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da

Lei N" 74.t33 /ZOZL.

cúusutA DÉCIMA sExrA - DA FtscALIzAÇÃo E DA GERÊNCIA

PAR/iGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Arti go ll7 d,a

Lei Federal N" L4.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu subsütuto legal.

PAR/íGRAFO SEGUNDo - Fica desigaado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Rodoüários, CPF no X)ü.363.509-)ü;

PARI{GRÁ.FO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF n0 XXX693.709-XX, fiscal titular.

b) CAMIIÁ CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF ns »0(.348.229-YJ{,,

fiscal suplente.

PAR/1GRAFo QUARTo - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal ütular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARIíGRAFO QUINTO - Compeürá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

obieto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAR]íGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratâção.

PARÁGRAFo sÉTIMo - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administraüva

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PART{GRÁ.F() 0ITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotâdos pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

PARI{GRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada resEingem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

preluízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DAs ALTERAçÕES

PAR.IíGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei N" 74.733 /2027.
PARíGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARíGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submeüdo à prévia aprovação da consultoria iurídica do contratante, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

N" t4.t33/2021.

PAR/{GRÂFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da

LeiN" t4.t33/202t.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos CAsos oMlssos - ARTIG) 92, INCIS} III

cúusulÁ DÉcrMA otrAvA - FoRo - áRTI60 gz, qARÁGRAF) 1" '

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1" da Lei N' 14.\33 /2021.
E, por estarem justas e contratâdas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

si e seus sucessores, em 2 fduas] vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença

das testemunhas abaixo.
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PÂR/{GRAFo PRIMEIRo - os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-

posições contidas na Lei No 14.133 /2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-

dor e, normas e princípios gerais dos contratos.
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MUNICÍPIo DE TRÊs BARRÂS DO PÂRANÁ

GERSO FRÁNCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome:

CPF

EMPRESA XXXX

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATÂDA

Nome:

CPF

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.1.21.936 /0001-68 - E-mailr prêfêitura@tresbarras.pr.gov.br

107 



I
ESTADO DO PARANÁ

rtfr

PRoaJRÁDoRrÁ tuúorce
Objcto: PARECER INICIÁL

Rcportiçõo: Sccretorio de Obros Vioção c Scr?i@s UrÔonos

A csgÉcie: Cor,rcorrn€trcia Elcfrôrica no 0Aô/2026.

Objeto: o4uísição, tÍ"onspoí"te e instoloção dc ploygr"or.rd tanótico em fornoto
dc borco, fóricodo am fibro dc vidr.o, com ocessórios e cstruturo
complefa, a ser instolado no Proço rlfurnicipol Podre êiownni Bottisto
&llttli, cmfornre espccificoçôas técnicos constantes m termo de
r.cfeÉncio.

Prozo: t2 (doze) mcscs pod"rrdo scr pí.omogodo

fiunÍrípiu àe @ íSarrax Iu lparanú

Atendetdo ao solicitodo no manorrndo do sr. Prefeito filunicipol,
datado deOT /0l/2026, segue a morifestoçõo desto Ássessorio sobre o necessidode
de eloboroçôo de procedimento licitotório poro fins de ser afe.rida o rzguloridcde
dos otos prnticodos poro a reolizoçõo do Licitoçôo no modolidode Concorràcio
Público, gue tem como objeto a açisição, tronspoÍtc c instaloção de ploygrror.nrd

fcnótico crn formofo de bor.co, fobrícodo am fibro de vidr.o, com ocessórios c
.stn fi.rra comy'eto, o ser instclodo no Praço ltunicípol Podr.e 6iovorurí Bottísto
Ccrufti, corfonnc cspecificoçõas fácnicos constorrlcs rr tcnno dc refcÉncio.

Pom instruir os outos, foi ocostodo oo presente pedido, além de outros,
os seguintes documentos:

o) Documento de Formolizoçôo de Demondo;

b) Memorial Descritivo;
c) ÁRT;

d) Projetos Técnicos e Executivos;
e) Cronogromo-Físico Finonceiro
f) Plonilho Orçomentrírio

9) BDI;
h) Estudo Técnico Prelimimr
í) Termo de ReÍerêncio
j) Pesguíso de Preços
k) lulatriculo n" 12910
l) Relotório Fotogrrífico
m) ÂÂinuta do Edital de Crrncorr?tcío Eletrônico.

Contém aindo, o comprovoçõo de dotoção orçomentrírío eperífico e
outorizoçõo do outoridode odministrrotivo, olán dos respectivos minutqs o serem
onolisodos.

O pre4o estobelecido parc os seruiços supra identif icodos, indicodos pelo

^dministÍuçõo 
Públíco é m ordern de R$ 249.116,31(duzentos e guorento e nove níl

cerilo e dezesseis reais e trínto e un centovos).

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três BaÍras do Paran
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C.onvqúerfie esclare-cer que o exohe deste órgão de ossessoramento
jurídico é pautoda no documentoção exibida, abstroindo-se os aspectos de

conveniência e oportunidode do controtoção em si. Mdo obstonfe, recomendo-se gue

a óreo responsrível qtente sempre poro o princípio do impessoolidode, gue deve

norteor os compÍls e contratoções realizodos pelo Administração Público.

Ressolto-se, oindo, gue a onólise em comento tomo por base os

documentos e informoções constontes dos outos, hojo visto o presunçõo de

verocidode e le4itimidade dos ofos admínisfrotivos prestados pelos ogentes públicos
consignofrírios.

E o relotório, posso-se oo ponecer.

v Pora a odoção do modalidqde Concorrêncio, conforme o ort. óo XXXyfE
dc Leí no 14.133/2021, o objeto a ser licitodo deve ser utilizodo paro contratoção
de bens e servíços espeJiaís e de obras e serviços comuns e aspecíois de engenhario,
cujo critério de julgomento poderá ser:. o) menor preço; b) melhor técnica ou

conteúdo ortístico; c) técnica e pteço: d) moior retorno econômico; e) moior
desconto.

Sendo odotodo no presente processo o crílério de julgomento pelo

menor preço globol.

Colocionoda nos outos o documentoção reÍerente o pesguiso de preços
realízsda, confeccionado pelo Departornento de Engenhorio, olendendo oo Artígo 23,
prôgrofo 1", inciso fV, do Lei n" t4.133/?OZl.

O Estudo Técnico Preliminor - ETP dc controtoçõo confém, de formo
fundomentoda, a descriçôo do necessidade do contratação, com aspecial atenção à

demonstroçôo do interesse públíco envolvído, otendendo oos requisitos do Ártigo 18

do Lei no 14.133/2OZl.
\, O Termo de Referàcio otende de moneiro suficíente oos reguisitos

legois, nos termos do Artígo 6", inciso XXfff do Lei no 14.133/2021, Íornecendo
subsídios claros oos possíveis interessodos em porticipor do cerlame licitotório.

Tendo em conto a ausàcío de dados desorrozoríveis, nos limites dos
conhecimentos deste órgão consultivo, é oporfuno registror que s ptesetfie
contratação é de responsabilidode exclusivo do(s) subscritor(es) do documento.

Atendo-se os peculioridades do objeto da presente controtação,
vislumbro-se gue o termo de referêtcía prevê o prazo e os condições contratuais,
hovendo re4ras cloras paro os licitantes. O prazo de vigêncía é de t2 meses e a
uecução do controto é de l8O (cetto e oitento) dios, conforme cronogromo físico
finonceiro previsto no termo de reÍerêncio, e *ló, de ocordo cotn os disposições
legais. Tombém se previu rqras especíÍicos pqro o recebíme-nto do objeto do
controtoção.

Quonto à fiscolizoção do controtoção, evídenciodo o reloçõo de Gestot
e Fiscois do controtoçõo, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

Á justificativo constante no termo de reÍerêncio, memoriol descritivo,
é suficiente para demonstror o necessidode do controfoção. \\

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235.1212 - CEP 85485-0O3 - Três Barras do paraná\hh
CN PJ 78.121.936,/0OOl-68 - Email: prêf êituÍa@tÍêsbaÍÍas.pr.gov.br

109 



I&

ESTADO DO PARANÁ

fianiúptu Ie @,rix 7$urrar iu lparanú
cAPITAL no rrl;Ão§#

Considerondo-se gue o presente certome odotou o formoto eletrônico e
tendo em viío gue o regrc é justonente essa, nõo há outros consider.oções o serem

oponfodas nesta rubrico.
Á documentoçôo exigido no minuto do Editol estó odeçndo ao objeto

do contrctoção. Alérn dísso, vislumbro-se que hó o exigàcio de çnlificoçôo térnica-
profissioml, sendo exigido o Registro do licitonte junto oo ônselho competente,
Átestodo de &rr.cidade Íérnico, Indicoçõo de Responsóvel Térnico vinculodo à
licitonte com seus respectivos registros no Conselho e Acervo Íécníco Profissionol,
e reloção de disponibilidode de veículo nos termos do ortígo ó7. da NLLC, e
gtnlificoçôo ecoúmico-f imnceím, sendo re4uerido demonstroções contóbeis dos
últímos dois exercícios sociois, devendo comprovor potrimônio líguido nôo inferior o

10% do volor estimodo do controtoção.
Considerondo o complexidade do controtoçõo seró exigido seguro

gorontio de 5% do volor controtodo.
lü mois, verifico-se que foram preenchidos os reguisitos essenciois

determimdos pelo Lei no 14.133/2021.
Percebe-se odeguodo o minuto do controto onexo oo editol, sendo gue

prevê as clóusulos essenciois dispostas no Art.92 do Lei 14.133/21.
Por fim, assim entender Vossa Senhorio o PreÍeito Municipol, paro

aprecioçõo e outorizoção, ou não, nos termos do Lei no 14.133/2021, acerca de todo
o oqui referido , e enlendendo neressrírio, remefo-se à Controlodorio fntenro poro
onólise.

s.M.J.. É o urr,:ecet.

Três Borros do Poronó, 73 de Íevereiro de 2026.

F es

OA 238

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - cEp 8s485-oo3 - Três Barras do paraná - pR
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Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de l,icitações

ttfr
' cAPrrAL oo rrr.lÃo

De:
Para:

Considerando as infonnações e os pareceres contidos no Processo Administrativo n'

02/2026, AUTORIZO o PROCESSO t-lCnRfóntO, na modalidade CONCORRÊNCh

EI.ETRONICA, nos termos da I er N' 14.133/2021.

Solicito ainda, após autue ;ão, que promova as fon;ralidades necessiírias à conhatâção,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GE NCISCO LrSSO
Pref,:ito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do PaÍaná - PR
CN PJ 78.1 2I.936,/0001-68 - Email: prêfeituÍa@tresbarras.pr.gov,br

Três Barras do Paraná,20 dejaneiro de 2026.
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TERMo DE INDICAçÂo r clÊtrlcla or FIScAL DE coNTRATo

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

obietivo de corrlrnnr^açÃo DE EMPRESA PARA ExEcuçÂo DE RECAPE ASFÁLnCO DE VIAS

URBANAS EM CBUQ,3.059,56 M2, INCLUINDO SERVIçOS PR.ELIMINARES, REVESTIMENTO,

MEro-Fro coM SARIETÂ, sERvrÇos DE URBANTZAçÃo, srreuzlçÃo nr rRÀxsrro,

ENsAIos rEcNoLocICos E plltcA oE couullcnçÂo vIsuAL Nos rREcHos DA AVENIDA

sÃo peulo (ENTRE RUA DELTNo BERGAMIN r nue ttuórro BERNARDES pREsrEs),

resultantes do Processo Administrativo N" 02/2026.

FISCAL TITULIIR: IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N'XXX.693.709-XX, fiscal titular.

FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF

N" XXX.348.229-)(X, fiscal suplente.

Ficam cientes os fiscais desigrrados para zelar pela boa execução do obieto pactuado, exercendo

as atividades de orientação, fiscalização e controle preüstas na Lei N" 14133/2OZL, devendo

ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obieto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao obieto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteia sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) fxigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definiüvo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

Av. Brasil, 245 - Fonê/Fax: (45) 3235-1212 - cEP 85485-003 - Três Barras do paraná - pR
CN PJ 78.121.936/0OOt -68 - Email: pÍefeiturô@tresbarras.pr.gov.br
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e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seia de sua obrigação, a

escassez de material cula falta esteia dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Receber, provisória ou defiiritivamente, o obieto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titulâr designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

Três Ba.ras do Paraná, 20 de ianeiro de 2026.

GE

f(,ito Municipal

E LIMA
e§.Íü-Â, 1)n"ff.t

CAMTLA CRISTINA THEISEN
Fiscal suplenteiscal tul r

Av. BÍasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-OO5 - Três BârÍas do paraná - pR
CN PJ 78.1 21.936/0OOl -68 - Email: pÍêfêltura@tresbarras.pr.gov.br
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DECRETO No 687í/2025
DAÍA:2911212025

SÚftluta: Estende a competência da Comissão de
Contratação, Agente de Contrataçáo e Equipe de
Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto 530612023 de 2710312023,
combinado com o Decreto no 573212024, de
1410312024, e Decreto no 609112024 de 1111?12024,
para a modalidade de Concorrência e Dispensa, e dá
outras providências.

PUBLICADO EM:
lÁ')

Jorn:Il
Pá8ina

Edição

o4
\ínr

irí L
jtt I

Art. 20. A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 1o de
abril de 2021, no municlpio de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Concorrência e Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
ll- Luana Cistina RefÍatti CPF 826.xxx.xxx-30
lll - Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68;
lV - Cléa MaÍa Gomes da Silva Chiquin CPF no 889.xxx.xxx-15 (suplente)
V- Fabiane Delabeta Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplente)

Gabinete
Paraná, em 29 de dezembro de 2025

GERSO FRA

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32t5-l
. cN PJ 781 21.956/o0-Q1:':69.':

f,refeito Municipal de Três Barras do

ctsco c SO
Prefeito Municipal

212 - CEP 85485-O03 - Três Barras do Paraná - PR

-Êmàil;.prêÍelturê@t reshâ rra s.pr.9ov, br

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANA, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATRTBUTÇÕES OUE LHE SÃO CONFERTDAS POR LEl.

DECRETA:

Art. 'lo. Fica estendida a competência da Comissão
de Contratação, Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio, prevista na Lei
Federal no. 14.1 33 de 10 de abril de 2021 , no município de Três Barras do
Paraná, nomeada pelo Decreto no 5306/2023 de 2710312023, combinado com o
Decreto no 573212024, de 1410312024, e 609112024 de 1111212024, pata a

modalidade de Concorrência e Dispensa.

Art.3o. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 01 de janelro de 2026.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAT

coNCoRRÊNCrA ELETRÔNICA N" OU2O26

oBIETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO

POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA

ALTÀ COM EXTENSÃO DE 750 METROS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 348.679,42 (TREZENTOS E QUARENTA

E OITO MIL, SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E DOIS

CENTAVOSJ.

DATA DA SESSÃO PÚBLTCA: 09 /02/2026 - 09h00

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL - EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCTUSIVIDADE ME/EPP: NÃo

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI N" 1.4.1.33/202L E DEMATS LEGISLAÇÕES APLrCÁVEIS
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'01/2026

PROCESSO ADMINISTRATM N" OO2 /2026

TIPO DE AVALIAçÃO: NNTIOR VELOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREiMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ, Pessoa lurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJI sob o n" 78.127.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2025 de 06 de maio de 2025, Lei nq 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar na

723, de 74 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

CONCORÚNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREçO, empreitada por preço

cLoBAL, objetivando a proposta mais vantaiosa para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

EXECUçÃO DE PAVIMENTAçÃO POLTÉDRICA EM ESTRÁDAS RURAIS VICINÂIS NA

COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08hOO DO DIA 09 DE FEyEREIRO DE 2026.

1.3. A abertura e iulgamento das propostas terá início às 08h01 até as 08h59 DO DIA 09 DE

FEVEREIRO DE 2026.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

1.5. O local para realizaçáo dos atos relativos a estâ licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bll.org.br] "acesso identificado no link - licitações".

1,6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites preüstos nos itens

1.2 t.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realizaçáo da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo Agente de Contratação e devidamente informado aos interessados.

1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - ern todas as suas fases através do Sistema

de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A uülização do

sistemâ de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e l,eilões do Brasil esú consubstanciada

no § 2e do Artigo 170 da Lei n0 14.133, dê 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45J 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.L27.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por obieto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ EXECUçÂO DE

PAVIMENTAçÂO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS NÂ COMUNIDADE DE LINHA

ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS, conforme especificações e condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

2,2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas

constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (sJ dotação (ões)

orçamentária (s):

al 05.o1.26.7 a2.o006.1.002.000.4.4.90.51.00

s. DA PARTTCIPAçÃO NALTCTTAçÃO

5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransfeúvel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emiüdas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

4. FUNDAMENTAçÃO TNCAT

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal N" 74.L33 de 01 deabrilde2021;

b) Lei Complementar No 723, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais N" 5478 e 5479 de 3O de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais N" 5303, 5304, 5305, 5306, 5307 e 5308 de 27 de março de 2023;

e) Lei Complementâr Municipal 003/2025 de 06 de maio de 2025.

Av. Brasil, 245 -.. Fone/Fax: [45] 3235-l?72 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,21,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica interessados cuio ramo de atividade seja

compatível com o obieto desta licitação.

5.5. Será concedido tratâmento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei N" 11.488/2007, para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar N' 123/2006 e

no artigo 4" da LeíN" 74.733 /2021.
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteproieto, do proieto básico ou do proleto executivo, pessoa ffsica ou

iuúdica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitâção versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5,6.3. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitáção ou atue na fiscalização ou na gesüio do contrato, ou que

deles seia côniuge, companheiro ou parente em linha retâ, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5,6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seia sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5,6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10, Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5,6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121..936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9e e 14 da Lei na

t4.133 /2O2L:

5.6,12,1, Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o côniuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF N' 13, art. 5', inciso V, da Lei

N" 12.813, de 16 de maio de 2013 e arí 2", inciso III, do Decreto N'7.203, de 04 de

iunho de 2010).

5.6.12.2. É proibida a participação de empresa que iá esteja contratada para serviços

de âssistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o obieto da

presente licitação esüver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências preüstas neste Edital e que a empresa esú enquadrada no regime de

microempresa [ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6,1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRÂS DO PARANÁ-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência locallzado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou se.ia,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.
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7. DO CREDENCIÁMENTO

7,1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2, Para poder participar do certame e usufi:uir dos beneficios preüstos na Lei Complementar ne

123/2006, as micrcempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitâda no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emiüda pela lunta Comercial para fins de

habilitâção, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitâda no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
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o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAçÕTS OE SOISA OE LICITAçÔES E LEILÕES

7.3.1, A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,

a qual deverá mánifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitâção e atendimento as exigências de habilitação

previstas no EditâI.

7.3.2. O acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará

mediante prévia definição de senha privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por

iniciaüva da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7,3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretámente ou por seu representânte, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

7.3.6. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.orB.br.

8. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÂO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do obieto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo

pública, quando, entiio, encerrar-se-á automaticamente a etapa de enúo dessa documentação.

8.2. O enüo da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitâção, ainda que haia alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

Artigo 43, parágrafo 1" da LC N" 123/2006.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

8.5, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

iulgamento da proposta.

8.7, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público

após o encerramento do envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor unitiário e totâl para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

9,1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informaçôes tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que ã proponente não seja

desclassificada.

9,2. Para aquisição/contratãção de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços

anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9,2.1. Proposa endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da

empresa contendo a razão social, CNPf, endereço completo, CEP, telefone e e-mail do

Licitante, bem como o número da contâ corrente, número do banco, número e nome da

agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de

sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo I, relacionando ainda os

seguintes itens:

a) Valor global em valor nurnérico e por extenso;

b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);

c) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma fisico financeiro

d) Planilha de Composição Unitária

9.2.1.1. TODAS AS PUTNILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREçOS

DEYERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:

NOME COMPLETO DO ENGENHETRO/QUAITFICAçÃO.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratãda.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos 'os custos operacionais, encargos

preüdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oirtros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.5. No valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etâpa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9,6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 fsessenta) dias, a contar da datâ de sua

apresentação.

9.7. Os licitantes devem respeitar o valor máximo estabelecido nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.8, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratâdos pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (iJ assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arL 71, inciso I& da Constituição

Federal; ou (iiJ condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

10. DAABERTURA DA SESSÃO, CTJISSIFICAçÂO DAS PROPOSTAS E FORIT{ULÂçÃO DE IJINCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O agente de contratação verificará as propostâs apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que:

a) Contiverem ücios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem valores inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonshada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer ouúas exigências do edital, desde

que insanável.

10,3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10,4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

senüdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances,

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9, O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13, Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônicâ o modo de disputâ

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.14. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 500,00 (quinhentos

reais) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação

ao lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão

de contratação.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 [dois) minutos.

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em prÍmeiro lugar.

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10,18, O critério de lulgamento adotãdo será o de MENOR VALOR GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.19, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.20, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
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preço, para que seia obüda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

preüstas neste edital.

10.20,1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

1O,2O.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo

de 2 fduas] horas, enüe a proposta adequada ao úlümo lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

iulgamento da proposta.

10.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas

ou lances apresentâdos pelas ME e EPP seiam iguais ou até l0o/o (dez por cento) superiores à

proposta ou lance melhcr classificado durante a etapa de lances.

10.23. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE.Á DA SEGUINTE FOR-MA:

10.23.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 100/o (dez por

cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema

eletrônico para, deseiando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada

com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento

dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitânte a sua conexão com o

sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.

Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação

de habilitação;

10,23,2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do subitem "10,22." , na ordem classificatória, com vistas ao exer-

cício do mesmo direito;

10.23.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-

trem no intervalo estabelecido no subitem "10.22.", será realizado sorteio eletrônico entre

es mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaücamente a vencedora

para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

1O,23,4, Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

o obieto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,

após a negociação do preço ofertado para que seia obtido preço melhor.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

124 



{f
.:.iltii.,rajr_ ;-

11. DA ANÁLISE E ACEITÁBILIDADE DA PROPOSTÂ VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obieto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo esípulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos

do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:

11.3. Contenha vícios insanáveis;

11.4. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocâtório;

11.5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado

para a contratação;

11.6, Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;

11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento

convocatório, desde que insanável.

11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para

aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seia

demonstrada.

11.9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃ0 C0NSIDERÁDAS INEXEQUÍVEIS As

PROPOSTAS CUJOS VAIORES FOREM INFERIORESA 75OlO (SETENTA E CINCO POR CENTO) DO

VALOR ORçADO PEUI ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Aúigo 59, parágrafo 4o da Lei

74.133/2027.

11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuia proposta for inferior a 8570 (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
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10.23,5, Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretâmente à licitante que tenha apresen-

tado o lance mais vantajoso, para que seia obtida melhor proposta, observado o critério de

lulgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-

tal;

10-23.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratâção não aceitar a proposta e

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

10.23.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.23.8, É vedada a desistência dos lances iá ofertados suleitando-se o proponente às san-

ções previstas nas leis pertinentes.
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Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis, conforme disposto no art.59 §50 da Lei L4,L33/202L'

11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua propostá, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.

11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível

com a execução do obieto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de

produtividade adotados nas composições do valor global.

11,13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem

fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneâmento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso préüo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em atâ;

11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para

enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no

prazo de 2 fduas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

l1^,l7, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de

contratação por solicitação escritâ e iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e

formalmente aceita.

11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão

de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

11.20. Após o iulga[rento das propostas, o licitante an'ematante será convocado para reelaborar

e apresentar ao Agente de Contratâção ou comissão de contrataçãD, por meio eletrônico pela aba

"documentos complementares", a PROPOSTA DE PREçOS adequada ao seu último lance, no

prazo máximo de 24 (ünte e quaho) horas, iuntamente com as planilhas indicando os

quanütativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de

Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos

EncargosSociais (ES), no que couber. Planilha esÉ fornecida pelo municÍpio a qual faz parte
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da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do

Município.

12. DA HABTLTTAçÃO

12,1, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de

Pessoa lurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/l e no

Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

(TCE/PR)tAW://servicos.tre.pr.gov.br/tcepr/munÍcipal/oil/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos câdastros será realizada em nome da empresa licitante e tâmbém de

seu sócio majoritírio, por força do artigo 12 da Lei ne A.429 /1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contrâtâr com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da

qual seja sócio maloritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. AteÍfiativa de burla será verificada por meio dos ünculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1.3, O licitânte será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1,2. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante

inabilitado, por falta de condições de participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da propostâ subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá{os, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaÉo de CNPI diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4,1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefrcio concedido nos termos do artigo 43, §1o, da Lei Complementar ne

123 /2006, oslicilantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitaçâo furídica será demonstrada pela apresentaÉo dos seguintes

documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da funta Comercial da respectiva sede.

12.6,2, Os documentos de habilitação iurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12,6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, deüdamente

registrado na ]unta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercanüs onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6,5, No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Ciül das

Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: atâ de fundação e estâtuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na funta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei ne 5.764/1977.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fâx: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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12.7. A Reguleridade Fiscal e Trabalhista será de:nonstrada pela epresentaÉo dos

documentos abaixo!

l2.7,l.Inscriçáo no Cadastrcr de Pessoas Físicas (CPFJ ou no Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica (CNPI);
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12,7,2. PÍova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12,7.3.PÍova de Regularidade parâ com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributiários relativos às contribuições sociais preüstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nq 8.2L2, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4.Prcvade Regularidade de Débitos Trabalhisas (CNDTJ, conforme Lei L2.440 /2011;
12,7,5, Prova de Regularidade para com a FazenCa Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12,8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessental dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.
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12.9. A documentação relativa à QUAUFICÂçÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONÂL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67

da Lei N" 14.133 /2O21:

12.9.1. Certificado de Registro da licitante iunto ao Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-

tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,

obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

Lei N" 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução N" 413 de 27 de

iunho de 1997, do CONFEA.

12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Dêclaração.

expedido por pessoa iurídica de direito público ou privado, de execuçâo de no mí-

nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-

tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:
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DESCRTçÃO DOS SERVrÇOS QUANTIDÂDE MíNIMA

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 350 Mz

12.9.2.1. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade

tecnológica e operacional aos serviços previstos no obieto deste Edital, ou seia,

execução de pavimentação poliédrica;

12,9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada

pela licitante.

12,9.4. Comprovante de únculo entre a empresa licitante e o responsávet Técnico in-

dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de

empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-

ços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feitâ através

da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante iunto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com iurisdição na sua

sede;

12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-

cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atiüdade pertinente e compatível,

de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, com-

provaÉo de Pavimentação Poliédricâ de no mínimo 350 m2;

12,9.7, Licença ambiental válida, expedida pelo órgão ambiental competente, autori-

zando a extração de pedras na pedreira de onde serão extraídos os materiais pétreos a se-

rem utilizados na execução da paümentação poliédrica objeto desta licitação, deüdamente

acompanhada da comprovação de que a pedreira licenciada será efetivamente a fornece-

dora das pedras a serem empregadas na obra, podendo tal comprovação ocorrer por meio

de declaração do titular da licença, contrato de fornecimento, termo de autorização ou do-

cumento equivalente.

12.10. DEVERI(AINDA APRESENTARAS SEGUINTES DECUUTAçÔES:

12,10,1, Deverão ser apresentados ANEXO I - Carta Proposta, iuntamente com a

"Planilha Orçamentária", "Cronograma" e "Planilha de Composição do BDI",

12.10.2. ANEXO III - Declaração de Responsabilidade Técnica.

12.10.3. ANEXO IV - Modelo De Declaração Tratamento DiferenciadoLei 123/2006.

12,10.4. ANEXO V - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.

12.10.5. ANEXO VI - Declaração Coniunta.
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12.10. DA COMPROVAÇÁO DA REGULARIDADE FISCÁI. E DO DTREITO DE PREFERÊNCN OES

MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

12,10.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que apresente alguma restrição.

12,10.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação pâra as

ME ou EPP.

12.1O.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,

empresas de pequeno porte ou empresa indiüdual de responsabilidade limitada sejam

iguais ou até lOo/o (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificad4 desde

que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.

12.10,4. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá

apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão

se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas

se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será

considerada vencedora do certame e adjudicado o obieto em seu favor.

l2.lO.S. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma

restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeitos de negativa.

12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da

proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que

será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail

e publicação na imprensa oficialJ.

12.10,7, Caso a proponente vencedora não apresente os documeltos exigidos neste item,

ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou

EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem

nesta hipótesg segundo a ordem de classificação.

12.10.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o

obieto será adiudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

12,1O.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1272 - CÉP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

131 



§f pru{eituta CslLunlcipal de /tés Ba*as do pacanó
ESTADo Do PAR NÁ

. iÀ-r+.-!-:._ :

12.10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seia por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste edital.

1:z.1:L,l1^, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edial, o

licitante será declarado vencedor.

13. DA MÂNTFESTAçÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO

13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Diüsão de

Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-

raná, sito à Avenida Brasil, N" 245, Centro, Três Barras do Paraná.

13.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-

presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-

ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal [que comprovam os poderes le-

gais) deverão ser enviados iuntamente com o recurso.

13,5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Conhatação ou Comissão de Contrata-

ção, em face do ato de lulgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,

se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso I da Lei

N" 74.733/2027, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema

da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.

13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,

verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se

admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito

de recurso e adiudicação do ob,eto pelo Agente de Contratação à vencedora.

13.8. Uma vez admiüdo o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03

(TRÊs) DIAS PARA APRESENTAR As RAzÕEs, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-

tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-

tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

intêresses.

13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenâs dos atos insuscetíveis de apro-

veitamento.
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13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a

decisão no prazo de 3 [três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua moüvação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 [dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2" daLei N' 14.133 /ZOZL.

13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

L3.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13.14. Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Três Barras do Paraná.

14. ENCÁMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

fduas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá ser

redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma üa, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal,

14,2, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratãda, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do obreto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 fduasJ casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12" da LeiN" 74.733/2OZt).

14.3,1. Ocorrendo divergência entre os preços uniários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça únculo à proposta

de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do obletc, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na intÊrnet, após a homologação,
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15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1", da Lei

Complementar N" .123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16, DAADIUDICAçÃO E HOMOLOGAçÂO

16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de iulgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adjudicação do obieto do presente certame à Licitante vence-

dora.

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do ob,eto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contrãtação nos termos do subitem âcima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adiudicatário;

II - Adiudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.
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17. DA CONTRATAçÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou reürar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem preluízo das sanções

previstas na Lei N" 74.t33 /2027.
l7,fl O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (umal vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, deüdamente jusüficada, e desde que

o motivo apresentado seia aceito pela Administração Municipal.

17,2, Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do ltem

"17.2.",a Admiistração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitântes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistâs à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatrário;

b) Adludicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitântes liberados dos compromissos assumidos.

17.4, A recusa injustificada do adiudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou enüdade licitante.

17.4,1, A regra estabelecida no ltem "77.4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supleüvamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO lll - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.L33/2027.

17,6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administraçâo

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@üesbarras.pr.gov.br

pteÍeicuca Clluntcipal de {cês 8anas do Pacanô
Esraoo Do PAaANÁ

135 



{
pceíeituca C//'unkipol de [cêe lBactos

ESTAoo Do PARÀNÁ
do pacanó

:\l_.,.j.

cAPF,r. rc F€r,ro

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas preüstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N'14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos do

Cronograma Físico-Financeiro.

18.2. O ob,eto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com

as exigências contratuais;

18,1.1. Independentemente da aceitação, a adiudicatiária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentâdo na proposta.

18.1.2. O obieto do contrato poderá ser reieitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade éüco-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18,3. O obieto do contrato estará suieito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Editâl e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a

apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que

atendidas às condições para liberação das parcelas.

19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,

à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o

andamento fisico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma ffsico-financeiro,

para que se permita a elaboração do processo de faturamento,

19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a

padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando

em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e

termo de contrato de empreitada, observaçâo referente a retenção do INSS e
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outros dados que lulgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e

esteia certificada pelo licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do

termo de contrato de empreitada e outros dados que iulgar convenientes, na

apresente rasura e/ou entrelinhas e estera certificada pelo licitador.

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório,

de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,

exclusivo para cada obra.

19,4. Os preços são fixos e irreajusúveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento

estimado.

19.4.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante

solicitâção da Contratada, os preços iniciais serão reaiustados, mediante a aplicação, pelo

Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado

pelo Governo Federal, no período do reaiuste, legalmente permitido à época,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

nos termos do parágrafo 7", do Artigo 25 da LeiN" L4.133 /2021.

20. DA CAUçÃO CONTRATUAL

20.1. A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato, em valor correspondente a 5olo

(cinco por cento) do seu valor global, nas modalidades definidas no Artigo 96, parágrafo 1',

da Lei N" 74.733 /2O21, que lhe será devolüda após o término da ügência contratual, mediante

solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas por ventura aplicadas e ainda

não pagas pela empresa licitante vencedora.

20.2. Caberá à licitante vencedora optâr por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) Seguro-Garanüa - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente

autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo,

inclusive, os riscos de rescisão do contrato;

c) Fiança banciiria emitida por banco ou instituição financeira deüdamente

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
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20.3. Caso a Licitânte opte pela prestâção da garantia na modalidade preüsta na alínea "b' do item

"2O,2,", deverâ fazêJo no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de homologação da licitação

e anterior à assinatura do contrato. O comprovante de que a contratada prestou garantia nas

demais modalidades deverão ser entregue ao Gestor e Fiscal do Contrato, em até 10 fdezJ dias

corridos, após a data de assinarúra do contrato. A ordem de serviço só será emitida após a

constituição da garantia.

20.4. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 fsessental dias

após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitâção,

conforme Artigo 100 da Lei N" L4.133/ZO2L, mediante requerimento.

20.5. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos

da legislação ügente.

20.6. Havendo prorrogação de prazo formalmente admiüdo pela Administração, deverá o

Contratado apresenter nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o

período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não

efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente.

20.7. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou sersiços, o

Contratâdo, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia

inicial, no mesmo percentual previsto.

20.8. A garantia assegurará, qualquer que seia a modalidade escolhida, o pagamento deobrigações

trabalhistas e preüdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

21. OBRTGAçÕES DAS PARTES

21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

21.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

21.1.3. lmpedir que terceiros executüm o fornecimento obieto deste Concorrência

Eletrônica;

21.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do [s) produto/serviço (sJ, desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

21.1.6. Solicitar a entrega do [s) material (is);

21.1,7, Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;
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21,1.8. Fiscalizar a corretâ execução do cumprimento do obieto.

21,2. São obrigações do Fornecedor.

21.2,1, SeÍ responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

21,2,2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de deposiúrio do [s) material (is) adquirido (sJ até que

totalmente requisitado [s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

21,2,3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

21.2.4. Garar*ir a qualidade do (s) material [is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

21,2,4,1. Subsütuir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

21,2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

21.2.6. Entregar o (sl material (is) no prazo e formas aiustados;

21,2.7. Ennegar o (s) material [is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

21.2.8. Indicar o responsável por representá{a na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituÊlo [s);

21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;

21,2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

21,2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obleto;

21,2,12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

21,2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
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21.2.14. Comunicar por escrito ao Municipio de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

21,3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

21.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações

sociais preüstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

21,3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as proúdências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem ütimas os seus empregados quando da execução do obieto licitâdo ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

21.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, ciül ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obleto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

21.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adiudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o obieto deste EditâI, razão pela qual o fornecedor signâúrio do Contrato renuncia

expressamente a qualquer únculo de solidariedade, aüva ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

21,5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

2l.S.l. É, expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

21.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver préüa autorização do Município de Três Barras do Paraná.

21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obieto deste Edital.

22. PRAZO DEVIGÊNCIA E EXECUçÃO DO CONTRATO

22.1. O PF.AZO DE V|GÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação

do resumo do contrato nos Diàrios Oficiais, nos termoc do parágrafo 1' do Artigo 54 da

Lei N' 14.133/202L, e terá duração de 12 (iloze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei N"

14.L33/202t.
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23. DO EQUrLÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

23.1. Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data

base da proposta;

23.2. Os preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro, mediante demonstração analíüca da variação dos custos contratuais, com

data ünculada:

I - A da apresentação da proposta, para custos decorrêntes do mercado;

II - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja úncu-

lada, para os custos de mão de obra.

23.3. Os preços referentes a materiais deverão ser reaiustados conforme índice IPCA/IBGE,

atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice preüsto em contrato.

23.4, A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissí-

dios coleüvos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação

dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-

vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade,

23.5. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada

falhar em comprovar os requisitos preüstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes

hipóteses:

a) A efetiva elevação dos encargos nâo resultar em onerosidade excessiva ou não res-

tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela

parte interessada;
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22.1,1, O prezo de ügência da contratação é destinado ao período necessário para

cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dezJ dias após a publicação do Extrato do

Contrâto, salvo prorrogação iustificada pelo Departamento de Engenharia.

22.3. Na contagem do prazo de ügência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei N'

14.733/2021.

22,4. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.

22,5. A critério da Administração, os ob.ietos da presente licitâção poderão sofrer acréscimos ou

supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal No 74.133/21.

22.6. O PR ZO lt LíXIUO peRA I SXECU9ÂO DOS SERVIÇOS é o definido no Cronograma Físico-

Financeiro, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
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b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-

rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a maioração dos en'

cargos suportâdos pela parte interessada;

d) A parte interessada houver, direta ou indiretâmente, contribuído para a maioração

de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-

dade de eütar a sua ocorrência;

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-

tese iá contemplada nos critérios de reaiuste previstos neste instrumento;

$ O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-

tiável à CONTRATADA" quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23,6, O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reaiuste, reequilíbrio e repactuação será de

30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.

23,7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá

reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREÇO MÁXIMO

24,1, O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha

Orçamentária, sendo que o vâlor total do investimento soma a importância de R$ 34A.679,42

(trezentos e quarentâ e oito mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarentã e dois centâvos).

24,2,O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

25. DÂS INFRÂçÔES E SENçÕTS ADMINISTRATIVAS

25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administraüvamente pelas seguintes

infrações:

25.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

25,1.5. Não manter a propostã, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

jusüficado;

25,1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;
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25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitâção ou a execução do contrato;

25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

25,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

25.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art 5e da Lei nq 12.846, de le de agosto de 2013

25.1.10.1, A Lei 12.A46/2013 é a Lei Anícorrupção. O seu arL 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

25.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nestâ Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela inftação administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,57o (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, W e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsl anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, DÇ X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N'L4.L33/2027, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e máximo de 6 fseis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado.
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25.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' 14.133 /2021.

25,2.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

25.2,3. A aplicação das sanções previstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

25.2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) Âs circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

25,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratãr e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

esúveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2,6,1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratâdo

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contãdo da data

da intimação.

25,2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCIIIRECIMENTO

26,1. É facultada a qualquer interessado a apresentâção de requerimento de esclarecimentos e

impugnações sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seia protocolado

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

26.2. O requeúmento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxâ para cobrir o custo de reprodução

gráfica.
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26.3. O requerimento deverá ser formalizado por meio da apresentação de solicitação formal,

redigida por escrito e deüdamente dirigida ao Agente de Contratação, com protocolo realizado

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico onde ocorrerá a disputa, qual seia, a plataforma

BLL fBolsa de Licitações e Leilões). Ressalta-se que não serão admitidas solicitações

encaminhadas por outros meios que não o sistema eletrônico que o Município utiliza.

26.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de atê 2 (dois) dias úteis,

a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.

26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e üncularão aos

participantes e a Administração.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

27.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitâção, de contratãção e de execução do objeto contratual.

27.1,1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamente,

qualquer vantâgem com o obieüvo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na €xecução de contrato;

b) "Práüca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabeleccr preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Práüca coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretâmente, às pessoas ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Práüca obstruüva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática preústa nas cláusulas deste Edite!; (ii) atos cuia intenção seja impedir

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45 | 3235-7 212 - CEP 85485-C00 - Tr'ês Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

145 



*-w::d{rer prcfeltuta C/Luntcipal de lCcés Bascac do pacaná
ESTAoo DoPAR NÂr.ri--..,

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

27.l.2,lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestiío municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstruüvas ao paúicipar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

27.1,3, Durante a ügência do contrâto, é vedaCo ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou pol afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitâção ou atue na fiscalização ou na gestiio do contrato.

28. DA FTSCALTZAçÃO r Oe CnnÊXCn

28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoüários, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos temos do Artigo 117 da Lei Federal No

14.733 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secreúrio Municipal de Administração e Planeiamento, CPF N"

000.xxx.)ofi-95.

28.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) fEAN CARLOS DE LIMÀ Engenheiro Civil, CPF ne )OO(693.709-XX, fiscal titular;

b) CAMILÂ CRISTINA THEISEN, Depaftamento tie Engenharia, CPF ne XXX.348.229-Y'ü,

fiscal suplente.

28.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
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28.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

28.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto.

28.6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

29. DTSPOSIçÕES FTNATS

29,1. A presente licitação não importâ necessariamente em contratâção, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá{a, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundâmentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, aind4 prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem preiuízo das demais sanções cabíveis.

29,3. É facultâdo ao Agente de Contratação, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da

licitaçâo, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo,

29.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação.

29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
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29,6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

administração, a finalidade e a segurança da contratação.

29.7, As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário OÍicial do Município.

29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitâção de todos os termos deste

Edital.

29.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

29.10. O Agente de Contratação e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30

às 11h30 e das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de

Licitações, sito a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores

esclarecimentos.

29.11, Os usuários dos sistemas de quÉ trata o §2e do artigo 5a do Decreto Federal nq

70.024/2079, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fi ns habilitatórios.

29,12. Os casos omissos neste Edital serão resolüdos pelo Agente de Contratação, nos termos da

legislação pertinente em vigência.

30. DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais priülegiado que seja.

31.ANEXOS DO EDITAI
31.1. Fazem parte integrante deste Editâl os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;
b) ANEXO ll - Carta Proposta;
c) ANEXO III - Declaração de Responsabilidade Técnica;
d) ANEXO lV - Modelo De Declaração Tratamento Diferencia do Lei lZ3 /2006;
e) ANEXO V - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;

0 ANEXO Vl - Modelo de Declaração Conjunta;
g) ANEXO vII - Minuta do Contraro.

Três Barras do Paraná, 20 de janeiro de2026,

NCISCO GUSSO
PrêÍeiro Municipal

(;
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ANExo I - TERMo DE nsrsnÊNcle

1. DEFTNTçÃO DO OB|ETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "4"

1.1. CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARÂ EXECUÇÂO DE PAVIMENTAçÂO POLIÉDRICA EM

ESTRADAS RURATS vrcrNAts NA coMUNIDADE DE LIHA ALTA, coM ExrerusÃo oe zs0 METRos.

2. QUANTTTATTVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTnATAçÁO - enrIGO 6", )üIlI, AlÍrrlre "l e r
2.1, Quantitativos e Valor Estimado de Contratação

o Lote O1: Pavimentação Poliédrica em Estradas Rurais Vicinais - Comunidade Linha Alta.

. Extensão Total: 750,00 metros.

o Largura do Paümento de Pedra lrregular: 5,70 metros.

. Largura do Cordão Lateral em Pedra:0,30 metros.

. Largura Total do Pavimento: 6,00 metros.

. Área de Paümento de Pedra trregular: 4.275,00 m2.

. Área Total a Ser Pavimentada: 4.500,00 m2.

. Cordão Lateral em Pedra: 1.500,00 metros.

2.2, O valor estimado de contratação foi calculado com base nos quanütativos acima descritos,

utilizando como base os valores dispostos em Tabela de Referência DE& resultando em um

investimento máximo de R$ 348.679,42 (trezentos e quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e

nove reais e quarenta e dois centavos).

3. FUNDAMENTAçÂO DA CONTRATAç,{O - ARTTGO 6., TNCISO Xxrrr, ALÍNEÂ "8"

3.1. A obra visa corrigir a baixa trafegabilidade e a insegurança da estrada ücinal da Comunidade

Linha Alta, essenciais ao deslocamento dos moradores e ao escoamento da produção agrícola.

Opta-se pela paümentação poliédrica por ser solução consolidada para üas rurais, com boa resis-

tência, menor manutenção e contribuição para controle de erosão, conforme proieto e memorial

do Departamento de Engenharia. A intervenção alinha-se ao interesse público, ao desenvolvi-

mento rural e às diretrizes do planejamento municipal.
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3.2. O custo estimado da contratâção é de R$ 348.679,42 (trezentos e quarenta e oito mil,

seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e dois centavos), calculado a partir de referências

oficiais (SINAPI/DER-PR) e planilha orçâmentária anexa, garanündo aderência técnica e

economicidade. A Secretaria da Fazenda atestou a existência de dotação e a compatibilidade

orçamenúrio-financeira para execução com recursos próprios do Município, sem prejuízo às
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demais ações. Assim, estão atendidos os requisitos legais e a viabilidade técnica-econômica para

a licitação e execução do objeto.

4. LOCAIS DE PRESTÂÇÃO DOS SERVIçOS - ARTIGO 40, § 1', TNCISO Il

4.1. A obra deverá ser executada na Comunidade de Linha Alta, com extensão de 750 metros,

conforme localização a seguir e, disposto em Pasta Técnica.

LOCALTZAÇÁO

5. PRÂZO DE VALIDADE DA CONTRATO - ARTIGO 6', )O(III, ALINEA "Â"

5,1. A validade do contrato será de 72 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUçÂO COMo rODo - ARTTGO 6", Xxrrr, ALÍNen "C"

6.1. O proieto compreende a execução de pavimentação poliédrica em estrada rural ücinal,

üsando melhorar a infraestrutura local, facilitar o transporte de produtos agrícolas, e garanür a

segurança e acessibilidade dos moradores da Comunidade Linha Alta. A obra envolve a

preparação do sub-leito, abertura de valas, assentâmento de pedra irregular, compactação, e

demais serviços conforme descritos no memorial.

7. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 6", XXIIT, ALÍNEA 'D"

7.1. O obieto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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mencionadas, se dará por meio de licitâção, na modalidade de Concorrência Pública, Menor

Preço Global, onde estará se empenhando para oferecer serviços de infraestrutura,

proporcionando melhorias nas condições de trabalho aos agricultores. A obra contemplada neste

proieto será executada na Comunidade de Linha Alta e abrange os serviços de pavimentação

poliédrica com extensão de 7S0 metros.

7.2. Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação ügente e padrões de

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no Proieto Básico e Memorial Descútivo. A

prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a

administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

7.3. São obrigações da Contratada:

7.3.1, Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de

empregados treinados;

7.3.2, Relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto,

bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição

dos fatos;

7,3.3. Acaar as orientâções do Fiscal do Contrato ou de representantes da Secretaria de

Obras, Viação e Serviços Rodoviários;

7.3,4. Zelar para que seiam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de

acidentes;

7.3.5, Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do obleto -
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seia por motivo de

férias, falta ao trabalho, demissão outras análogas obedecidas às disposições da legistação

trabalhista ügente;

7,3.6. Manter, durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem

preiuízo das demais sanções;

7.3.8. Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste

instrumento;

7,3.9. O Contratâdo é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.
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8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico

profissional, apresentando as documentações abaixo:

a) Certificado de Registro da licitante iunto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu

prazo de validade e com iurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em

outra iurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre'

sentar, obrigatoriamente, visto iunto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do dis-

posto na Lei N" 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução No

413 de 27 de lunho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaracão. expe-

dido por pessoa iuídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo

uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos

iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIçÃO DOS SERVIçOS QUANTTDADE MÍNIMA

PAVIMENTAÇÂO POLIÉDRICA 350 M2

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e

operacional aos serviços previstos no obieto deste Edital, ou seia, execução de Obra

de Paümentação Poliédrica.

c) IndicaÉo do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela

licitânte.

d) Comprovante de úncuto entre a empresa licitante e o responúvel Técnico indicado,

mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de em-

pregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços,

seia dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feitâ através da

cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

e) Certificado de RegistÍo de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela lici-

tante iunto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou ouúo equivalente, dentro de seu prazo de validade e com iurisdição na sua

sede;

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,

emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atiüdade pertinente e compatível, de

semelhante complexidade tecnológica operacional, com o obieto destâ licitação, compro-

vação de Obra de Pavimentação Poliédrica de no mínimo 350 mz.
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g) Declaração assinada pelo representante legal do proPonente, que recebeu os docu-

mentos e tomou conhecimento de todas as informaçôes e condiçôes locais para o

cumprimento das obrigações objeto dâ presente licitação;

h) Atestado de Visitâ Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", )frNI, ALíNEA "8"

9.1. A Responsabilidade ciül e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança do serviço

são de responsabilidade da executante. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a

responsabilidade da empresa contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões

verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.

9.2, Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com os proietos e

especificações fornecidas pelo Município de Três Barras do Paraná, serão executados por mão de

obra qualificada e deverão obedecer rigorosamente às normas vigentes.

9.3. Caberá à Contratada acatar as orientações do Fiscal do Contrato, suieitândo-se a mais ampla

e irrestrita fiscalização por parte da Contratante.

9.4. Todos os custos na execução do obieto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes e

demais despesas serâo de responsabilidade da (s] empresa (s) vencedora (s).

9,5, Os serviços serão executâdos em conformidade com as especificações técnicas descritas no

memorial descritivo. Será exigido o cumprimento rigoroso dos prazos e normas de qualidade. A

contratada deverá garantir que todas as etapas seiam executadas de forma segura e eficiente, com

uso de equipamentos adequados e técnicas reconhecidas.

10. CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E PAGAMENTO - ARTIGO 6" § XXNI, ALÍNEA "G-

10.1, O representante do Município, especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a

execução do contrato realizará vistoria e analisará o avanço fisico real dos serviços e o

cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da medição,

quânto à quanüdade, qualidade e ao prazo preüsto para a execução.

10.2. O pâgamento será efetuado em até 30 (trinta] dias, cohforme cronograma fisico-financeiro,

devendo emitir Nota Fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscol e trabalhista.

10.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montânte a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.5. Haverá retenção de impostos e contribuições, quando couber.
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11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, forma

ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTRÂTÂçÃO - ARTIGO 6" XKII, ALíNEA'I"

12.1. As quanüdades estimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamenlária

disposto em Pasta Técnica.

12.2. A presente contratação resulta em um investimento máximo deR$348.679,42 (trezentos e

quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarentâ e dois centavos).

13. DOTAçÃO ORçAMENTÁRN -ARTIGO 6" XXIII,ALÍNEA "J"

13,1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.0t.26.7 82.0006.1.002.000.4.4.90.5 1.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14,1. O prazo total para a execução da obra é de 180 dias corridos, contados a partir da emissão

da Ordem de Serviço, A empresa contratada deverá apresentar um cronograma fisico-financeiro

detalhado, que será monitorado periodicamente pela fiscalização da contratante. Em caso de

âtrasos não lusüficados, serão aplicadas penalidades conforme estipulado em contrato.

15. PENÁ}IDÂI}ES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15,1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1,5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado;

15.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitâção sem motivo

justificado;
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15.1.7. Apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei nq 72.846, de 1e de agosto de 2013

15.1.10.1, A Lei 12.A46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5q enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15,2, Serão aplicadas ao responsável pelas inftações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Ádvertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% fmeio por cento] solrre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30olo (trinta por cento] do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas preüstas nos incisos ll, III, IV, V, VI e Vll do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando nâo se jusüficar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, X, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, lV, V, U e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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16. DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

16.1. Os licitantes devem obseryar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratâdos, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

15.2.1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.733/2OZL.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada !udicialmente.

15.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratat requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois] ou mais servidores

esfáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, rro prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15,2.6,1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

luntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratâdo

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ

da intimação.

15.2,6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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a) "Práüca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitâ-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática ftaudulentâ": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquemaüzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiüvos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusu-

las deste Edital; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de

o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

[i] destruia falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representântes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Editâl; (ii)

atos cuiâ intenção sejâ impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestiio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

17. DA FTSCATTZAçÂO r Oe CrnÊNCrA - ARTTGO 6., X'(rrr, ALíNEA "F"

17,1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 177 c/c A*igo 7" da Lei

Federal No 14,133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Ariministração e Planeiamento, CPF N'

000.xxx.xxx-95
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17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N'XXX.693.709-XX, fiscal titular

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N"

XXX.348.229-)O(, fi scal suplente.

17,1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anteriot o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Conüato, inclusive com obseruância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não previsto no edial e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitâr, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer{he todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitâr e

que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17.6, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao.objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO II . CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OI /2026
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná-PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAzÂo soctÂL DA EMPRESA), com sede à (endereço

compteto), cNPI ns )o(.)ooL)m(/xxxx-xx, apresenta sua propostâ de preço para a execução

do obfeto da CoNCORRÊNCIA N" 0l/2026, ficando assim estabelecido:

Local e data.

RAZÂO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado

no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a "Planilha Orçamentária", "Cronograma" e "Planilha de

Composição do BDl" iuntamente com o Carta Proposta

A Pasta Técnica poderá ser solicitada pelo e-mail licitacao@tresbarras.or.gov.br ou pelo

telefone (45) 3235- l2l2

pcefeituta C/l.,unkipal de (Csêc $attas do pacaná
ESTADO DO PARANÁ

1. Considera como propostá, a importância total de R$ XJO( (valor por extenso), conforme a

planilha orçamentária em anexo.

2. Condições de pagamento conforme edital.

3. O prazo de execução conforme edital.

4. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.

5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de

representante legal o [a] Sr (al. (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador [a) da Carteira

de ldentidade RG ne X.ffiJOO(-X e CPF ne XXX.XXX.X)ü(-XX.

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OI/2026

(RAZÃO SOCnL DA EMPRESA), inscrita no CNPI/MF na XX.XXX.)O(X/XXXX-XX,

sediada (ENDEREçO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital

em epígrafe, caso venhamos a vencer â licitação, o responsár'el técnico será:

NOME FORMAçÃO Ng REGTSTRO
DATÂ DO
REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ARTJ de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da'rerdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RÂZÂO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimbo e Âssinatura

OBS,: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar estâ Declaração em

coniunto com o Representânte Legal da empresa licitante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1,272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78-12L.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ANEXO III - MODELO DE DECLARÁçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
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ANEXO IV- MODELO DE DECUTRAçÃO TRATAMENTO DIFERENCIADOLEIIz3/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OI / 2026

A empresa XXXX, inscrita no CNPI sob o N" XXXX, por intermédio de seu representante

legal, o (a) Sr.[a) )0üX, portador[a) da Carteira de ldentidade N')fiX, do CPF N" )0ü.XXX.XXX-XX,

DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.e da Lei Complementar ne 123, de 74/72/2006.

( I MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL, conforme art. 1q do Decreto nq 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitâção com tratamento diferenciado,

conforme preüsto na Lei ComplementaÍ 123 /2006 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do § 4s do art 3.s da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa fisica que seia inscrita como empresário

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento iurídito diferenciado nos termos desta Lei

Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de lOo/o (dez por cento) do

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do § 2e do arL 4, não tendo celebrado contratos

com a Administração Pública cuios valores somados extrapolem a receitâ brutâ máxima admitida

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da

licitação.

Local e data.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJJ

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.12L.936 / 000 1 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do arL 3.e da Lei Complementar n0. 123, de

L4/t2/2006.
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ANEXO V. MODELO DE DECUIRÁçÂO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

coNcoRRÊNCrA ELETRÔNrCA N' 0r/2026

A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARÂçÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

Por ser a expressão da verdade, firmamos â presente declaração

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

FORMAçÂO

CREA N9

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78-121.936 /0001-68 - Ii-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZAO SOCIAL DÁ EM-

PRESA), inscrita no CNPI/MF np XX.XXX.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que re-

nunciam à Visita Técnica ao local da obra do obieto licitado e, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade

por esse fato e informando que não o uülizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-

iem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Municipio de Três Barras do Paraná.

162 



Jv§á= I\rer pcefeituta C?l.untcipol de T.sês lBaccas
ESÍADo DoP FANÂ

do pamnó
'{:_-,r,

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAçÃO CONIUNTA

A empresa )O(XX, inscrita no CNPJ sob N' XX.XXX.XXX/XXXX-)O(, com endereço em )OO(X, na

cidade de )OO(, telefone XXX, e-mail X)o(, neste ato, representâdo por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N" XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob N')fiX.)üX.XXX-XX, assim DECtÁRA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoitoJ anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7e, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.10 e no inciso
III do art. 5e da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, preüstas em lei e em outrâs normas específicas;

fl Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convençõ.es coletivas de trabalho e nostermos
de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou enüdade da Administração Pública, direta
ou indiretâ, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGÂL
Carimbo e Assinatura

Av. Brasit, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO VII . MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATTVO DE EXECUÇÃO DE OBRÂ N'

xx/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO2 /2026

coNC0RRÊNCIA ELETRONIcA N" 01 /2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇAO

DE OBRÂ, EM REGIME DE EXECUÇÃO

EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA )OOO(

cúusurl pnluEIRA - oBlETo Do coNTRATo E FUNDAMENTo LEGAL - ARTTGI gz,

INCISO I E II

PAR]íGRAFO PRIMEIRO - O obieto do plesente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

eARA ExECUçÃo DE pAvTMENTAçÂo pouÉDRrcA EM ESTRADAS RURAIS vIcINAts NA

COMUNIDADE DE LIHA ALTA, coM EXTENSÃo DE 75o METROS, de acordo com proietos de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊs BARRAS DO PARANÁ, pessoa iurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas furídicas ICNPf) sob o n" 78,72\.936/O0OL-68, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito

no CPF N' XXX.886.600-)« e portador da Carteira de ldentidade N" XXX.308.139-X SSP/RS,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XKKX, pessoa iurídica de direito privado,

estabelecida X)üX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPI) sob o N"

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado,

XXKX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF N" XXX.XXX.)C(X-XX e RG N" X.)O«.XXX-XX

SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas da Lei Federal N" 14,133 /2O21, suas alterações e demais

legislações aplicáveis subsequentes, AfUSTAM o presente CONTRÂTO ADMINISTRÂTM DE

EXECUçÃO DE OBRA, em decorrência da LicitaÉo Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

N" Ol/2O26, mediante as seguintes cláusulas e condições.
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engenharia, memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a

Itaipu Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica N" 01/2026'

PART{GRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os

fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas

no Edital de coNcoRRÊNCIA ELETRÔNICA N' 01/2O26,.iuntamente com seus anexos, proietos,

memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência Eletrônica e a

proposta da CONTRATADA.

cúUsULA SEGUNDA - MoDELos DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAL - áRfl6O 92, IN.

C$OS IV, VII E XVIII

PAúGRAF() PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE

EXECUçÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, TECAiNdO SObTE A CONTRATADA A

responsabilidade pela execução dos serviços.

PAÚGRAFO SEGUNDO - o PRAZo DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente

ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1o

do Artigo 54 da Lei N" 74.L33/2027, eteráduraçãode 12 (doze) meses, nos termos do Artigo

105 da Lei N" 14.133/2027.

PARrÍGRAFO TERCEIRO - O prazo de ügência será automaticamente prorrogado, independente-

mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PARI{GRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,

excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

da Lei N" 14.733 /2021.
PARrícRAFo QUINT0 - o PRAzo MÁxIMo PARA A ExECUçÃo Dos sERvIços será de 1S0

(cento e cinquenta) dias, contados a parfir do recebimento da Ordem de Serviço.

PARíGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do

Extrato do Contrato, salvo prorrogação iustificada pelo Departamento de Engenharia.

cúusulA TERCETRA - SUBC0NTRATAçÃ0

PAR{GRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CÊP 85485-000 - Três Bârras do Pâraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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cúusum qulRTA - Do vÂLoR - ARTtGo 92, tNCISo v

peúcmfo PRIMEIRo - o valor global para a execução dos serviços é de R$ x,C,ü 0o()o0,

daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas

constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.

PAR/íGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

CúUSULA QUINTA. CoNDIçÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAçÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de

R$ ilfr.x)fr,)o( 0ooo0, sendo que:

a) Será retido ao INSS 1170 (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-

ção ügente.

b) Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução

da obra, deüdamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-

das das mediçôes e dos seguintes documentos:

7 - Relação dos funcionários da obra;

2 - GPS por matrícula;

3 - FGTS;

4 - GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-

ridade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de

Conclusão de Obra.

$ Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-

cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-

ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-

riamente o fornecedor contratado [N no 89/2013 - TCE/PR],

PARríGRÁFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trintaJ

dias após a apresentâção da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 7A.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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(ARTJ, devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11olo (onze por centol, sobre o valor

correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços

que forem entregues com atrasos imputâveis à CONTRATADA.

CúUsUtA QUINTA. REcURso oRÇAMENTÁRI0 - ARTIGO 92, INCISO wil

PAR(GRÁFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à

conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.7 82.0006.1.002.000.4.4.90.51.00

cúusulA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTtGo 92, tNcrso v DA LEt N' 14.133/2021

PARIGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado.

PAR/{GRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-

ferenciais, elaboradas com base na Tabela DER com data base de O3/2025.

PÂR/(GRÁ-FO TERCEIRO - Após o interregno de 01 [um) ano da data do orçamento estimado e

mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustâdos, mediante a aplicação,

pelo Contratânte, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo

Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo7",do

Artigo 25 da Lei N" 14.133/2021.

PARr(GRAFO QUARTO - Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

PARI{GRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o con-

tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seia divulgado o índice definitivo.

PARÁGRÁFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PARI(GRÂFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para rea,ustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que üer a ser de-

terminado pela legislação então em vigor.
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PARr(GRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-

gerão novo índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

PARI(GRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO . ÁRIlGO 92, INCISO XII

PARI(GRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garanüa de execução, nos moldes do Artigo

96 da Lei N" 74.733 /2027, em valor correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor total do

Contrato.

PARÁGRAFo SEGUNDO - o contratado apresentará, no prâzo miíximo de 10 (dez] dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contâdo da assinatura do contrato, com-

provante de prestação de garanti4 podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, títu-

los da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por

cento] do valor total do Contrato.

PARr(GRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter

validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (novental dias após término deste prazo de

ügência, permanecendo em ügor mesmo que o contratâdo não pague o prêmio nas datâs conven-

cionadas.

PART{GRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações refe-

rentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora

PÂRríGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seia a modalidade escolhida, o paga-

mento de:

a) Preiuízos advindos do não cumprimento do obieto do contrato e do não adimple-

mento das demais obrigações nele previstâs;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,

não adimplidas pelo contratado, quando couber.

PART{GRAFO SÉTIMO - Caso a opção seia por uülizar títulos da dívida pública, estes devem ter

sido emiüdos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério competente

PARÁGRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida

por banco ou instituição financeira deüdamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
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do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do Artieo 827 do Código

Civil.

PARÁGRÂFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua ügência,

a garantia deverá ser aiustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

da contratação.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garanüa, ocorrido o sinistro durante

a vigência da apólice, sua caracterizaçáo e comunicação poderão ocorrer fora desta ügência, não

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescri-

cionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep N" 662/2022,

PARIíGRAF() DÉCIMo PRIMEIRo - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta

fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garan-

tia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o con-

tratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo,

a garantia, na forma preüsta no Editâl e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DA EXTINçÂO CONTRATUAL .,4 RT\GO 92, INCISO XX

PÂRÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PAR/íGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esüpulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRÂFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) Ficará ele consütuído em mora, sendo-lhe apliaiveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administroção optar pela exünção do contrato e, nesse coso, adotará as

medidas admitidas em lei para a conünuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no Artigo 137 da Lei

N" 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se tâmbém os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARIGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-

presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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PARI(GRÁF() SEXTO - A extinçâo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-

sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei N" 14.733/ZOZL.

PARríGRÁFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto câso se constâte que o contratado mantém

ünculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ciül com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na lici-

tação ou atue na fiscalização ou na gestiio do contrato, ou que deles sela cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,

inciso IV, da Lei N" 14.L33 /2027.

CúUSULA oITAvA . 0BRIGAçÔES Do CoNTRATANTE. ARTIG) 92, INCISOS X,

XI E XIV

PARÁGRÂF0 PRIMEIRo - São obrigações do Contratânte:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas seiam as mais ade-

quadas.

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas

no obieto fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumpúmento das obrigações pelo

Contratado;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-

ver controvérsia sobre a execução do obleto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-

dade, conforme o Artigo 143 da Lei N" 74.133 /ZOZI;
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do obieto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-

cia;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-

pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do aiuste.

i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proieto pelo Contra-

tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2' da LeiN' 14.133/2OZf.

l) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

obieto do contrato.

m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçôes,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

o) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratâdo com tercei-

ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-

sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

p) Preüamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CúUSULA NoNA - 0BRIGAçÕES Do coNTRÂTÂDo . ARTIG) 92, INCIS} xlv, xvl E YVII

PARÁGRAF0 PRIMEIRO - o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-

trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emiüdas pelo fiscal do contrâto ou autoridade

superior (Artigo 137. inciso II] e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;
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c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-

trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-

mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnolo-

gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigrr, removel reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví.

cios, defeitos ou incorreções resultântes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei N" 8.078/1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-

bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-

tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

{l Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realizaçâo ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis.

g) Não contratar, durante a ügência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do confatante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei N"

L4.L33/202t.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e ügilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do obieto, durante a ügência do contrato.

i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fuiam às especificaçôes do memorial des-

critivo ou instrumento congênere.

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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n)

o)

p)

r)

s)

t)

u)

v)

w)

x)

v)

z')

q)

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-

vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no

Artigo 116 da LeiN" 14.133/2027.

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-

gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei N" 14.L33 /202t
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-

tâtivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o preüsto inicialmente em sua

proposta não seia satisfatório para o atendimento do obieto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea "d" da Lei

N" t4.t33/2O2L;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-

pal, as normas de segurança do Contratante;

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

Apresentâr ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

Observar os preceitos da legislação sobre a lornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalÍzação do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relaüvas à execução do serviço, conforme descrito

nas especificações do objeto.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-

tratante.

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executarem atiüdades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-

tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de eü-

tar desvio de função.

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-

tante.
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aa) Adotar as proüdências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-

sanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas

de atuação preüstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) Obter iunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-

mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-

sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tâis como, número de

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-

üços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-

üsto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com úcio de constmção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão

do Termo de Recebimento Definitivo;

fil Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARIíGRArO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-

lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Díüda Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tribuüárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-

tante;

PARÁGRÂFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-

rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-

tivos à execução do empreendimento.

PARÁGRAFo QUINTo - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-

rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PAúGRA-FO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios preüamente aprova-

dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-

sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-

balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

cúusulA DÉcrMA sEcuNDA..rNFRAçÕES E sANçÕEs ADMINISTRAT|yAs - ARTIG7 92,

TNCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração adminisftativa, nos termos da Lei N. f4.L33 /ZOZ7 o

contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conEato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Enseiar o reterdamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem

motivo lusüficado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no .Artigo 5" da Lei ll" 72.846/2013 - A Lei 72.846/2073

é a Lei Anticorrupção. O seu art. 50 enumera os atos lesivos à administração pública,

nacional ou estrangeira, praticados por pessoas iurídicas, que atentem contra o
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30olo ftrinta por cento] do valor contratuâl, sendo que a multa tem de ser

recolhida pelo Contratado no prazo m:áximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

âdministrativas previstas nos incisos ll, Íll, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se,ustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

Artigo 155 da Lei N" 74.733/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos ll, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

ímpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seisJ anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal desigrrado.

PAR1(GRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.133 /2021.
PAR/íGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o

Artigo 156, parágrafo 9'da Lei N' 14.133 /2027.

PAfu{GRAFO QUINTO - Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7" da Lei N' 14.133 /2021.

PÂRI{GRÂFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) dias úteis, contâdo da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei N"

14.133/2021.

PÂR/{GRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente deüdo pelo Contratante ao Contratádo, além da perda desse valor,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada iudicialmente, conforme Artigo

156, parágrafo 8'da Lei N'l4.L33l202l.

PARI{GRÂFo OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraüvo que

assegure o côntraditório e a ampla defesa âo Contratado, observando-se o procedimento preüsto

no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.133 /2027, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PAR{GRÂFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Ârtigo 156,

parágrafo 1" da Lei N' 14.133/2021, sendo:

a) A natureza e a gravidade da infração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei N' 14.133/2021.

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei No 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu

Artigo 159.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRTMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos aos seus administrado-

res e sócios com poderes de administração, à pessoa lurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,

nos termos do Artigo 160 da Lei N' 14.733/2021.

PAR]íGRÁFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratâr e declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da

Lei N" 14.133/2021.

cúusulA DÉcrMA sExrA . DA FISCAUZAçÃo E DA GERÊNCIA

PAR(GRAFo PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Baffas do Pâraná - PR
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determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 da

Lei Federal N" L4.L33 /2OZl e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRÂFo SEGUND0 - Fica designado como gestor deste contrato:

a) CLEBESON BoRDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeiamento, CPF N"

000.xxx.xxx-95.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF n0 XXX.693.709-XX, fiscal ütular.

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF ne XXX.348.229-)<X,

fiscal suplente.

PARIíGRÂFo QUARTo - o fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal ütular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARIíGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAR(GRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônns para o Município ou modificação na

contratação.

PARI{GRAFo SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,

deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAúGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

nâo implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem preluízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARríGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-

gos 124 e seguintes da Lei N" 74.133 /2021.

PAR{GRAFo SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% fvinte e cinco por

centoJ do valor inicial atualizado do contrato.

pARTiGRAFo TERCEIRo - As alterações contratuais deverão ser promoüdas mediante celebra-

ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo

nos casos de iustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um] mês, nos termos do Artigo 132 da Lei

N" 14.133 /2027.

PAR(GRÂFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-

zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da

LeiN" 74.133 /2027.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos CAsos oMIsSoS - ARTIG) 92,INCIS) ilI

PAR(GRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratânte, segundo as dis-

posições contidas na Lei N" 14.733 / 2027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078/7990 - Código de Defesa do Consumi-

dor e, normas e princípios gerais dos contratos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
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cúUsULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAçÕES

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA. FoFto. ARTIG) 92, PARÁGRAF} 1"

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catânduvas, Estado do Paraná, para

dirimir dúüdas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme

Artigo 92, parágrafo 1' da Lei N' L4.133/2027.

E, por estarem iustas e contratadas, âs partes assinam o presente instrumento contratual, por

si e seus sucessores, em 2 [duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença

das testemunhas abaixo.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESÂ XXXX

NOME REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:

CPF
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Nome:

CPF
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o MUNICíPIo DE TRÊs BARRAS DO PÂRÁNÁ torna público que às 09hoo do dia 06 DE

FEVEREIRO DE 2026, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso idenüficado

no link - licitações", realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do

tipo MENOR VALOR GLOBAL, regidos pela Lei N" 1.4.133 /2021., por meio da utilização de

recursos de tecnologia da informaçâo - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para

A CONTRATÂÇÃO DE EMPRESÂ PARA EXECUçÃO DE PÂVIMENTÂçÃO POLIÉDRICA EM

ESTRADAS RURAIS VICINAIS NA COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750

METROS.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados iunto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 98824-6760 - e-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

íwlgls.trcsbaqas,pt€oy=br), na plataforma da BLL (www.bll.org.brl, também poderão ser

solicitados através do e-mail licitacao(ôtresbarras.or.sov.br, ou pessoalmente no endereÇo citado,

das 8h30 às 17h00 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 20 de janeiro de 2026.

GE CISCO GU
Prefeito Municipal

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-tzl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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licitacao@tÍesbaÍrâs-pr.gov.br. o Ediral e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, podeú ser examinado no Portâl da TransParência

localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
(wrÀ,w-tresbaÍràs.pr.gov.br). íâ plataforma dâ BLL (ww*.bll.org.br),
rambém poderão ser solicitados atrÀves do e-mail
licitacao@tresba[as.pr.gov.br, ou pessoâlmente no endereço citado,
dâs 8h30 às 17h00.

TÉs Barras do Par:aná-PR, 20 de jatreiro de 2026.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código ldentificâdor:4830275C

MT]NICÍPIO DE TRÉS BARRÂ§ DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÁO

CONCORRÊNCIA f, LETRÔNIC.A. NO OT/2026
PROCESSO ÁDI\INISTR{TM N" 002/2026

o MUNlciPIo DE TRÊs BÂRRAS Do PÂRÁNÁ toma público
que à 09t00 do dia 0ó DE FEI'EREIRO DE 2026, na Bolsâ de

\-4iciEções do Brasil - BLL (wwubll.org.bÍ) "acesso identificado no
link - licitaçôes", rcalízará licitaçào na rnodalidade
CONCORRÊNCIÀ forma ELETRÔNICÀ do tipo MENOR
VÀLOR CLOBAL, regidos pela Lei N" 14.133/2021, por meio da
utilização de recuÍsos de tecnologia da informação -.[NTERNET. de
acordo com as esp€cificâçôes do edital, para a CONTRATÁÇÃO DE
EMPRESA PARÁ E)GCUÇÀO ItE PAVIMENTAÇÃO
POLÚDRtCÂ EM ESTRÂDAS RURÂIS !'ICINAIS NA
COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE ?50
METROS.
lnformaçôes e esclaÍecimenlos relativos ao Edital, modelos, adeídos e
anexos poderào ser solicilâdos junto ao DepaÍamento de Licitâçôes.
no endeÍeço Avenida Brasil. 245, Cenm, TÉs BaÍras do Paràná,
Parâná - Telefone (45) 98824-ó760 - e-mail:
licitacao@tresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, podeú ser examhado no Ponal da TransparêDcia
locâlizado no sitio do Municipio de TÉs Barras do Paraná-PR
(www.tresbarras.pr-gov.br), na plataforma da BLL (wwur.bll.org.br),
também podeÍão ser solicitados âtraves do e-mail
licitacao@tresbârras.pr.gov.br, ou pessoâlmente no mdeaeço citado,
das 8h30 à 17h00 horas.

Três Barras do Paraiá-PR.20 dejaneiro de 2026.

v Grnso FR lt'tctsco eusso
Prefeito Municipal

Publicrdo por:
Carlos Sniezko

Código Idertifi cadoÉDl6F9F87

MLNÍCíPIO DE TRÉS BARRÁS DO PARÂN'Á
DECRETO N" 6t9t/2026

D^t^ 20lOl 12026

Abre um crédito especial no Orçaúento Geral do
municipio de TÍês BaÍÍas do Pâraná, e dá outras
providências.

O PRTFEITO MI]NICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ,
ESTADO DO PARÀNÁ. SENHORCERSO FRANCISCO
GUSSO,NO USO DE SUAS ÂTRIBUIÇÔES LEGAIS,
CONSIDERANDO O CONTIDO NA LEI N" 3032/2026 DE
20/01/2026.
DECRETA
Art l'. Fica aberto crédito especial no Orçamento Ceral do
Municipio de TÉs Barras do Paraná no valor de R$ 6.700.000,00 (seis
milhões e selecentos mil reais), nas seguintes dotações orçamentti{'ias:

s.{. Mú dc obr6. vàcàô c s.n uóoss
D.plírllfró d. Sói-s UÀ.Dt

^qukaao 
d. Iffi . idíwi'

Sd MmE..t 4Íidhu. M.io Anb
Furi. Muni.,prl do M.h ,ahbi.i.
&uúiçaô d. &u d. rm P..qs Ecolósi.! Gl@i 2

Total............................-.........-.....RS 6.700.000,00
AÍ. 2'. Para a cobertura do presente CÉdito Especial será utilizado a

Íeceita pÍoveniente de opeÉçôes de crédito. da seguinte fontel

Orú.Cô & CÉdi./r025 (t i f. 29Ltxt25. 2950t25 .
,7&ut

Tot.I................................................R$ 6.700.000,00
Art.3',Fica auloriz-ado a âtuâlizâr valores no exercício de 202ó, dos
projetos dou atividades que receberam apones €y'ou redüções nas

seguirtes Leis: Plano Plu.ianual (PPA) Lei n" 2931f2025 de
l9108/2025: Lei de Direrrizes OrçâÍnetrtária (LDO), L81 n" 291012025
de 07108/2025 e Lei Orçamertária Anual 30232025 de 16112/2025.
Art 4'.Esre Decreto eltÍará em vigor na data de sua publicaçâo,
revogadas as disposições em contráÍio.

Gabhete do Prefeito Municipal de Três BaEas do Pâr.áná em 20 de
janeiro de 2026.

Publicrdo por:
Karine Femanda SkoÍupa

Código IdentiÍicldor:095072D6

MUNICÍPIO DE TRÊs BÀRRAS Do PARÁNÁ
DECRETO N" 6899/2026

Data 20101 12026

Abre um cÉdito especial no Orçâmento GeÍal do
município de T!€s Büras do Para*á, e dá outras
providências.

O PRTFETTO MUMCIPAL DE TRÉS BARRÁS DO PÂRANÁ
ESTADO DO PARANÁ, SENHORCER§O FRANCISCO
GUSSO,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS,
CONSIDERANDO O CONTIDO NA LEI N" 3036/2026 DE
2010v2026,
I'ECRETA
Ârt l' Ficâ abeío cÉdito especial ío OÍçâmento Geràl do Municipio
de TÍê Barrâs do Pârmá no valor de RS 1.300.000,ü) (um milhâo e
trezentos mil reais), nas seguintes dotaçôes orçamentiirias:

se Mú & Oü§, v(.o . §d. t t ffi

Eicuaaô d. oh.6 d. i"Êr.o.6 !.t a

SeEún Municipd dc Ed!éçao
D4.tr,rnro d. EGirc E$cd
Éreu{tó d. ob.a d. irn:lfur@ B a.q & êd&e'

Tot.I.................,.....,...R$ Í 30{.000,00
Art.2'Para a cobertura do presente Cédito Especial seÉ utilizado a
receita proveniente de operações de crédito, dâ seguinte fonte:

(tq.Cô .L cfidrDrD2s lt àtrt2-rt 2n2s.»9t2925.
»1Ansl

Tota1............................-..............-..R$ 1300.000,00
ArL 3"Fica autorizado a atualizaÍ valores no exercicio de 2025. dos
projetos e/ou atividades que Í€cebe_.am apones ey'ou rcduções nas
sêguintes Leis: Plaoo Plurianual (PPA) Lei n" 2931t2O25 de

urÀ1,r,-diariomunicipal.com.br,amp 383

nE1,oor. rlr,oot

lã

GERSO FRÁCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

lq

FEnãsr-í6,ii-----
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AVISO DEADIAMENTO DE LICITAçAO

coNCoRRÊNCrA ELErRÔNrCA N" Ot 12026

PROCESSO ADMINTSTRATM N" OO2 /2026

O MUNICÍPIo DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ torna público o ADIAMENTo da sessão de

abertura da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, regida pela Lei n'74.133/2021, destinada â CONTITATAçÂO

DE EMPRESA PARÁ EXECUçÂO DE PAVIMENTÂÇÂO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURÂIS

VICINAIS NA COMUNIDADE DE LTNHA ALTA, COM EXTENSÂO DE 750 METROS.

A sessão anteriormente designada para às 09h00 do dia 06 de fevereiro de 2026, na Bolsa

de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.org.br), "acesso identificado no link - licitações",
fica adiada oara às O9h00 do dia 09 de fevereiro de 2026. mantidos inalterados os

demais termos, condições e cláusulas do edial e seus anexos.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão
ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
Centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 98824-6760 - e-mail:
licitacao(otresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná/PR [www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL
(www.bll.org.br), também poderão ser solicitados através do e-mail
licitacao(ôtresbarras.pr.gov.br. ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17h00.

rês Barras do Paraná-PR, 22 de janeiro de 2026.

GERSO F CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.or.sov.br
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PREFEITTJRÁ MTJMCIPAL DE TOMÀZINA
EXTRATO CONTRATO N" 002/2026
Ioerigibilidade de Licitação N' 022026
Processo AdministÍrtivo N' 03/2026
Objeto: Coíuãtâção d€ pessoa juridica especializada para o
fomecimeoto de peças genúnas e a execução de serviços de
recuperdção e Íecondicionamento da motoíiveladoia Caterpitlar,
modelo 120K, série n'OJ4P04868, integrante da fÍota municipal de
Tomazina-PR.
CoÍtíâtado: PARANÁ EQUIPAMEI.I-rOS S.A, inscrita Ío CNPJ N"
76.521.95,/000147.
Valor: R$ 178.890,83 (cento e setenta e oito mil e oitocentos e
noventa reais e oitenta e três centavos).
Vigêúciâ: 12 meses.

Tomazina, 22 de janeiro de 2026

CEZÁR BAENO DE MELO
Prefeito

Publicado por:
AndÍe CipÍiano da Silva de Campos

Código Identilicsdor:004809F7

ESTADO DO PARANÁ

- PREFEITURA iIíU:\.-ICIPÀL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS nennAS OO peneXÁ
AVISO DE ADlAMENTO DE LICITAÇÀO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OI/202ó
PROCESSO ADMIMSTRATIVO NO 00212026

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ toma público o
ADIAMENTO da sessâo de abenura da licitação na modalidade
CONCoRRÉNCIA, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE, regida pela Lei n' t4.133/2021, destinada a

CONTRÁTAÇÂO DE EMPRESÂ PÂRA EXf,CUÇÀO DE
PA\'IMENTAÇÀO POLIÉDRICA EM ESTR.ÀDAS RT]RÂIS
VICINÂIS NA COMIJNIDADE DE LINHÀ ALTA, COM
f,XTENSÃO DE 750 METROS.
A sessão anteriormente designada para às 09b00 do di. 06 de
fevereiro de 2026, na Bolsa de Licitâções do Brasil - BLL
(\À.r",w.bll.org.br), "acesso identificado no tink - licitações", fica
âdiâd. D.r. às 09h00 do dio 09 de fevereiro de 2026. maotidos
ilalterados os demais termos, co[dições e cláusulas do edital e seus

anexos.
nformações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e

vanexos poderão ser solicitados junto ao DepaÍameÀto de Licitações,
no endereço Avenida Biasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná"
Paraná - Telefone (45) 98824-6760 - e-rnail:
licitacao@tresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e arexos, poderií seÍ examinado no Portal da TranspaÉncia
Iocalizado no sitio do Muüicípio de Três BaÍras do Pamnrí/PR
(www.tresbarras.pr.gov.b!), aa plataforma da BLL (w*ra.bll.org.br),
tambêm poderâo ser solicitados atmvés do e-nuil
licilacao@tresbaEas.pr.gov.br, ou pessoaLneÀte Do endereço citado,
das 8h30 âs 17h00.

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Prefeito Municipal

Public.do pori
Carlos Sniezko

Código Ideraiíicador:CEDE4984

MUNICiPIO DE TR.ÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 0212026
PROCESSO ADMTNISTRATIVO NO 007/2026

www.diariornunicipal.com.br/amp

o MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ toma público o
ADI^MENTO dâ sessão de abertura da licitação na modalidade
PREcÀo, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO
UNITÁRIo, regida pela Í-ei i" l4.l33?o2l, destinada ao
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTI]RÂ E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DESTINADOS À
COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLÀ& A SEREM
FORNECIDOS ÀS INSTITUTÇÕES DE ENSTNO DA REDE
PÚBLICA MUI{ICTPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Á sessâo anteriormente designada para ràs 09h00 do dir 30 de janeiÍo
de 2026, na Bolsa de Licitaçôes do Brasil - BLL (www.bll.org.br),
"acesso identificado no link - licitâções", fica ê!E!C!_pgIê_àsj9I0q
do dir 04 de fevereiro de 2026. rÉntidos inrlterados os demais
termos, condições e cláusulas do edital e seus anexos.
lnformações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e

anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no etrdereço Avedida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná,
Paraaá - Telefone (45) 98824-6'160 - e-mail:
licitacao@tresbarras.pr.gov.bÍ. O Editâl e seus respedivos modelos,
adendos € anexos, podeá ser examinado no PoÍtal da Transparência
localizado Ào sitio do Municipio de Três Baras do Paraná/PR
(www.tresbôna§.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll-org.br),
tâmbém poderâo ser solicitados através do e-mail
licitacâo@tresbaras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
dâs 8E|0 à t7h00.

GERSO FRÀNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicrdo poÍ:
Carlos Sniezko

Código Identilicrdo.:F805D49Â

MUNTCiPIO DE TRÊ§ BARRAS DO PARÀNÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO§ PÁRA

PRESTÂÇÃO DE SER!.rÇOS No 001i2026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
E}'ENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LÂVÂCEM DE
vEic[]Los E MÁQUINAS PARA ATENDER A FRoTA DA
ADM]NISTR,ITÇÃO PÚBLICA MUMCIPAL.
PARTES: MunicÍpio de TÉs Baras do PaÍaüá e PEREIRÂ &
ALBERTON LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal N' 14.133/21 e Pregâo Eletr6nico n'
$n025
VALOR: R§ 227.462,50 (Duzentos e viote e sete mil quaEocentos e
sessentâ e dois mil e cinque a centâvos).
vlcÊNcIA: o pÍazo de ügêrcia do conFÀto é de 12 (Doze) meses,
podendo ser prorrogado.
DÀTÂ DE ÀS§INATURA: 22 dejaneiro de 2026.

Public.do por:
Viüaoe Rodrigues

Código Idêntiíic.dor:BA6 I 450D

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE
vEIcrJLos E YÁQm{AS PARA ATENDER A FROrA DA
ÂDMINISTRÂÇAO PI'BLICA MI.'NICIPÁL.
PARTES: Muaicipio de TÉs Barras do Pârâíá e 63.020.102
SAMOEL MARQUES
FT NDAMENTO: Lei Federal N' 14.133/21 e Pregão Eletónico n"
63n02s
VALOR: R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscenlos reais).
vlcÊNcIA: o prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses,
podendo se, pÍorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 22 de janeiro de 2026.

Publique-se;

Três Bar.às do Paraná-PR, 22 de janeiro de 2026.

Três Ba!Ías do Paraoá-P& 22 de janeiÍo de 202ó.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ
EXTRÁTO DA ATA DE RXGISTRO DE PREÇOS PARA

PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N" 002/2026

35,r
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

PROPOSTAS OO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 01/2026
Processo Administrativo N" 0212026

, Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAçAO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data dê Publicaçáo: 22101 12026 1 5:51 :09

LOTE 1

Itêm: I Quant.: '1 Unidade: M2

Descrição: PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA - 350 M'

Vâ|. Ref.: 348.679,42

Marca/Modelo Valor
FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA propria / pmp.ia 3/,4.679,42

DARCI FAUSTO ME PRóPRn / PAVTMENTo PoLrÉDRrco

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

348.675.42

1de1

Autor
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GONCORRÊNC|A ELETRÔNICA N" 0í/2026
Processo Administrativo No 022026

- Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicagão: 22101 12026 15i51 :09

22101 12026 16t04t33 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo PASTA TÉCNlCA.rar foi adicionado ao processo.
02j0?i20261'1i40i52 CADASTRO OE PROPOSTA DARCI FAUSTO ME

05102!2026 20:39154 CADASTRO DE PROPOSTA FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA
\-, 091022026 09:10:57 MENSAGEM

bom dia
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

09r02f2026 09:11:07 MENSAGEiI AGENTE DE CONTRATAÇÃO

ia vamos por o lete para disputa

LOTE 1 . HABILITAçÁO
Lote í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: í Unidade: M2 Marca: proprla

Descrição: PAVIMENTAçÃo PoLlÉoRlcA - 350 M"

Quantidadê: 'l Valor Unit.: 344.000,00

Modelo: propÍia

ValoÍ Total: 3,14.000,00

cLASSTFTCAçÂO

OfeÍta lnicial Oferta Final otl.lv.l ME

1 FtLtPtAK EMPREENDTMENTOS LTDA 071 52.659.046/0001-10 3/.4.679,42 344.000,00 Sim

2 DARCI FAUSTO ME 369 72.340292jO001-12 348.679,42 345.000,00 0.29 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Ofêrta lniclal Ofêrla Final DlÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnlciaÍ OÍerta Final DlÍ.(%) ME

23/01/2026 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

09/0212026 08:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

09/022026 09:í1:18 DISPUTA

09/022026 09:l l:í8 LANCE FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 071) 348.679,42

09/022026 09:íí:18 LANCE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 369) 3{.8.679,42

09/022026 09:íí:46 LANCE DARCI FAUSTO ME (PARTICIPANTE 369) 345.000,00

344.000,00

0910212026o9t21:18 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FILIPIAK EMPREENOIMENTOS LTDA
09/02202609:2í:í8 NOTIFICAçÁO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta deve verificar e readequar seus valoÍes unitários para este lote.

Gerado em: 09/022026 09:2'l:19 1de2

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARÂNÁ.PR

ATA DE SESSÃO

MOVIMENTOS DO PROCESSO

Râzáô Sociel Num Documênto

MOVIMENTOS DO LOTE

2210112026 15151 :O8 PUBLICAOO

09/022026 09:13:02 LÂNCE FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 071)
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS oo PARANÁ-PR

0910212026 09121119 HABILITAçÃO

Gerado em: 09/02y2026 09121119 2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O1/2026
Processo Administrativo N" 022026

Tipo: AQUISIÇÁO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Oata dê Publicação: 2210112026 15:51:Og

TOTAL DO PROCESSO: 344.000,00

FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA 52.659.046/0001-10 344.000,00

LOTE 1 Ouant.: í Num: 071 Lance: 344.000,00 Total: 344.000,00

\- ltem: 1 Unidade: M2 Marca: propria

Descriçáo: PAVIMENTAçÃO POLIÉDRICA - 350 M,

Quantidade: 1 Val. ReÍ.: 348.679,42 ValoÍ Unit.: 344.000,00 Total ltem: 344.000,00

ryn
AGENTE DE CONTRAT : VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Gerado em: 0910212026 09:21:19

Modelo: propria

ídeí
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CONSTRLJTORA

FTI-TPIA}<
FILIPIA]< EMPRENDIMENTOS LTDA

52-659.0461001-1O - Egt Lin wla Canarlnho. 9/n, Rural, oois Vazinhos - PR
(46) 933OO-A94A

Eu, ORACILDA TEREZINHA FlLlPIAK, Brasileira, divorciada, Proprietária, portadora da Cédula
de ldentidade (RG) n." 59724509 SSP/PR e inscrita no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) sob o
n." O03.72O.239-Í6, na qualidade de Representante Legal da empresa FILIPIAK
EMPREENDIMENToS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa lurídica (CNPI) sob o n.'
52.559.O46lOOOÍ-tO,

DECLARO para os devidos fins de direito, e sob as penas da lei, a DISPONIBILIDADE da
pedreira de titularidade da empresa BLP - MINER DORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o
28.158.5O7IOOOl-13, para o fornecimento e extração de material primário a ser utilizado
especificamente na execução de obras de PAVIMENTAçÃo PoLlÉDRlCA.

I. LOCALIZAçÃO DA PEDREIRA:

A pedreira em questão está localizada no seguinte endereço:

o Logradouro: RUA DA CONSOLAçÃO, N." 237
. Bairro: Morumbi
o Município: Sáo João - PR

o CEP:85.57O-OOO

2. CONDIçÔES LEGATS E REGULATÓR|AS:

Declaro, ainda, que a empresa BLP - MINERADORA LTDA CNPJ n.' 28.158.5O7IOOOI-13,
possui todas as licenças, autorizações e outorgas necessárias dos órgáos competentes (ANM,
órgãos ambientais, etc.) para a exploraçáo mineral e comercialização do material desta
pedreira, estando em plena conÍormidade com a legislação vigente.

3. VERACTDADE DAs TNFORMAçÓES:

Declaro, por frm, que as informações acima prestadas são verdadeiras e autênticas, e assumo
total responsabilidade civil e criminal por esta declaração.

Dois Vizinhos-PR, 24 de Outubro de 2025.

FILIPIAK Assinado de forma digital por

EMpREENDIMENTOS FILIPIAKEMPREENDIMENToS

LrDA:S265eo46ooot1;:?:;:'?r:sr'g5o.ff I','rl:r,r,
0 -03'oo'

DECLARAçÃO DE DtSpONtBtLtDADE DE FORNECTMENTO DE MATERTAL DE PEDRE|RA.

FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPI: 52.659.046/OOOl-1O
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍOICA

NÚMERO OE INSCRIÇÀO

28.158.607/000í-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SITUAçÃO
CADASTRAL

11t07n017

NOME EMPRESAÂIA!

BLP - ill|NERADORÂ LÍDÂ

ÍIÍUTO OO ESÍAAEIECIMENIO (NOME OE FÂNIASIA)

cÔo|Go E DESCRIÇÃo oAATIVIoADE EcoNÔMIcAPRINCIPA!
08.10.049 - Eíração o britamonto de pêdras e ouúos mat.riâis pâra cons[ução ê bênêÍiciamento a6§ociado

E DAS AÍIVIDAOES

08,1 0.0.09 . EÍÍação do b,Ealto . benêficiârnênlo .ssoclado
,l:},99-l {3 - Obr.s d. alvon.ria
49,«)-2{2 . Tranlporto rodoviário dê carga, €xceto produtos pêílgoloa a mudangas, inlermuniclpal, intêÍcstadual o
intomacionrl

cÓo|Go E DESCRIÇÁo DÂ NATUREZAJURIoICÁ
206-2 - Socl.dado Emprosárla Llmitada

LOGFÂOOURO

R RUA OA CONSOLACAO
NÚMERO

237
COMPLEMÉNTO

85.s70{00
AÀRRO,OISÍRÍTO
MORUMBI

MUNICÍPIO

SAO JOAO PR

ENOEREÇO ELEÍRONICO
oRG.CONÍSANT|AGO@GMAtL.COi'

TELEFONE
(46) 3s334600

ENÍE EEOERATIVO RES (EFR)

s
ATIVA

DAT DASIÍU çIO CÁDAS1R t
11n7n017

MOÍNO OE S|ÍUAçÃO C DÀSÍÊÂL

SIIJAçÀO ESPECIAT DATA OA SMJÂÇÃO ESPECAT

ME

24h012O25 , 13.35 about:blank

Aprovado pêlâ lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022-

Emitido no dia 2/U'l0/2025 às 13:35:í7 (data e hora de Brasília).

about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Página: 1/1

1t1
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1310812025, 15:11

6LP t'INERADOFÁ fÍDA

Minerários - CEl,l àpresêntàdo pêlo reqúerêntê ê nãô dispensâ, táo pouco, substitui quâisque. outros âtuôÉs €y'ou cêrtrdóes de qualquêr nâturEz. a que, eventuàlmentê,
estêlà sulêiió. exisidas pela legislàçãô íedê.àl! êstâdual e municipá|. Està licenç. íol llbera.là parô uma atividade €aracterizàdà por uma lnldade de e4ràçâo de @scólho e

reque.idoi seído que é vedado o recebimênto e a protocolhação de pro.essos admlnistrâtivos. sêm quê tênhaÍn sido cumpridàs todàs â3 exigância§ documênlai.
as para a modalidadê de llc.nd.mênto àmblental sollcltado. Estâ llcênçê ful conc€dldô com b.sê nas informâções constàntes no cad.strc dê Emprêendhentos

sàlto bem como o beneÍiciamênto aseciado em rlm a área de 5,05 hecr.rEs.bE 
^coRoo 

ioM A LEI EsrÂDUA! n. 16.3116 oE 1E/02/2009, oEvEú aPRE5ENTAR íto
PRÁZO OE 60 (SESSEMTA) OrAS O RESPONSÁVEI TÉc tco PELo MoNÍoRAúENTO AMSIEmÂL COM A OEVIDA INSCRTçÀO NO ORGÀO DE CLASSE COMPETENTE
GOZÁNDO OE TODOS 05 DIREITOS E PRERROGATIVAS DE 5UA5 PROFISSôEs
REGUIAR OE ENSrNO, AUIORIZÂDÂ PELO i1INI5ÍÉRIO DE EDUC çÃO, COH Â

, COMPROVANDO! SUA QUAUDÂDE POR I'4Uq OE OIPLOMA EXPEDIDO POR I STTTUI
oEvtoÁ ÂNoÍaçÂo oE REsPoNsÀatuoÂDE TÉcNtca - aRr É de iíteira .esponsabirid

çÂo

totâlidàde óos dGumentos @nstântês do prêsente grocesso administrativo oía requerido, € apíesentado pelo íeqúerentê, fol recebido, coífendo e aceilo, sendo assim,
nsldêrádo complêtô. Dsta fomâ, a sua coníorrnldad€ com o que est b€le.e à lêglsl.çao ãmblentâl vigente é de totàl rcsponsâàllldâde do processo àdmlnlstrativô

do reqserente . hplantado ê oper.do do Plano de Cont ole Amblentà|. Oevêni ob§êrvàr âs segulntês condidonànt€s, às quàls dêverão ser ob€decidas denno dos
prà2o§ êsüpulãdos, e caso contário, llc.ndo suJeitâ à sànçõês dà leoislàcão amDlentàlsê não cumoridas: @NolcÕEs DE vAuDÂD€: PUBLICÁR o coHUNlcÂDo DÉ
RECEAIüEÍ{ÍO DESTÀ UCENçA OE OPERÂ9ÃO EM JORÀAL DE CIRCULAçÃO REGTONÂI- NO PRÂZO DE 30 CTRIíYTÂ) OIAS A COI{IAR OA OATÂ DE CONCE5SÃO OESÍA
ucENça ou Do sElJ RECEBTMENÍO, OEVÉNOO SER ENVT DO CóPrÂ DAs PUEUCÁçôEs AO I SrIrUrO ÁGUA E TERiÁ. Pàrá o rrôtômerto de esgotos foi àprÊ§ehtado o
sist€mô de Íossô *ptjca sumidou.o. O€veé ôt€íder ôos objetivos e diretrizes dà Poliüc. Nadonãl e Reorrsos Hid.icos, atend€ndo p.incipêlm€nte confomê o artigo 2. e
30 d. lel íêd€lal .3 9.433/1997, os s€gulntes pontos: 1 - a utilização lacjonàl€ lnt gr.dà dos rêôJrsos hídícos com vlst.s ào d.slnvolvlmento sustenüivel; 2 - a
integràção dâ gestão dê rê.!Í§os hídncos.om à gêstão àmbientã|. fta licênçà reÍer€-sê ao polígôno libêrâdo pêlâ ANH .om um procê5§o minênário no 826.170/2023,

ffi IAP - lnstituto Ambiental do Paraná GrtÍaP
d. u...r. (Hod.rld..r.)

LO - Llcênça Ahbiental de OperàÉo 37t49 22/02/2029
- I.íom.çõí do 

^úrorltàdo

AVENIOA FRÁNCISCO AUGUST1N

São loóo / PR

rnr.fr .çô6 ao amor.a.rh.nt.
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2A ALTERAçÃO SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 52.659.046/0001 -1 0
NIRE:4121397966í

ORACILDE TERESINHA FlLlPIAK, brasileira, viúva, nascida em '15/08/í969,

empresária, portadora da Carteira de ldentidade Civil sob n' 59724509 SSP/PR e
CPF/MF sob no 003.720.239-'16, residente e domiciliada na Estrada Vila Canarinho, S/N,
Zona Rural, Dois Vizinhos, Paraná, CEP: 85.660-000.

Única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de
FILIPIAK EMPREEND]MENTOS LTDA, com sede na Est Lin Vila Canarinho, s/n, Rural,
Dois Vizinhos, Paraná, CEP: 85.660-000, com seu Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o no 412'13979661, inscrita no CNPJ/MF sob no

52.659.046/0001-10, RESOLVE, por este instrumento particular de alleração
contratual, alterar o seu contrato social e alterações anteriores, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto social da empresa, QUE PASSA A SER:
fabricação de móveis com predominância de madeira (31 .0í -2-00), construção de
rodovias e ferrovias (42.11-1-01), obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (42.'13-
8-00), obras de fundações (43.91-6-00), obras de alvenaria (43.99-1-03), comércio
atacadista de móveis e artigos de colchoaria (46.494-04 ), comércio varejista de móveis
(47 .54-7 -01), construção de edifício (41.204100), construção de obras de arte especiais
(42.12-0100), construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construção correlatas, exceto obras de irrigação (42.22-7101), fabricação de estruturas
pré moldadas de concreto armado em série (23.30-3/01), fabricação de esquadrias em
metal (25.'1 1-0/00), fabricação de outros produtos em metal (25.99-3/99), atividades
relacionadas a esgoto exceto gestão de redes (37.02-9100), pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos (42.11-1102)demolição de edifícios e outras estruturas
(43.11-8/0í ), preparação de canteiro e limpeza de terreno (43.11-8102),manutenção de
redes de distribuição de energia (a2.21-9l03),instalação e manutenção eletrica (43.21-
5/00), comércio varejista de material elétnco (47.42-3100), comércio varejista de
materiais de construção (47.44-0199), transporte rodoviário de cargas exceto produtos
perigosos (49.30-2102), comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos (46.69-
9/99), comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
(45.30-7/0,l), obras de alvenaria (43.99-1/03), comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissionais e de segurança do trabalho (46.42-7102), comercio
varejista de materiais hidráulicos (47 .44-0103), outras atividades de publicidade (73.19-
0/99), comércio varejista de plantas e flores naturais (47 .89-0102), comércio varejista de
artigos de vestuário (47.814100), comércio varejista de produtos saneantes
domissanitarios (47.89-0/05), comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-
0/01), comércio varejista de calçados (47.82-2101), comércio atacadista de máquinas e
aparelhos equipamentos para uso agropecuário (46.6í -3/00), comércio varejista de
lubrificantes (47 .32-6100), comércio atacadista de sementes flores e plantas (46.23-1106),
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FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 52.659.046/0001 -1 0
NIRE: 412'1397966í

comércio varejista de artigos de caça pesca e camping (47.63-6/04), comércio atacadista
de alimentos para animais (46.23-1l09), comércio atacadista de defensivos agrícolas,
adubos e fertilizantes (46.83-4/00).

cúusulA SEGUNDA: ORACILDE TERESINHA FlLlPlAK, que possui na sociedade
R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) divididos em 195.000 quotas no valor
de R$ 1,00 cada, totalmentê integralizados em moeda corrente do país, integraliza
neste ato mais R$ 605.000,00 (seissentos e cinco mil reais), divididos em 605.000
quotas no valor de R$ 1 ,00 cada, totalmente integralizados em moeda corrente do país.

CúUSULA TERCEIRA: O capital social passa a ser de R$ Soo.Ooo,oo (oitocentos mil
reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em 800.000
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuÍdo aos atuais sócios
quotistas:

R$ 800.000,00

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: Em Âzáo das modiÍicaçôes contratuais, a única sócia resolve
consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a
seguinte redação.

FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 52.659.046/000'l -1 0
NIRE: 4121397966í
coNSoLrDAÇÃO OO COTTRATO SOCTAL DA SOCTEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL

ORACILDE TERESINHA FlLlPIAK, brasileira, viúva, nascida em 15/08/'1969,
empresária, portadora da Carteira de ldentidade Civil sob n' 59724509 SSP/PR e
CPF/MF sob no 003.720.239-16, residente e domiciliada na Estrada Vila Canarinho, S/N,
Zona Rural, Dois Vizinhos, Paraná, CEP: 85.660-000.

SÓCIO QUOTAS VALOR
800.000 R$ 800.000,00

TOTAL 800.000

2a ALTERAÇÃO SOCTEDADE LtM|TADA UNTPESSOAL

ORACILDE TERESINHA FILIPIAK
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2a ALTERAÇÃO SOCTEDADE LIM|TADA UNIPESSOAL
FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 52.659.046/0001 -1 0
NIRE:412í3979661

Única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de
FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na Est Lin Vila Canarinho, S/N, Rural,
Dois Vizinhos, Paraná, CEP: 85.660-000, com seu Contrato Social arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o no 412'13979661, inscrita no CNPJ/MF sob no

52.659.046/000í -10, RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato
social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçóes
contidas no contrato primitivo e alteraçôes anteriores, que adequado às disposições
da reÍerida Lei no 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte
redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial
de FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoal tem sua sede na Est Lin Vila
Canarinho, S/N, Rural, Dois Vizinhos, Paranâ, CEP: 85.660-000.

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade limitada unipessoal são:
fabricação de móveis com predominância de madeira (3í .01-2-00), construção de
rodovias e ferrovias (42. 1 1-1-01), obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (42.13-
8-00), obras de fundações (43.91-6-00), obras de alvenaria (43.99-1-03), comércio
atacadista de móveis e artigos de colchoaria (46.494-04 ), comércio varejista de móveis
(47.54-7 -01), construçáo de ediÍício (41.204100), construção de obras de arte especiais
(42.12-0100), construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
conshução correlatas, exceto obras de irrigação (42.22-7101), fabricação de estruturas
pré moldadas de concreto armado em série (23.30-3/01), fabricaçâo de esquadrias em
metal (25.1'l-0/00), fabricação de outros produtos em metal (25.99-3/99), atividades
relacionadas a esgoto exceto gestão de redes (37.02-9l00),pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos (42.11-1102)demolição de edifícios e outras estruturas
(43.11-8101), preparação de canteiro e limpeza de terreno (43.11-8102),manutenção de
redes de distribuição de energia (42.21-9l03),instalação e manutenção elétrica (43.21-
5/00), comercio varejista de material elétnco (47.42-3100), comercio varejista de
materiais de construção (47.44-0199), transporte rodoviário de cargas exceto produtos
perigosos (49.30-2102), comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos (46.69-
9/99), comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
(45.30-7101 ), obras de alvenaria (43.99-í /03), comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissionais e de segurança do trabalho (46.42-7102), comercio
varejista de materiais hidráulicos (47 .44-0103), outras atividades de publicidade (73.19-
0/99), comércio varejista de plantas e flores naturais (47 .89-0102), comércio varejista de
artigos de vestuário (47.814100), comércio varejista de produtos saneantes
domissanitarios (47.89-0/05), comércio varejista de Íerragens e fenamentas (47.44-
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2" ALTERAçÃO SOCIEDADE LIMITAOA UNIPESSOAL
FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 52.659.046/0001 -í 0
NIRE: 41213979661

0/01), comércio varejista de calçados (47.82-2101), comércio atacadista de máquinas e
aparelhos equipamentos para uso agropecuário (46.61-3/00), comércio varejista de
lubrificantes (47 .32-6100), comércio atacadista de sementes flores e plantas (46.23-1106),
comércio varejista de artigos de caça pesca e camping (a7.63-6/04), comércio atacadista
de alimentos para animais (46.23-1l09), comércio atacadista de defensivos agrÍcolas,
adubos e fertilizantes (46.83-4/00).

CúUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por
tempo indeterminado. A empresa iniciou suas atividades em 2511012023.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filiais ou outra dependência, no paÍs ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CúUSULA SEXTA: O capital social passa a serde R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais),
totalmente integralizado em moeda corrente do país, divididos em 800.000 quotas de R$
1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído:

Parágrafo único: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas quotas,
mas responderá solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de
prestação de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme
preceitua o artigo 70 da Lei Complementar no 12312006.

CúUSULA OITAVA: A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida
individualmente e por prazo indeterminado pela única sócia ORACILDE TERESINHA
FlLlPlAK, ficando dispensada de prestar caução, razão pela qual compete a
administradora a direção dos negócios sociais e a Wática dos atos necessários ao
funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ela
receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e
encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos
da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou
onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, constituir
penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, prestar

SÓCIO QUOTAS Yo VALOR
ORACILDE TERESINHA FILIPIAK 800.000 10Oo/. R$ 800.000,00
TOTAL 800.000 100% R$ 800.000,00
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2" ALTERAçÂO SOCIEDAOE LIMITADA UNIPESSOAL
FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 52.659.046/0001 -1 0
NIRE:4í2í397966í

garantias Íidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo
capital participê ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades,
representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou Íora dele, constituir
procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante especiÍicação
naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como, do prazo
de duração do mandato que, sendo para representação em juízo, poderá ser pot pruzo
indeterminado, e tudo o mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do
mandato.

Parágrafo Primeiro: A administradora fixará uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as dlsposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo: A administradora responderá solidariamente, perante a sociedade
e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

CLAUSULA NONA: A administradora declara sob penas da Lei, que não está impedida
por Lei especial, do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que
não se acha condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçâo, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

CúUSULA DÉCIMA: O exercÍcio social será coincidente com o ano-calendário
terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do
balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais, serão atribuídos a
sócia única proporcionalmente às suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério
da mesma, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar
demonstrações contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou
total, fusão e incorporação, retirada da sócia ou ainda, para quaisquer atos julgados
necessários pela sócia.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A única sócia será obrigada à reposição dos lucros e
dâs quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais
lucros ou quantias se distribuírem com prejuÍzo do capital.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de falecimento da única sócia a sociedade
limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou
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2" ALTERAçÃO SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 52.659.046/000í -1 0
NIRE: 4121397966í

sucessorês do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse
destes, a sociedade poderá ser dissolvida.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas
da Lei, que se enquadra na condição de EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos
termos da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro e Comarca do Estado do Paraná, para
o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente
instrumento, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio
da única sócia.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade
e nos termos, condiçôes e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os
mesmos assinem e rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as
responsabilidades legais decorrentes do presente ato, obrigando-se fielmente por si,
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Dois Vizinhos - PR, 10 de Outubro de 2025

ORACILDE TERESINHA FILIPIAK
(Assinatura digital)
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por

ORACILDE TERESINHA FILIPIAK

CPFi CN PJ Nome

À vâlid.d. d.rtê d€uEnto, .ê lrp!.r.o, t1a lulêrtô â coQrovâçáo d. ru âútê.ttcl.ládê nog
.êipêctivos Dort.ir, tníoE.dô i.u! r.rpêctiv.r có.rtgôr

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

00372023916
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Núr,rERo DE tNscÂrçÃo
52.659.0,16/0001-10
I,lATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASIRAL

2511012023

FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA

OO ESÍABELECIMENÍO (NOME OE FANIASIÀ)

FILIPIAK EMPREENOIMENTOS

cÔolco E oEscRtçÃo oaaÍtMoaoE EcoNôMrcaPRrNcrPA!
31.01-2{0 - Fabrlcáção do móvêls com predomlnáncia ds madeira

c IGC E OASAÍIVIDAOES AS SECIJ

23.30-3.01 - Fabricaçâo do ostÍutu,aa paéfioldadas de concreto amado, om sá o a aob oncomanda
25.'11{{0 - Fabricação do ost,utura! mstállcar
25.99-3-99 . Fab,icação d. outroa p,odutos d. mstal não .spscmcados antêÍioÍment.
37,02-940 -Aüvidades r.lacionadss a esgolo, êxcêto a gestáo de redêg
4í.20{{0 - Construção do ediÍíclo3
42.'11-1.0í - Construção ds rodovlas o Íenovlag
42.'11-'1.02 - Plntura para !lnallzação em plsta! rodovlárla! o aêroportor
,12.í2{{0 - Construçáo do obras d. arte especlals
42.í3{{0 - Obras de uabaniaação - ruas, praça3 o calçadas
42.21€{3 - i4anutenção de redos do distribuição do enorgla olátÍica
42.22-7{í - ConstÍução de redos de abastgclmonto do água, coleta do olgoto e construçôes corêlatas, exceto obra3 de
ir.igaçeo
43.íí{-Oí - Domoliçáo do êdiíÍcios . outras estruturás
43.11-8.02 - Pr.pa.ação dê cantoiro e limpêza do terêno
43.21-540 - ln§lalação o m.nul.nção olétrica
43.91{40 . Obras de fundações
43.99-1{3 - Obras dê alvênaria
45.30-7{í - Comércio poa alacado do peças o acaisódos novos para voículos aulomotores
45.23-'1.06 - Comércio atacadista dô 3êmento3, íorês, plantar a grãmas
46.23-1-09 - Comárclo atacadista do alimento3 p.ra anlmal!
46.42-7{2 - Comérclo atacadista de roupas I acorsóÍlos para uso prolbllonal . da legurançâ do trabalho

E OESCRTçÃO OA NÂÍUREZÀ

LOGRADOURO

ESÍ LIN VILA CANARINHO
NÚMERO

s/N
COMPTEMENTO

cÊp
85.660{00

BAIRRO/DISTRITO

RURAL
MIJNI

DOIS VtZtNHOS PR

ENOEREçO

0ouGLÂsFtLtPtAK@tcLouo.coM
TELEFONE
(19) 8972-500s

ENTE FE0ERÂTlvo RESPOTt

SITUÁÇÀO CAOASTRÂL

AÍIVA
o^ÍÀ o^ stTUAÇÀo CADASTRAL

25,/10t2023

MOÍ]VO OE S|ÍUAçÀO CÂDASTF t

SIIUAÇÀO ESPECIAL OAÍA OA SITUAÇÂO ÊSPÉCIAL

EPP

2111012025, 15102 aboutrblank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 21110/2025 às 09:41i08 (data e hora de Brasília).

aboul:blank

Página: 112

1t2

@

206-2 - Sociodadê EmpÍosária Limltâda
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

52.659.046/0001.10
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SIrUAçÂO
CADASTRAL

25110t2023

NOMÊ EMPRESARIA!

FILIPI.AK EiIPREE},TOII,IENTOS LTDA

cÔotco E oEscRrÇÃo oaMruREzÂ JUFID|CA

206-2 - Sociêdadê EmprêsáÍie Limitada

EST LIN VILA CANARINHO
NUMERO

s/N
COMPLEMENTO

CEP

E5.660{00 RURAL
MUNICiPIO

DOIS VIzlNHOS PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DOUGLASFTLTPTAK@tCLOUO.COi,l
TELEFONE

(r9) 8972.500s

ENÍE FEOERATIVO RESPONS VEI(EFR)

stT oÀTA OA StrlJAÇ^O CAOASTRAL

2511012023

MONVO OE

stÍuAÇÁo EsPEctaL OÀTA DA SITUAçÁO ESPECIAL

c É çÀo 0AS AÍlvroÁoEs rcÂs
46.,í9-444. Comércio atrcadista d6 móvêls o adigos do colchoaÍia
i16.6í3{0 - ComóÍcio atacádista d6 máquina3, apeÍolhor . êguipâmantos para uso agropôcuário; parlos ê peçâs
,16.69{.99 - Comérclo atacadista de outra3 máquinas a equipamonto! ôão erpoclílcadoa anleaiomanta; partôs o poças
,16.83-l{0 - Comérclo atacadista do detensivo3 agrícolas, adubog, ísrtilizantos o conetivos do solo
47.32{.00 - ComéÍclo varejista do lubrific.nt€s
47.42-3"00 - Comérclo vaÍêjista d. matêri.l .látrico
47.r14{.{rí - Comérclo varejista d. terragoÍrs o f.ramontas
47.44{{3 - Comórclo varejista d9 maleÍlalr hldráullcog
47.44{.99 - Comérclo va.erista do mâteÍlals de conslrução em geaal
47.í-7{1 - Comérclo varejista do móvêis
47.63{44 - Comérclo varêjista do .Éigos dô caça, poaca o camplng
47.81-4.00 - Comérclo varejista de arligos do vestuárlo e acessório!
il7.E2-2{1 - Comérclo varejist. d. calçados
47.89{.02 - Comércio varêjista dê plantas ê ílorês natu.ais
47.89{45 - Comérclo vârêjista dc produtos sanêanlos domissánitáÍios
49.30-2{2 -TÍanspoÍto Íodovláalo do caíga, oxcêlo pÍodutos pêÍlgo6os ê mudanças, lntoÍmunlclpal, lnterestadual e
inteÍnaclonal
73.í9-0-99 - Oulras atlvidadês d. publicidad€ não espoclflcadas antoÍloÍments

2111012025. 15t02 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21110/2025 às 09:4t:08 (dâta e hoía ds Brasília).

aboul:blank 2t2

Página: 212

201 



I

UJ
ô
Õ
Fzüfl
UJn

trJl-Ír
o

.t

t,\,

I

PTJLEGÀí{ ÊtITEN.O§l
(n
lô

ô
ú,

()
ãs.-r 4õs
S*Í
ãs
e9
ut ().a4Ig

z
ulg
l§
c}
o
a

o
c}
Po
UJ
lrlo

J
a
6
co

oo

E
cr

I

I

I

I

202 



-

SANÉ{A
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REGISTRO GERAL: 5.9?e.450*9 DÀÍA DE ÉxPEDtÇÃo: 10 N1 naos

NHA FILIPIAK

OÂTA.DE NA§CIMÉNÍO: I *oatges

§ÂTLfrÂLoAOE: DCISVIZNHÔSiPR

§OC.OilGEM: COMARCA=OoN; VTANHOSIPR, DA SEOE

C.6AS=4041, LNRO.EB;FOLHA=221

CPF: @3.720.23Êt6
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DíVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 52.659.046/0001-10

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.9ov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitâmentê com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no I .t51, de 2hol2o14
Emitida às 10:33:13 do dia 1511012025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até'1310412026.
Código de controle da certidão: 76C9,E39F.A73C.56C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

constam débitos administrados pela Secrstaria da Receita Fêderal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. l5'Í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dê decisão judiciâl que determina sua
desconsideração para Íins de cerliÍicaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidáo é válida para o êstâbelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais pÍevistas
nâs âlÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 dâ Lei no 8.212, de 24 de iulho de í991.

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do GTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito pâssivo acimâ identiÍicado qus vierem a ser apurâdas, é cêrtificado que:
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.038127607-90

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo
regishados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida até 1810212026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www. fazenda.pr. gov. br

Enúti.to yí. l,tffit PAtn@ e1n0r2025 l1:5ô:tu)

Certidão fornecida para o CN PJ/MF: 52.659.046/0001-10
Nome: FILIPIAKEMPREENDIMENTOS LTDA
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Município de Dois Vizinhos
Estado do Paraná
Av. Rio Grande do Sut, 130 - Centro

Secretaria de Administração Finanças
Departamento de Trlbutação e Receita

NEGATIVA
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE
VENCIOO RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAçÃO
TAMPouco DÉBIToS EM ExEcUçÃo FISCAL.

oÉerro tnraurÁnro
DESCRITA ABAIXO,

Dois Vizinhos, 26 de Janeiro de 2026 - Yalida atê:2610412026

rNscRrÇÃo
EMPRESA

71E9508

INSCRIÇÂo
ESTADUAL

ALVARA
8658

ENDERIÇO ESTRADA LIN VILA CANARJI\HO, SÀl - RURAL Dois Vizinhos - PR CEP:
85660000

CNAE / ATIVIDADES
Fabricação de móveis com predominância de madeira, Outras atividades de publicidade nâo

peciÍicadas anteriormente, Fabricação de outros produtos de metal não especificados
nteriormente, Atividades relacionadas â esgoto, exceto a gestão de redes, Construção de edificios,
onstrução de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em pistâs rodoviárias e aeroportos,
onstrução de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização - ruas, prâças e calçadas, l\'lanutenção
e redes de distribuição de energia elétrica, Construção de redes de abastecimento de água, coletâ

de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Demolição de edificios e outras
estruturas, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Instalação e manutenção elétrica, Obras d
fundações, Obras de alvenaria, Comércio por atacâdo de peças e acessórios novos para veículos
automotores, Comércio atacâdistâ de sementes, flores, plantas e gramas, Comércio âtâcadista de

NEGATM N': 10872712026
CóDIGO DE

AUTENTICAÇÃO:
sZXJZ3UFFHSJZXSH93QB

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/ LICITAÇÃO

RAZÀO SOCIAL: FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA

Página I de 2

CNPJ/CPF
52.659.046/0001-10
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alimentos para animais, Comércio âtacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurânça do trabalho, Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, Comércio atacadista
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, Comércio atacadista
de outrâs máquinas e equipamentos não especiÍicados anteriormente; partes e peças, Comércio
atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo, Comércio varejista de
lubrificantes, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e

ferramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de materiais de

lconstrução em geral, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de caça, pesca e

lcamping, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de calçados,
Comércio varejista de plantas e flores naturais, Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários, Trânsporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestaduâl e internacional, Fabricação de estruturas prêmoldadas de concreto
armado, em série e sob encomenda, Fabricação de estruturas metálicas

I.IíPORTAITE:

liriliio Fr << Eüiplm Púb'ico wc! >>

Página 2 de 2

I . FICA RESSALVADo o DIREITo DA FAZENDA MuNtclpAL coBRAR DÉBrros coNsrATADos posrERloRMENTE MEsMo
REFERENTE Ao pERloDo coMpREENDIDo NESTA CERTIDÀo.

2. A PRESENTE CERTIDÀO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO SITE ,,?:/I.I,II',"-I!OíJúü'IhO!.,N.BOY.â'IITEM PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, OPçÃO 'VALIDAÇÀO DE CERTIDÂO"
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26t01t2026. 10141 Consulta Regularidade do Empíegador

lmp

CA'^xA
CÀXÁ ECCjNôM'CÂ FEOERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, dê 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade3 1 5/01 / 2026 a L3 / O2l 2026

CeÊificação Números 202601 1503336186523011

Informação obtida em 26/OL/2026 10:41:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

s2.659.046/0001-10

FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LIDA

EsT UN VILA CANARINHO S/N / RURÂL / DOIS VIZINHOS / PR / 85660.
000

httpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageíconsultaEmpregadorjsÍ 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 52.659.046/0001-1 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íêsponsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado quê vierem a ser apuradas, é cêrtificado que:

'1. constam débitos administrâdos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão judicial que determina sua
desconsideÍaçáo para fins de certiÍicaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não conslam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na ProcuradoÍia-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz a suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da âdministraÉo diretã a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' â 'd' do parágraÍo único do art. 11 daLei no 8.212, dê 24 de julho dê 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/,vww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com bâsê nâ Portariâ Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 10:33:13 do dia '1511012025 <hora e datâ de Brasília>.
Válida até'1310412026.
Código de controle da certidão: 76C9.E39F.473C.56C7
Qualquer Íasura ou êmenda invalidará este documenlo.

209 



Y" Govêrno do Eslado do Paraná
Secretaria de Eslado da lndústria, ComéÍdo e Serviços
Junta Comeícial do Estado do Paraná

P,4Bir|4§/

NÃO
NÃO

NÂO

,r,v_rcEP_48

CERT|DÃO ESPECíFICA

Sistem3 Nacional de RegistÍo de Empresas Mêrcânlis - SINREiI

conslam do3 ctocumedo§ ãÍqükados
.â dârâ dâ s!â êrpê<rtào

€ndereso Completo Éslrada LIN VILÂ CÂNÂFINHO, Nr S/N,.rxxxr, RURÂL- Dolr VizinhG/PR'CEP 8566+000

Protocolo: PFC2600599275

Stluaçáo

Slalu3

002
002

002 41213979661

Este csnidâo loi êmilida
Se rmpressa. veíilicaí sua autênticidado no

Ârqulvrmanlor Po3taalol.r

Oal. DaaôÍlção

16t10t2@5 COi{SOLTOAÇÃO OECONÍAÂÍOiESÍÂÍUIO
18i10t2@5 ÂlÍEnAcÂo oE DAoos (ExcETo NoME

EUPRESARI,ÀL)
@NONM Ii(9CfICAO DE TNANSFERENCIÂ OÊ SEDE OÉ OUTRÂ

Í6:18:52 (hoéÍio do Brasília).

NúfieÍo

20255117280
20255117240

Oêsarquivâdo

com o ódigo XJASÁHGZ.

ilililil ilil il|ilililil1flrr rl
P8C2600599275

Certiíicsmos qw FILIPIAK EMPBÊENOIMENTOS LTDA
enconlrâ-sê regislÍâda nesta Junta Comorcial, como s€guê:

MAE 41213979661

ct{PJ 52.659.046r000't - l0

ldol

I

,i

si8ÂsTrÀo ircTA
Sêdêúrio(â) Os.al
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CERTIDÃO NEGAÍIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀIHISTÀS

Nome: ETLIPIÀK EMPREENDIMENTOS I,TDA (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 52.659.046/0001-10
Certidão n" z 62940L43 /2025
ExpediçAo: 21./).0/2025, às 11:55:20
val.idade: 19/04/2026 - 180 (cento e oltênta) dias, contados da ciâta
de sua expedição.

Certifica-se que FILIPTÀX EIíPREENDÍI{ENTOS LTDÀ (MAIRIZ E fILIÀfS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 52.659.0,{6/0001-10, NÃO CO§SIÀ como
inadimplente no Banco Naciona.L de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." !2.440/2071 e
73.467 /2071 , e no Àto 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba.l-ho.
No caso de pessoa juridj.ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Ínternet (http: / /www , tst. j us. br) .

Certidáo êmitida gratuj.tamente.

TNEORMÀÇÃO I!{PORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês pêrante a Justiça do Tlabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, ComÍssão de Conciliação Prévia ou demais tÍtu.l-os que, por
disposição legal, contiver força executiva,
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V* Govemo do Eslado do Paraná
SecÍetaria de Estado da lndúskia, Comércio e SêÍviços
Junta Comeícial do Estado do Paraná

pm^axÁtb

JUCEPÀR

crnloÃo SMPLIFIcADA
Sislema Nâcional de Begislro de Empresas Mercanlts - SINFIEÍvt

as nÍoE!:aÇÕês âba*o con§a'Í do3 @cumêÍío§ âí.plr/a(bo nê51ã Juntâ com€rclal e §ào vilien!ês ôa .!àla da su,

Nônl§ Éôpí§ri.l: FlllPlÂX ÉMPFE€NDTUEMIoS LÍOÁ

iIBE : 412139796ôl
r|ar.m. J(aíÊc.: slod.da& EnEÍe.âiã lioúrzh

t t (b Ats Con3lltllivo
:' 'r:.: i

Esr.aíâ tlN VrIÁ CANÁ8!NHO, i,J. !!! FURÀI . Dqs Via$6P8 , CEP 856nO-0@

Frs 800 0úê.Í' i.rrG-r.t6 nlr ,.â s: FP (Êftp.r§€ ,e §ecL4D eó'!ê

ÊÀ8Êrc/\Câo t! iilovEls cou ílilEL()Mil\A\(:lÀ )L.rÂOaúlA i31 .!Zl)ai CONSInUCÂO OE ÊODOVIÁS É FEn8OV|AS l4211l,Clt CBRÂS OL ú!iAÂN,l^aÂô F',^!l ntÂ.^s
CALCÁOAS í42 i3â'00i CA|IAS DL t urlo^co!:; .43 9l6id; OBÍlÂs rE ÁLVErlAHl ia3,99141) C,OME8CIO AÍAcAOlSlA D6 MOVEIS EÀÍlrlç4S Ot cOLCr«)^r{|.1,a5 l94,ca)
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CONSTRL'TORA

DECLARÁçÂO DE /UTCROEAIIPRES^ E ETPRES^ DE PEQUENO PORTE

AO AiIUNI6hIO DE SÁLÍO DO LONTRÁ

DEPÁRTÁT ENTO DE LrCrT^çô€s E CONTR^TOS - SETOÊ DE COI PR^S

coNcoRRÊNcrÁ No o1l202ó

OBüErO: Controtoção de 
"mpreso 

poro povimcntoção poliédrico comunidodc de Mvo Seção zono

Rurcl do município de Solto do Lonlro totolizondo 17.9tlo.00mt dG pqyimcntqçõo conformê projeto e
cotn recursos do convênio n" 839/2025 5EÂ8, no valor mrixinro dc R$ 1.128.109,49 (um rnilhõo ccnlo

c únte e oito mil. cento r nove r?cis com quqr"nto e mve centqvos)

FILIPIÁK Eâ PREENDII ENTOS LTD^, inscrito no CNPJ n" 52.659.U61W1-10, por intcrnÉdio de

scu reprcs"ntqrt" lcaol o Sro. ORAdILDE TERESINHÁ EILIPI^K, RESPONSÁVEL LE6^L. DECLÁR^,

sob os sonçõcs qdministrolivos cobívcis c sob os penos dq lei, scr microcmprcso ou empr"sq de

p"gueno porte nos l"rrnos do lcaisloçôo vigcrl", nõo possuindo ncnhum dos impcdim"ntos prcvistos no

ortigo 30 do Lei Compl€menrar n.o 123/06 e ort. 4" do Lei n.o 14.133/2OZl.

Dois vizinhos, PR 28 dc Joneiro dc 2O26

FII-IPIAK
FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LTDA

52.659 0461001-1O Est Lin Vlla CarÉílflho, s/n. RuÍal, Croi6 vizinhos - PR
(46) 03300-4944

FlLlplAK Aínado de foíma diqirâl

EMPREENDIMENTOS impnrrrou,rrr,rros
LTDA:s26590460001 LIDÂ526se046000r r0
i^ DadoJ:2026.01-28 I t 3150
'- -o3'm'

FTLIPIAK EI PREENDI,I ENTOS LTDA

CNPJ| 52. 659.04ól@01 - 10

JOARES

TARTARI:014970
77974

Asslnado de foÍma digital por
JOARE5
TARTARI:01497077974
Oâdosi 2026.01.28 1 1 t27 :29
{3'00'

JOÁRES TARTÁRI

cPF tO14.97O.779 -74 CectO4OaTS/O-7
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CONSTRLJTOtlAFII-IPIAK
FILIPIAK ÊMPRENDIMENTOS LTDA

52 65s 046/001-1O Est Lin vlla Cenárlnho, ô/n, RuÍal, Dois Vizinhos - PR
(46) 933OO-A948

DECL^n^çÂO P^R^ FrÍ{s D€ H^BDJT^ÇÂO

^RT. 
ó3, inciso I e § 1", D^ LEI FEDERTL No 14.133/eO2l

^O 
A,IUNICiPIO DE TÊÊ5 8ÁRR^5 DO PÁR^NÁ

DEPÁRTÁM€NTO DE LICTTÁÇõES E CONTRáTOS . SETOR DE COAAPRÁS

coNcoÊRÊNcrÁ N" orl202ó

OB.,ETOI CONTRÁTÁçÀO DE ET4PRE5Á PÁR,Á D(ECT'CÃO DE P^W|AENÍÁÇÂO POLIÉDRICÁ E^A

ESTRÁDÁS RURATS WCD{,TIs NÁ COIIAUNIDÁDE DE LINHÁ ALÍA, COIA EXTENSÃO DE 75O

JtÂFnOs.

FILTPIÁK E/I PREENDIÂ ENTOS LTDÁ, CNPJ no 5?.659.Uô/cpol- 10, com s?de nq VILÁ
CAN^RINHO. sEM No, WLÁ RURÁL, DOIS yZTNHOS -PR CEP| 85.6ô0-000

Dois vizinhos, Pl, 09 dc Fcvcreieo de 2026

FTLTPTAK iilill11ffi'R";[,11üttfJJ
EMPREENDIMENTOS LrDA:s26seo46oo0I0

LTDA:S2659046066 1 1 6 Dados: 2026.02.0e 1 6:41 :s8
-03'00'

FTUPIAK EAAPREENDIA{ENTOS LTD^
CNPJ: ã2. ó59.O4óI0OO1- t0

Considerqndo o inciso f do ort. 63 do Lei Fcdcrol no 14.l33l20?l, DECL^RÁÁ OS guc olcnd?mos oos

r.guisiros dc hobilitoçõo, rcspondcndo pclo vcrccidodc dos infonnoções pr?stodos, no formo do lci.

Considerondo o disposto no § 1o do ort. ó3 do Lei Fcdcrol 
^o 

14-133/2021, DECLÁRÁMOS, sob

pcno de desclossificoçAo, gue nosso proposto aconômico comprecnde q integrqlidqdc dos custos poro

olcndim€nto dos dircitos trobolhistos ossegurodos nq Constituição Federol, nos leis trobolhistos, nos

normos infrqlsgqis, nos convençõcs colelivqs dç trqbqlho e nos tcÍmos d? ojustomcnto de condutq

vigenf"s no doto de 
"nÍr"gq 

dos propostos.
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CONS-TRUTORA 

-

FTI.IPTA}<
FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LTDÂ.

52.659 .)46/0l]1.- lO Est Lin VÍa Cânâ.inho. ê/n- Rural. Dois vizinhos
(46) 9330.0-4944

DECLÁRAçÂO - ÁRT. 90, § r", D^ LEr FEDERÁL Nc 14.133/2021

ÁO A,IUNIdiPTO DE TRÊS BÁRR^s DO PARANI

DEPÁRT^I ENTO DE LrCrT^ÇõEs E CONTRÁTO5 - SETOR DE CO IPR^5

CONCORRÊNrIÁ N" Otl2O26

OBJFTO: CONTÊÁTÁçÂO DE E'APRESÁ PÁRÁ EXECUÇÂO DE P^VITAENTÁçÂO POLIÉDRICÁ EÀ{

EsTRáDÁs RUR^Is VICIN/{Is NÁ COÂiUNIDÁDE DE LINHÁ ALÍA, COIA EXTEN5ÂO §E 75O

r ETROS.

FILIPIÁK E^ PREENDI^^ENTOS LTDÁ, CNPJ no 52.659.U6/O@1- 10, com sedc no VrLÁ
CÁNÁRINHO, SEIA NO. WLÁ RURÁL, DOIS VIZINHOS .PR CEP: 85.6ó0-000

Dccloromos, sob os penolidodcs cobívcis. gue não porticipon dos nossos guodros funcionois

profissionois gue tenhom ocupodo corgo inl"gronte dos l" c 2" cscolõcs do Ádninistroçõo Dircto ou

Indircto do Â{unicípio. nos últimos 12 (dozc) mcses.

Decloronos, oindo, guc não porticipom dc mssos guodros funcionois ogcnte prÍblico de ór9õo ou

enlidode licitontc ou contrqtqnt€, obscrvodos os siruoções gue possom configuror conflito de

int"resses no exercício ou oÉs o exercício do corge ou emprego, rrcs termos do legisloção gue

disciplino q matáriq.

FILIPIÁK E^,iPREENDI r^ENTos LTOÁ

CNPJ: 52.659.(XóIoOOI -10

Dois vizinhos, PR 09 dc Fcvcrcir.o de 2026

FILIPIAK Assinado de forma digital por

EMpREENDIMENTOS FILIPIAKEMPREENDIMENToS
LTDA:s26s90460001 l0

LTDA:526590460001 1 936or. 2s26.02.0e l6:42:l I
0 -03'oo'
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CONSTRUTORAFII-IPIAK
FILIPIAT< EMPRENDIMENT()S LTDA

52 659 C).16/00'l 1O Est Lin vilâ Cânaíinho. §/n. Rural. Dois Vizinhos PR
(46) 93300-AS46

DECLÁRO, sob o p.ros dq l"i c poro os dêvidos fins de comprovoção junlo oo ,áunicípio d" Sqlto do

Lonlro guc, no execução do presentc coniroto. sõo devidqhcntc observodos os normos de sqúd,e e

scguronço do tobolho p"rtirEntcs.

Dois vi:inhos. PP. 09 dc Fcvcrciro dc 2026

FTLTPTAK Êfiilllllh'^.I:l,tfft'iiã?
EM PREEN DIMENTOS LrDA:s26seo46oootl o

LTDA:526590466691 1 g Dados: 2026.02.0e 16:42:20
-03'00'

FILIPIÁK EMPREENDI/IAENTOS LTDÁ
CNPü: 52.6ã9.O4ól0OOt - l0

DECLÁRrÇÂO DE A/l{PRr 
^ENTO 

DÁS t{OÊ Ás D€ S^ÚDE E 5E6URâM^ DO TRÁB^L}IO

ÁO AAUNIáPXO DE TRÊs BARRÁs Do PÁRÁNÁ

DEP^RT^Â^ENTO DE LrcrT^Ções E CONTR^TO5 - 5ETOR DE COmPr^S

CONCORRÊNCIÁ NO O1l2O2ó

OBJETO I CONTRÁTáçÂO DE ETAPRESÁ PÁRA EXECUÇÂO DE PÁW&ENTÁÇÂO POLIÉDRICÁ EAÁ

EsTRÁDÁs RURÁIs VICTNÁIS NÁ COMUNIDÁDE DE UNHÁ ALÍA, COIA EXTENSÂO DE 75O

iiErRoS.

216 



CONSTRTJI-ORA 

-

FII-TPIAT<
FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LTDA

52 659 o2a6/Oo1-1O Ést Lin Vilâ Cenaíinho, 6ln. Rri.al. Oois Vrzinhos
(4A) 933(rc-a94g

DECL^RÁÇÂO DE INEXT5TÊT\EI,{ DE NEPOTI5^AO

AO AÁUNICiPIO DE TRÊs 3ÁRRAS DO PÁRÁNÁ

DEP^RT^Â ENTO DE LrCrTÁç&S E CONTR^TOS - StrOR DE COI PtÁs

coNcoRRÊNcrÁ No ol1202ó

OBJETO: CONTRÁTAÇÂO DE E,IAPÊESÁ P^P,A ÜCc')ÇÃO DE PÁYI]T.IENTÁçÂO POLIÉDRICA E,t,T

EsTRáDÁs RURÁTS VICINATS NÁ COMUI.IIDÁDE DE LD{HÁ ÁLTA, CO',T EXTENSÃO DE 75O

l Emos.

Poro o cxccução d€ste instrurn€nto jurídico, o CONTRfT^OÁ. por maio dc scu rcpr"sentoni",
declorq não possuir em seu guodro sociGtódo c&üugs, componh"iro ou porente cm linho retq, colqterql
ou por ofinidodc qtá o terceiro grou, inclusiv?. dos ocupont?s de corgos de direçõo ou no exercício de

funções ôdministrqtivqs, ossim coíro os ocupontes dc corgos de direção, chcíio e ossassorom€nto

vinculodos direlo ou indirctqmentc oos órgãos na linho hicrrirguico do órco encorrcgodo do

contrqlqçõo .

Dois vizinhos, Pà 09 dc Fcvereíro de 2026

FrLrprAK Êi.-lliil",ffi';;ili,ff1'iiãT
EMPREENDIMENTOS LrDA:5265e046000rr0

LTDA:526590460001 I 0 ?a9oÍ 
2026'02 0e 16:a23r

ETLIPTÁK E,IAPPEENDI'AENTOS LTDÁ

CNPJ: 52. ó59.0461000l - r0
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CONSTRUTORAFII-TPIAK
DECt^nlçÃO D€ RESPON5 BTI-IZÁç ÍA CDI!.- E 

^DrlrNrSTRÁTrV^

ÁO 
'IÁUNICÍPIO 

DE TRÊs BÁRRÁs DO PAEÁNá

DEPÁRÍAI ENTO DE LrdrTÁÇôEs E CONTE^TOS - SETOÊ DE cor^Pt^s

cot\lcoRRÊNcrÁ No o, /2026

OBJETO: CONTRÁT^ÇÀO DE E'.IPRES^ PAEA ÜEc-)çÃO OÊ P^W'IAENT4ÇÃO POLIÉDRICÁ E'O

ESTRÁDÁS RURÁTS YICINÁIs NÁ COIiUNIDÁDE D€ I.INHA ALÍA, CO'A EXTENSÂO DE 75O

l{rrÊos.

Poro o execução d.sl. instrsm"nto jurídico, os portes declorom conhecer q Lci Fcdcrql no

1?.846/2013, sc compromctsm o otuor dc formo ético, íntego, legol c lronspor"nt", c cstõo

cicnl?s de gue não podcrõo oÍerecer, dor ou sc compromcl"r o dor o gucm guer gu. scjq, ou qc€itqr

ou s? compromcler o oceitor de guêm guer guê sejo, tonto por conto próprio quonto por intermédio

da outrcm, guolgu"r pagomcnto, dooção, compcnsoçõo, yqntog€ns Íinoncciros ou bcnefícios dc
guolqucr espécic guc constituom prótico il€gol ou de corrupção, sejo de formo direto, indireto ou por

meio dc subcontrqlqdos ou terceiros, quonto oo objcto destc controlo, ou dc outro formo o ele não

rclocionqdo.

Porógrofo primeiro - Á responsobilizoçõo do pessoo Jurídico subsiste nos hiÉt€s€s de olteroção
conlrqtuol, fronsfornqçõo, incorporoçõo, fusão ou cisõo sociGtório, ressolvodos os qtos lesivos

ocorridos ont?s do doto do fusão ou incorporoçõo, guqndo o rcsponsóilidodc da succssoro será
rcslrilq à obrigoção dc pqgqmento de multo c repqroçõo int"grol do dqno cousodo, oté o limit. do

potrimônio tronsf crido.

Porágrofo scgundo - Ás socicdqdes controlodorqs, coni.olqdos. coligodos ou, no ômbito do rcspectivo
contrqlo, os consorciodqs serão solidoriomentc rcsponsóvcis p"lo Pí1íticq dos qtos prcvislos no L.i n.

14.133. dc 2021, restringindo-sc tol rcsponsobilidodc à obrigoçõo de pqgqmento dc multq 
"

reporcçõo intcgnol do dono causqdo.

Dois vizinhos, PR 09 de F"verciro de 202ó

FILIPIAK Assinado de forma digital por

EMpREENDIMENTOS FILIPIAK EMPREENDIMENToS

LrDA: 5 2 65 eo46 ooo 1 r b:?:;:'?r:sr'g#33','.1ir,.,
0 -03'00'

FILIPIÂK EAiPREENDI/IAENTOS LTDA
CNPJ: 52.659.04610001 -lO

FILIPIAK EMPRENDIMENT()S LTDA
52 659 oa6,/Oo1-ro Est Lin VÍa CaÍrarinlio, Ê/n. Rural. Dois vrzinhos PR

(46) 93300-4944
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CONSTRUTORAFII-IPIAK
FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LTDA

52.659 C,46/001-1o Est Lin vllã cânâÍinho,3/n. Rural. Dois vr.iírhos
(46) 93300-4944

AO 
'IIIUNICÍPIO 

DÊ TRÊs BÁRTÁs DO PARÂNÁ

DEP^RÍÁI^ENIO OE LrCIT^ÇõES E CONTR^TOS - SETOR DE CO[ilPRÁs

CONdORRÊNCIá NO OTl202ó

OBJETO: CONTRÁTAÇÂO DE EJTAPRESÁ PÁRT EXECUçÂO DE PÁVIIIAENTÁçÂO POLIÉDRICÁ ETA

ESTRáDÁS RURAIS VICTNÁTS NÁ COMUNIDÁDE DE LINHA ÁLTÁ, COAA EXTEN5ÀO DE 75O

ir^FTROs.

FILTPIÁK E^{PREENDI^ ENTOS LTDÁ, CNPJ n" 52.659.U6/W1- 10, com s"de no WLÁ
CÁNÁRINHO. 5E^ No. WLÁ RURÁL, DOIS yUINHOS -PR cEP: 85.6ó0-000

Á Empr.sq FILTPIÁK E,I^PREEND! ENTOS LTDÁ dccloro. sob os pcnos do lci, que poro c exccuçõo

dq(s)

obro(s) c serviço(s) de ergcnhoric objeto do referido licitoçõo o €mpr€so cunpriró qs cxigrêncios

lsgqis qhbientois, c em ?speciql:

l) No guc diz rcsp?ito co &r"rEiqm?nlo dc Rcsíduos do Consirr.rçõo Civil. o obro scró rcolizodo dc
ocordo com o Rcsoluçõo do CONÁllÁ n.o 3O7, d.5 de julho de 2AO2 c suos oltcraçõ.s, e com o

lcgisloçõo p"rtin ntc do Àlunicípio.

Dois vizinhos, PR 09 ds Fevcreiro de 2O2ó

Assinado de forma digital porFILIPIAK FtLtptAK rMpRrÊNDtMrNros
EMPREENDIMENTOS LÍDA:5265eo460ool1o

LTDA:526590460001 l O Dados: 2026.02.09 16:43:00
{3'00'

FTLTPIÁK ETAPREENDIA{ENTOs LTDÁ
CNPJ: 52.ó59.O4óIOOO1 - 10

DECLÁRÁçÂO DE COIAPROIAI5SO DE GERENCTAMENTO DE RESÍDUOs DÁ

coNsrRuçÂo crvrL
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CONSTRUTORA 

-

FII-IPIAK
FILIPIAT< EMPRENDIMENTOS LTDA

52.659 046/001-íO Est Lin VÍlâ Cânârinho. e/n. Rural. Dois Vizinhos - PR
(46) 9330()-4948

DECL R^ÇÃO D€ CfilcrÁ

ÁO TAUNrCiPrO DE TÊÊ5 8ÁRRAS DO PARANÁ

DEPARTAAAENTO DE UICIT^çôEs E CONTRTTOS . 5ETOR DE COAAPRAS

CONCORAÊNCIÁ N" OTIEO2ó

OBJETO: CONTRÁTÁÇÂO DE E,IAPRESA P^RÁ EXEA.,çÂO DE P^VIíIEÀIT^çÂO POLIÉDRICÂ EÀT

ESTRADÁs EURÁIS VICINAIS NÁ COÂAUNIDÁDE DE LINHA ALTÁ, COA EXTENSÀO DE 75O

AETROS.

EILIPT^K E^^PREENDIMENTOS LTD^. C?.IPJ n" 52.659.O4ôlWl- lO. com scde no WL^
C^NÁRINHO. SE/l No, WLÁ RURÁL. DOIS yIZINHOS -PR CEP: 85.ó60-000

Em or.ndimenlo à previsõo legql conrido no afi. 67, W do L.i Fcdcrol no 14.133/2021, ORACILDE
TERESTNHÁ FILIPIAK, DECLáRO que não reolizou yistoriq no locol do prcstoção dc scrriço, mos que

tcnho conh"cimento d" todos qs iníornqções a dos condições locois poro o cumprimento dos
obrigoções objcto do licitoção do licitoçõo no modqlidqdc Concorêncio n"O1/2O26, os quois sarão

considerqdqs guoàdo do eloboroçõo do prcpostd gue vicr o ser oprcscntodo.

Dois vizinhos, PF, 09 dc ?everciro dc 2026

Assinado de forma digital por
FILIPIAK FtUprAK EMPREENDTMENTo5

EMPREENDIMENTOS LrDA:526seo46ooollo

LTDA:52659046000'l I O Dados: 2026.02.0e 16.43.20
-03'00'

FILTPIÁK EAAPREENDUAENTOS LTDÁ

CNPJ: 52. ó59. O4ól00O1 - 10
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FTI-TPIAT<

DECL^!^çÂO DE CUll PRI^^ENTO OE RES€RV^ DE C^R€O5 DO ÁRT. 63, rV, D^ LEr FEDER^L No

14.13312021

ÁO ÂÂUNICiPIO DE TRÊs BÁRRÁS DO PÁRÁNÁ

DEPARTÁA.TENTO DE LICTTÁÇõEs E CONTRÁTOs . SETOR DE COA{PRÁS

coNcoRRÊNcrÁ N" or /2026

FILIPIÁK E/T PREENDI^ ENTOS LTD^, CNPJ no 52.659.Uá/CÉo1- 10, com scdc no WLÁ
CÁNÁRINHO, SE^ N". WLÁ RURÁL, DOIS yIztNHOs -PR CEP: 85.óóO-OOO

Considerondo o disposto no inciso fV do qrl. ó3 do lti Fcderol ne Á.133/2OZl, DECLÁRÁI{OS gue

cumprimos os exigÊncios da reservq de corgos pqro pcssoo com deficiêncio 
" 

poro reobilitodo do

Previdêncio Sociol, pr?vistos crn lei c cm outros normos específicos.

Dois vizinhos, PR 09 dc Fcvereiro dc 202ó
Assinado de forma digital por

FILIPIAK FtLtptAK EMpREEND;MENT95
EMPREENDIMENTOS LTDA:52659046000IIO

LTDA:S2659046000,1 I O Dados: 2026.02.0e'16:43:38
-03'00'

ETLIPIÁK EAAPREENDTüENTOs LTDÁ

CNPJ: 52.659.046/0@1 -10

CONSI-RtJTORA

FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LTDA
52 659 o46/0()1 1O Est Lin Vlla Canaítnho, Ê/n. RuÍat. DsÍs Vrzinhos _ PR

(46) 933OO-894a

OBJETO: CONTRÁTÁçÂO D€ EÀ{PEEsÁ P^RÂ EXEAJçÂO DE PÁWTAENTAçÂO POLIÉDRICÁ EAA

E5TNÁDÁS RURÂIs VICINÁTs N^ COIIUNIDÁD€ D€ IINHA 
^LTT, 

COil EXTENSÂO DE 75O

l^FrRos.
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CONS-TRU-TORAFII-IPIAK
FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LTDA

52.659 o.t6loo1-1o Ést Lin wlâ Caôádnho. §/n. RúÍal- Dois viziôhos
(46) 93300-a944

DECLAR/{ÇÂO REF. EâiPREEO DE íIAENOR

ÁO ,IâUNICÍPIO DE TRÊs BÁRRÁs DO PÁRÁNÁ

OEP^RTÁiIAENTO DE LICTT^Cft5 E CONTR^TOS - SETOR DE COTIPÊ^S

coNcoRRÊNc[^ N" o1l202ó

OBJETO: CONTRÁTTçÂO DE E,TÂPR.ESÁ PÁRÁ EXEAJÇÂO DE PAYIIAENTÁçÂO POLIÉDR'CÁ EI\
EsTR^DÁs RURAIS WC${ATS NÁ COAIUNIOÁD€ DE UNHÁ ALÍA, COIA EXTENSÂO DE 75O

À{ETROS

Ref. Licitoção n" 01/2026, FILIPIÁK E^{PREENDII^ENTOS LTD^, inscrito no Codostro Nocionol de

Pessoos Jurídicos - CNPJ sob o n' 52.ó59.046/00O1- l0 , por inl.i édio do scu(suo) rcpresentqnte
lcaol o(o) 5r.(o) ORÁCILDE TERESINHá FILIPI^K , porfodor(o) da cort"iro dc idcntldqdc n"
5.972.450-9 c inscrito(o) no Codostro de Pessoos Físicos - CPF sob o n" 033.720.239-1ó ,

DECLIRÁ, poro fins do disposto no inciso W, do ort. ó6, do l*i Fcdeeol n" 14.13312021, qc não

emprcao mcnor dz dczoito snos cm lrobolho noturno, p"rigoso ou insolubrc c nõo amprago menor de

dczesscis qnos.

Ressolvo: ( ) Emprego menor, q portir de guotorze onos, no condiçõo de oprandiz.

FILIPTÁK EMPREENDIIAENTO5 LTD^
CNPJ: 52.659.046/000l - 10

Doís vizinhos, PP, 09 de Fevcrc.iro dc 2026

Assinado de forma digitalporFILIPIAK FtUptAK EMpREEND;MENT95
EMPREENDIMENTOS LrDA:5265eo46oootr0

LTDA:526590460961 1 g Dados: 2026.02.0e I 6:41:s8
-03'00'
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CONSTRLJTORA 

-

FII-IPIAT<
CONTRATO OE PR STACÃO DE SERVICOS E RESPONSA ILIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurÍdica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n" 52.659.046/0001-í 0, com sede em VILA CANARINHO,
SEM No, RURAL, DOIS VIZINHOS- PR CEP: 85.660-000, representada neste ato por seu

representante legal.

CONTRATADO: LUCAS ADRIAN HACHMANN, brasileiro, Engenheiro Civil, inscrito no
CREA/PR sob o no'l7793710 e no CPF sob o no 085.05í.049-00, residente e domiciliado

em Av. Rio Grande do Sul no'1621 Centro de Marechal Cândido Rondon - PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente contralo tem por objeto a prestação de serviços profissionais de Engenharia
Civil e a assunção da Responsabilidade Tecnica pelo CONTRATADO perante a

CONTRATANTE, especiÍicamente para a execução das obras e serviços da
CONCORRÊNCIA No 0í/2026 da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná/PR.

o Serviço Específico: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
PAVilVENTAÇÃO POL|ÉDRTCA EM ESTRADAS RURATS vtctNA|S NA
COMUNIDADE DE LINHA ALTA, COM EXTENSÃO DE 750 METROS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINGULAçÃo À ExEcUçÃo INTEGRAL

Em conformidade com as exigências do edital, o CONTRATADO obriga-se formalmente a
responder tecnicamente pela licitante e acompanhar a exêcução integral da

obra/serviço objeto da reÍerida licitação, caso a CONTRATANTE seja declarada vencedora
do certame.

Parágrafo Único: O CONTRATADO compromete-se a manter seu vínculo com
a CONTRATANTE e a prestar assistência técnica desde o início até a entrega

deÍinitiva e recebimento total da obra pelo Município.

cLÁusuLA TERCEtRA - DAS oBRTGAçôES oo coNTRATADo

1. Emitir a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREÁ,/PR
para o objêto especíÍico.

2. Orientar, fiscalizar e supervisionar têcnicamente a execução da pevimentagão,
garantindo a conformidade com as normas lécnicas e o projeto executivo.

3. Comparecer à obra sempre quê necessário ê cumprir as exigências da fiscalização
municipal.

FILIPTÂ.K EMPRENDIMENTOS LTDA
52 659 ()4(;/O(Jt-1o Esl Lan vlla Canaíintto. a./n. Ruíâ|. Dois vizinhos - PR

(46) 933OO-a944
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FII-IPIAK
FILIPIAK EMPRENDIMÊNTOS LTDA

52 659 046/001-1O Est Lin vlla Cánaílnlro. s,/n. RuÍal. Oois Vrzrnhos
(4A) 933(x)-8944

CONS.I_RUTORA T-

16:44:25 -03'00'
LUCAS ADRIAN HACHMANN

RG:10.í38.078-s
CPF: 085.051.49-00
ENGENHEIRO CIVIL

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, ficando sua eÍicácia plenâ
(execução dos seruiços) condicionada à adjudicação e homologação da referida licitação

em favor da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Dois Vizinhos/PR para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
deste instrumento.

E, por estarem assim juslos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e Íorma.

Dois vizinhos, PR 09 dê Fevereiro de 2026
FILIPIAK Assinado de forma digitat por

EMpREENDIMENTOS FILIPIAKEMPREENDTMENToS

LrDA:S 2 65 e046ooo 1 b}d:;: í',H,:3i','.11 .,
10 -03'00'

FÍLIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ : 52.65.9.046/0001 -1 0

LU cAs A DRt A N ffi'lü:Xliillli,'''*'
HACHMAN N:O !ot"oNN:o85o5 

ro4eo

8505104900 Dados:2026.02.0e
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CONSTRL-ÍTc)RAFII-IPIAK
FILTPIAK EMPRENOIMENT()S LTDA

52.659.()461lJ() 1- 1o Est Lin Vilâ CanarintrÔ, §/n, Rurâ|, Crois Vizinhos
(46) 933@-4944

f 'tr

Ao Agcnt. de ConÍroloção 
" 

?guiPe dê oPoio,

Ref: Editol de Concorrêncio Eletr&ricc a.o OOL/2O26 - PÊEFEITUR^ ,t UMCIP^L D€ TnÊs B^RRÂS

DO PÁRANÁ

P€lo prcs"rúc instnlrnento, q .mprcso FILIPT^K Ef PREENDII ENTOS LTD^, Cl.tPJ n"

52.659.046l0col - 10, com scdG nq WL^ CÁNÁRINHo. sEll No, WL^ EURÁL, DoIs yEINHOS

-PR CEP: 85.ó60-000, qtrqvés de s€u rcpres€rtontc lcgnl ínfro-ossinodo, guc:

(X) Dccloro, sob os pcnos do qrtigo 299 do C&ígo Pcnal, guc sc cnquodro ao situoçõo d€

microcmprcso, cnprcso dc pcgueno ports ou coopsrotivq, nos tarmos do Lai compl€mcntar n" 123/06,

olterodo pelo Lri complcmcntor a' l47ll4, b.m ossim qJ. in xist n fotos supaaeni.nl"s que

conduzom qo seu dcscnqucdromcnto dcslo sifuaçõo.

l)Decloro nos tcrmos do A?1. 67, W do Lei Fedcrol no 14-133, dc 2021, qx sG lonou conh.cim.nio

de todos os informoções c dos condições locois poro o cunprimênto dos obrigoções objato dq licitqção

dO . EDTTÁL DE CONCORRÊNCIA NO 001/2026.

3) Decloromos, poro os fins do disposto no inciso W do ort. ó8 do Lci no 14.133/21, guc nõo

€mprcgonos m€nor.s de 18 (dczoilo) onos cn irobolho notuno, pcrigoso ou insolubrc c nõo

emPrrgGmos menor"s de 1ó (dezesseis) qnos, sqlvo n nor, q Portir da 14 onos, no condiçAo de

oprendiz, nos t"rmos do artiqo 7". XXXIII. do Constituicão.

tl)Decloromos nõo possuir enprcgodos cl(ccúondo trobolho degrodonte ou forçqdo, obscrvondo o

disposto nos ind§prILl e Iv do orÍ- 1" e no inciso IÍI do ar"t- 5" do Constituicão Êederol.

DECLÁnÁÇÂO UNTFTC^bÁ

2) Decloromos eslormgs ci"ntcs e concordomos con os condiçõ?s contidos no editql . scus on€xos,

bem como de guc o proposlo apr€s€nrodo compresnda o integrolidode dos cuslos poro olendimenlo

dos dircitos trqbolhistas osscgurodos nq Constituição Federol, nos leis trobolhistos, nos normos

infrolcgois. nas conv.nçõ.s col"tivqs d" trqbslho c nos lcr'Íros dc ojustomcnlo de condulo vigentcs no

dolo de suo entrcgq €m deÍinitivo e gu" cumpre plqnqm"nl€ os rcguisitos de hobilitoçõo definidos no

instrumento convocotório, respondendo pclo veracidodc dqs info.hqções prestqdqs no formo do lsi,

conÍorme@
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CONS-TRUTORA 

-

FII-IPIAK
FIL'PIAK EMPRENDIMENTOS LTDA

52.659-()46/001- 10 Êst Lin Vila câôarlnho, si/n, Ruíal, E)oas vrzrnhos
(46) 9330()-4944

Ptt

5)Decloromos cumprir os exigêncios de rcservo dc corgos Porc Pcsso.t com deficiêncio c paro

reobilitqdo do Prcvidêncio Sociol, previstos em lci e cm outros normos cspecíficos.

6)Dccloromos, sob os pcnos do lei, guc o 
"mprcsq 

nõo Íoi dcclorodo inidônea poro licilor ou controtor

com o 
^dministroção 

Pôlico.

7)Decloromos poro os devidos fins gua nõo possuímos em nosso guodro societário e de empregodos,

servidor ou dirig"nt" d" ór9ôo ou cntidode controtartc ou rcspoasóvel pelo licitoçõo. nos t"rmos do

§lo, do ortigo 90 dq Lci no 14.133 dc 10 de abril dc 2021.

8)Dccloro guc nõo possui vínculo de nqturGzq técnicq, comsrciol, cson6nico, finonccirc. trobolhisto ou

civil com dirigcnte do PPEFEITURÁ MUNfCIPÁL DE TRÊs BÁRRÁS Do PÁRÁNÁ ou com og€rt"

priblico gue dcscmpcnhc funçõo no licitoçõo ou otu. na fis€ollzoçõo ou nq g"stõo do conlrolo, c guc

dclas nõo somos côr{uç. compqnhcirc ou pqr.nt .m linhq í"Êto. cololcrol ou por ofinidodc. qté o

terceiro grqu, nos termos do art. 14, W do Lci Federol no 14.133, dc 2021.

ll)Declaro gue em coso de quolguer conunicoçAo futuro refcrente e ?ste procssso licitotório, todos

os conunicoçôes, inclusiva envio de rcguisições de compro, noto d€ empenho, notificoçõ?s, citoçõ€s e

erc., Poderão ser f?itos otrqvés do e-íroil construtorafiliriok@outlook com, e telefoae (46)

93300-8948, produzindo pqro todos os fins, totol volidodc jurídico.

l2)Coso qlterc o citodo c-moil ou tclcfonc cornprcm"to-n an prolocolizor pcdido d. olteroção jurto

oo Sistcmo dc Protocolo dcstc Município, sob peno dc ser considcrodo como intimqdo nos dados

qn?erionn ntc fornecidos.

l3)Nohcqmos G constituímos o Senhoro ORÁdILDE TERESINHA F:ILIPIÁK, portodor do CPF/IAF sob

n.o 033.720.239-16, pqrq s.r o responsóvel poro ocomponhor o exccuçõo do Controto. reÍercale o

9)Decloromos paro os dcvidos fins de dircito, gu" nos cohpromslemos o otendcr o todos os t.rmos do

l.r'i Ã" 13.7O9/2O|E, &i e"rcl dc Protcçõo dc Dqdos - L6PD c suos oruqlizqçõ"s, rcqlizondo o

,ratqmcnto dos dodos pcssoqis, tonlo ?m meio físico como digitql, sejo de pessoos físicos ou jurídicos

de dircito ptôlico ou privodo.

lo)Decloro quc o r.sponsóvsl pela ossinoluro do inírumcnto controtuol á o 5c (o) OR^CILDE

TERESINHÁ FILIPTÁK, inscriio no C?,F Â" O33.720.239- 16 c-moil conslrutorafilipiok@outlook corn

ocupont do corgo de REPRESENTÁNTE LE6ÁL nesto cmprcso.
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CONSTRUTORAFII-IPIAK
FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LTDA

52659()?16/(]{)1-1O Est Lrn Vila CânâÍlnh('. s/n, Rürá|. Dôis Vizrnhos Pfl
(46) 9s3OO-494{i

Concorrência Eletrônico N" 001/202ó e todos os otos necessóríos oo cumprimcnto dos obrigoç&s

contidos no instrumcnto convocotório, seus 
^mxos 

a no lta da Rcgistro de Pr?ços/Controto.

Dois vizinhos, PÀ @ de Fcvereiro dc 202ó

FILIPIAK Assinado de forma digitat por

EMpREENDIMENTOS FILIPIAK EMPREENDIMENToS

LrDA : 5 2 6 5 eo46ooo 1 b:?â 
j i:'r'.fff 3','.1|,,,

10 -03'oo'

FILIPIÁK EAAPREENDIIIENTOS LTDA
CNPJ: 52.ó59.O{ó/0oO1 - l0
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FTI-IPIAK

DECL^RAÇÂO DE DTSPENSA DE VISTTÁ TÉCNICÁ

to Ágcntc dG ConlrotoçÍlo
Ref: Edirol dc Concorrêncio Elatr&riqa n-o Ol /20?6 +REFEITURÁ T UMCIPÁL DE TPES BÂÊ§As
DO PÁRÁNÁ

P€lo prcscnt? instÍu"nto, o cmprcso EILIPI^K EI^PREENDII ENTOS LTD^, CNPJ no

52.659.046/0@l - lO, com s"dr no WLÁ C^N^RINHO, SEI No, WLÁ RUR^L. DOIS VUINHOS
-PR CEP: 85.ó60-00O, otrovés de scu rêprcs?ntant. lcAol subscrito, DECL^RÂ ter conhecim"nto
plcno dc todos qs condições c peculioridodes do locol, scrviços c detqlhcs dq controtoção olravés do

Editol " cspccificoçõcs técnicos dq Concorrância Eletrônico N' @1/2026, dispcnsondo q visitq -in
bco" ptevislo é tido como indispcnsóvel, ossumindo, portonto, todos os riscos dos scrviços,
declorondo, por fim, totol rcsponsqbilidqde cm suo sJ(?cuçôo e dispcnso do visito, bcm como por
siluoçõGs sup"ryenientes, ficondo impcdido, no fuluro, dc pleitcor por forço do conhecimento
declqrqdo, quqisquer ollcroçõ€s controtuqis, dc nqlurczq lécaico elou finonceiro.

Decloromos tombém gu" nos rcsponsobilizomos palo dispcnso a por síluqções superveni"nles e NOs
CO^,IPRO^ EfE^ OS o prestqr ficlmentc os saviços nos tcnnos do Editol e seus Áne.l(os,

Dois vizinhos, PP. 09 de Faverci?o dc. 2026

FILIPIAK Assinado de forma digitat por

EMpREENDIMENTOS FILIPIAK EMPREENDIMENToS

LrDA:S265e0460001b:?: ji:'r'.'.T330,'.]f r,..
10 -03'00'

FILTPIÁK EAAPREENDIAAENTOS LTDÁ

CNPJ: 52.659.O4ó10@1 - 10

LUCAS ADRIAN Assinadodeformadisital
por LUCAS ADRTAN

HACH MAN N:085 HACHMANN:o8Sosr 04eoo

05104900
LUCA5 ÁDRIÁN HÁCHÂAÁNN

Rê:1o.13E.076-5
CPF: 085.O5r.49-00
ENêENHEINO CTVTL

CONSTRLJTORA 

-

FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LTDA
52.659.o4uloo1-1O Esl Lrn Vrla Cânârinho, §.n, Ruíal, t)()s Vrzrrrrrirs l'rt

(46) 933t)0-494{'

Dados: 2026.02.09 17 :O7 :O7

-03'00'
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CONS-l-RUTORAFII-IPTAK
FILIPIAK ÉMPRENDIMENTOS LTDA

52-659.(,4ô/()()1- 1o Est Lin vrlâ cánêrinho, âln. Rurâ|. D<ris viz,nhos
(46) 93300-494€

À Comissão de Licitoçõo

Rcf: Editat de Concorêncio Eletrônico n." 00ll?026 - PPEFEITUFÁ 
^^UNICIPÁL 

DE TRES BÁRRÁS

Do P^RÁN/{

O signotário do pr.s.nt.. cm none do proponcntc FILTPI^K E^^PREENDIMENTOS LTD^. CNPJ no

52-659.046/@0l - 1O, decloro, expr"ssam.nte, guG se sqieilq às condições csiobelccidos no editol
dcsto CONCORRÊNCIÁ ELETRô|ICÁ cm pquto ! nos L"is vigcnt"s c oplicóvcis, nos rrspcctivos
onexos 

" 
docuÍnentos, guc ocotorá inlegrolm"nta quolgucr dccisão guc venho o sar lomodo pelo

licitador.
Dccloro, qindq, poro todos os fins de direito, o ín"xiíêncio dc fqlos supervcnientcs impditivos do

hobiliioção ou quc comproncto o idoneidqdc do p"oponcntc nos tcrmos do 
^rtigo 

32, paráçoÍo 2, e
Artigo 97 do Lei 8.ó66, de 2l dc Junho dc 1993, e suos oltcroções.

Dois vizinhos, Pl 09 de Fqcreiro dc 2026

FILIPIAK Assinadodeformadigitat por

EM pREEN DIMENTOS FILIPIAK EMPREEND|MENToS
LTDA:526590460001 10

LTDA:526590460001 ôados: 2026.02.0e 16:58:56

10 -03,00,

FILTPIÂK E,IAPREENDI'AENTOS LTDÁ

CNPJ: 52.659.046/000r - 10

DECLÁRÁçÂO DE SUJEIÇÂO AO EDITAL E TNDGSTÊNCIÁ DE FÁTOs SUPERVENIENTE5

I^rlPEDrrVOs D^ HÁBtLrrÁçÂO
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CONS]-RUTORAFII-TPIAK
FILIPIAK EMPRENDIÍúENTOS LTDA

52.659 046/001-1O Est Lrn Vilâ Canarinho, s'/n, Ruíal, Doas Vizanhos
(46) 93sOO-494ê

DECLÁRÁçÂO DE MICROEA/IPRESÁ OU E,IAPRESÁ DE PEQUENO PORTE

DECLÁRO, sob os p"nqs do lei, sem prcjuízo dos sonções c multos prcvistos ncsl" oto convocolório,

gus o 
"rflpr"sq 

FILIPIÁK E^,iPREENDIfiENTOS LTD^, C}.|PJ 
^o 

52.659.04ô/@0l-10, é

micro.mpr?so ou emprcso de pcgucno porta, nos lcrmos do crsuodramanlo prcvisto no L"i
Complêmcntqr no 123, de 14 da dczembro de 20Oó, cujos l.Ímos d"clorc conhcc.r nq íntcarq.
csrondo qplq, portonto, q sxsrc?r o dirsito d" prcfcÉncio como critâio dc dss"mpotc no

procedim.nto licitotório do cONcORRÊNcIÁ ELETQôN,CÁ N" OO1/2O2ó, reolizodo pelo

PREFEITURA 
^{UNICIPÁL 

DE TRÊs SáFRÁs DO PÁRÁNÁ.

Dcclqro, oindo, não possuir çolquer dos ihp"díhantos previstos nos §§ 40 e seguintes, todos do

ortigo 30 do Lei Complementor n" 123, dc 14 de d.zernbro de 2006 e oltcroções, cujos termos

dccloro conhccer no ínlcgro.

Doís vizinhos, ?l 09 de Fevereiro de 2026

FTLTPTAK â,i:ilX1",ffi',iJil,tll?it,ã?
EMPREENDIMENTOS LrDA:5265e0460001 10

LTDA:S 265 9046000 1 1 g Dados: 2026.02.0e 1 6:5e:04
-03'00'

ETLIPIAK EAAPREENDI,IAENTOS LTDA

CNPJ: 52.659.O4ól@01 - 10
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Fll-lPlAt<
FIL'PIAK EMPRENDIMENTOS LTDA

52.659.(}4(j/001-1O Esl L,n Vilâ Cánaínho. sln. Rural. Dois vrzinhos
(46) 93300-4944

CONS-I-RL.'TORA 

-

FILIPIÁK EMPREENDIIAENTOS LTDÁ
CNPJ: 52.659.046/000l -10

DECLÁRAçÂO IDONEIDÁDE E DE INEXTSTÊNCTÁ DE FÁTOS SUPERVEMENTES

r^rPÊDrrwos D^ Qu^LrFrc^ÇÂo

Refr Editol de coacorrêncio Eletr&rics n." OOll2Q26 - PREFErIUÊÁ I^UMCIPÁL bE TRÊs BÁRPÁS

DO PÁR^NÁ

Dsclqmnos poro os dcvidos fins de dircito, no guolidodc de Proporpntc do proccdimsnto de licitqçõo,
sob o modolidodc de Concorrêncio Eletrônico, sob No 00l/2026, instqurqdo pclo PREFEITURA

^,tUNIcfPÁL 
DE fRÊS BÁRRÁs DO PÁRÁNÁ guc não fomos dcclorodos inidôrGos poro licitor os

conlrotqr com o Poder Prblico, cm quolgucr dc suos csÍcros e sob os penos do lci, quc oté o prcsenlc
doto incxistsm fqtos imp€ditivos poro o nosso hqbilitoção. ci"nt€ do obrigotoricdode dc declcror
ocorÉncios postcriorcs,

Dois vizinhos, Pà. 09 de Fcvereiro de 2026

^ssinado de forma digital por
FILIP lA K rir,r,o* ,rrnrr,,rDtMENros
EMPREENDIMENTOS LrDA:5265e046000r10

LTDA:526590460001 1 O Dâdos: 2026.02.0e l6:5e:13'----"--03'00'
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CONS]-RUTORA-

FTI-IPI^A,K
FILIPIAK EMPRENDIfuIENTOS LTDA

52.659.046/001-1O Est Lin Vilâ Cánarinho, s/n. Rurâ|. Dois \rizinhôs
(46) 933OO-A94{i

DECLÁRAÇÂO VEDÁÇõES LE6ÁIS

Dccloromos gue nõo possuímos vcdoções lcAois decorrcnt s do cxcrcício dc corgos prôlicos c de

incxistênciq dc arou de pdrent"sco impeditivo com ogsnles políticos, no exercício do mordqro, e

servidores ou cmpregodos públicos. invcstidos cm corgo de dircçõo, chcfio ou assêssoromcnto do

podsr execqtivo do PREFETTURÁ MUNICIPAL DE rRÊs BÁRRÁS ôO PÁRÀN;, cm obscrvôncio o

súmulq vin€qlqnle no 13 do STF, Ácórdõo no 2745/10 - TCE - PR e ort. 90 do lei a.666/93.

Dois vizinhos, PR 09 dc Fcverciro de 2026

FILIPIAK Assinadodeformadigital por

EMpREENDIMENTOS FILIPIAKEMPREENDIMENToS
LTDA:S26590460001 l0

LTDA:526590460001 Dados: 2026.02.0e 16:5e:23

10 -03'00'

ETLIPIÁK EAAPREENDIIAENTOS LTDÁ

cNP.Ir 52.659.04ó10001 - l0
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CONSTRLJTORA

DECLÁRAÇÂO DE NÂO E^APRE6O DE AAENORES

ReÍ: Editof de Concorrência Eletrônicq n.o AOV2O26 - PREFATURÁ MUNICrPÁL DE TRES BARRÁS
ÔO PÁRÂNI

Á smpreso EILIPIÁK Ef PREENDLI ENTOS LTDÁ, dccloro poro os fins de dir€ito. otrovés de seu
repr"scntonr. lcAol, o scnhoro^ORÁCILDE TERESINHÁ E!UPI^K, no quolidodc de Proponcnte do

Edirol nq modqlidqde CoNcoRRÊNcIA ELETRôNICÁ N" OO1/202ó. DECLÁRÁ. sob os pcros dq Lei,
gu" nõo montém .m seu guodro dc pcssool mcnorcs dc 18 (d"zoito) qnos 

"m 
horório noturno dc

trqbqlho ou em scrviços perigosos ou insolubr.s, nõo mqntém qiIdq, sm quolguer trobolho, menores de
1ó (dezesseis) oios. ou nq condição de oprcndiz, solvo o portir de 14 (guotorze) onos.

Por ser cxpressão do veedodc, firmomos o pressnt".

Dois vizinhos, Pà. 09 dc Tevereiro de 2026

FII-TPIAK
FILIPIAK EMPRÉNDIMENÍ()S LTDA

52-659 ()auloo1-10 Esl Lin Vrlâ Cenaíinho, s/n. Rural. Dois Vizinhos PR
(46) 93300-4944

Assinado de forma digital poÍFILIPIAK FtLtptAK EMpREEND;MENT65

EMPREENDIMENTOS LTDA:5265e046000r'r0

LTDA :5 2 65 9046000 I 1 g Dados 2026. 02.0e 1 6:5e:32

FTLIPIÁK EAAPREENDIAAENTOS LTDÁ

CNPJ: 52.659.04ó /@Ol - 10
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CONSTRUTORA

FII-!PTAT<
FILIPTAK EMPRENDIMENTOS LTOA

52.559.(}46/C)() 1-1O Esl Lrn Vilâ Cânarinho. s/n. Rurat. c)ois Vlzinhos
(46) 933@-4944

PH

ÔECLÁRÁÇÁO DE DI5PONIBILUÁçÀO DE PEssOÁL E EQUIPÁAAENTO5

Á comissão de Licitoçõo

Dcclorornos poro os Íins dc dírtito, no quolidodc dc propon"nt" do procGdiírcnlo licitotório, sob o

rnodalidqdc coNcoRRÊNcIÁ ELETRôNICÁ N" 00112026, lnstoqrodo por sssq PREFgrruRÁ

^r\UNICIPÁL 
DE TRÊs BARPAS DO PÁRÁNá, guc sc consídcrodo odjudicotório do objcto da pr"ssnlc

licitação. disporá dc pcssool técnico G cguipom"nfos poro cxccuçõo do obro dc ocordo con q

ncccssidode poro o rcolizoçõo do objato.

Por scr cxprcssão do vcrdcdc, firmomos o prasant..

Dois vizinhos, Pl 09 de Fevceçiro dc 2026

FILIPIAK Assinadodeformadigital por

EMpREENDIMENTOS FILIPIAKEMPREENDIMENToS

LTDA:52ó590460001 10
LTDA:526590460001 1 Dados: 2026.02 .0e 16:se:42

0 -03'00'

FTLTPIÁK EMPREENDI/\4ENTOs LTDA

CNPJ: 52. 659.04610001 - 10
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CONS.I-RUTORAFTI-IPTAK
FILIPIAK EMPRENDIMENT()S LTDA

52.659 ()46lclo1-1O Est Lrn Vrla Canarinho, sh, Rurâ|, Doas VrzrÍrhos
(46) 933()0-4944

DECL^RÁçÂO TRÁTÁI ENTO DTFEEENCIÁDO tEt 12312cf,6.

CONcORRÊNCIÁ ELETRô{ICÁ N" 00I/2026

Á cmpr€so EILIPIÁK E,I PREENDI^iENTOS LTD^, inscrito no CNPJ sob o ao
52.659.046/0001- 10, por intcrrnódio de scu rcprcscntontc lcaol, o(o) Sr.(o.) ORÁCILDE
TERESINHA F:ILIP!ÂK, portqdor(o) da Cortelra dc ldentidode no 5.972.450-9, do CPF no
ú3.720.239 -16, DECLÁRÁ, paro fins do disposto m editol suprocitodo, sob os scnções
qdninistrotivos cobívcis e sob os penos do lci, çc "slo "mpr"so, 

no prcsente dcto, é

cons idcrqdq r

( ) 
^4ICROEMPRES^, 

conform. inciso I do ort. 3.o do L.i Compl.m.ntqr n" 123, dc 14/12/2@6.
(x) ElrtPRESÁ DE PEQUENO PORTE, conform" inciso II do qrt. 3.o do Lei Complcmcntor n'. 123,
de 14/l?/2@6.
( ) I^ICROEMPREENDEDOR INDMDUÁL, coafornc ort. 10 do Decreto no 8.538/2015

Áfirmo oindo qu. gulr pqrticipqr dq reÍeridq licitqção com trqtomcnto diferenciodo, conÍormc
prsvisto no Lei Complementor 123/2ú6 e gu€ o empreso esió excluído dos vcdoções constortcs do
§ 4" do orl. 3.o dq Lci Compl"menlqr no 123, dc t4 dc dezembro dc 20Oó.

Quc do copitol do €mpreso nõo porlicipo pessoo físico quc scjq inscrilq como .mprcsório ou s.jq
sócio de outro cmprcso gue reccbo trotqnento jurídico diferenciodo ,ros t€rmos destq L€i
Complemento.; Qu€ o titulor ou socio dq Empreso nõo porticipq con mois de 10% (dcz por cento)
do cqpitql de ostrq cmpreso nõo beneficÍodo por csto Lei Complemcntor.

Dois vizinhos, PP, 09 dc Fcveeeiro d,c 2026

FILIPIAK Assinado de foíma digitât por

EMpREEN DIMENTOS FILIPIAK EMPREENDTMENToS

LTDA:526590460001 l0
LTDA:S26590460001 óados: 2026.02.0e r7:0r :0e

10 -03'00'

FILIPIÁK EAAPREENDIMENTO5 LTDÁ

CNPJ: 52.ó59.O4óIOOO1 - 10
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CONSTRUTORAFII-TPIAK
FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LÍDA

52.659.0á(j/001-1O Esl |.ln Vtla Cânaíinho. s,h. Rural. Dois VaziÍrhl:ls
(46) 93300-4944

EDITÁL DE CONCORRÊNCIÁ ELTTRôNICÁ N". OO1/2O2ó

DECLáRÁÇÂO DE NÂO EXT5TÊNTÁ DE TRÁ8ALH^DOÊES AAENORESITDONEID^DE/NÃO
P^RENTESCO/RESEFVA DE CAE6O5 PÁÊA PESSOAS COIA DEFICTÊNCTA

PREFÊITURÁ IAUMCTPAL DE TRÊS BÁRRÁS DO PARÁNÁ

Comissão ,rlunicipol dc Licitoção

CONCORRÊNCIA ELFTRóN]CÁ N" OO1/202ó
ORÁCILDE TERESINHÁ EILIPIÁK, portodor do PO 5.972.4fi-9, qbqixo qssimdo, no $nlidod" dc
r.spo,tsóvcl lcAEl do propon"nt", FILIPIAK E^{PREENDIâ ENTOS LTDA C?.IPJ 52.659.U6/0opl-lo,

DECLTRA.

/QgG não msnláín sm seu guqdro de pessool trobolhodorcs nrsmrss ds 18 (dezoito) onos em horário nolurno
dc trobolho, ou Gm scruiços p"rigpsos ou insqlubrss. nõo mont?ndo oindo, cm quolguer trobolho. gue cumpre o

disposlo no incisq XXXEI do ort.7" do Constituiçõo Fcdcrol dc 1988, guc o 
"mprcso 

não possr,ri menor.s d.
dezoilo qnos, solvo no condição de oprcndiz, o portir dc guotorz" qnos, de qcordo com o inciso W do ort.
680 do Lei no 14.133, de 01 de obril de 2021;
/ Nõo ter rcccbido do PREFEITURÁ rlÂuNIcIPÁL DE ÍRÊ5 g^RRÁs DO PARÁNá ou de quolquer outro
entidode do Ádministrqçôo dir€tq ou indireta, em ômbito Fedcrql, Estsduql e Municipol, SUSPENSÂo
TEMPORÁRIÁ dc porticipoção em licitoçõo e ou impcdimento d" controtor com o Ádministroçõo, ossim cono
nõo tcr reccbido decloroção de INIDONEIDÁDE poro licitor ? ou coàlrotor con o Ádministroçõo Fcderol.
Estqduql c lúunicipol;
/Pa"a Íeito dc porticipoção no pnoc"sso lisitqtório CONCORRÊNCIÁ ELETRô''.ECÁ No. @1/2O26. do

PREFEITURÁ 
^,IUMCIPÁL 

DE TRES BARRÁs DO PARÁNÁ. guc úo mantém cm scu quodro socistório ou

cmprcgo cônjugcs, componhciros ou pqrertes Gm linho r"to, colqlcrol oü por oÍinidode. oté o lerc"iro grou d"
servidores, gucr scjom dc corgo em conficnço ou €stqlufôio, dc direção c de ossessorqmento, de m"mbros
ou servidorcs vinculodos oo S€tor dc Finqnçqs. Compros c Licitoçõ?s do PREFEITURÁ ,I^UNICIPÁL D€ reÊs
BARRÁs ôO PÁRÁNÁ, conforme o dispoío no inciso fV do ortigo 14 do l*,i 14.133121.

v /Que no fas. dc hobilitação dos licitações serôo obscrvodos cs s.güintes disposições sení exigido do

licitontc dccloroção dc gue cumprc os exigênciqs dg resarvo de corgos poro pcssoo coln deficiânciq . poro
r"obilitqdo do Pr?vidêncio Sociol, pr"vistos cm lci c em outnos nodnos cspccífico, confor'm€ o disposto no

inciso W do ort. ó3 do l-l,i 14.133121.

Sob qs penqs do orligo 299 do Cô'digo Penol, de gue t"ró q disponibilldqdc. coso venho o venc.r o licitqçôo no

modolídodc CONCoRRENCIÁ ELÊTRONICÁ n" @r/2026, do fornscinsnto dos produtos/serviços licilodos, no
prozo prcvisto.

Dois vizinhos, PR 09 dc Fcvcreiro de 2O26

FTLTPTAK iffIll"ri,",'*";lLt1;,::'i,ã"J
EMPREENDIMENTOS LÍDA:52659O460001 1O

LTDA:5265g0460001 lO Dados: 2026 02 'oe I 7:0 r r e

FTLTPIAK EMPREENDIAAENTOS LTDÁ

CNPJ: 52.659.04610001 - 10
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FTT-IPIAK
FIL'PIAK EMPRENDIMENTOS LTDA

52.659 ()a$lool-1O Ést Lrn Vrlâ Cana.anho, É/n, Rural. Oois Vrz,nhos
(46) 933(x)-€944

CONSI-Rt-'TORA

DECLÁRAÇÁO DÁ5 DI5PONIBILIDADES DOS EQUIP^AAENTO5

LUCÁs ÁDRIÁN HACH/IAANN
RC: 10.138.078-5

CPF: 085.051.49-00
ENGENHETÊO C:rVIL

Pt-(

Á Empreso FILIPIÁX E^,IPREENDI^ ENTOS LTDA . sediodo nq WLI CÁNÁRINHO, SEM N". RURÁL,

DOIS VIZINHOS- PR CEPI 85.6ó0-000, insrito no CNPJ sob n" 52.659.M6/A@l-10, por seu

representonle legol ORÁCILDE TERESINHÁ EILIPI K, portodor do Cofieita de fdentidode no

5.972.4fi-9, e inscrito no CPF com o n" @3.720.239-16, vem por meio desto, bECLÁRÁR

FORMÁLMENTE, poro inscriçôo de codoslromento gue os eguipomentos €stão em ótíÍno estodo de

conservoçã0, bem como disponíveis, poro o coso de o empreso vir o controtor serviços com o PpEFÉl:TUaÁ
MUNICIPÁL DE TRES BÁRRÂS DO PÁRÁNÁ enquonto perduror o execução do obro.

Dois vizinhos, PR 09 d? F"v.rciro d. 2026

PREFETTURA ,IAUNICIPAL DE TRÊs BÁRRÁS DO P^ÊÁNI . EDITÁL DE COMORRÊNCIÁ N"
@1/2026

. Assinado de forma digital por
FILIPIAK FtLtptAK EMPREEND|MENToS

EMPREENDIMENTOS LrDA;52ó5e0460001 10

LTDA:526590460001 1 g Dados: 2026.02.oe 17:01:32
-03'00'

ÊTUPIÁK EAAPREENDI,IAENTOS LTOA

CNPJ: 52.ó59.O4óIOOOI -10

LUCAS ADRIAN Assinado de íoÍma disital
por LUCAS ADRIAN

HACHMAN [\;Q xncur,rnuN:ossosro4eoo

ssoslo4eoo ?;,3::;i';i,3í*
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C()NSTIITJTORA

DECL^RÁÇÂO DE RESPONSÁBILIDÁDE TÉCNICÁ

À Comissõo de Licitoção

RCf.: EDTTÁL DE CONCORRÊNCI A NO @T/2026

Conforme o disposlo no Editol ern epígrofe e de ocordo com o Resolução n6 218 de 29/06173 e n' 317, de

31/10/86, do CONFEÁ - Conselho Federol de Engenhorio e Ágronomio, decloronos gue o responsável

técnico pelo obro, coso venhomos o vencer o reÍedda liciloçõo, é |

l\loma: Lucos Ádrian Hochmann

Espsciolidodc : Engcnheiro Cívil

&eNcAv Nc PR/172937D

cPF 085.051.qt9-@
Engcnhciro Civil

Decloromos, outrossim, gue o(s) profissionol(ois) ocimo relocionado(s) pertence(m) oo nosso quodro técnico

de profissionoís permonentes, com relociondhento junto à empr€so, dentro dos leis trobolhistos vigenies.

Por ser o expressõo dq verdodc, finnqmos o presente.

FTT-IPIAT<
FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LTDÁ'

52.659.()46/0()-l -1o Esl Lin vrlâ Cánêrinho. ê/n. Rurâl. Dois vazinhos - PR
(46) 93300-4944

Dois vizinhos- PR 09 dc Fcwrcir.o dc 202ó
FILIPIAK Assinado de forma digital poÍ

EMpREENDIMENTOS FILIPIAK EMPREENDIMENToS
LTDA:52ó5904ó0001 10

LTDA:526590460001 óados: 2026.02.0e r 7:or:4j

10 -03'00'

FILIPIÂK E,IAPREENDIA{ENTOS LTDA

CNPJ: 52.659.0461000r - 10

LUCAS ADRIAN AssinadodefoÍmadisital- por tucAs ADRIAN

HACH MAN N :085 HAcHMANN:08505r 04e00

05104900
LUCAS ÁDRIAN HACHMÂNN

R6r 10.138.078-5
CPFr 085.051.49-00
ENc€NHETRO CTWL

Dados: 2026.o2.09 1 7 :0 6i27
-03'00'
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CONSTRUTORAFII-IPIAK
FILIPIAK ÉMPRENDIMÊNTOS LTDA

52.659 ()4610(J'1-1O Ést Lrn Vrla Canârinho, s/n, Rural. l)()rs Vrzrnhos
(46) 933(rc-4944

t-,t {

D€CL^IáçÃO UNFIC^DI P^R/t H^Bnrr çÃO

RcÍ: Edirol dc Concorrêncio Elctrôüco r." OO1/202ó - PR€FEITURÁ ÂnUMaI?ÁL DE TRÊS BÁRRAS DO
PÁRÁNi

Á Errrsr.so FILIPIÁK EMPREENDIMENTOS LTDÁ , sediodo no ytLá CÁNÁRINHO, 5Eâ^ No, RURÁL,
DOIS VIZINHOS- PR CEP: 85.ó60-000, insriro no CNPJ sob (f 52.659.04ô1000l - 10. por seu
represenionte legol ORÁCILDE TERESINH^ EILIPIÁK, portodor dq Corteiro de fdentidode no

5.972.45O-9, e inscriio no CPF com o n' 0o3.720.239-16, dcclorú pcro fihs do disposto cditol d.
Coacôrrên iâ Elêtrôaicd n " úl/2026 - , sob os prn6s do l.i, gtJ.r

l. Não s. clrcohtro con o Dirtito d. licitor susp.nso pcroatc o PREFEITURÁ 
^4UN!CIPÁL 

DE TÊES
BÁRRÁS DO PÁRÁN,,í, bcn conro úo 5..ncontro dcclorodo inidôreo por,#g'iio ou.ntidodc an $rolqtLí dos

esfcros do 6ovcrm;
2. Até o p.cs.Írt. dolo in xistch fotos inpcditivos po.o o suo hobilitoção no p..s.rt. proc.sso licitotório

ciente do obrigotori"dode dc dccloror ocorrê.cios posteriores;
3. Nõo clnpr.gq n.nor d. 18 (dezoito) onos cn tróolho notsrro, pcrigoso ou insqlubrc. não.mprcgo nerlor
dc 16 (dczcsscis) onos, rolvo mtnor, o portir dc 14 (quotor:c) onos, ,rd condição dc oprcndiz. 

'los 
t.flnos do

orligo 7ô. )Oo(Ilf, do Constituiçõo F.dcrol;
4. Nõo possui na lro codcio prodrrtivo chpr.gqdos a&crrtorÉo Lódho dagrodorta ou forçodo, obs.ryqrdo o

dispo3to nos ii.isos tII . Mo ortigo l' . lÚ ir.r.iso rlf do do orh:go 5' do CoÉtiluiçAo F.dcral;
5. Os F.oprictôios, sá,cios clott dirigcnf.s dô anrpr"ro hão lorsrxttl gí.ou d. porcntarao consonguínco ou por

ofinidod. oté o t.r..irc g.sll com os scrvidonrs .í.tivos furwstidos dc corjos dc di..ção, chcfio .
q5sessoromnto. oo crcrçorn fuação grotificodo c oindo qr foçan portc do d.p6r?orr.nlo d. co,mpros,

licitoçô.s ? controtos do PREFEITURÁ 
^^UNICIPÁL 

DE TRES BARRÁS DO PÁRANA.

^lén 
disso, guc não porsucm gtrou dc porentarao consonguínco oü por ofinidoda oté o tarcairo grou coln

ogentes políticor, pt.Í.ílo, ticc-pt.Íeilo e oclponl.§ dc.orggs .n conissõo, rcsponsobiliro,ldo se civil,
odministrotivo . cdmlnoln.ht. pclo vc.ocidod. dos iníornoçõ.s contidos n.sto D.clo.oçõo.

6. cunpra os .xigênclô3 dc ras.i.ô d. corgos po.o p.ssoo con d.ficiêncio e poro r.obilifodo do Prcvidêncio
Sociol, paavistds am lai a am oshqs noanôs específicos.

7, Estó cianta a corcordq çon os condiçõas contidos no aditql a srus onaxos, bam como da $E o proposlo
ôp.iêsên odo conpÉanda o intcaíidodc dos custor poro otcaidintanto dos dircitos lrobolhiíos osa.gurodos nô

Constiluição Fcdarol. nos lais trobolhistos. nos aoflnôs infro lagois, nos coivançõ.s col.tivos d. tróolho e nos

tcrrnos de qiustoírrntos da condro vigcnlcs no dolo da suo antaagro an d"finilivo " 
gq. curnpra pl.adnrcnfc os

..qJisitos dc hobilitoçõo d.finidos ,ro instru.nto convocoiório.
8- Fonr€c.tá ÁRTs (^.otoçõo de l.spo.sobilidod. Técnico) d. Exccução dos sewiços, p.rfin nt.s oo objeto

cont qtodo.

Dois vizinhos, PR 09 dc Fcvereiro de 2O26

FILIPIAK
EMPREENDIMENTOS

LTDA:S26590460001 I
0

Assinado de forma digital por
FILIPIÂK EMPREENDIMENTOS

LTDA:526590460001 10

Dados: 2026.02.09'l 7:0 1 :59
-03'00'

ETLIPIÁK EAAPREENDTAAENTOS LTDÁ

cNPJr 52.659.0461000l - 10

ObJ.TO: CONTRÁTÁçÂO DE EMPRESÁ PÁRÁ EXECUÇÂO DE PAYIAAENTÁçÂO POLIÉDRICA E'Â ESTRÁDAS
RURÁIs WCTNÁIs NA COIIAUNIDÁDE õE LINHA ALÍA. COIA EXTENSÃO ÔE 750 A{ETÊOS.
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CONS]-RUTORA-FII-IPIAI<
FILIPIAK EMPRENE»IMENTOS LTE,A

52.659 ()46/001-1O Est Lin Vrlâ Canaíinho. 6/n, RuÍal- Oois Vizrnhõs
(46) 93300-4944

PREFEITURÁ AAUMCIP^L DE TTÊ5 8^RRAS DO PÁRANÁ, NÁ FOR.MÁ ELFTRàICÁ N"
@t/202ô.

DECLÂÊÁÇÂO UNIFTCÁDÁ

Pelo presente inslrumcnto, o empnesc FILIPIAK EI,IPREENDIMENTOS LTDÁ , sediodo no VILÁ
CÁNÁRINHO, 5E^^ No. RURÁL. DOIS VIZINHOS- PR CEP: 85.6ô0-000, inscrito no CNPJ sob n"
52.659.046/00o1- 10, por seu representonte legol ORÁCILDE TERESINH^ FILIPIÁK, poriodor do

Corteiro de IdenÍidode n" 5.972.450-9, e inscrito no CPF com o no OO3.720.239-16, otrovés de seu
r"presenlqnl. lcaol infro-ossinodo, çe:

Ol) DECL^RÁ, qqc o licitqntc qt.nde qos rcgsisilos dc hqbilitoçõo, e o declqrqntc rcsponderó pelo
verocidode dos informoções preslodos, no forno dq lci (orf. ó3, I, dq Lci n" 11.133/2L):

02) DECLÁRÁ sob os penos do Lei, que não montéh ?m seu guodro de pessool, menores de 18
(dezoito) onos em horário noturno de trqbqlho, ou €m serviços perigosos ou insolubres, nõo

monlendo oindo, em guolquer frobolho, mcnorcs de 16 (dezesseis) onos, solvo no condição de
oprendiz, o portir de 14 (o porfir de 14 onos, dcvcró informor tql situoção no m"smo documerto);

03) DECLÁQÁ gue cumpro os exigêncios de reservo de corgos pqro p"ssoo com deficiêncio e poro
reobilitodo dq Previdêncio Sociql, prcvistqs sm lei e em out qs ro.mqs específicos;

04) DECLÁRÁ, gu€ qs pÍlopostos econônicqs comprecndenr o integrolidode dos custos porq
ot?ndimento dos dircitos trobolhistos oss?grodos no Constituição Fedcrol, nos lcis trobolhistos,

nqs normos infro legois, nos convençôes colcrivqs ds trqbolho e nos termos dc ojustom"nto de
conduto vigentes no doto dc antr€gq dqs propostos.

05) DECLâRÁ. sob os pcnos do lei. qu" o anpncso não foi declorodo inidônco poro licitor ou
controtor com q Administroçõo Públicc c quc qté q prsscate doto inexistem fqtos imp"dirivos poro

suo hobilitoçõo no presenle processo, cicntc do obrigotoriedode de decloror ocon êncios
poslariorcs .

06) DECLáRÁ poro todos os fins d€ dircito, gu" conh"ccmos os cspccificoçõas do obj"lo c os
t€rmos conslonlcs ncsta Editql e seu(s) 

^NEXOS, 
c quc, concordornos com todos os larmos

constontes no mcsmo c oindo, que possuímos lodos q5 condições poro otsndcr 
" 

cumprir todos qs

exigêncíos dc fornccimcnlo oli contidos, inclusiw coln rcloçõo o docum"rtoçõo, guc cstó sendo
opcesentoda poro fins dc hobilitoção.

07) DECLÁRÁ que estou(omos) SI^ (X) NÁO( ), sob o regirne d€ tributoção de microempreso- me.
empreso de pequeno porte - EPP ou eguiporodos. poro efeiio do disposto no lei complementor

federol no 123, de 14 dc dezembro de 20O6

08) DECLÁRÁ poro os dcvidos fins gu" não possuínos n€nhum sócio, ligodo oo Prcfcito.
Vice-P?eÍeilo, Vercodorcs c Sccretários Àtmicipois. por motrimàio ou por"nt"sco. ofim ou
consongnríneo, oté o segrurüo grou, ou por odoçôo, bcm como tonbém não possuÍmos an nosso

quodro sociol, nenhum Scryidor do Muaicípio.

09) DECLÁRÁ de gue o cmpreso nõo conlrorqró cmpregodos com incompotibilidode com os
qutoridqdes conlrqiontes oq ocupontes de corgos de direção ou de qssessoromento oté o lerceiro

grou, no fortno dq Súmulo Vinculontc n" 013 do STF (Supremo Tribunol Fadcrol).
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CONS-TRUTC)Í?A 

-

FIT-TPT^A.K
FIL'PIAK EMPRÉNDTMENT(}S LTDA

52.659 t)46/0(]1-1o gsr Lin Vila Cáôârinhô, s/n. Rural. Oois Vizinhos
(46) 933r)0-4944

11) DECLÁRÁ, gue qssume inteiro responsobilidode pelo outenticidode de todos os documentos
opresentodos, sujeitondo-nos o eventusis overiguoçõEs que se Íoçcm necessrírios; gue se

conprohet€ q monter. durort€ o execução do Ato de Registro de Preços, em compotibilidqd€ com
os obrigoções ossumidqs. todos os condições de hobilitoçõo e guclificoção exigidos no licitoção; gue

se compromete q repsssqr no proporção corr€spondente. eventuois reduções de preços decorrentes
de mudonços de olíguotos de imposros incidentes sobre o ex€cqçôo do objeto, em funçõo de

olteroções de legisloção pertinente. publicodos duronle o execução do Álo de R€gistro de Preços e
gue tem conhêcimento e subtnefe-s€ oo dispoío nq Lei Federol no 8.078 de 11/09/1990 - Código

de Defeso do Consumidor, bem como, qo Editql e seus Ánexos.

12) DECLÁRÁ, que oiendemos oos crilérios de qualidode e proleção ombientol e sustentobilidode
socioombientol. respeitondo os normos de proteção do meio ombiente. Estqmos cientes dq nosso

responsobilidode qmbientql e nos comprometemos q cumprir o l€gisloçõo específico poro o otividqde
que desenvolve e em odotor práticos êcologicomente corretos. Reconhecemos nosso

responsobilidode com o meio ombienle, ddolondo todas as medidos necessórios poro evitor.
qtenuqr ou r€pqrqr os impoctos resultontes desto otividode. monlendo-se disponível à fiscqlizqçõo

pelos órgõos responsáveis.

13) DECLÁRÁ, paro os devidos fins que en coso de quolguer comunicoção fqturo referente e .ste
processo licitotório, bem como em coso de eventuol controtqçõo, concordo que o Áto de Registro

de Preços/coniqto sejo encominhodo porq o seguinte endereço eletrônico:

Dois vizinhos, PF, 09 de Fevereiro de 2026

F:TUPIÁK EAAPREENDIMENTOS LTDÁ

cNPJr 52.659. O4ólooo l - 10

10) DECLÁRÁ que outorizqínos o PRÊFÊrTURÁ Â,iUNICIPÁL ôE TRÊs BÁRRÁS Do P^RANÁ,
Estodo do Poronó,o lrolor todos os dodos pessoqis e dodos pessoois sensíveis disponibilizodos poro

o ceriome, de ocordo com os ortigos 7" e 11" do L,€i Íederal 13.709 de l4/o8/2o18.

E-mqil construtorof ilipíêkeoullook.coín

.- Assinado de forma digital por
FILIPIAK FtLtptAK EMpREEND;MENTq5

EMPREENDIMENTOS LrDA:5265e046000110

LTDA:S26590460001 1 O Dadost 2o26.o2.oe 17i02i1 6
-03'00'
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CONS-TRL-ITORAFII-TPIAK
FILIPIAK EMPRENÍ)IMÉNTOS LTDA

52.659 ()46/0()1-10 Esl Lrn V,tâ CanaÍinh(', s/n. Rurãl- Dôis Vazi.thôs
(46) 933{X)-494€

DECLÁRÁçÃO OE COMPROI ISSO DE UTILIZÁçÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE /l ÁDErRÁ

DE oRr6€M exónca ou DE oRr6Erl NÁTwÁ DE pnocEoÊt'rm LE6^L E DE 6EREN6IÁÀ ENTo
oE nesiouos o,r corusrnuçÂo crwu

À Comissão dc Licitoçilo

Rcfr Editol dc coNcoRRÊNcrÁ ELsrRâltcÁ N" @l/2o2ó

Eu, ORÁCILDE TERESINHÁ FfLlPIÁl(. portodor do Pç 5.972.4n-9, lcAolmcnt" nomcodo

r.pr.sentqnte dc proponcnlc FILIPIÁI( EIIIPREENDII'IENTOS LTDÁ CNPJ 52.ô59.O4ól0oo1- 10.

poro o fim de quolificoção lácnico no procedimcnto licitolório. nq modqlidqdc dc coNcoRRÊNcIÁ
ELFIRôNICÁ n" 0O1/?026. decloro, sob os pcnos do lci, guc poro q cx.cuçõo do objcto dq referidq
licitoçõo somentc scrõo utilizodos produlos e subprodutos dc modeirq dc origcm €xóticq ou de origem

notivo de pr,ocedêncio legol, decorrenles de d€smotqhsnlo culorizodo ou de moneJo florestol
oprovodos por ór]9ão ombisntql competerte intcarontc do Sistcmo Nocionol do rúcio Ámbiente
(SISNÁM^), com outorizoção de tronsporte concedido pclo Institlíto Brosileiro do ,úeio Ámbiente e

dos Recursos Noturois Rcnovóv.is - fBÁrrlÁ, tendo ciênciq que o não otendin€nto do presente

exigêncio no fosc dc cxccuçõo do contrcto podcrrí acorctor os sonções qdministrqtivqs preyistos nos

ortigos 86 o EB do Lci Federcl A.666193, s no ortigo 72, § 80, ircíso V dq Lci Fcdcrql 9.605198,
scm prcjuízo dos implicoçõGs dc ordem criminql cont"mplqdqs no referidq lei.

No gu. diz resp"iÍo oo êcr"nciomenlo dc Rcsíduos do Conslnrçõo Civil, decloro, quc o obro seró

reolizodo de ocordo com o Rcsolução do CONÁrúl( no 3O7, dc 05 de julho de 2@2 c suos olteroç&s,
juntoment€ com o lcgisloção p"rlinente do município ondc o m€smo será construído

Dois vizhhos, PR @ ds Fcverciro dc 2O2ó

FILIPIAK Assinado de forma digital por

EMpREENDIMENTOS FILIPIAKEMPREENDIMENToS

LrDA : 5 2 6 5 e046oo o I 1 i:?:,l í'r'.:ír:33i!i3r r.
0 'os'oo'

ruIPIÂK ETAPREENDIA{ENTOs LTDÁ
CNPJ: 52.659.(161000l - 10
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CONSTRUTORAFTI-IPIAK
FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LTOA

52.659.o4(i/O(r1-1o Esr Lrn Vilâ Cáírâínho. s/n. Rurâ|. Dois \/rziôtrôs
(46) 933@-S944

DECLÁRÁÇÂO DE FORNECI'AENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE AAÁDEIRÁ DE ORIoEAA

ExóTIcÁ oU DE oRI6EIT NÁTIV^ DE PRocEDÊNcI^ LE6ÁL

Ref r Edirol dc coNcoRRÊNcrÁ ELErRôNrcÁ N" @1/2026

Eu. ORÁCILDE TERESINH^ EILIPIÁX, portodor do à6 5.97?.4W-9, lêgdlm.nlc nom€odo

r.prts"ntqnt" dq propon.ntê EIUTPI^K E^ PPEENDIT ENÍOS LÍOÁ CNPJ 52.659.046/0001- 10,

paro o fim d. quolificoçAo técnico m proc"dim"nto licitotório. no tnodolidodc ds coNcoRRÊNcIA

ELErRôNICÁ ." o1/2a26, somcnl" forom utilizodos produtos c subprodutos dc mqdciro dc origcm

origsln sxóÍicq ou dc origcm notivo de proc"dêncio lcaol, dc proccdêncio legol, dccorcntes dz

desnotomcnto qutorizodo ou dc moncjo florastol oprovados por ,619õo ombi"nlql compet"nt"

inlcaront? do Sist"mo Nocionol do Mcio Ámbi"ntc (slsN^^tlÁ). com outorizoção dc lronsporlc

conccdido p€lo Insrituto Brosilciro do À{cio Ámbicnts c dos Rccursos Noturois Rcnovóvcis - IBÁrrt^,

tendo ciênciq qu? o não otcndimcnto do pr"scnt" cxigêncio no fcsc de cxecução do contrato poderó

qcqrr€tqr os sqnçõ?s qdministrotivos pr€viíos nos orligos 8ó a 88 do Lci Fcdcrol 8.óóó193, c no

o?tigo 72, § 8o, inciso V da Lei Fcderal 9.*519E, sem prcjuí:o dos implicoçô"s de orden criminol

contcmplodos no rcfcrido lci.

F4IPIÁK EAAPREENDI'AENTOS LTDA

CNPJ: 52. ó59. o4ól0oo t - 10

Dois vizinh6, PR O9 dc Fcvcr.iro dc 2026

FILIPIAK Assinado deíorma digital por

EMpREENDIMENTOS FILIPIAK EMPREENoIMENToS
LTDA:s2ó590460001 l0

LTDA:52659046000 1 oados.. 2026.o2.os'17 io2:44

10 -03'oo'
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CONS-TRUTORA 

-

FII-IPTAK
FILIPIÁK E^ PREENDI^iIENTOS LTDA, inscritÂ tp Ct§J/lt^F No 52.659.U6/0@, -tO, scdiodq m

WLA CANANINHO, 5EA N", PURAL, DOIS VZINHOS- PR CEP: 85.660-@0. decloruros prt
todos os fins de dircito, .sqcificqmenE xro Frticiqçfio dc licitação ,B modalidodc dc

COI,,cOPP.ÊNCIA, o quc sc scgtg:

Declqrqmos gur 
"stomos 

sob o r"gim" de lúicrocmprcso ou Empreso da Pcgucno Portc, poro

€f€ito do disposto no Lsi Complem"nlor n' 123/06.

Decloromos quc Conhcccmos c Concordomos com todos os tcrlrx,s do CONCORRÊNCIÂ .m

eptrEroÍe e Cumprc Plcnom"nl" Todos os Rcguisitos d" Hóilifqção cxigidos pclo Editol, nos

lermos do inciso i do qrt. ó3 dq ki no 14.133/2021

Declsrqmos p(lro os fins do disposto no inciso W do ort. 68 do Lci n" 14.133/ZO2l, que não

empr€gomos nanor de dezoifo qnos en trobolho noturrp, p€rigoso ou insqlubrs e nôo

empr?gomos mcnor dc dczesseis ottos

Decloromos guc qté q presenle doto in"xistcm fotos impcditivos poro hobilitoçõo, bcm cono

nõo nos 
"ncontromos 

an 
"slodo 

de Inidoncídqdc dcclomdo ou susp"nsivo, por ncnhum órgrõo

dq qdministroção pôlico Fedcrol. Estaduol. ,áqnicipol o(I do Distrito Fcdcrol, c quc não

eíomos srticiros o quolgucr impedimcrúo lcaol poro licitqr ou controtor com o 
^dmiristroçõo,

cienlc dc obrigoloriedqdc da declqrqr ocorrâncios post€riores.

Declorqmos guc q 
"mpresq 

cutnpr€ com qs sxigÊnciqs de reservo dc corgos pqro p"ssoqs com

deficiêncis G poro reobilitodos do prcvidêncio sociol, nos termos do guc é 
"xigido 

p"lo inciso

lV do ort. 63 do Lei nê 14.133/2021.

Declcromos guc nosso proposto econôrnico comprecnde o integrolidodc dos cuíos poro

otendim.rto dos dircitos trobolhistos oss.gí.nodos no Constilüiçõo Fcdcrol. nos lcis

trobolhístos, nos normqs infrolcgois, nos corw"nçõGs colctivos dc trobqlho e nos t.rmos dc

qiustomsnlo dc condulq yigcnles no dqlo d" qpr"ssntqçõo do proposto, sob pcno de

desclossificação

Declqrqmos pora os dcvidos fins que nõo possuímos cm nosso guodr"o soci.lório " 
dc

ernpregodos, scrvidor ou dirig€nte de órgõo ou cntidqd" contrqtonlê ou rcsponsóvcl pelo

licitqçôo.

Decloromos conhaccr os normos de pr"vcnção à cornrpçôo pr€vislos no lcaisloçõo brqsileirq,

dentre clqs, o Lei de fmprobidode Ádministrotivo (Lei Fcderol n" 8.429/1992), o Lei Federql

no 12.846/2013 c scus rcgulomentos, sG compromct"n qu€ poro o cx.cução d.ste coniroto

nenhumo dos portcs podcrá oÍe?ece?, dq? ou s. comprometer o dor, o quem gucr gu. sejo,

qceitqr os sa compronet.r o oc"itcr, dc quem guer $Ie sejo, tonlo por conlo próprio guonto

FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LTDA
52.65.l.O4íilOO 1- 10 Est Lrn Vr,a Canârinho, s/n, RuÍal. arois vrzrnhos Prl

(46) 933OO-a94a
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FII-IPIAKCONSTRUTORA

Dois vizinhos. PR 09 d. F?v?rciro dc 2026

FILIPIAK Assinado de forma digital por

EMp REEN Dt M ENros ii'§ii1.'#,x'.'.i3iY.*'o'
LTDA:526590460001 1 0 Dados: 2026.02.0e l7:02:se -ol'00'

por intermédio de outrcm, guslguer pogomcnto, dooçõo. compcnsoçAo, vonlogcns finon€eiros

ou bcnafícios indcvidos dc guolgucr espécic, de modo froudulanto guc constituom prótico il"gol

ou de comupção. bem como dc monipulor ou froudor o cguilibrio acor&nico finoncairo do

pr"s"nt. conlrqto, scjo dc formo dir"to ou indircto $lonto oo obj€lo d.stc conÍrolo,

d"v"ndo gorontir, qindo gu" s?us prapostos, odministrodor"s c colqborodorss dom da mcsmo

forms

Dcclqrqmos, paro os dcvidos íins guc em coso dc quolqucr comunicoçõo futuro rcfcrcntc e

"stc 
proc.sso licitotório. bcm como em coso d" cycnluol controlqçõo, concordo guc o

Controto sejo ercominhodo porq o s"guint" andc?aço|

E-moil : consirrtoraf ilipiak@outlook.com

Telefonc (4ó) 93300-8948

Coso slterc o citodo c-moil ou t"l.fon" compromcto-m" cm prolocolizor pcdido dc olt"rqcõo junto oo

sistemo de Protocolo d"st" ,.lunicípio. sob pcno de scr considerodo como intinqdo nos dqdos

ontcriorfi cntc f ornccidos.

Dccloromos mqntsr duront? q 
"x"cuçõo 

do conlroto, cm compotibilidode con os obrigoções

ossumidos. todos os condiçõcs dc hobilitqçõo c guolificoçõo cxigidos no licitoçõo

InÍonnqmos guc o Responsóvcl Técnico pclos scrviços controtodos por ncio do Êdiiol de

conco.rên€io N". 001/2026, saró o senhor LUC^S 
^DR!ÂN 

H^CH^^^NN, rssidcnle no Áv

Rio ocondc do sul No1621 C"ntro dr Àlorcchal côndido Rondon - PR cEP: 859ó0-148,

lclcfone cclulqr (45)99932-ltó4 (45) 999E5-3319, com rcaiíro no Consclho Rcaionol

cReA/cAv No PR/12937D. conformc cópio oncxo.

FILIPIAK E,TPREENDTAAENTO5 LTD^
CNPJ | 52.659.04ó10001- 10

FILIPIAK EMPRENDIMÉNTOS LTE,A
52.659.()á6/c,clr-10 Est Lin Vala canarinho, 6/n, Rural. Dois vizinhos PR

(46) 93300-494€
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CONSTRUTORA 

-

FTI-IPIAK
FILIPIA}< EMPRENDIMENTOS LTDA

52.559 (]4(i/001-1O [:sr Lrn Vila Câôâíinho, &h, Rural. r)ois Vrzrnlros
(46) 933OO-a94{}

Pti

Dccloro poro os devidos Íins gus 
"slorl 

cisnt3 
" 

d" ocordo cotn qs condiçõ"s poro execuçõo do

obj€to contrqtqdo no editql de Corrcorrêncio N". 0O1/2O2ó. bcm como mê comprometo o

cslqr sob o supcrvisõo do rcsponsóvel técnico dc enrpraso licitqnt".

Á empreso dccloro oindo gur tcm ciârcio quc 'o folsidode de dcclcroção prcsfodo objetivondo

benefícios no presente licitqção, corocterizo o crime de gue trqto o Art. 299 do Côdigo

Penql, scm prejuízo do cnquodromento 
"m 

oulros figurqs Fnqis c dos sonçõcs odministrotivos

previstos no Lci n" 14.13312Q21

DECLÁRÁçÁO - L6PD Concorrência N"- 001/2026

^ 
.npr.so FILIPIÁK E/úPREENDIMENTOS LTDÁ , sediodo no WLÁ CÁNÁRINHO, 5E^{ No, RURAL,

DOIS VIZINHOS- PF CEPi 85.óó0-000, inscriro ho CNPJ sob no 52.659.046/0001- 10, por seu

representonte legol ORÁCILDE TEÊESINHÁ FILIPI^K, poriodor do Coúeiro de lde tidode n'

5.972.45O-9,e inscrito no CPF com o no 0O3.720.239-1ó, DECLIIRA, poro os fins disposlos m nrodolidodc

Concorrêrciô eleirônica n. @l/2026.5ob os pams do Lai, $rc tan plcio conh.cihchto dos r.gos contidos ho

.ditol de licitoçõo . gu. possui os condiçõ.s de hobilitoção previstos no.ditol. beír coíro t.n ciôncio d. qu.:

l. At condiçõ.s p6rô porticipor d"st pi.oc.sso licitctório . sr. coitrotoddo), do) intcr.$od4ê) d.yeró Íon'accc

poro o Ádninistroçõo Pôllco diw.sos dodor pssoois:

l.o. Áqürl.s in.r.ri.s o documrntos d. id.ntificoçõo;

l.b. Inforrnaçõ.s ins.ridqs .m coitrotos sociois:

,'c. P.f.r.ntcs o porticipoçõ.s sociclór.ior;

1.d. Eíodo civil:

l.c. NrÍtncro dc t.lrforlc;

l.Í. Endcr.eços fÍsícor c ÊLErR6i[c^s:

1.9. Evrntuois irconíorrn r sobrc c&{ugcr;

1.h. Rcloçõcs d. p.ênt tco;

f.i. 5o.lçõ2s odmir. írqilvqs $le .st Jo cumprindo pront. q Adnihlstroçãc Pôllco;
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FII-TPIAK
FILIPIA}< EMPRENDIMENTOS LTDA

52 659 (l4(jr0()1 'lO Est Lrn Vrlâ Canarinho. a/n, Rural. Oois Vrzrnlrôs
(46) 93300-4944

CONS-TRUTORA 

-

ETLTPIÁK EAAPÊEENDIAAENTOS LTDÁ

CNPJ: 52.ó59.O46l0@t - 10

F't-i

l.j. I'lfoímoçôês robra ayanrloii condamgõas no plono cÍinriml os por ihpr.obidoda odnünirhotivo; d.ntr. oulros

n c.ssários à contEtodo

2. E3so5 inÍorhoçõ.s constorilo do procasso odmlnlslrotivo. s.úo obj.to dc troton nto por port do

Aóninislr6ção Prblico.

3. o t qtoncnto dos dodos pcssoois ralociomdos oot prlca5sos dG conLotoção 5a prcsuir. yólido, l"gítitÍIo.,

portonto, juridicon.nl. odcguodo.

oois vizinhos, ?à 09 dc ?ewrci?o d. 2026

FTLTPTAK âi,-:ilX1',i^",'*Jll,tffi',i,tT
EMPREENDIMENTOS LrDA:5265e0460001 10

LTDA:S26590460001 1 g Dados: 2026.02.0e'l 7:03:18
-03'00'
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CONSTRUTORAFII-TPIAK
FIL'PIA}< EMPRENDIMENTOS LTDA

52.659 o46/oo't-1O Est Lin Vila Cánarinho, s/n. Rural. Dêis \/azinhos
(46) 933(X)-4944

DECLÁRAçÂO DE RECEBIAAENTO DE DOCUAAENTOS

Áo 
^gcnlc 

d. Co[tratoçõó

Rzf.: Editol dc Concorêrrcio Ptblicq n" AOL /2O26

O signotório do pres"nre, q senhorq OR^CILDE TERESINH^ FILIPIÁK, repr.sentont. legolmente

constituído do proponente FruPIÁK Eâ PREENDI TIENTOS LTDÁ, decloro que q tn€smq recebeu todo

o documentoção e lomou conhecihento d€ todas os informoções e cordições necessóriqs à execuçõo do

obJeto do Concorrêncio suprqmencionqdq.

ÁlenciosomenÍe;

Dois vizinhos, PP 09 de Feverclro de 2026

FILIPIAK
EMPREENDIMENTOS

LTDA:S26590460001 1

0

Assinado de Íorma digital por
FILIPIAK EMPREENDIMENTOS

LTDA:S26590460001 l0
Dados: 2026.02.09 1 7:03:33
-03'00'

ETLIPIÁK EAAPRÊENDI'IAENTO5 LTDÁ

CNPJ: 52.659.04ó10001 - 10
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CONSTRUTORAFII-TPIAK
FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LTDA

52.659.046/001- 10 Êsl Lin Vilâ Cánêíinhô. s/n, Ruíê|. Dois Vrzinhôs
(46) 93300-4944

D€ DECI-ÁRrCÂO UtWrC^D^

Ao A9â1. dc Contmloçõo

PRÊFETTURA MUMCIP^L DE TEÊs BARRAS DO PÁRÁN;, ENOdO ô POMTú

cor.rcoRRÊIdÁ No ool/202ó

Pelo presentc instrum"nto, q arpr.sq FILIPIAK E^OREENDI^IIENTOS LTD^, CNPJ no

52.659.U6/O@l- 10, com scdc nq WLÁ CÁNÁRINHO, SEâ No, RUR^L, DOIS VUINHOS- PR

CEP: 85.6ó0-000, olrovés dc scu r"prcs"nlonle legol infi'o-ossinodo, quc:

1) Decloromos. poro os fins do disposto no inciso X)O(Iff do qrt. 7" dq Constituiçõo Federol. gue não

empr"goílos menores d€ 16 (dezoito) onos em tróolho noturm, pcrigoso ou insolubrc c nõo

empregomos menores de 16 (dezcsseis) onos. Rcssolvo oindo, gue, coso empr€gus hsno.cs trq condição

de oprendiz (o portir de 14 onos. dcvcró inÍormor tol situoçôo no ncsmo docunGnlo).

2) Decloromos, sob os pcnos do lci, gua o smpr"sq nõo foi daclqrqdq ilidôn q poro licitor ou

controlor com o Ádninistroçôo Prjblico

3) Decloromos poro os d"vidos fins d" dircito, nq quolidadc d. Propon ntc dos proccdimcntos

licitorórios, inslourodos por cst" ,úunicípio, quc o(o) responsóvcl legol do cmprcso é o 5ro.
OEÁCILDE T€RESINH^ FILIPf^K, Portodoro do R€ sob no 5.972.450-9 a. CPF n" 003.720.239-16,
cujo funçõo/corgo é proprictório. responsóvcl p"lo ossinoturo do Controto.

4) Decloromos poro os devidos fins que NENHUIú sócio dcsto Gtnprcsq sxcrc€ corgo ou função público

ihpeditivo dc relocionomenlo conerciql com o Ádministroçõo PrÍblico.

5) Decloromos dc guc o empreso nao contratoró ampragodos com incompotibilidodc com os ouloridodcs

conlrotonles ou ocuponles de corgos de direçõo ou da ossassorom€nto atÉ o tcrcciro grou, na forno
do SrÍnrulq Vincslqnte no 013 do sTF (Suprcmo Tribunal Fcdcrol).

ó) Decloromos poro os devidos fins gue em coso de guolgucr comunicoçõo futurq rcferentc c este

processo licitotório, bem como em coso de 
"vsntuql 

contrqtoção, concordo guc o Controto scjo
enconinhqdo poro o seg'uinte endereçot

E-moill constflrtô.ofilipidkooutlôôk côm

Telefona (4ó) 9330O-8948
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CONSTRI-ÍTORAFII-IPIAK
FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LTDA

52.659 (,4(j/(,c)l 1O Est Lin Virâ Canarinho. s.h, Rural. Dois \rizinf,tos
(46) 933()0-4944

8) Nomconos 
" 

constituímos q senhoro ORÁCILDE TERESINHÁ FILIPIÁK, Portodoro do R6 sob n"

5.972.4n-9 e CPí 
^o 

AO3-72O.239-!ó. poro scr o rssponsóvll poro ocomponhor o cxccuçõo dc

Contrqro, .êferenre oo Concorêncio n." OO! /2026 c todos os otos nec"ssórios qo cumprih.nto dos

obrigoçãzs conlidos no inslrum.nto convocotório, s"us An"xos 
" 

no 
^to 

de Registro dc

Prsços/Conlrato.

FILIPIAK Assinado de forma

EMpREENDlMgSlg disital por FILIPIAK

S
EMPREENDIMENTOS
LTDA:526590460001 10

LTDA:52659046000 936q5. 2026.02.os
1 10 r 7:03:47 -03'oo'

EILTPIÁK EAIPREENDIAAENTOS LTD^
cNPJr 52.ó59.O4ól0oO1 - 10

7) Coso olteee o citqdo e-llloil ou telcfone compromcto-mc cm prolocolizor pedido de qlterqçõo junto

oo Sistctno de Prolocolo deste Àlunicípio, sob peno de ser considerodo como intimodo nos dqdos

ontcriormcntc fornacidos.

Dois vizihhos, PP. 09 de Feveteio de 2026
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CONS_TRUTORA 

-

FII-IPI^A.K
FILIPIAK EMPRENOIMENTOS LTÍ)A

52.659.C)4(i/oo1-to Esl Lrn V,la Cánaíinho, 6/n. Rural, Dois vrzinhos
(46) 93300-4944

PR

DECLÁRÁÇÂO DE REsPONs^BtLrZ Açi|O CnfiL E ÁDâ rNrSTR^TW^

PREFETTURÁ MUNICIPÁL DE TRÊS BÁRRÁS DO PÁRÂNÁ

DEP^RT^AENTO DE LrCrr^ÇôEs E CONTTÁTOs - SETOR DE COI^PRÁS

coNcoRRÊNcrÁ N" oo1l202ó

Poro o axccução desle ínslrumcnto jurídico, os portcs decloron conhec.r q Lei Fsderql no

12.846/2013, se compromelcm o otuor dc formo ético, íntegro, legcl e trqrspar.nte, e estão

cigntas dc +r. não pod.rõo oÍeteccr, dor ou sc compromclcr o dor o guem guer gu. sejo. ou oc"ito.
ou se comproneter o oceilor de guem guer gue sejo, tqnto por contq própriq gqottto por int.rfiédio

d€ oul.Gm. guolquer pogomenfo, dooçõo, comp€nsoçõo. voniogens finonceiros ou benefícios de

guolquer es;Écie qu" conslituqm prótico ilcgol ou dc corí'upção. scjo de formo direio, indirclo ou por

meio de subcontrolodos ou terceiros, guqnlo qo objclo d"stc conlrcto, ou de otrtro Íormo o ele nõo

rclqcionsdq .

Porógrofo primeiro - Á responsobilizoção da pessoo jurídico subsiste nos hipóteses de olteroção

controtuol, tronsformoção. incorporoção, fusõo ou cisão sociatóriq, ressolvodos os otos l€sivos

ocorridos ontes do doto do fusõo ou incorporoçõo, guondo o responsobilidode do succssoro scró

rcstrito à obrigoçõo de pogom.nlo de multq . rcporoção intcgrol do dono cousodo, olé o limite do

potrimônio trqnícrido.

Porágofo segundo - Ás sociedodes controlodoros, controlqdos, coligodos ou, m ômbito do r.sp€ctivo

contrqto, qs consorciqdqs serão solidoriomcnlc rcsponsóveis pclo próticq dos qtos previstos no L.i n.

14.133, de 2021, restringindo-se tal rcsponsobilidode à obrigoçõo de pogom€rto de multo e

reporoção intcarol do dono cousodo.

Dois vizinhos, PR 09 dc

FILIPIAK
EMPREENDIMENTOS

LTDA:526590460001 10

?cvcrciro dc 2026

Assinado de forma digital por
FILIPIAK EMPREENDIMENTOS
LTDA:526590460001 10

Dadost 2026.02.09 1 7 104i04

FILTPIÁK EIAPREENDITAENTOS LTDÁ

CNPJ: 52.659.O4ól0OOr -10
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CONS]-RUTORAFII-IPIAK
FILIPIAK EMPRENOIMENT()S LTDA

52.659 ()46/0(}1-1o Est Lin wta cânâÍinho, s/n, Rurâ|, Dois vizinhôs - PR
(46) S330.0-4948

DECLÁRÁçÂO DE INEXTSTÊNcIÁ DE NEPOTISTAO

PREFEITUP^ AAUNICIPAL DE TRÊS 8ÁRRÂ5 DO PÁN^NI

DEPÁRTÁI ENTO DE U[C[T^ÇõES E CONTRÁTOs - S€TOi DE COI PE^S

coNcoRRÊNcr^ N" 00l/2026

Poro o cxccução dcstc instruh€nto jurídico, o CONTR^TÁDÁ, por mcio dc scu r"prcssntonte,

decloro nõo possuir cm scu guodro societório c64ju9c, compcnhciro ou pqr"nt" cm linho r"to, colat€rol

ou por ofinidodc oté o t"rc"íro gnqu, inclusiv", dos ocupont"s de corgos dc dircção ou no .xercício de

funções odministroiivos, ossim como os ocupontcs dc cargos dc direçõo. chgfia c ossessoromenlo

vinculodos dirclo ou indiretomente oos ór9Aos no liúo hienírguico dc órco cncorrcaodo do

controlação.

Dois vizinhos, PR 09 dG Fcv"r"irc de 202ó

FTLTPTAK fi:iliX1ffi';;li,Xffi'i,ãT
EMPREENDIMENTOS LrDA:s265eo460oor1o

LTDA:52659046000'.| 1 O 119* 
zozo'oz'os rz'or'ta

FTLIPIÁK EAAPREENDIMENTOS LTD^

CNPJ: 52.ó59.O461000I -10
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CONS-FRLJTORAFTT-IPIAK
FILIPIAK EMPRENDIMENTOS LTDÁ,

52.659.(,46/cl()1-1o Est Lrn Vilâ Cânâdnhô, s./n, Rural, Doi§ vizinhos - PR
(46) 933(xr-4944

DECIIRÁçÂO DE Arâ PRIfiENTO D^S NOÊ ,tAS DE S^úDE E SEA.TR MA DO Tn^BÁLHO

PREFETTURÂ IAUNICIPÁL DE TRÊs B^RRÁs DO PÁNANÁ

DEPÁRTÁIAENTO DE LICTTÁÇõES E CONTPÂTOS . SETOR DE COIAPRÁS

coNcoRRÊt{ct^ No 00l/2026

Dois vizinhos, Pà, 09 dc ?cvcreiro dc 2026

FILIPIAK Assinado de forma digital por

EMpREENDIMENTOS FTLTPTAKEMPREENDTMENToS

LTDA:5265904ó0001 10

LTDA:526590460001 I 0 Dados:2026.02.0e l7:M:3't -03'00'

FILIPIÁK EIAPREENDIA,TENTO5 LTDÁ

CNPJ: 52.659.0461000l - 10

DECL^RO, sob o penos do lei c poro os dcvidos fins de comprovaçõo juto o PREFEfTRÁ
MUNICIPÁL DE TRÊS BÁRRÁS DO PÁRÁNÁ çe, na cxecuçõo do pr"scrúe contrqto. são dcvidoncnlc

obscrvodcs os normos dc soúdc c scgilÍ"onço do trobolho prlin"ntcs.
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CONSÍRUTORA 

-

FTI-IPIA]<
FILIPIAK EMPRENDIMENT()S LTDA

52.659 04610()1-1o Est Lin vrla caôarinho, vn, Rurâ|. t)ois vizinlrôs
(46) 933ü)-a944

DECLARAçÂO - 
^RT. 

9", § 10, D^ LEr FEDERIL No 14.133/202r

pREFErruRÁ 
^ 

uNrcrpÁL DE TRÊs BÁRRÁs Do peneNÁ

DEP^RTÁI^ENTO DE Lrúrr^ÇõEs E CONTRÁÍOs - S€TOR DE CO^ PRAs

coNcopnÊtqctr N" oot/zozó

FILIPIAK E^ PREENDII ENTOS LTDÁ, CNPJ no 52.6a9.O46/0[ol- lO. com s"d€ no VILá
CÁNÁRINHo, sEM No. wL^ RUQÂL, DOfs VIZINHOS -PR cEPr 85.ó60-000

DECLÁRÁ^ 05, sob os pcnolidodcs cobívcis, quc úo participqrír dos nossos quodros funcionois

profissionois gue tenho ocupodo corgo integront€ dos 1" c 2" escolões do Ádministroçôo Diretq ou

Indirsto do Município, ms últirnos 1.2 (doze) mcses.

DECLÁRÁI 05, oindo. gue não porticipam dc nossos çodros funcionois oçnte prôlico de órgdo ou

antidadc licitonte ou contrqtqnt", obscrvodos os situoçõ?s que possom confignrror conflito dc

interesses no cxcrcicio ou opr6s o cxercício do coryo ou cmpr€go, nos t?rmos do lcgisloçõo gue

disciplino o matériq.

Dois vizinhos, PR O9 dc Fcvcreiro de 2026

FTLTPTAK Êi:ili11"x'#lit1fii'i,ã?
EMPREENDIMENTOS LÍDA:s26se046000rr0

LTDA:526590469661 1 g Dados: zo26.o2.oe 17:0443
-03'00'

FTLIPIÁK EA{PREENDIIAENTOs LTDÁ

CNPJI 52. ó59.O4ól0OOr - 10
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CONSTRUTORA

FIUPIÁK EÁ PREENDI^{ENTOS LTDÁ, CNPJ nô 52.659.Uô/W1- 10, com s.d€ no VILÁ
CÁNÁRINHO. 5EAA NO, WLÁ RURÁL, DOIS YIZINHOS .PR CEP: 85.660.000

Considerondo o inciso f do art. ó3 do Lei Federql no 14.13312021, DECL^RÁ^^OS gu€ otendemos oos

reguisiros de hobilitoçôo, respondcndo pelo verocidodc dos infomoções prestqdqs, no formo do lei.

Considerqndo o disposto no § lo do ort. ó3 do Lci Fcdcrol 
^e 

11.133/2OZl, DECLáRÁIúOS, sob

peno de desclossificoção. gue nosso proposto cconAnico comprcsnds o integrolidode dos custos poro

ot€ndimento dos dircitos trobolhistqs ossegurodos no Constituição Federol, nos leis trobolhistos, nos

nonnos infrolcaois, nos convcnçõ.s colelivqs dc trqbolho c nos l"nnos de ojustomento de conduto

vig"nlcs ns dstq d" 
"ntrsgq 

dqs prcpostos.

Dois vizinhos, PR 09 dc Fcvereiro dc 2O26

FILIPIAK Assinado de forma digitat por

EMpREENDIMENTOS FTLTPTAK EMPREENDTMENToS

LTDA:5265eo46ooo1b:?â,:'r:'r'"t;j330,';3.,r,
10 -03'00'

FIT-IPTAK
FILIPIAK EMPRENDTMENTOS LTDA

52.659 ()46/clc}l-1o Est Lin Vita Cánôrinho, §lÍr. Rural. t)<,is vizinhos
(46) 933OO-a94.a

FTLTPTÁK EMPREENDIA4ENTOS LTDÁ
CNPJ: 52.659.04ó /0@t - LO

D€CLÁR^ÇÂO PÁRá Frhrs DE HABrLrr çÃO

^RT. 
6s, inciso r c § 1', DÁ LEI FEDEML No 14.133/2021

PREFEITURÁ ,IÀUNICIPÁL DE TRÊs B^RRAs DO PARANÁ

DEP^RÍÁT ENTO DE LrCrTÁçô€s E CONIR^TOS - SETOR DE CO PR^S

coNcoÊRÊNcrÁ N" ool/202ó
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CONSTRUTORAFTI-IPIAK
FILIPIA'< EMPRENOIMENT()S LTDA

52.659.()461C,C)1-1o Est Lrn Vila Canâínho, 6/n, Rural, [)ois Vizinhos - PR
(46) 93300-4944

DECLAPáçÃO DE CUflPRITAENTO DE FE5ERVÁ DE CAR6OS DO ART. 63. IV. DÁ LEI FEDERTL

No t4.t33/2021

PREFEITUPÂ IIAUNICI?ÁL DE TRÊs BÁRRÁS DO PÁRÁNÁ

DEP^RTÁI ENTO OE LrCrr^ÇõES E CONTRÂTOS - SETOR DE COâ Pn^S

coNcoRRÊNcr^ No 00l/2026

FILIPIÁK E^,TPREENDIMENTOS LTDÁ, CNPJ no 52.659.O4ôlWt - lO, com scde no yIL^
CÁNÁRINHO, 5E^ N", yrLÁ RURÁL, DOIS yIZINHOS -PR CEP| 85.óóO-OOO

Considerondo o disposto no inciso Mo qrt. 63 do Lci Federql ao 14.133/2021, DECLÁRÁr{OS gu€

cunprimos os cxigêncios de rcscrvo de corgos porq pcssoo com deficiêncio c poro r?qbilitodo dq

Prcvidênciq Sociol, previstos en lci c cm o(rlros norrnos espccíficos.

Dois vi:inhos, P9. 09 dc Fevzreiro dc 2026

FTLTPTAK i,ilffix1í",';Jltffl'if"?
EMPREENDIMENTOS rrDA:s26seo46ooouo

LTDA:S 2659046000 1 I o 1"3d,ff:'z0'z6 
02 0e I 7:0sr 2

FILIPIÁK E,IAPREENDIMENTOS LTDÁ

CNPJ: 52.659.04ó10@1 - 10

256 



CONSTRUTORAFII-IPTAK
FILIPIAK EMPRENOIMENTOS LTDA

52.659 (,46/0c}1-1O Est Lrn V.!a Cánôriítlro, §,/n. Rurê|, Dois Vizinhos
(46) 933{X)-4944

Assinado de forma digital porFILIPIAK rLrprRx raapnrrxDtMENros
EMPREENDIMENTOS LrDA:s265eo46o0o1lo

LTDA:526590460001 I O ?ado§ 
2026'02'0e 17:05:28

ETLTPIÁK EAAPREENDIfiENTOS LTDÁ

CNPJi 52.ó59.046 lml -1O

LU cAs A D R I A N â:lli,2igiHili,"*'
HACHMANN:0 lot"o*N:ossosro4eo
8505104900 Dados:2026.02.0e

17:05:55 -03'00'

LUCÁS ÁDRIÁN HÁCHAAÁNN
R6: 1O.138.078-5

CPF: 085.051.49-OO
ENGENHETRO CTYIL

oEcuauçÂo DE oBRrcÁÇôEs

Dccloromos poro os fins dc di?eilo, no guolidodc d" propon"ntc do proc€dimcnto licitotório, sob

modqlidode Concorrêncio d" O2ll2O25, instourodo por 
"sse 

flunicÍplo de TÉs Eomqs do Poroná, guc

se nosso eínprcsq for declorqda odJudicotóric do obJcto:

o) Àlonleremos nq obro, no guolidode dc corresponsávcl no çrêncio dos serriços, o Ençnheiro Civil,

s"nhor Lucqs Ádriqn Hochmorm, inscrito junto oo Conselho Regionol de Engenhorio, Árquit€turo e

Ágronomio - CREÁ sob no PR/12|937D

b) Disporcmos de pessool técnico ncccssório poro o cxccuçõo do objcto conlrofual.

c) Disporemos dos eguipomentos neccssários à cxccução do objeto do contrqro.

Por ser expressõo do verdode, firmomos o prcsente.

Dois vizinhos, PP. 09 dc Fevereiro de 2026
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ceítidão deÂcêÍvo Téc ico - CÁT
Resolução no 1.025, de 30 de outubÍo de 2OU) CREA.PR

crnselho Regional de Engenhâ.ia e Agronomia do Parâná

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Rêsolução n" 1.025, de 30 dê outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional LUCAS ADRIAN HACHMANN referente à
(s) AnotaÉo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Prolissional: LUCAS ADRIAN HACHiTANt{

Registro: PR-i77937/0
Título proÍissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: í7í8425295

conEatante: ut{lcÍPloDEmaRlPÁ CNPJ: 95.583.57tnxr0í{t2

Rua: RUA LUIZ DE CAMÔES N.:437

Complemenlo: BairÍo: CENTRO

Cidâdê:MARIPA UF: PR CEP: 8595t000

ConFato: 058i/2021 celeb,-dd,o em 02ngno21

ValoÍ do contrâto: R$ 398.379,70 Tipo de contralante: Pessoa JurÍdicâ (Direito Público) brasilêira

AÉo lnstitucional:

EndêÍeço da obra/seÍvi@: MR No:201

BaiÍro: INTERIOR

Cidade: [,!ARIPA UF: PR CEP: 85959)00

Coordenadas Geográfi @s'. -24,42472 x -53,UO452

Data de ini.io'. 2.10912021 Condusão eÍeüva'. 30nSnO2.

Finalidade:

P.opriêtário: MUNtclPto oE MARTPÁ CNPJ: 95.583.571/0001{2

Atiüdade Técflica: í- Erecuçáo ExeclrÉo dê obrâ dê pávimentaÉo em paralelêpípêdo pâía üas uíbanas, í 0200 M2: 2-
Execugáo Execüçâo de ob.a de compactaÉo - terraplêmgem , 10200 M2; 3- Erccução Exeqrção dê ob.a de escaíifcáçáo -
terraplenagem , 10200 M2

CERTIFICAMOS, finalmente, que se enconlra vinculado à presente Certidáo de Acervo Técnico - CAT o
atestado conlendo 2 Íolha(s), expedido pelo contralante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidáo das informaçóes nêle constantes.

CoÉidáo de Acelo Técníco n" 172022OOO229?a0ZZ

1310611202s 11131

A CAT à qual o atestado está vincülado é o documento quê A CAT perderá a validade no caso de modifcaÉo dos
comprova o registro do atestado no Crea. dâdos técnicos qualitativos ou quanütiativos nela contidos

êm razão de subsütuiÉo ou anulação de ART.
A CAT à qual o atêstado está vinculado constituirá provâ da
capacidadê técnico-profissional da pessoâ iurídicâ somênte A autencldade e â validâde desta ce.tidão deve ser
se o rêsponsável técnic6 indicâdo estivêÍ ou venha a ser confirmada no site do Crêã-PR, no endeÍeÇo
intêgrado ao seu quadro técnico por meio do declaraÉo htlps:/ vwwcrea-pr.org.ba, informando o número do
entregue no momênto da habilitâção ou da entrega das protocolo:16í998/2022.
propostas.

A Íalsificâção deste dodrmenlo constifui cÍimê prêüsto no
A CAT é válida em todo têrÍitóÍio nacional. Código Penal BÍasileiro, suj€itando o autor à rsspêctiva

aÉo psnal.

Consêlho Râgionald€ Eng€nharia sAgÍonomia do Paraná

0800 041 0067 CREA.PR
www'crea-pr.o19.br @ c.úr.&d-h.*}i.
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CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

t720220002297

NúmêÍo da ART: '1720211439244 Situaçáo da ART: BAIXA PoR coNclusÃo DE oBRÂ,/SERVIçO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Regislradâ em: 08/09/2021 Baüada em: 05/06/2022 Forma de rêgistro: lnicial
ParticipaÉo técnica: lndividual

Empresâ contratâdâ: JORGE FERNANDES DE OLrVEIRA EIRELI
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Exclusivo para uso do GREA-PR - CAT de Obra/Serviço

Declaramos para os devidos fins, que o Engenheiro Civil LUCAS ADRIAN

HACHMANN, portador do CPF 085.051.049-00, CREA PR 1779371D, responsável

técnico pela empresa JORGE FERNANDES DE OLIVEIRA EIRELI ME, CNPJ

24.779.729/OO01-76, localizada na Ch ANEL VlÁRlO, 788, Município de Marechal

Cândido Rondo - PR prestou ao MUNIcÍPlo DE MARIPÁ, inscrito no GNPJ

95.583.571/0001-02 com endereço na Rua Luís de Camões, 437, Centro, Maripá,

Pa:aná, a execução dos itens discriminados: Execução de pavimentação poliédrica

com pedra irregular na rodovia municipal denominada MR 20í (extênsáo '1.700

metros/ '10.200 m') na sede do Município de MaripíPR, objeto do contrato

N'058/2021.

. Contrato: N'058/2021
e AÉ de execução de obra N"i 1720214439244
o Local do serviço: Rodovia Municipal Denominada MR-201, Município

de Maripá - PR, CEP: 85955-000
. Coordenadasgeográficas:

o Ponto A:
. Latitude: 24o25''10.40"S
. Longitude: 53049'4.51"O

o Ponto B:
. Latitude: 24024'15.O2"5
. Longitude:53049'3.43'0

o Descrição dos serviços: Execução de obra de pavimentação
poliédrica, com área de 10.200M', compreendendo os serviços de
escarificação e compactação do sublleito, colchão de argila,
fornecimento e assentamento de cordão lateral, fornecimentoe
assentamento de pedras poliédricas e contenção lateral. Descritivo e
quantitativo dos serviços realizados conforme planilha em anexo

. lnício da obra: 22l1gl2021
o Data de conclusão: 1310512022
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Descrição dos ltens Executados:

* ESTE DOCUMENTO É COMPOSTO DE 02 (DUAS) FOLHAS CARTMBADAS E

VTSTADAS PELA FTSCALTZAÇÃO DA OBRA.

Ilenlca
Engenheire C

CREA

per
lvll-Flscsl da Obn
PR lõ2778rD

ITEM DrscRrMrNAçÃo UNID qUANT

ê>

SEtõ'
,a

egáYdo! Ppàô
9i.ê q
8süq-ô)

=s*õão
Põq
§x3
NFe

É

rÍsrco PERCENTUAL

pAvtMENTAçÃo pouÉDRrcA - RoDovrA RURÂL MR 201

1.1
Colchão de argila para pavimento poliédrico (DMT=

8,35 KM)
m2 10 200,00 10 200,00 LOO,OO%

1.2 m2 10 200,00 10 200,00 100,00%

C)

--l

o-

N

7.3
Extração, carga, transporte e assentamento de cordão
de pedra (DMT= 34,51 KM)

3 400,00 3 400,00 LOO,OO%

Extração, carga, transporte, preparo e assentamento
de poliedro (DMT= 34,51 KM)

mz 9 690,00 9 690,00 t00,00%

1.5
Enchimento c/ pó de pedra p/ pav. Poliédrico (DMT=

8,35 KM)
m2 10 200,00 10 200,00 1.00,oo%

1.6 Compactação de pavimento poliédrico 10 200,00 10 200,00 100,o0%

1.7
Contenção lateral com solo local para pavimento
poliedrico (L=0,70 m)

m2 2 380,00 2 380,00 LOO,OOo/o

a,

ÍNUNIfiPIO DE MÀffPA
ESS000fiü*l

b tÉ *(dÉ {3I - ü, t5us{ll.hqÍü {fil aáü'12á2

rrrú eamâe4çfne/* rrrodp"ç,pv.h'ttÉ!.dfri
oPrtÍl&Jn/mrcz

Maripá-PR, 27 de Maio de 2022.

QUANTIDADES
EXECUTADAS

L

Escarificação, regularização, compactação do sub-leito

m

1.4

m2

@
"íl,lt!iE
ii?ri!,u
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ceÍtidão de Acervo Técnico - cAT
Resolução no 1.132 de 03 dê ãbril dê 2023 CREA.PR CAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

t720230002160conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" L137, de 03 de abrilde 2023, do
ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o AceÍvo Técnico do proÍissional TUCAS ADRIAN HACHMANN referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Proíssionâl: LuCAS ADRIAN HACHUANN

RegistÍo: PR-í77937D
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP:17'18425295

Número da ART: í720213728870 SituaÉo da ARI: EAlxA PoR coNclusÃo DE oBRNSÊRvlÇO
Tipo de ART:ART ds ObÍa ou Serviço Registrada êm: 29/07/2021 Baixâda em: 19/08/2021 FoÍma de registro: lnicial
Participação técnicá: lndividual

Emprcsa contratada: ANOERSON SILVA OE IIELLO PAVIMENTACOES LTDA

Contratanto: PREFEÍIURA rut{lclPll DE ANAHY CNPJ: 95.5g,a.Ar0r000l4í

Rua: R. RIO DAAREIA M:591

Complemento: BairÍo:CENTRO

Cidade: AtlAlÍY UF: PR CEP: 83125-000

Con!"ato: Contrâto 032021 - Tmi/2021 celêbrãdo ern28lOSt2021

Valor do contrato: Rt 67.298,33 l'ipo de contratiante: Pessoa Juídicâ (OÍ€ib PúUico) brasileira

Açáo lnstitucional:

Enderoço da obra/seÍviço: ESTRADA BOA VISTA lf: SA

Compleínento: TRECHO BOA VISTA ATÉ ENCRUZOBaITo: ZOiIA RUML
Cidade: ANAHY UF: PR CEP:8542í000

Coord6nadas Gêográficas: -24,69677 x -53,170044

Dala de inlcioi O2n7nO21 Condusão eÍeliva: 0208/2021

Finalidado:

Proprietário: PREFEITURÂ MUNICIPIL DE ANAHY CNPJ: 95.594.800/0001-94

Atividade Técôica: í- Erecúçâo Execrrçâo de obra do p€vimêntâçào êm parâlêleplpedo pala vias uÍbands,21il M2i 2-
ErocuÉo ExedjÉo de obrâ de esca.úcação - tarradenagsm . 2154 M2: & Exocução Exeorção de obra de compa.iaÉo -
teÍÍadsnagem ,21tl M2

Ob3erv.çõ€a:
Estrada Boa Vlstra, bedlo da Boa üsta ató EncÍuzo (Lot9 2)

lõíoÍmaçô€a complamêntaaês:
O vÍnc{rlo do píofissional com a êmp.esâ conlratiada psrante o CÍea-PR ink ou êm 26/0í/2023.

Consêlho Râglon.l d. Engenh.íã. Agíonomi. do Paraná
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*vr.cr€a-pí.or0.ba r

o
õ>

Êâ'

àã
ls

Fó ii

9.ô êgir
:8S
ÊÉã
õãÀ
§eB!"át

5',1

a:

õo
3

o
-.{

lt
N

àq
IJ

-(,

€.

fta
?!t

rl

261 



CeÉidão dê ÂcêÍvo Técnico - CÂT
ResoluÉo no 1,132 de 03 de abril de 202., CREA.PR

Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Atividade concluída

Númêro da ARÍ: í72022í33i1590 Situaçáo da ART: BAD(A POR CONCLUSÃO DE oBRA/SERVIÇO
Íipo dE ARÍ:ART de Obra ou Serviço Registrâda gm: 14/03/2022 Bdixada eíni. Án3f2q». Fotma de r€gistÍo: Substituição

Panicipaçáo tócnica: lndividual

Emprêsa contratada: ANoERSON SILVA DE ELLO PAVI ENTACOES LÍDA

Contratante:PREFEITURA UNICIPILDEANAHY CNPJ: 95.59,4.qr0f0001-94

RUa: R. RIO DAAREIA I,,I": 591

Complomento: Baino:CENTRO

Cldad€: ANAHY UF: PR CEP: 8542fi00
Contrato: Conhato 032021 -ÍPO1|2O21 @lebrado em 28/0í2021 Vinculado a ART: 17202í372Aa7O,172O213731n4

Valo. do clntÍalo: R$ 37.709,71 l]po d€ contrâtanto: Pessoa JurÍdicâ (OiÍêito Público) brasileira

Ação lnslitucional:

Enderêço da obrE/sêrviço: ESTRAoA sÃo PEDRO, TRECHO DAPR47,l +0,1976KM No: s/N

Bai.Ío: ZOi.lA RURAL

Cidad6: AI'IAHY UF: PR CEP: 85429)00

Cooídonadas G€ográficas: -24.647158 x -53. 1555/2

Data de início: 04/062021 Condusáo ef€liva'. OZOBÀOzI

Finalidade:

Píopristário: PREFEITURA MUNICIPIL OE ANAHY CNPJ: 95.594.600/000i-94

Atividade Técnica: í - Er€cuçÉo ExecuÉo d€ obrâ d6 paümenlaÉo em paEldepípedo para üas uíbanas, í I 85,6 M2: 2-
ErocuÉo Exêalçáo de obrà de escaÍificação - t€Írâplêna96m , I I 8Ii,6 M2; 3- Execugão ExêorÉo dê obra de compac'taçào
- teíraplenag€m . í 185.6 M2

lnÍoímaçõo3 complementarcs:
O vínculo do profissional com a empíesa @ntÍatiada pêrantê o Cr6a-PR iniciou em 26il0112023.

CAT COM REGISTRO
DE ÂTESTADO

1720230002t60

GREA.PR
Coo!êlho R.glon.l .L Eng.nhrh. Ag.onoml. do P.ràná
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certidão de Acêrvo Tá:nico - C,AT

Resolução no 1.137, de 03 de abÍil dê 202, CREA.PR CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

1720230002160Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Atividadê concluída

contratante: PREFEÍTURA xuNlclPll oE AIAHY CNPJ: 95.594.800r0001-9,t

Rua: R. RIO OA AREIA N": 591

Complemento: Baino:CENTRO

Cidad€: ANAHY UF: PR CEP: 8542m00

Contrato: CoÍrlrato 032021 -TP0112O21 @lebrado Em 28/052021 Vinculado a ART: 172021372870,1720213731782

Valo. do contrato: R$ 216.024.(x Tipo d€ conlratantg: Pss.soa Juridica (Di.êito Públioo) brasileira

Ação lôstitucional:

Endêrêço dâ obra/seNiço: ESTRADA COMERCIÂL, TRECHO DA ESTRÂDA PoRTo Ai,lAl-tY No: S/N

Baiío: ZOl.lA RURAL

cklad€: AI{AHY UF: PR CEP: 8tt2 )00

Cooídenadas GsogÉfcas: -24,6í),63ô x -53,í24:139

Data de inÍcio: 10108/2021 Condusão efetivat 1011112021

Finalidadê:

PíopÍietáíio: PREFEITURÂ MUNICIPIL DE ANAHY CNPJ: 95.594.800/0001-94

Aliüdadê Técnica: í- Erecúçáo Exe.r.rÉo dê ob.a de paümêntagâo em paElelêpÍpêdo parâ üas uóanas, 6918 M2: 2-
Erocuçâo Ex€orÉo dê obrà de escarificaÉo - tgÍraplenagem , 69í8 M2; 3- Erscuqão ExêcuÉo de obra de compaclaÉo -
têrrad6nagem ,6918 M2

lnÍoÍm.çõoa complamentaÍrs:
O vínculo do píofissional com a êmprêsa @nfal,ada psrantE o CÍêa-PR iniciou em 26/0'U2023.

Obaervãçôê3 da cêÍtldão:
O Crea-PR ceflinca os dados da ART

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à pÍesente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
âtêstâdo contendo 4 Íolha(s), expedido pelo conlratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidâde e exatidão dâs informaçôes nele constantes.

Cêrtidão do Acervo Tócnlco n. 1720?3{rlr02íG0/2023

í3r06ril025 í í:3a
A CAT à qual o atestado está ünqrlado ó o documênto qu€ A CAT pgderá a validade no caso de Íiodifcação dos
compÍova o íegisbo do atestado Íto Croa. dadGs técôicos quâlitativo6 ou quantitalivos nola coítidos

êm râzâo de sübstituição ou anuhÉo de ART.
A CAT é válida em todo teÍÍitó.io nacicnal

A autencidado ê a validade desta ceÍlidão dêve sêr
confrmada no site do C.6a+R, no endêÉço
httpsr ,yww.crê+fr.o.g.br, infomando o núme.o do
protocolo: 140408/2023.

A Íalsificaçáo deste documento @nstitui crim€ previsto no
Código Pqnal BÍasiloko, sujeitando o autor à respectiva
aÉo penal.

NúmêÍo da ART: í7202113347:18 SituaÉo da ART: BADâ POR CONCLUSÃo DE OBRÁ/SERVIÇo
Tipo d€ ART:ART d6 Obra ou Sêíviço Regislrada êm: 14103/2022 Aai\àda em]. 1t OA2O22 FoÍína óê rêgisEo: SubsütuiÉo

Parlicipação tócnica: lndividual

Ernpr€sa contratada: AI{OERSON SILVA DE IIELLO PAVIÍÍENTACOES LTDA

CREA.PR
Coíaalho Raglooal da E,rg.f|haala a &roiromh do PalfÉ
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Atestamos a quem interessar possa, que a Empresa executora da obra Anderson Silva

de Mello Pavimenta@s Ltda, inscrita no CNPJ n' 39.757.960/0001-36, com sede Rua Amapá,

436, Baino Espigão, Marechal Cãndido Rondon PR, fomeceu nos serviços de pavimentação

poliédrica cujo responsável técnico Engênheiro Ciúl Lucas AdÍian Hacfimann, inscÍito no CREA

-PR 177.937íD, CPF n" 085.051.O49O0, prestou os sêrviços abaixo relacionados:

Data de inkb de oôra;0810612021

Data d€ tÉmino da &at 3ollu2o27

obra rêalizada: PavimentaÉo poliedrica da EstEda ComeÍciâ|, fecho dâ Estrada Anahy +
1,153 km, Estrada Boa Msta, trecho da Boa Msta até encruzo e Estrada São Pedro, trecho da
PR 474 + 0,1976 km.

Endercço: Zona rural do município de Anahy, Anahy/PR
Contrato de compra dê insrÍrosr Contrâlo 03212021

Tomada de Pr€ços: 001/202'l

ResponsáveltÉL1r'rco pela exeflção: Engenheiro Civil Lucas Adrian Hacfimann, inscrito no

CREA -PR 177.937/D

Responsáyel técn'rco peb pÍsjeto: Eng'Agricola Guido Luiz Baneto, CRER PR 24.208í0

Valor da oDra: R$ 32í.032,08 ( fezentos e vinte e um mil, trinta e dois reais e oito centavos),

conespondente a 100,00 % dâ ob[a

ART de PÍojeto: 1720211722743 (Estada Boa Mía), 1720211723340 (Estrada Cornercjal) e

17m211723n4 (Eârada São Pedro)

ÂRT dê Exêorção: 172O21372AA7O (ÉslÍada Boa Msta), 172022í334738 (Estrada Cornercial) e

1720221334690 (Estrada Sâo Pedro)

Área tout ae pavinren@t 10.257,@ ÍÍA
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OATA:ANAHY/PRMunicípio:
BDIProiêto: PAVIMENTÂçÂO COM PEDRAS IRREGULARES

(a)

QUANT

cóDrco

Local: ESTRÂDA BOA VISÍA - TRECHO DA BOA VISTA ATÉ ENCRUZO

UNIDDESCRTÇÃO DOS SERV|çOS

I

1.0 sERVIçOS PRELTTnTNARES

1.1 PLACAS

74209í (SÍNAP|) Placã de obra em chepa galyanizada no 22, de 2,0xí,í25 m ud 2,25

TERRAPLENAGEM

2.1 ESCAVAÇÀO, CARGA E TRANSPORTE

50r000 (DERvPR) Esca,ificaÉo e remoção Revestimento Primário Ín' 236,94

BASE / SUB.BASE

3.1 SUB-LEITO

511000(DERyPR) RêgularizaÉo e CompactaÉo Subleito m' 2.369,40

532600(DER/PR) Colchâo de AÍgila para pavimento poliédrico, exclusive
Íomecimento e tíansporte

m' 306,94

4.0 PAVIMENTAçÃO

4.1 MEtO-FrO

521500(DEFI/PR)
Meio-Fio com cordâo dE pedre, íom€cimento e êxêcuÉo,
exclusive transportê

m 718,00

4.2 REVESTIMENTO

4.2.1 CALÇAMENTO / REVESTIMENTO PRMÁRIO

coTAÇÂo Ass€nt De pêdra lÍregular, fomecimento e instalaÉo, e)dusive
hanspoÍte m'z 2.046,30

4.3 COMPACTAÇÃO DO PAVIMENTO

4.3.1 COMPACTAçAO PAV. COM ROLO COMPACTADOR
532700(DERvPR) Compactaçào pavimento com rolo compactadoÍ hS 3,00

5.0 ENCHIMETTTO COM ARGILA PARA PÂV. Pó.IÉDRICÂ
532650(DER/PR) Enchimento com arglla para pav. Poliédrica (rejuntê), exclusive

Íomecimento e transpoÍte de solo
m2

2.154,00
6.0 CONTENçÃO LATERAL

57s00(oERyPR) ExecuÉo contenÉo lateral com solo local m2 718,00
7.0 ENLEIVAMENTO

800000(DERyPR) Plantio de grama em placas, fomêcimento e plantio m' 7'18,00
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Município: ANAHY/PR

Projeto: ÉrvúelraçÂo com pEDRAS TRREGULARES BDI:

Local:

cóore o

ESTRÂDA COMERCIAL, DA ESTRADA PORTO +
1 í53 KM

DESCruçÃO DOS SERV|çOS UNID

OUANT

(a)

sERVtçOS PRELTMTNARES1.0

1.1 PLACAS

74209/1 (StNAP|) Placã de obra em chapa galvanitÀda na », de 2,0x1 ,125 m ud

2.O TERRAPLENAGEM

2.1 ESCAVAçÃo, CARGA E TRANSPORTE

m' 749,45501000 (DER/PR) EscaÍificaÉo ê remoÉo Revestimento Primário

3.0 BASE / SUB-BASE

3.1

511000(DEFyPR) RegularizaÉo e Compactaçáo Subleito 7.494,50

532600(OERyPR) mt 958,81
Colchâo de Argila para pavimenlo poliédrico, exclusive
fornêcimento e tansporte
PAVTMENTAçÃo

4.1 MEtO-FtO

521500(DERvPR) m
Meio-Fio com cordão de pedra, Íomecimento e exBcüçáo,
excluslve transporte

2.306,00

4.2 REVESTIMENTO

oALçAMENTo / REVESflMENTo pRrMÁRto4.2.1

corAÇÁo Assent 0e pêdra inegular, Íomecimento ê instalaÉo,
exclusive transporte 6.572,10

4.3 COMPACTAÇÁo Do PAVIMENTo

4.3.1 coMpAcrAÇÀo pAV. coM RoLo coMpAcrADoR
532700(DERvPR) CompaclaÉo pavimento com rolo compactador hs

5.0 ENGHIMENTo coM ARGILA PARA PAv. PoLIÉDRICA
5.00

532650(DERvPR) Encüimento mm argila paÍa pav. Poliédrica (íejunte),
exclusive fomecimento ê transporte de solo

m2

6.918,00
6.0 coNTENçÃo LATERAL

57500(DER/PR) Exe$ção contenÉo lateral com solo local m2 2.306,00
7.O ENLEIVAMENTO

800000(DERyPR) Plantio de qrama em plecas, fomêcimento e plantio m2 2.306,00
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MunicÍpio: ANAHY/PR

Pro.leto PAVIM ENTAçÂO COM PEDRAS IRREGULARES BDI:

Local:

cóDrco

ESTRADA SÃO PEDRO, TRECHO DÀ PR 47lí + 0,í976 KM

DESCRTçÃO DOS SERV|çOS
QUANT

(a)

1.0 sERVtçOS PRELTMTNARES

1.1 PLACAS

74209/1 (StNAPI) Placa de obra em chapa galvanizada no 22, de 2,Ox'1,125 m ud 2,25

2.O TERRAPLENAGEM

2.1 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE

501000 (DER/PR) m. 130,41EscaÍificaçáo e remoçáo Revestimento Primário

3.0 BASE 
' 

SUB.BASE

3.'1 SUB-LEITO

511000(DERyPR) RegularizaÉo e Compactaçáo Subleito m2 1.304,16

BASE

Colchâo de Àgila parâ pavimenlo polÉdÍico, exdusive
fomecimento e transporte

mt 168,95

4.0 PAVIII'ENTAçÂO

4.1 i.4Eto-Fto

52ís00(DEFvPR)
Melo-Fh com coÍdão de pedra, Íomecimenlo e êxecuçáo,
exclusive transporte

m 395,20

REVESTIMENTO

4.2.1 CALÇAMENTO / REVESTIMENTO PRIMÁRIO

corAÇÁo Assent De pedrâ inegular, Íomecimento e instalaÉo,
exclusivg transpoítê m2 1.126,32

4.3 COMPACTAÇÃO DO PAVIMENTO

4.3.1 COMPACTAÇÀO PAV. COM ROLO COMPACTADOR
532700(DERvPR) q@pactaÉo pavimento com rolo compâctador hs 2,00

5.0 ENCHTMENTO COM ARGILA PARA PAV. POLIÉDRICA
s32650(DERvPR) Enchimento com argila para pav. PoliédÍica (rejunte),

exclusive fomecimento e transporte de solo
m2

1.185,60
6.0 CONTENçÃO LATERÂL

57500(DER/PR) ÉxecuÉo contenÇáo lateral com solo local nr 395,20
7.0 ENLEIVAMENTO

800000(DERyPR) Plantio de grama em placas, Íomecimento e plantio m2 395,20

II

II

Rêsponsávê

LUL Barreto

,iscalizaÉo da obra

750.389-53

CRÊI/PR 24.208.D
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DATA:

UNIO

I

532600(DERvPR)

Anahy, 01 de dezembÍo de 2021

Engenheiro
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certidão de AceÍvo Téqrico - cAT
Rêsolução no 1,02t dê 30 de oubbro de 2009 CREA-PR CAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

L720210006206conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia do Pãràná

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Rêsolução n' 1.025, de 30 dê outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o AceÍvo Técnico do proÍissional LUCAS ADRIAN HACHMANN reÍerente à
(s) Anotação(õês) dê Rêsponsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Pmfissionãl: LUCAS ADRIAI'I HACHIíANN

Registro: PR-í77937rD

Título profssional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1718425295

Número da ART: ,72020457í050 Situaçáo da ART: BAD(A POR coNcLUSÃo oE oBRASERVIÇo
Íipo de ART:ART de ObÍa ou Sêrviçp Registrada em: 19/10/2020 Baixada emi 22104.1202í Forma de Íegistro: lnicial
ParticipaÉo técnica: lndividual

Empresa contratâdá: JORGE FERNANOES DE OLMIRA EIRELI ilE

cont-atante: ,íuNlcíPlo DE PATO BRAGAITO CNPJ: 95.7í9.4720001-05

Rua: AV. wlLLY BARÍH tf: 2885

complemento: TP 017/2020 | CONTRATO 2020'170/2020 Baiíro: cENTRo

Cidade: PAÍO BRÂGADO UF: PR CEP:8594&.000

Contrato: 2020170/2020 celsbrado em 0í/'10/2020

Valo. do contrato: R$ 152.145,68 Tipo do contralant6: Pessoa Jurídica (Oireito Público) brdsileird

Açáo lnsiitucionãl:

Endereço da obrd/serviço: INTERIOR N': S,/N

Complêmento: LINHÂ lTeplnAl.lcÀ LtNttl ARROIO FUNOO E LINHA CRlSTBaino: LINHA

Cidade: PATO BRAGADO UF: PR CEP: 8594&000

Coordenadas Geográlicas: -24,6243í I x -í,23655

Dâtâ de ioício: 06/'1012020 Condusão eíetiva: 191041202'l

Finalidade:

Propriêtário: MUNIcíPlo DE PATO BRAGADO CNPJ: 95.719.472000'l-05

Aüvidade Téc.Íca: í- Execuçáo ExecuÉo dê obra de pavimêntaÉo êm pêdrâ paÍa vias uôanas, 4318,41 M2: 2- Execução
ExecuÉo de obra de escariÍicação - terÍaplênagêm , 43í8,41 M2: 3- Erecu!áo Exe.Úção de obià dê compâciaÉo -
teBaplenagem . 4318.41 M2

Ob§€rvaçôB da cêrtidão:
O atestrado apresentado não atende aos itens mínimos previslos no anexo lV da Rêsoluçáo 1.025/2009 do Confeâ, pois:

'l) Falta o endereço da obra.

O Crea-PR c€rtificâ os dados constantes da ART

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 4 folha(s), expedido pelo mnlratante da obrâ/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidáo dâs informações nele constanles.

CêÍtidão do Acêrvo Íécnico no í720210006206/2021

131OG12O2511t30

Conselho Regional de Engênharlã ê Ág.onomiâ do Paraíá
0800 041 0067 CREA.PR

www.crea-pÍ.oÍg.bÍ I
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certidão dê Acervo Técrico - CÀT
Resolução no 1.02t de 30 de outübro de 2009 CREA.PR í clr cou REGrsrRo

§ oe rresrroo
Ittzoztoooozoo
Atividade concluída

A CAT à qual o atestado eslá ünculado constitui.á pÍova da
capaddado técnicô.pÍoÍissional da pêssoa jurÍdica somênt€
sg o Íosponsável técÍtico indicado €süví ou venha a sêÍ
integrado ao s€u quad.o tecnico por meio de declarâção
ênt equê no momênto da hâbilitáÉo ou da entr€ga das
propostas.

A autencidadê e a validad€ d€sta ceíidáo d€ve ser
confirmada no site do Crsa-PR, no endêÍeço
httssr/www.ca€afa.org.br, inÍoímando o númêrc do
protocolo: 285784/202'1.

A fâlsificaçáo dEst€ documsnto @nsütui crim6 previsto no
Côdigo Pgnal Brasileiro. suiEltando o autor à r€spectiva
âçào penal.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
compÍova o registro do atestado no Crea.

A CAT á válida em lodo território nacional.

A CAT peÍdeÍá a validade no câso de modiÍicãÉo dos
dados técnicos qualitativos ou quanütativos nêla contidos
em razão de substituiÉo ou anulaÉo de ART.

CREA.PR
Con..lho Rsgional d. Enlonh.rla o Â€ronomt. do Parâíá
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresalorge Femandes de Oliveira Eilrali
ME inscrita no CNPJ sob o n" 24.779.729/0001-76, estabelecida No Ch ANELVTÁRIO
788, na cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Panná, prestou serviços de
pevimentacão poliédica ao Municipio de Pato Bragado, inscrito sob o CNP n":
95.719.472/0001, estabelecido na AV. WILLY BARTH, 2885, centro, na cidade de Pato
Bragado, Estado do Paranát detém qualificação técnica para execução de
pavimentaçáo em pedras poliédricas.

Registramos que a empresa prestou serviços e Íorneceu material para execução de
4.318,4'l Mz de Pavimentação Poliédrica, compreendendo os serviços de colchão
de argila, fornecimento e assentamento de pedras poliédricas, meio-fio e sêrviços de
drenagem. Os serviços prestados ocoreram de 06 de Outubro de 2020 ao dia 19 de
Abril de 2021 .

Conforme Contrato de Convenio n'4500048710 fiÍmado entre a prefeitura e a ltaipu
Binacional e segundo as normas previstas no memorial descritivo, planilhas de
serviços e pro.letos de engenharia do contrato 2020í 7012020. A descrição e
quantidade dos serivços executados, encontram-se na planilha em anexo.

lnformamos ainda que as prestações dos serviços referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empÍesa cumprido fielmente com suas
obrigaçóes, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

Pato Bragado, 16 de Agosto de 2021

<1Í1

JOHNNY MARCOS WUÍZKE

ENGENHEIRO CIVIL
CREA PR 84865/D

o
ô>
*ã

-qüà&
Ís

-+ ãOP P
9ôõ
Eôe
8gü
9 oa

ÍES
ad6o
Ê:ô
§Ê9

i?.

9&

Ê.ã
õo
ê

o
--t

!i

I

§

9.

ôi
?!a

Av. Wiliy Bâíh. 2885 - FONE,/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7 í 9.472,10001-05
ww*-patobrágado.pr.gov.bí - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Pa.aná

A obra teve como responsável técnico o Engenhêiro Civil Lucas Adrian Hachmann,
CREA: PR177937/D, pertencênte ao quadro técnico da empresa. A ART da obra foi
registrada sob o n" 1720204571050.

L4/b-12f?
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, 16 de Agosto de 2021

NNY MARCOS

ENGENHEIRO CIVIL
CBEA PR 84865/D

LOCAL:
Ánea:

LINHA CRISTAL, PATO BRAGADO - PR

1 .624 33 m'z

Item

1.1 sERVIÇos ToPoGRAFIcos P/ PAVIMENTACÁo

Unid

m2

Quant

1 .624.33

't.2 REGULARIZACÃo E CoMPACTACÃO DE SUBLEIÍO SOLO ARGILOSO M2 1.624.33

1.3 Comoâctacáo de Pavimento m2 1 .624,33

1.4 Contencão Lateral cy' solo local o/ oaúo ooliedrico m2 604,99
1.5 Extracão. caroa e assent- De cordão de Pedra o/ oavimento m 604,99
1.6 Extracão. caroa,oÍeoaro e assentamento do ooliedro m2 1.533.58

1.7 Reiunte com ú de Dedra m2 1.624.33

1.8 Aroila lnclusive Transoorte Local de Caminhão Basc.-Aroila '1.7 ton/m3 ton 552.27
't .9 TranspoÍte Local de Caminhão Basc.-Pedra e Dedrisco 1,7 ton/m3 ton 174.84

2

2.1
aOCA PARA BUEIRo SIMPLES TUBUIÂR OIAiIETRO =0,60M, EM CONCRETO
crcLoPrco UND 1 ,00

2.2
TUBo DE coNcRETo PARA REoES coLEToRAS oE ÂGUAS pLUVlAts, DtÂMErRo DE
400 MM. JUNÍA RíGIDA. tNsrALAoo EM LocaL coM BAtxo NIVEL oE TNTERFERÊNcras M 25,00

2.3

EOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE
CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE LASTRO OE CONCRÉTO 10CM E TÂMPA DE CONCRETO
ARMADO und 1,00
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Av víilly BâÍlh. 2885 - FONE,/FAX:45 3282-1355 - CNPJ 95.719.47210001-05
wwrY.patobragado-pÍ.gov.br - CEP E594E-000 - Pato B.agado - PaÍ3ná

DêscÍicão
PAVIMENTACÃo PoLtÉDRtca

DRENAGEM
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, 16 de Agosto de 2021

4
la-+aaet

J NNY MARCOS WUTZKE

ENGENHEIBO CIVIL
CREA PB 84865/D

LOCAL:
ÁnEe:

LINHA ARROIO FUNDO, PATO BRAGAOO. PR
2.288.92 M2

Item

1.1

Dêsc

sERvIcoS ToPoGRÁFIcoS PARÁ,/ PAVIMENTAÇÃo

Unid

m2

Quant

2.288.92

1.2
REGUTÂRIZAÇÃo E coMPAcTAÇÃo DE SUBLEITo SoLo
ARGILOSO M2 2.288,92

1.3 Comgactacáo de Pavimenlo m2 2.288,92

1.4 Contencão Lateral c./ solo local D/ Davto Doliedrico m2 912.96
'Í .5 EíEcão. caroa e assent. De cordão de Pedra o/ oaümento m 912,96

1.6 Extracão, carqa,preparo e assentamento do Doliedro m2 2.151,98
1.7 Reiunte com Dó de oedra m2 2.288.92

1.8
AÍgila lnclusive Transporte Localde Caminháo Basc.-Argila 1,7
ton/m3 ton 778.23

1.9 TransooÍte Local de Caminhão Basc.-Pedra e oedrisco 1.7 ton/m3 ton 263.85
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Av. Willy BeÍth. 2885 - FONE/FÀX: 45 3282-1355 - CNPJ 95 719.47210001-05
wu.w-patobíagado.pr.goy.br - CEP 85948-000 - Pato Brãgado - Paraná
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AREA: 405,16 m'z

Pato Bragado, 16 de Agosto de 2021

'i*r-.---.-
J HNNY MARCOS

ENGENHEIBO CIVIL
CREA PR 8€65/D

Item

1

Descrição
Uni
d

Quan
t

m2 405,161.1 SERVIÇoS ToPoGRAFICoS P/ PAVIMENTAÇÃo

't.2
REGULARIZAçÃO E COMPACTAÇÃO DE
SUBLEITO SOLO ARGILOSO M2 405,16

1.3 Compactação de Pavimento m2 405,16

1.4 Contenção Lateral c/ solo local p/ paúo poliedrico m2 245,28

Extração, carga e assent. De cordão de Pedra p/
pavimento 245,28

t.o
Extração, carga,preparo e assentamento do
poliedro m2 368,37

Rejunte com pó de pedra m2 405,16

Argila lnclusive Transporte Local de Caminhão
Basc.-Argila 1,7 ton/m3 ton 137,75

TÍansporte Locâl de Caminhão Basc.-Pedra e
pedrisco 1,7 ton/m3 ton 70,89
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Av Willy BeÍth.2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.7í9.47210001-05
www patobÍagado.pÍ.gov.br - CEP E594E-000 - Pato Bragado - Paraná

LOCAL: AcEsso ao poço DA L|NHA TTAPTRANGA
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certidão de Acêrvo Técnico - CAT
Resolução no 1.021 de 30 de outubro de 2OO9 CREA.PR

conselho Regional dê Engenharia e Ag.onomiô do Paraná

CAT COM REGISTRO
DE ATESTÂDO

17202200023L4
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consla dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional LUCAS ADRIAN HACHMANN reÍerente à
(s) AnotaÉo(ões) de Responsabilidadê Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissionâl: LIJCAS ADRIAN HÂCHM^NI{

Registío: PR-í779371D

Título profissionâl: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 17íE425295

Número da ARTi 1720211626923 situaÉo da ART: BA»(A POR CONCLUSÃo DE oBRÂ/sERVlÇo
Íipo d€ ARÍ:ARTdê ObÍa ou Serviço Registrada em: 16/09/2021 Baixada êm:06,Í062022 Forma dê rogistro: lnicial
PanicipaÉo lécnica: lndividual

Empresa contratada: JORGE FERNANDES DE OLIVEIRA EIRELI

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vindlado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 Íolha(s), expedido pelo conlratanle da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela vêracidadê e exatidáo das inÍormaçôês nele constantes.

Ccrtidão do Acêrvo Tócnlco n" 172O2j2OOO2311|i20Z2

13r06ra,25 íí:32
A CAT â qual o atestado gslá vinculado é o doclmento quE A CAT perderá a valk ade no caso dê modifcaÉo dos
compmva o Íegistro do atêstiado no Crêa. dados técnicos qualitrativos ou quantitativoG nela conüdos

em .82ão dE subslitu,Éo ou anulação de ART.
A CAT à qual o atêstado está vin.rrlado constit(riÉ pÍova da
capacidadê técnicoprofissional da pessoa juridica somento A aulencidade e a validâde dêsta cê idáo d€vê sêr
sê o r6sponsávêl técoico indicado €süvêÍ ou vênha a s6Í confirmada no site do Crea-PR, no end6í€ço
integrado ao s€u quadro lécnico por mêio dê dêclâraçào https:/tu/ww.cÍ6a-pr.org.br, informando o númêro do
ent,sgue no momGnto da habilitaçáo ou da €ntrêga das ptolo@loi 1727@12022.
propostas.

A falsificâção deste documento conslitui crim6 prêvisto no
A CAT é váliia em todo teíitório nâcional. Código P€nal Brasil€iro, sujêiiândo o autor à rospoctiva

âçáo p€nal.

CREA.PR
Coffidho R.glon.l d. Eng.nh.rl.. AgrEnornh do Pr.rná
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conu"atante: rut{lcÍPlo DE IARIPÁ CNPJ: 95.503.57í1000í.02

Rua: RUA LUIZ OE CAMOES [\lo:437

Complemento: BaiÍÍo: CENTRo

Cidade: MARIPA UF: PR CEP: 8595H00

ConFâto: 06012021 celebrado em 10/09/2021

ValoÍ do contrato: R$ 8.473,00 Tipo dê cont atante: P6ssoâ Juídica (DirÊito Público) brasileird

AÉo lnstitucional:

EndeÍeço da obrrs€wiço: MR M:105

Bairo: INTERIOR

Cidadê: MARIPA UF: PR CEP: 8595 )00

Coordenadas G€ográficas: -24,385455 x -53,750394

Oata ds lnldo: 1í10/2021 Conclusão eietiyai 21102!20?,,

Finalidade:

Proprietário: MUNtclPto oE MARPÁ CNPJ: 95.58i).57'll0001-02

Ativllade Técnica: t- Erscuçáo Êxêcução de obrâ do p6vimêntâção êm paraldeplpêdo p6ía úâs uóanâs, 7200 tú2; 2-
Ergcuçáo Ex€q$ão de obl"ê de coínpactaÉo - teÍraplsnâgem , 7200 M2; 3. Erscução ExeorÉo de obra dê escarificaÉo -
teíraplsnageÍr . 7200 M2
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

i- i,- r'3.'r1.ls íiara cs Cev,dos írns. que o Engenheiro Civil LUCAS

'r.DiirÂr'i HAcHMANN rlortador do cPF 085.051.049-00. CREA PR

' ' .i,.li f iesponsável lêcnico pela smpresa JORGÉ FERNANDES OE

oLlvEiRA EIRELI ME. CNPJ 24.?79.779/O0o r - 76^ localizada na chácarâ

;.f ,r \,,,irio. 788. t!4unrcipro de Marechal Cándido Rondon - PR pt6stou eo

i,luNlciPlo DE ÍllARlPÁ. rnscírlo no CNPJ 95.583.5711000í-02 com endeíeço

'r:j :u; L\,,2 de CaflrÕes,437. Centío, Manpâ, PaÍaná, a execução dOS itens

. s:rrr:rírados. ExEcUÇÃO DE PAVIMENTAçÃO POLIEDRICA COM PEDRA

IRREGULAR NA RODOVIA MUNICIPAL DENOMINADA MR 105

{EXTENSÃO 1.200 METROS/ 7.200 Mr}. ob,iêto do contrato N'060I2021.

I

Localda obra: MR-105. Sede, MeÍiÉ - PR.

cooÍdenadas geogáÍicas:
Po;'rlo Â
r:lrtude 24o25'29.25"S
Longitude: 53"501 3.74"O
Ponto B

Lalituder 24025'28,88"S
Longrtude: 53"5056.6í' O

Pcriodo da obra: 15110t2021 - 21nz2022

Áíca: 7 200,00 rÍÊ

Contrato: N'060/2021

AÍt de execução dê obra N': 1720214626923

Uéntse Atlr
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Dcacrição dos ltêÍts Erecutados:

;(.

ITEM UNO OUANÍ.
-1-*--T--

2.400.00

íít2 ,110'*.

'l
I

'12

1.4

7.200.00

7.200.00

.3I

'l .5
Enchimento
10.790 KM)

7.200,00

r.oso.oo I

,.iteslarnos ainda, que a empresa tove um dÊseÍnpenho a contento'

curriprrndo rigorosâmente os termos contratuaig frÍnâdos ê que executou a

cbía ern totai conformidade com os pÍojetos, não exisündo nenhum íato quê

ijc s Jbone a sua tdonerdade.

" ESIE DOCUMENTO É COMPOSTO DE 02 (DUAS) FOLHAS

.I^íI[!I8ADAS E VISTADAS PELA FISCALIZAçÃo oR oann

Maripá-PR, 25 de feverei@ de2A22

7.200.00

Engenheira Civil - Fiscal da Obce

Escaníl caçáo. íegulsÍi2sçâo, compâctaÉo do sub'leilo

PAÍa Ín2

1 .6 CompadaÉo de PaYimento Pdiêddco
paracom

m2

mzI

1.7

CREA PR 1 52.77&tO
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CêÉidão de AceÍvo Técnico - cÂT
Resolução no 1.137. dê 03 de abtll de 202:, CREA.PR CAT COf,t REGISTRO

DE ÂTESTADO

L720230004983Conselho Regional de Engenhària e AgÍonomia do Paraná

Atividade concluída

CERT|FICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.137, de 03 de abÍil de2023,do
Confea, que consta dos assenlamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍssional LUCAS ADRIAN HACHMANN refêrente à(s)
Anotação(ões) de Rêsponsabilidade Técnica - ART abaixo discrimlnada(s):

ProÍissional: LUCAS AORIAN HACHTíANN

Rêgistío: PR-í77937D
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP:1718425295

Número da ART: í72023,189970,1 SituaÉo da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE oBRÁ,/sERVlÇo
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço RegistÍada em: 20/092023 Baixada em: 20109/2023 Forma de regislro: Substiluiçáo

Participação técnica: lndividual

EmpTesâ contTatâda: TERRAPLAN GONSTRUçÔES E TERRAPLANAGENS LTDA

CoôlÍatantê: ÍrlUNlClPlO DÊ iIOVA AURORA CNPJ: 76.208.8591000162

Rua: RUASÃo JoÃo No: 354

Complêmento: Baino:CENTRO

Cidado: NOVA AURORA UF:PR CEP:8il1&O00

Conlralo'.2O9f2O21 cêlebrâdo em 1iu10l2021 Vindlâdo a ART: 1720215894824

Valor do contrato: R$ 539.484,99 Íipo de contraíante: Pêssoa Jurídica (Oirêito Público) brasileirâ

AÉo lnstitlrcional:

Endereço da oúa/serviço: ESTRADA MIXIRIQUEIRA No: S/N

Baino: INTERIOR

Cidádê: NOVA AURORÂ UF: PR CEP:891GO00

Coordenadas Geográficas: -24,503863 x -53,236374

Oata de inlcio'.20hO12021 Conclusáo êfelivai 13lOSl2O23

Finalidadê:

Proprietário: MuNlClPlO DE NOVA ÂURORA CNPJ: 76.208.859/0001-52

Atividade Técnica: 1- Execução Exêcução de obra de paümentação êm paralêlepÍpedo pa.a üas uÍbanas, 20200 M2

Observaçõês da ceÉldâo:
O Crea-PR ceÍtiflca os dados da ART

O atestado anexado foi assinado eletronicamente

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à prêsente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 'l folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnlco n' 172023000,1983/2023

1310612025ll:38
A CAT à qual o atêstado está vindilado éodocumentoque A CAT pêrdorá a validado Ílo caso dê modifcâÉo dos
comprova o .êgisúo do atestado no Crea. dados tácnicos qualitativos ou quantitaüvos nêla contidos

êm razáo de subsiit iÉo ou anulaÉo de ART.
A CÂT é válida em todo têritório nacional

A aulêncidade e a validade desta ceÍtidão deve ser
confiamada no sit€ do CrBa-PR, no endêrêço
htPsJárftvw.cÍe&pr.oÍg.bÍ, informando o número do
protocolo: 269002n023.

A ,âlsificâÉo dêste documenlo mnstitui crime previsto no
Código Penal BÍasileiro, suieitando o autor à íespectiva
aÇão p€nal.

Conselho R€gionalde Engenha.ia ê Agíonomla do Parâná

0800 041 0067 GREA.PR,
www.cÍêa-pÍ.org.br I
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Crpilll kmmcnrc ü.lilipir Crpilll lldrml & lilÉpir

EdlnlurÚLH 'effi
\ -*--{( \Pl ,6.101tt9 0lr0l -5!

O Departamento de Engenharia do Município de Nova Aurora,

inscrita sob o CNPJ N' 76.208.859/0001-52, situada à Rua São João, 354, Cidade de

Nova Aurora, neste ato representado pelo Engenheiro Civil Claudinei José Pereira,

ATESTA para os devidos Íins, que a empresa TERRAPLAN CONSTRUçÔES E

TERRAPLANAGENS LTDA, inscrita no CNPJ no 39.879.205/0001-24, situada na Av.

Castro Alves no 388, no Município de Nova Aurora - PR, executou os serviços abaixo

descritos, dentro das exigências contratuais e normas técnicas construtivas,

cumprindo com todas as obrigações o cronograma previsto.

Objeto: Execução de obra de pavimentação poliédrica com 20.200,00 m2 na Estrada

Mixiriqueira no município de Nova Aurora conforme ART abaixo:

Local: Estrada Mixiriqueira

Contrato No 209/2021, Processo Licitarôrio No 073/2021, Tomada de Preços M
004/2021

Responsáve! Técnico: LUCAS ADRIAN HACHMANN - CREA-PR 177937|D

ART no 1720234899704

Data de início da obra: 20/10/2021

Data de término da obn: 13/05/2023

Atestamos que os resultados foram considerados satisfatórios

por se enquadrarem dentro das normas técnicas.

Por ser expressão da verdade e para que o presente surta os

efeitos legais, dato e firmo o presente.
CLAUOINEIJOSE

ASSINAIO DIGIIÀTltITfi I PÊREIRJA
v.liúd.i!,idL.@u,.d. 030.097.759-03
.ó,ío@ M' Z20Ol2Or.
qe rnítu{ . rct &.rr Emitido pori Âc

..-..... C€rtjsign RFB G5

bíV t. : o",. zatastzaz3

Claudinei José Pereira
Engenheiro Civil
CREA-PR 184.348tO
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E CONCLUSÃO DE OBRA

Nova Aurora-Pr, 20 de Setembro de 2023.
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w
certidão de Acervo Técttico - câT

Resolução oo 1,132 de 03 de abril de 2023 CREA.PR Cêíidão dê Acervo
Técnico Parcial com

Atêstâdo

t720240006411Conselho Regionâl de Engenharia ê Agronomia do Paraú

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.137, de 03 de abÍi!de2023, do
Confea, que mnsta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍlssional LUCAS ADRIAN HACHMANN referente à(s)
Anotação(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: LUCÂS ADRIAN HACHMANN

Regist o: PR-1779371D

Título profi ssional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 171E425295

Número da ART: 17202i1í 566952
Tipo de ARTTART de ObÍâ ou SêÍviço Registrada êm: 20103/2024 Forma de registro: lnicial Participaçáo técnica: lndividual

Emprêsa contratada: PIRAMIDÉ PAVIMENTAçÁO E CALçADAS LIDA

cont-atante: tíuNlcÍPlo aoa vlsTA DA APARECIDA CNPJ: 7E,í2í.98í000í{19

RUA: AVENIDA CICERO BARBOSA SOBRINHO NO: 1 1 90

Complemento: Baino:CENTRO

Cidade: BOA VISTA DA APARECIDA UF: PR CEP:85780-000

Contrato: 1 í2024 celebtado etn 2910212024

ValoÍ do contrato: R$ í .017.327,16 Tipo de contratante: Pessoa Jurídicâ (Dirgito Público) brasileira

Ação lnsütucional:

EnderBço da obÍE/s€rviço: ZO}{A RUR.AL No: S/N

BairÍo: ZONA RURAL

Cidade: BOA VISTA OA APARECIDA UF: PR CEP: 85780{00

Coordenadas Geográficas: -25,427606 x -53,423268

Dala de início: 11,/03/2024 Prêvisão de téÍminoi 'l1lq]f.024

Finalidade:

Propíietáíio: MUNlclPlo BoA vlsTA DA lpÀREclDA CNPJ:78.121.985,/0001-09

Alividade Técnica: l- Exêc!Éo de obÍâ dê estradâs rurais . 17500 M2

ObsêÍYaçóes dâ cêíidão:
O CÍêa-PR cêÉifica os dados dâ ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe â responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constanles.

Certidão de Acervo Técnlco n" 17zJ24O006111n024

1906/2025 íí:50
A CAT à qual o âtestâdo eslá vinculado é o documento qu6 A CAT peÍderá a validade no caso de modificâÉo dos
comprova o registao do atestado no CÍea. dados técnicos qualitâlivos ou quantitativos nêla conüdos

em razão de substitrJiÉo ou anulaÉo dê ART.
A CAT ó válida em todo tenilódo nacional.

A autencidade e a validade dosta c€rtidâo devê s€r
confirmada no sitê do Crea-PR, no êndêrêço
httssJ ,v1/vw'cíea-pr.org.br, inÍomando o número do
ptotocoloi 25442512024.

A Íâlsificação destê documento constitui cíime píevisto no
Código Pehal Brasilêiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Consêlho Rêgional dê EnEênhâriâ e Agronomia do Paraná

0800 041 0067 CR,EA.PR
www.cr€a-pÍ.org.br
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O atestado anexado foi assinado eletronicâmente.
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av. Ck.lt B!Ílorr Sohinho, Í líO . CütrG - FdÉi FâÍ (45i l?tr1,1!Jl .I5.|SGCú 'BoàviRadaÂpàrà:ih - Pr3là

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCTAL
de Obra/Serviço em andamento

o Contratante: Município de Boa Vista da Aparecida

. Contaloi 1512024

o ART de Exêcução: 1720241566952

o Responsável Técnico: Lucas Adrian Hachmann CREA 177937/D PR

o Local do Serviço: Linha Platina, zona rural, Município de Boa Msta da Aparecida - PR

CEP:85780-000

. Descrição dos sêrviços: Execução de obra de pavimentação poliédrica, com área de

17.500,00 M2. Descritivo e quantitativo dos serviços realizados conforme planalha em

anexo. (Execução de 43o/o do contrato executado.)

o Data dê início: 1110312024

o Data de conclusão: Obra em andamento.
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Prefeilura Municipalde Boa Uista da Aparecida

Ertàdo do Põr..ri
crPJ 74. IZr.9t3/OO0r-O9

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA-PR, indcrita no CNPJ no

78.121.985/0001-09, vem por meio deste atestar, a quem interêssar possa, que a empresa

PIRAMIDE PAVIMENTAÇÃO E CALÇADAS LTDA inscrita no CNPJ sob no 39.741.346/000í -86,

com sede na Rua Antônio Martins, SN, Cidâde Universitária, no Município de Realeza, Estado do

Paraná, CEP:85770-000, forneceu-nos serviços de pavimentação poliédrica.
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PreÍeilura Íílunicipalde Boa Uida da Aparecida

E!Êàdo do Pà..ni
cNPl 74. r2t.9t5/0dl t-(x)

Av. Cí(rÍo Erborr Joàn'Íüo, ! ÍiO . aãrüt. tqr./Í.x (.a5i Ut7.ll3l . 8t/EOC00. BoevÉtâ dâApâÍ.(!,à - Pràrlá

Boa Vista da Aparecida - PR, 03 de Setembro de 2024.

ROSMTRM iCOS
oall BRtoa{olga5
97940

Rosmir Marcos Dallabrida

Engenheiro Civil - CREA-PR 48.94210

iTTI

o/o

ConcluÍda
Código Descrição UND

QTDE
Contratada

QTDE
Executada

82000 Placa dê obra c/ Pêlícula refletiva m2 6,00 6,00 100,00%

82100

2

Suporte de madeira 3 " x 3' p/placa de
sinalização

pç 3,00 3,00 '100,000/o

53260 Colchão de argila p/ pav. Polaedrico m2 16.450,00 7073,5 43,00yo

50000 Escarificação, regularização compac.
Subleito

m2
'17.500,00

7525 43,00yo

s3520 ExtraÉo , carda transp. Assenta Cordão
lat. Pedra p/ pedra p/pav. Poliêdrico

m
7.000,00

3010 43,000/0

52145 Extração,carga , transp. Preparo e
assentamento pedra

M2
't6.450,00

7073,5 43,000/0

53265 Enchimento c/ argila p/pav. Poliedrico m2 16.4s0,00 7073,5 43,000/o

53270 Compactação de pavimênto poliedrico m2 16.450,00 7073,5 43,000/0

57510 Contençâo lateral cl solo local. pipay
Poliedrica

m2
7.000,00

3010 43,000À

103946 Enleivamento da contenção lateral m2
2.800,00

1204 43,O00k

Transporte Comercial - caminhão
basculante-argila

t'km
27.965,00

12024,95 43,000/0

93595 Transporte Comercial - caminhão
basculanle-pedra

t'km
32.137,88

't38'19,29 43,OOYo
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PAVIMENTAçÃO POLIÊDRICA

1 SERVIçOS PRELIMINARES

PAVIMENTAçÃO

93595
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ceÉidão de AceÍYo Técnico - cAT
Resolução no 1.137. dê 03 de abril de 2023 CREA.PR CAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

L720240004834Conselho Regional de EngenhaÍia e Âgronomia do Paraná

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1 .137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional LUCAS ADRIAN HACHMANN reÍerente à(s)
Anotação(Ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissional: LUCAS ADRIAN HACHMANN

Registro: PR-r77937/D
Título profi ssional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: 172023'1,905127 SiruaÉo da ART: BAD(A POR CONCLUSÃO DE OBRÁ,/SERVIÇO
'I'lpo de ART:ART de Obra ou Sêrviçô Rêgistradâ em: 24109/2023 Baüada êm: 26/06/2024 Formâ de rêgisfo
ParticipaÉo técnica: lndividual

Empresâ conlrâtada: PIRAMIDE PAVIMENTAçÃo E GALçAoAS LIDA

lnicial

cont atante: muNtcÍPlo DE SANTA IZABEL DO OESrE CNPJ: 76.205.7í5000í42

Rua: RUA CANELA C/ RUAANGICO No: 731

Complemênto: BaiÍÍo: CENTRO

Cidade: SANTA IZABEL DO OESTE UF:PR CEP:8565&{rc0

Conlralo: celeb.âdo eílJ 1U09f2023

Valor do cont ato: RS 40.940.37 Tipo dê conlratante: Pessoa JuÍídica (Dir6ito Público) brasileira

Ação lnslilucjonal:

Endêrêço da obra/serviço: LINHA SÃO PEDRO N': SN

Baino: ZOl.lA RURAL

Cidade: SANTA IZABEL DO OESTE UF: PR CEP:8565G000

CooÍdenadas Geográficas: -25,802103 x-53,465029

Data de inÍcio: 20/09/2023 Condusão efêtiva128nZ2i24

Finalidade:

PropíieráÍio: MUNlclPlo oE SANTA IZABEL DO OESTE CNPJ: 76.205.715/000í-42

Aüúdade Técnica: l- Execuçáo de obra de pavimêntaÉo em paÍalêleplpêdo para vias uóanas,775M2

O atestado anexado foi assinado eletronicamente

CERTIFICAMOS, finalmente. que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidáo das informações nele constantes.

CoÍtidão de Acervo Técnlco n" 1720210001834|2021

13tOO1202511t4

A CAT à quâl o atestado está vinqrlado é o documento que A CAT pêrderá a validadê no caso dê modmcâçáo dos
comprova o registm do atestâdo no Cíea. dados técnicos qualitativos ou quanütativos nela conüdos

em razáo dê subslituiÉo ou anulaÉo dê ART.
A CAT á válida em todo terÍitório nacional.

A autoncidade e a validade desta cêÍtidão devê ser
confirmada no site do Crea-PR, no endeÍeço
htFsí vlvw.crea-pÍ.org.ba, inÍormando o número do
protocolo: 1 8931 1/2024.

A Iâlsmcáção destê documento constituj crime previsto no
Código Penâl Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
aÉo penal.

CREA.PR
Consslho R.gionaldê Engonhâíla ôAgÍonôm;a do Párâná

0800 04í 0067
www.crÉâ+Í.oÍg.br I
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RNP:17í8425295

Observações da certidão:
O Crea-PR cerliflca os dados da ART.
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Prefeítura do Munícípio ,,
Santa lzabel do Oeste
a,
oNPJ 76.205.715/000142

PABX! (46) 3542-1360 - e-mail: prefsio@gmail.com

Rua Acácia, 1317 - CEP 85650-000 - Santa lzabeldo oeste - Paraná

de Obra/Serviço Concluído.

Município de Santa lzabeldo Oeste, inscrita no CNPJ ne 76.2O5.77510001-42,vem por meio

deste atestar, a quem interessar possa, que a empresa PIRAMIDE PAVIMENTAçÃO E CALçADAS

LTDA inscrita no CNPJ sob no- 39.741,.346/0001-86, com sede na Rua Antonio Martins, SN, Cidade

Universitária, no Município de Realeza, Estado do Pâraná, CEP:85770-000, executou os serviços de

pavimentação poliédrica.

O CONITAIANIE: MUNICíPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE

o ART dê Execufioz f72o2349o5!27
o Responsável Técnico: LUCAS ADRIAN HACHMANN -CREA PR 777937 lO
o Local do sêrviço: LINHA sÃo PEDRO, S/N ZONA RURAL - SANTA IZABEL DO OESTE/PR 85650-

000
r Descrição dos serviços: Execução de obra de pavimentação poliédrica, com área de 775,00

M2. Descritivo e quantitativo dos serviços realizados conforme planilha em anexo.
r Data de início:zo/o9/2o23
. Data de conclusão:28/OZ|2O24.

Santa lzabel do Oeste - PR, 24 de Junho de 2024

Eng. civil - Diego R. Matciulevicz
CREA-PR tO737UD, RNP 1708031197

ART Cargo Função no 20L34589779
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DIEGO RONALDO
MATCIULEVICZ:057634559

Alsinado de íoma digital por
DIEGO RONAIDO
MATCIULEV|CZS5763455983
Dados: 202406.24 08:5831 {3'00'
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ceÉidão de AceÍvo Técnico - cAÍ
Resolução ro 1.137, de 03 de âb.il de 2023 CREA.PR CAT COM REGISÍRO

DE ATESTADO

1720240004837Canselho Regional de Engênhari. e Agronomia do Paraná

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na ResoluÉo n" 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assêntamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Parâná - Crea-PR, o AceÍvo Técnico do proÍissional LUCAS ADRIAN HACHMANN reíerente à(s)
Anotação(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Proíissionâl: LIJCAS ADRIAN HACHiIANN
Registro: PR-'l 77937/D

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP:17í842s295

NúmeÍo da ART: 17202,íí912664 Situaçáo da ARÍ: BAI)(Â POR CONCLUSÃO DE OBRÁ,/SERVIÇo
Tlpo de ART:ART de Obrâ ou Serviço Rêgistrada êm: 05/04/2024 Baixada emr 26l06f2024 FoÍmâ de rêgist o
Participação técnica: lndividual

Empresa contrâtádâ: PlRAlltDE PAvlÍúENTAçÃo E CALçADAS LIDA

lnicial

conr-âranrê: xuNlclPlo DE u DoEs?E CNPJ: 80.881.91í000142

RUA: AV. IVIARECTIAL CÂNDIDO RONDON NO: SN

Co.nplcmento: Baino:CENTRO

Cldade: LINDOESTE UF: PR CEP: E582Ê0m

Cootrato: 04/2024 cdêúado eú 271G3m24

ValoÍ do conhato: Rl0 57.í90,55 Íipo d€ cootratants: P€§soa JuÍÍdica (Dlroito Priblico) bíasileird

Açáo lnstitucioml:

EndêÍsço da obra/serviço: ESTRADA RURÁL LINHA BRESSAN N': SN

BA|TTO: ESTRADA BRESSAN ÁREA RURAL

Cidade: LINDOESTE UF: PR CEP:8582Ê000

Cooídênâdas GêogÉficas: -25,311911 x-53,587íX

Dala de lnÍrio: 27 ligl2024 Conclusão €fêüvai 2410612024

Finalidade:

PÍopndário: MUNtclPto DE LINDOESTE CNPJ: 8O.8a1.91í0001-92

Ah/idade Técnica: í- Execr4ão de oàra de €stradas rurâb , 1í25 M2; 2- ExêorÉo dê obra de pavimeotâção poliárnca, 1í25
M2

Obsorvaçôos da cêrtldâo:
O Crea.PR certificâ os dados da ART

O atestado anexado foi assinado elekonicamente

CREA.PR
Contllho R.glon l d. Eng.nh..h . AlroíomL do P.rrná
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CERTIFICAMOS, linalmente, que se enconlra vinculado à presente Ceítidáo de Acervo Técíico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pêlo contratanlo dâ obra/serviço, a quem cabe a Íesponsabilidâde
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cêrtldão dê Acorvo Tócnlco n' 17202«J001E371i2024

1tr1061202511t4
A CAT à qual o atêstado está vinculado é o documênto que A CAT pêdêrá a validade no caso dê modificâÉo dos
comprova o regisbo do at€slado no Crea. dados técnicos qualitaüvos ou quantitativos nela conüdos

sm razâo de subsütuiçáo ou anulaçâo de ART.
A CAT ó válida em todo teÍÍitóÍio nacional.

A autencidade e a validade desta ceÍtidão deve sêr
@nfiÍmada no site do Creâ-PR, no êndsreço
hitssr ,t/v^r,.crea+r.oÍg.br, informando o número do
protocolo:'18931 9/2024.

A ÍalsificaÉo deí6 documento consüfui crim€ prêüsto no
Código Penal Brasileiío, suieitando o autor à respec'tiva
ação penal.
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iluíúri@o dc Clníoestc
E-mail: olaneiamento@!indoeste.or.oov.br

Av. Mar€chal Rondon, s/n - Telefax (45) 3237-8000 ,CEP85826-OOO-LINDOESTE-PARANA
CNPJ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
de Obra/Serviço Concluído.

muNtcipto DE LINDoESTE inscrito no oNPJ no 80.881.915/0001-92, vem por

meio deste atestar, a quem interessar possa, que a empresa PIRAMIDE

PAVIMENTAÇÃO E CALÇADAS LTDA inscrita no CNPJ sob no 39.74'1.346/0001-86,

com sede na Rua Antonio Martins, SN, Cidade Universitaria, no Município.de Realeza,

Estado do Paraná, CEP:85770-000, fomeceu-nos serviços de implementação/execução

de obra de pavimentação poliédrica que totalizaram 1.125,00 M2

. CONITAIANIê: MUNICÍPIO DE LINDOESTE

o ART de Exêcução: 1720241912664

o Responsável Técnico: LUCAS ADRIAN HACHMANN - CREA PR 177937|D

O LOCAI dO SETV|çO: ESTRADA BRESSAN ÁREA RURAL - LINDOESTUPR 85826-

000

o Descrição dos serviços: Execução de obra de pavimentação poli"dri"r, *,
extensão de 250 metros lineares por 4,50 metros de largura, que totalizam 1.125

Metros quadrados

r Data de início: 2710312024

o Data de conclusão: 2410612024

Lindoeste - PR, 24 de Junho de 2024

DEMIR 
^!rin 

do deÍom dieiral pot

M ERLI N I :038e875 2 3:[li"'L:U::i?#f "
950 4!'00'

DEMIR MERLINI

Eng. Civil do Município : CREA '187591/D

FISCAL DA OBRA
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CeÍtidão dê Âcêrvo Técnaco - CAT
Resolução no 1.137, de 03 de abril de 2023 CREA.PR

conselho Regional de Engenharia ê Agronomia do Parãná

CeÉidáo ds Acêrvo
Técnico PaÍcial com

Atestado

172024000490L
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na ResoluÉo n" í,137, de 03 de abril de 2023, do
ConÍea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional LUCAS ADRIAN HACHMANN refêrente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Proíissional: LUCAS ADR1AN HACHiIANN
RegistÍo: PR-177937/D

Título profi ssional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1718425295

Número da ART: í 7202,4í 566952
Tipo de ART:ART do Obra ou SêNiço Regiskadâ êm: 20/03/2024 Forma dê regislro: lnicial Participação técnica: lndividual

Empresa contratada: PIRAMIOE PAVIÍI|ENTAçÂO E CALçADAS LTDA

conrabnrê: tauiltcÍPto Boa vlttÍa DA aPAREctDA CNPJ: 78.í2í.985m00í.09

RUA: ÂVENIDA CICERO BARBOSA SOARINHO I'I': 1190

Compleínsnto: BaiÍÍo:CENTRO

Cidâdê: BOA VISTA DA APARÉCIDA UF: PR CEP: 85780000

Co.tfato: 1í2024 cêlebrado ern 29n2n024

Valor do conFêto: R§ 1 .017.327,16 Tipo d6 contsâtãnte: Pg§soa Juídica (DiÍêito Públko) brasilêira

AÉo lnslitucional:

ÊndêrÊço da obrdserviço: ZOiIA RURAL No: S/N

Baino: ZOiIA RURAL

Cidad€: BOA VISTA OA APARECIDA UF: PR CEP:8578G000

Coordenadas Geográficâs: -25,427606 x -53,423268

Oat6 de início: '11103/2024 P.êvisão de términot 1110912024

Finalidadê:

Proprietádo: MUNIcÍPlo BoA vlsTA DA APARECIOA CNPJ:78.12|.985/0001-09

Ativirade Técoba: í- ExecúÉo dê obra de est'adas ruÍab , 17500 M2

Obso.vaçôqs da ceÍtldão:
O Crea-PR certifica os dados da ART

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à present€ CeÍtidão de Acervo Técnico - CAT o
âtestado contendo 2 folha(s), expedjdo pelo mntratante da obry'serviço, a quem cabe a responsabilidade
pêla veracidade e exatidão das infoÍmações nele constantes.

Cârtidâo dê AcoÍvo Tócrlco n 17202/l(,00490í/2024

í3/06/2025 í'l:il5
A CAT à qual o atestado está ünculado é o doqrmento quê A CAT pêrderá a validade no câso dê modificâçáo dos
comprcva o registÍo do atestado no CÍea. dados técnicos qualitalivos ou quanütâtivos nela conüdos

em razão de subsütuição ou aôulação de ART.
A CAT é válida êm todo lênilóíio nacional.

A gutencidade e a validade desta certidão d€ve s€.
confimada no site do Creâ-PR, no êndoreço
httssJ Mww.cÍea.pÍ.org.br, inÍomando o núm6ro do
protocolo: I 893622024.

A labmcaçâo deíe documento constifui cÍimê prBvisto no
Código Pe.al Brasilêiro, sujeitando o autor à r€sp€cliva
ação penal.

Consâlho Raglonâlda Engenharla eAgronomia do Peêná
0800 ü1 0067 GREA.PR

www.cr.â.pr.org.bí I
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PreÍeitura Í{lunicipal de Bsa Uista da Àparecida

^v. 
cí,:êÍo Bíbojr Sobn'nho, r l9o . cmüE. F(írtrFâr{45ll2g/'llrl'85780{m'BoetrrRtdâAp êcirà ' Pdvrá

ATESTADo DE cAPAcIDADE rÉCruICR
de Obra/Serviço em andamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA-PR, inscrita no

CNPJ no 78.121.985/0001-09, vem por meio deste atestar, a quem interessar possa, que

a empresa PIRAMIDE PAVIMENTAÇÃO E CALÇADAS LTDA inscrita no CNPJ sob no

39.741.346/000í -86, com sede na Rua Antonio Martins, SN, Cidade Universitária, no

Município de Realeza, Estado do Paraná, CEP:85770-000, forneceu-nos serviços de

pavimentação poliédrica.

. Contratante: Município de Boa Vista da Aparecida

o Contrato: 1512024

o ART de Execução: 1720241566952

o Responsável Técnico: Lucas Adrian Hachmann CREA'177937iD PR

o Local do Serviço: Linha Platina, zona rural, Município de Boa Vista da Aparecida

- PR CEP:85780-000

o Descrição dos serviços: Execução de obra de pavimentaçáo poliédrica, com área

de 17.500,00 M2. Descritivo e quantitativo dos serviços realizados conforme

planilha em anexo.

o Data de início: 1110312024

r Data de conclusão: Obra em andamento (13,14o/o executado.)
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Boa Vista da Aparecida - PR, 26 de Junho de2024
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PreÍeilura Municipal de Boa Uista da flparecida

Erodo do Plroni
Cl{PJ 74. t 21.9 t5/,qX,l -lX)

§. Cílrío 8ríto6t sôàíiÍdto. till{, - CfilÍr - Fmê/frr (.t5,126/.1ltl . ffI}.m. Boa\n*â lâ^pürcÍà . PrJli

Boa Vista da Aparecida - PR, 26 de Junho de2024

r.v-!

UND
QTDE

Contratada
OTDE

Executada

o/o

Concluída
Côdi9o

82000 Placa de obra c/ Película refletiva mz 6,00 6,00 100,00%

82100

2

53260

Suporte de madeira 3 " x 3 " p/placa de
sinalizaçáo

Colchão de argila p/ pav. Poliedrico

pç

m2

3,00

16.450,00

3,00

2161,53

100,00%

13,14%

50000 Escarifi cação, regularização compac.
Subleito

m2
17.500,00

2299,5 13,14%

53520 EíraÉo , carda tÍansp. Assenta Cordão
lat. Pedra p/ pedra p/pav. Poliedrico

m
7.000,00

919,8 13,14%

52145 Extração,carga , transp. Preparo e

assentamento pedra
M2

16.450,00
2161 ,53 13,14%

53265 m2 16.450,00 2161,53 13,140k

53270 Compactação de pavimento poliedrico m2 16.450,00 2161,53 13,14o/o

575í 0 Contenção lateral cl solo local. pipay.
Poliedrica

m2
7.000,00

9í 9,8 13,140/o

103946 Enleivamento da contenção lateral
2.800,00

367 ,92 13,14%
93595 Transporte Comercial - caminhão

basculante-argila
t.km

27.965,00
3674,6

93595 Transporte Comercial - caminhão
basculante-pedra

t'km
32.137,85

4222,92 13,',14yo

goór
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Descrição

PAVIMENTAÇAO POLIEDRICA

1 sERVtçOS PRELTMTNARES

PAVIMENTAçÃO

Enchimento c;/ argila p/pav. Poliedrico

m2

13,14%
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CeÉidão de AceÍvo Técnico - CAT
Resolsção no 1,137, de 03 de abril de 2023 CREA.PR

c.onselho Regional de Engenharla e 
^gronomia 

do Paraú

Atividade concluÍda

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na ResoluÉo n" 1.137, de 03 dê abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional LUCAS ADRIAN HACHMANN referente à(s)
AnotaÉo(ões) de Responsabilidadê Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Proíissional: LUCAS ADRIÀN HAcHlrÂNN
Registro: PR-177937rD

Título profrssional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: í?í8425295

Núm€Ío da ART: 172023657í366 SiruaÉo da ART: BAD(A POR CONCLUSÁO DE OBRI,/SERVIÇO
Tlpo de ART:ART dê Obra ou SeNiço Regislrada 6m: 111122023 Baixada em: 1311212023 ForÍn,a de Íegistro: Subsütuiçáo

Pafticipaçáo técnicâ: lndivklual

Empresâ contrâtada: JORGE FERNANDES DE OLMIRA EIRELI

con!-átanrê: u lcÍPloDEx RECHAL CÂNDloO ROI{DON CNPJ: 76.205.E1,Ímol-2,r

RUA: RUA ESPIRITO SANTO t{1TT7

Complemonto: PAçO MUNICIPAL BairÍo: CENTRO

Cidade: MARECHAL CANOIDO RONDON UF: PR CEP:85960{00

Contrato: 340/2022 celeht,do eín M2n022 VindJlado a ART: 1720236571056

Valo. do contráto: Rl 156.584,82 Ípo de contratantoi Psssoa Jurídica (Oiíeito PÍivado) bràsileirê

Ação lnstitucional:

EndeÍeço da obra,/s€Mço: ACESSO AO ATRÂCADOURO, AO LADO DO PAROUE DE LÁzER ANITTA WANDERER No: SyN

BairÍo: PORTO MENDES

Cldad€: PORTO MENDES (MARECHAL CANOIDO UF: PR cEP: 8597G000
RONOON)

Coordenadas GeogÉficãs: -24,492964 x -1,3t5í87

Oata de i^lçiot 20112f2022 Conclusáo êÍêtivai 3U0A|2O23

Flmlidadê:

PropÍietádo: MUNtclPto DE MARECHAL CÀND|DO RONDON CNPJ: 76.m5.814J0001-24

Atividado Té6ica: í- Exêcuçáo ExêcuÉo dê obra d6 pavi nêntaÉo êm p€dra pâra vi* u.banas. 2991,16 M2: 2. Eracuglo
Ex€.úÉo d€ obra de si§emas de dÍênagêm para obras cMs boca dê lobo. 5 UNID: :r- ExooJÉo de obra de sistema d€ Ígdss
d6 águas plúviais , 70 METRO

Ob3êrvaçóss da cartidão:
O Ciêâ-PR ceÍtificâ os dádos dâ ART.

O atestâdo anexâdo foi âssinâdo êlêtronicâmênlê

CERTIFICAMOS, finalmente, que se en@ntra vinculado à pÍesente Certidâo de Acervo Técnico - CAT o
âtêstâdo contendo 3 folha(s), expedido pêlo contratante da obraúserviço, a quem cabe a responsabilidâde
pela veÍacidade e exatidão das inÍormaçóes nele conslantes.

Cortidão d€ Ac6rvo Tácnlco no 1720230006967/2023

í3/06/2025 11:39

GREA.PR,
Cons.lho R.glon.l d. Eng.nhrl. . AlrEoofiL do Plrãrú
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CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

L720230006967
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@rtidão de A€€rvo Técnico - CÂT
Resolução no 1.137, de 03 de aDril de 2023 CREA.PR

conselho Regiooal de Engenharià e Agronomia do Paraná

A CAT é válida em todo território nacional

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

t720230006967

GREÂ.PR

A CAT à qual o atestado está vinculado éo documênto quê
comprova o Íegistro do atestado no cÍea.

A CAT peÍdêrá a validadê no câso de modificaçâo dos
dados técnicos qualitativos ou quanütativos nela contidos
em Íazão dê subsütulÉo ou anulação de ART.

Ati./idade concluída

A autencidade e a validadê desta certidáo deve ser
conÍirmada no site do Crea-PR, no endereço
https:/^rí,xw.crea-pr.org.br, informando o número do
protoc.lo: 345581 /2023.

A fulsificaÉo destê documento constitui crim€ previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Consêlho Rêgionalde Engênharia . Agronomla do Pâíâná

0800 O,lí 0067

www.crêâ.pÍ.org.bÍ
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MUNICíPIO DE MAREGHAL CÂNDIDO RONDON

ESTÀT'O DO PÂRÀNÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos a quem interessar possa, que a empresa JORGE FERNANDES DE
OLIVEIRA ElRELl, inscrito no CNPJ n" 24.779.72910001-76, com sede CH ANEL VIÁRIO,
788, SEDE, cidade de Marechal Cândido Rondon/PR, prestou serviços de Execucão de
pavimentacão poliédrica em um total de 2991.í6 m2. E execução de sistema de redes
de áquas pluviais em um total dê 70 metros. Conforme informações descritas:

. CONITAIANIE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - CNPJ:
76.205.814t0001-24
. Contrato n"i 34012022 - DISPENSA 98/2022
o Responsável técnico: Lucas Adrian Hachmann, CREA PR-177937/D.
r AÉ de execução de obra No: 1720236571366
o Local de realização do serviço: ACESSO AO ATRACADOURO, AO LADO DO PARQUE
DE LAZER ANTTTA WANDERER, S/N - PORTO MENDES (MARECHAL CANDTDO
RONDONyPR 85976-000
o Coordenadas geográficas: -24,492964 x -54,3í 5187
o lnício da obra: 2011212022
o Conclusão da obra: 3OlO8l2O23

lnformamos ainda que as prestações dos serviços referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Quantitativos conforme planilha êm anexo.

Marechal Cândido Rondon - PR, í2 de Dezembro de 2023

Assinado de foíma digital por
ROMEU AKIO RoMru AKro

SHINKAWA:85504300991 SHINKAwA:8sso43ooee1
Dados: 2023.12.13 l0l3l'l -03'00'

I

o
ô>

à*
Írq<

pã8
Êge'q_i§
x8S
;9d
ó6 0

§p3
õ.=B

õí

lô
ê

o
--l

-.t

-(!

ô
-
P!
-

ROMEU AKIO SHINKAWA
engo civil fiscal da obra - ART 1720230727917

CREA PR 64220tD - RNp 1702607'194 - CpF 855.043.009-9í
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ffr |1rI MUNICíPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTÂOO DO PÀFÂNA

ITEl!Í

I Serviços preliminares

1.1

Placa de Obra (para coastrução civil) em châpâ

Balvanizada [.22 adesivada de 2,00 x 125 Íú 2,5

2.1
Escadfi câçâo, Íegularizâção compactÂção do subleito

M2 2.991,16

2.2
Contenção lateral c/ solo local p/ pâv. Poliedrico

n)2 260

2 Paümêntação

2.1
COLCHÀO DE ARGILA P/ PAV POLIEDRICO m2 2.920,98

2.2
ExFaçào, carg3, trallsp., asse[tamento lateral de coÍdâo p/ pav. poliedrico

m 461,9

2.3
Extr'âção, cárg4 transp., prcparo e asseútame o do poliedto

Ít0. 2.920,98

2.4

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE IO M" EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ÂTÉ 30 KM (TJNIDÀDE: M3XKM). M3XK

M 20.326,57

2.5

CARGÂ, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MÂTERIAIS GR,TNULARES
EM CAMINHÃO BASCT]LANTE I O M1 - CARGÂ COM PÁ CÁRREGADEIRA
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 Mr / 128 HP) E DESCARGA LME (UNIDADE: M3).

M3 596,96

2.6
PO DE PEDRÁ (POSTO PEDREIRA./FORNECEDO& SEM FRETE) M] 29,91

2.7

TRANSPORTE COM CAMINHÀO BASCULANTE DE I O M,, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM «INIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M]XK

M 955,68

2.E

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES
EM CAMINHÂO BASCULANTE IO M' - CÂRGA COM PÁ CARREGADEIRÂ
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M3 / 128 HP) E DESCARGA LME «INIDADE: M3)

M3 29,91

2.9
Compactação de pavimenlo poliédrico m2 2.99t,16

3 Drenâgem

3.1 ISOLAMENTO DOS BUEIROS ANTIGOS

l. t.l LIMPEZA DE BUEIRO Ud 2

3.1.2

PEÇÀ RETANGULAR PRÉ-MOLDÂDA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A IOO LITROS,
TAXA DE AÇO APROXIM.\DÂ DA 30KG ,t' (2 TAMPAS 80XE0XI0) M3 0,13

3.1.3
ARGILA OU BARRO PARÂ ÀTERRO/REÁTERRO (COM TRANSPORTE ÂTE IO KM)

M] 0,43

3.2 BUEIRO NOVOS .

3.2.t

ESCAVAÇÀO MECAMZÂDÂ DE VALA COM PROF. ATÉ I ,5 M (MÉDIA ENTRE
MONTANTE E JUSANTEAJMÂ COMPOSIçÃO POR TRECHO), COM
RETROESCAVADEÍRÂ (026 M3/88 HP), LARC. DE 0,8 M A t,5 M, EM SOLO DE rA
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE TNTERFERÉNCh. AF OnO2I

M3 8,64

3.2.2

TI'BO DE CONCR"ETO PARÂ REDES COLE-TORAS DE ÂGUAS PLUVIAIS, DúMETRO
DE 4OO MM, JTJNTA ÚGIDÁ9 INSTALADO EM LOCÀL COM BÁD(O NÍVEL DE
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF InOT5

M 6

1.2.1

ALVENÂRIÂ DE VEDÀÇÀO DE BL@OS,VAZADOS DE CONCRETO DE I4XI9X39CM
GSPESSURA I4CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUÍDÂ MENOR QIJE 6M'SEM VÃOS
E ÂRCAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRÂ. AF 06/2014

M2 8,16
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MUNICíPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO OO PARÂú

3.2.4

LASTRO COM MÁTERJAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE
SOLO, ESPESST-IRÁ DE '5 CM* M3 0,06

3.2.5

LASIRO DE CONCRETO MÂGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU
RADIERS, ESPESSTJRA DE 5 CM. AF O7'O I 6 M] 1,28

3.2.6 21,72

CORTE E DOBRA DE AÇO CA.sO, DIÂMETRO DE I2,5 MM,
UTILIZÀDO EM ESTRUTI]RAS DÍVERSAS, EXCETO LÁJES KG

0,13.2.1

CONCRETo FCK = lsMPÀ TRAÇO l:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ ARETA MÉDIA/ BRITA I ) . PREPÀRO MECÂNICO COM BETONEIRÁ 4OO L M3

3.2.8

FABRICAÇÂO, MONTACEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PÀRA BOCA PARÂ
BUEIRO, EM CHAPÁ DE MADEIRÂ COMPENSÀDÀ RESINADA, E = I 7 MM, 2

UTILIZAÇÔES. M2 I

4 Rêconstrução de Pârte do Sistems dc DreÍagem

ESCAVÂÇÃO MECANZADÀ DE VALA COM PROF. ATÉ I.5 M(MÉDIÂ ENTRE
MONTANTE E USANTF/T'MA COMPOSçÃO POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA
HIDRAULICÂ (0,8 M3), I-ARG. DE tJM A 2,5 M, EM SOLO DE lA CATEGORIÀ, LOCATS
COM BAIXO M!'EL DE NTERFER.ENCIÂ. M3 r05

4.2 m 70

4.3

EXECUÇÃO E COMPACTÀÇÀO DÊ BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE
BRITÁ GRADUADA SIMPLES . EXCLUSTVE CARGA E TRANSPORTE. M3 84

4.4 t2,96

4.5

ALVENARIA DE VEDAÇÂO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE t4Xl9X39CM
(ESPESSURÂ I4CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6Ml SEM VÀOS
E ARGAMASSA DE ÁSSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRÂ.

M2

4_6

LÂSTRO COM MÂTERIAL CRÁNT.ÍLÁ.R, ÁPLÍCADO EM PISOS OU LAJES SOBRE
SOLO, ÊSPESSURA DE '5 CM'.

M3 0,09

4_',]

LÀSTRO DE CONCRÊTO MACRO, APLICÁDO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU
RÂDIERS, ESPESSTJRÂ DE 5 CM. M2 I,92

4.8

CORTE E DOBRÁ DE AÇO CA.sO, DúMEIRO DE I2,5 MM,
UTILZÂDO EM ESTRUTT]RÂIi DTVER§AS, EXCETO LA'ES. AF-I2/20I5 KG 4t,58

4.9

CONCRETO FCK = l5MPÀ TRÂÇo l:1,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CMENTO/ AREIA
MÉDw BRITÂ I}. PREPARo MEcÂNIco coM BEToNETRÁ 4Oo L. M.l 0,15

4.10

FABRICAÇÀO, MONTAGEM E DESMoNTAGEM DE FÔRMÂ PARA BocA PARA
BUEIRO, EM CHÂPÀ DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = I 7 MM, 2
rJTrLtz ÀÇÔEs. M2 1,5

4.lr
CONCRETO CTCLÓPrcO TCK : I 5MPA. ]O7o PEDRA DE MÂo EM
VOLUME REAL, INCLUSI!'E LANÇAMENTO M3 3,14

1.12

CARGÂ, MÂNOBRA E DESCÀRGÂ DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE IO MT . CARGA COM ESCÂVADEIRÂ HDRÁULICA (CÁÇÀMBÀ DE O,8O

M!/ lll HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). M3 400

4.1l

TRANSPORTE CÔM CAMIMIÂO BASCULANTE DE I O M,, EM VIÀ URBÂNA EM
REVESTMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M]XKM). DMT=2KM MSXKM 800
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TUBo DE coNcRETo pARÂ REDES coLEToRAs DE ÁcuÀs PLWLAIS, DúMETRo
DE 600 MM, JUNIA RicIDA,INSTALADo EM LocAL coM BAxo NÍVEL DE
INTERFERÉNCIAS - FoRNEctMENTo E ASSENTAMENTo.

EscÀvÀÇÀo MECANZADA DE VALA coM pRoF. ÂTÉ l ,5 M (MÉDrA ENIRE
MoNTANTE E TSANTSIJ'À,ÍA coM?ostÇÃo poR TRECHo), coM
RETROESCÀVADEIRÂ (026 M3/8E HP), LARG. DE O,t M A I,5 M, EM SOLO DE IA
cATEC,oRlA, EM LocAIs coM ALTo NIVEL DE INTERFERÊNCIÀ. M]
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CêÉidão dê Â.êrvo Tárnico - CÂÍ
ResoluÉo no 1.025, de 30 de outubro de 200!, CREA.PR CAT COM REGISTRO

OE ATESTADO

coõselho Regionôl de Engenharla e Âgronomia do Parãná 91312021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e AgÍonomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional LUCAS ADRIAN HACHMANN rêfêrente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: LT CAS ÂDRIAN HACHITANN

Registro: PR-í77937rD

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 17í8425295

conrabntêi ÂBATEDOURO SAXGA DA SEDE LTDA E CNPJ: 0í.386.262r0txrí.1r7

Rua: AVENIOA FARRAFOS No: S/N

Coínplomsnto: BaiÍÍo: ZOtlÂ RURAL

Cidade: UIARECI-IAL CANDIOO RONDON UF: PR CEP: 859ô(X)00

Conuaio: celebrado em 03/í í/2020 Mnqrlado a ART: 17202056:t2O29

Valor do contrato: R§ 2.000,00 lipo de conlratante: Psssoa JuÍídlca (DiÍdto PÍivado) brasileira

Ação lnslitJcional:

EndsrBço da obra/seMçolAV DOS FARRAPOS No: SN

BairÍo: ZONA RIJRAL

Cldad€: MÂRIPA UF: PR CEP:8595 x)0

Cooídenadas Goográficâs: -24,4027'l x -53,818403

Oala de i^Ício.O7112i2020 Condusão êÍêüvài 'l5lO1EO21

Finalldado:

PropÍi6táío: ABATEOOURO SANGA DA SEDE LTDA ME CNPJ: 01.386.2620001{7

Atividade Técnica: l. Ex€cução ExecuÉo dê obrâ dê pavimêntação om paralelepípedo para vias uÍb6nas, 3607 M2

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinc'ulado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 íolha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exaüdáo das iníormaçôes nele constanles.

CeÍtidão do Acervo Íóc.rico nc 9í 31202í

1106tm25112a
A CAT à qual o atestado está vin@lado é o documento quê A CAT perderá a valirade no caso dê modificaçâo dos
comprova o rêgistro do atestado no Crêa. dados técnicos qualitativos ou quantitativos n€la conüdos

em razão dg subslituição ou anulaÉo de ART.
A CAT â qual o atestado êstá vinqJlado constitJirá prova da
capacidadê técÍlico-píofissional da p€ssoa iuÍldica somênte A autêncidade e a valklade dêsta ce.tidão deve s9r
sê o rêsponsáv€l técnico indicado estiver ou venha a ssr conllÍmada no site do Crea-PR, no enderêço
int€grado ao sêu quadrc técnico poí meio ds dsclaraçào https:/Áíww.cr6a-pr.or9.br, info.Ínando o númêro do
entregue no momento da habilitação ou da enlrega das protocoio: 62946/202'1.
propostas.

A talsificaÉo deste documenio consütui crime previsto no
A CAT ó válida om todo tenitório nacionâ|. Código PEnal BrâsileiÍo, sujeitando o aúor à respectiva

aÉo penal.

Coísâlho Regioíel de Engonh!Í|. e Ag.onomiâ do Paraná

0600 041 0067 GREA.PR
wvrw.cÍ.a.pí.oí9.bÍ I
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Núm€ro da ART: í7202í0330345 Situaçáo da ART: BAIXA PoR cONcLuSÂo DE oBR ,/SERvlço
Íipode ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em:2í01l202'l Baixada emr23/0i,2021 Fotína de Íegistro: SubstituiÉo

Participaçáo técnica: lndividual

Empresa contratada: ANDERSON SILVA DE T ELLO PAVIMENTACOES LTDA

294 



ABATEDOURO SAI\IGA DA SEDE LTDA ME
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CNPJ: 01.386.26210001-07

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos,

Atestamos a quem interessar possa, que a empresa VIA
eaUueufaçÕES ilE, inscrÍta no CNPJ sob o no 39.757.960/0001i6, com sede na
Rua Amapá, no 436, baino Espigão, neste Município e Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado de Paraná, fomeceu-nos serviços de pavimentação poliédrica, sendo
compatíveis ou pertinentes ao objeto, e executados saüsfatoriamente, não exisündo em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua condutra e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Registramos quê a êmpresa executou os serviços de pâvimêntaÉo poliédrica
totalizando a área de 3.607m' (Três mil, seiscentos e sete metros quadrados).

Atestamos ainda que a emprêia Íomeceu todos os matérias e êquipamentos
necessários para a perfeita orecr:ção da obra. Conforme a os quantitaüvos expresso na
planilha a seguir:

A reÍerida obra oconeu entre os dias O71121202O e 151O112O21, tendo como
responsável técnico o profissional, Lucas Adrian Hachmann, Engenheiro Civil, registrado
no CREA-PR com o no de carteira: PR-177937/D, pertencente ao quadro téçnico da
empresa Via Pavimêntação. A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra foi
regisfada sob o no: í7202103303{5.

lnfoÍmarnos ainda que as prestaçó€s dos sêrviços e entrega dos materiais acima
mencionados apresentaram bom desernpenho operacional, tendo a empresa cumpÍido
Íielmente com suas obriga@es, nada constando que a desabone técnica e
comêrcialmente, até a presênte data.

út

ITEM DESCRTÇÃO UNID QUANT
Í TERMPLANAGE

1.1 Regulerizeção e compactação de subleito de solo ârgiloso M2 3.607,00

Colchão de argila p/ pav. poliédrico

Contenção lateÍal com solo locãl para pavimento poliédÍico

M2

M2 L.241,651.3

2 PAVIIET{TAçÃO

2.1
E ôação, csígE e essêntaíncído do coídão de padra parâ pavirnento
poliádrico M

1.241,65

2.2

2.3

Extração, carga, transp. preparo e assentamento de poliedro

Transporte de pe&a com caminhão basculante

M2

M3XKM

3.9izpq
5.348,48

2.4 Rejuntamento com pó de pedra M3 113,80

2.5 Compactação do pâvimento Nt2 3.607,00

t.2 3.607,00
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Maripá - PR, 22 de Íevereiro de2021

RO SANGA DA LTDA ME
CNPJ: 0í.386.26210001.o7

NANDIR ROCKENBACH
SÓCIA ADMINISTRADORA

ABATEDOURO SANGA DA SEDE LTDA ME
PROL. ÀV _ S/I\t - MARIPÁ-PR
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& CêÉidão dê ÁEêrYo Tá:nico - CÂT
RêsoluÉo no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA.PR Cêrlidáo de AcaÍvo

Técnico PaÍcial com
Atêstado

conselho Regioml de Engenharia e Agrooomia do Paraná 7603120t9
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Rosolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consla dos assentamentos deste Conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional LUCAS ADRIAN HACHMANN reÍerente à
(s) Anotâqão(óes) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Prof ssional: LUCAS AORIAN HÂCHiTANN

Registro: PR-í779370
Título pÍofissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: l7í84252S5

Número da ART: l72oí938't95/0 Situaçáo da ARÍ: NÁO BAIXADA
Íipo dê ARÍ:ART dê Obra ou Serviço Registrada sm: 1í0€Y2019 FoÍma de íegist o: lôicial PafticipaÉo lócnica:
Corê8ponsávêl

Empresa contÍatâdâ: REFOR ÁR COISTRUçÃO CML EIREU

CERTIFICAMOS, fnalmente, que se encontJa vinculado à presente Certidâo de Ac€rvo Técnico - CAT o
atestado conlendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra,/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das infoÍmaçôes nele constantes.

CêÍddão de Ac€Ívo Tócnlco n' 7603120í9

a3/,0an02511t27
A CAT à qual o atestado eslá ünqJlado é o documênto quê A CAÍ pêÍdêrá a validadê no câso de modmcaÉo dos
comprcva o ÍogistÍo do atêstado no CÍea. dados técnicos qualitalivos ou quanftativos nela conüdos

em razão dê substituiÉo ou anulaÉo dê ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constihJirá pÍova da
câpacidadê téciico.pÍofissional da pessoa jurldic€ somgntê A autencidadê € a validade desta cêrtidáo devê sêr
sê o rosponsável técnico indicado estrvgr ou vênha a s€Í confirmada no site do Crea-PR, no ênd6Í6ço
integrado ao seu quadro técnico por m€io d€ dEclaraçáo httpsJÁmM ,.cr€a-pÍ.org.br, inÍoímando o número do
entrêgu€ no momento da habilitaçáo ou da entrega das pÍotocolo: 4159172019.
propostas.

A Íalsificação desto documento constitui qime prêvisto no
A CAT é válida em todo teÍitó.io nacional. Código Penal Brasileiro, suj€ibndo o autor à r6spêc1iva

ação Psnal.

GREA.PR
Coír.âlho R.glon l .r. Eng.,|hrÍ|.. Agrooomlr do Prr.ná

o8o0 041 0067

w*r.crla+a.oíl.ba .d..r..d.id-.
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Contratadê: mul{lclclo DE f,ERCEOES CNPJ: 95.7í9.373r0(xri-2:l

Rua; RUA DR. OSWALOO CRUZ No: 555

Complemênlo: Baino:CENTRO

Cidade: MERCEOES UF: PR CEP:85S&0«)

Conbato: 108/2019 celebrado em 28/03/20í 9 Vinorlado a ART: 20192720086

Valor do contrato: R$ 178.187,25 Ípo dê conhâtantê: Pâ$oa Juídicâ (Dir6ito Privado) bíasilêira

Açào Insütucional:

Ends.êço da obra/s€Niço: AREA DE IÁZER ARROIO GUAÇU N: s,/N

Complemento: PAROUE Bairro: DISTRITO ARROIO GUAÇU

Cidade: MERCEDES UF: PR CEP:8599&O00

Coordênadas Gêogéfi câs:

Osla de lnÍcio: 231072019 Preüsáo de término:2}12li2019

Finalidade: Oulro

PÍopíietádo: MUNICICIO DE MERCEDES CNPJ: 95.7í9.373Y0001-23

Aüúdade Técnica: í. Execução Ex€cução dê obra dê paümêntaÉo em parálelêpípêdo para üas uíbanas, 6134,34 M2
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L

Município de Mercedes
Estado do Paraná

âM
El(ldt o9r. l§oô cif*,tr- C T dG Otr.rs.ítlío c t rd.nÉtto

Atesto para os deyidos fins que a empresa REFORÂ|AR CONsilRUçÃo CML
ElRELt, inscÍita no CNPJ sob o n' r7.ZÊ.55íoooÊ5o, cuio os respondveis técnicos,
Engenheiro Civil NII.SON t.Eu WiITE& inscrlto no CPF sob o n' oro:o5.659F5o, com

carteirà no conselho de Engmharia e Agronomia do Pardná - cREA-sc n'í119219/D,

Engenheiro CMI LUCAS ADnnN H CHMANN, inscrito no CPF sob o n'o8to5í.o$
oo, com caÊeirà no Conselho de EngenhaÍia e Agronomia do Paraná - CREA-PR n'
!Z9l7rD prestou os seÍviços abaixo rêlacionados:

o ARÍ PRINCIPAL N1 2or9272ooE6
o ÂRT DE CORREFONSAaIUDADE lll r72o19l8r954o
O CONTR^TANTE MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR

o (NPJ DO CONTRATAIÍIE 95.7 grTroooi-23
o ENDEREÇO DO COirRIlrAlÍIE RUA OSTALDO CRUZ, N'555 -

CENTRO - MÉRCEDES-PR, CEP 8599&ooo
O LOCAL DO SERI/IçC PARqUE DA ÁREA DE TAZER DO ARROIO

GUAçU, pRoLoNGAMENTo DA RUA MÂRECHÂL cÂNDtDo
RoNDoN, s,N, DIÍRITo DE ARRoIo GUAçU, MUNICÍPIo DE

MERCEDES - PR, CEP 85998{oo
o DESCR|çIO DOS SERV|çOS: O(ECUçÃO DE OBRA DE

pAvTMENTAçÃo pouÉDRrcÂ, coM ÁREA DE 6.13{,í Mr,
coMpREENDENDo os sERvtços DE coLcHÃo DE ARGILA,
FoRNEctMENTo E ASSENTAMENTo DE peones pouÉonrcas.
DESCRTTTVO E qUANT|TAT|VO DOs SEBVIçOS REALTZADOS
CONFORME PTANILHA EM ANEXO.

o OArA DE rNÍO(): lro7rtor9
o DATA DE CONCLU'ÃG OBRA EM ADAMENTo (79,63T)

Mercedes - PR, 08 de novembro de 2or9.

DYEIKO ALTANN HENZ
EngeÍüêiro Civil

cREÀ PR-!t6t76/O

de Espo.te, Lazer e Turismo

Rua Dr. Oswârdo.cruz, 555 - Fone/Faz (451 325G8000 - cEp 85.99&OOO - MeÍcedes - pR
e'mail: mercedes@merced$.pr.gov.br - cl,tpt gs-zrg.:isTmor_zr

www.mercedes.oÍ-eovhr
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CREA.PR CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

1720240006952Consêlho R€gional d€ Engenharia e Agrsnomia do Par.rú

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na ResoluÉo n" 1.137, de 03 de abÍilde 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional LUCAS ADRIAN HACHMANN refêrente à(s)
Anotação(ões) de Responsâbilidade Técnica - ART âbaixo discriminada(s):

Profissionâl: LUCAS ADRIAN HACHMANN

RegistÍo: PR-í77937D
Titulo profi ssional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: í718425295

Número da ART: í7202i15308737 Situação da ARI BAIXA POR CONCLUSÂO DE OBRA/SÉRVIÇO
Tipo de ART:ART de Obrâ ou Sorviço Rêgistrada êm: 17,/09/2024 Baixada 6m: 1A09DO24 Fom,a de rêgistro: lnicial
Panicjpação técnica: lndiüdual

Empresâ contratada: L OA SILVA SODRAGE PAVIIIENTACOES

COOFAIANb: SMERO ALItrENTOII E SETE]{TES LTDA CNPJ: 7:'.56iLI26'OOOI.23

Rua: RODOVIA PRC 280, KM 176 No: S/N

Complemenlo: Bairo: ZOIIA RURAL

Cidade: CLEVELANDIA UF: PR CEP:8553GOOO

Contrato: cêlebrado em 31|OSDO24

Valor do contrato: RS 3í).(x)0,00 Tipo do contratranis; Pessoa Juíídica (Di.€ito PÍivado) bragilêira

AÉo lnstitucional:

EÍldêrêço da obra/seÍviço: RODOVIÂ PRC 280, KM 176 Nô: SiN

gaiío: ZONA RURAL

Cidade: CLEVELTú{DIA UF: PR CEP:8553(Hp0

C@ídênadas Gêogéficas: -m,,t00944 r -52,385953

Oata de inÍcio: 03rc6/2024 Condusáo ebüvai 1ü(íJf2O24

Finalidade:

Proprietário: SIVIERO ALIMENTOS E SEMENTÊS LTDA CNPJ: 73.562.'126m0í-23

Atividadê Técnica: í- ExeorÉo d9 obra d€ pavimentaçáo poliédÍica, 7000 M2

lnfoamaçõa3 complomentrÍrr:
O vÍnculo do píofssional com a empr€sa óntratada pêrante o CÍea-PR iniciou em 04/0712024.

Obs€Ívações da celtidãoi
O Crea-PR certifca os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que sê €ncontra vinculado à presente Cêrtidâo dê Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo I folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem câbê a responsabilidade
pela veracidade e exatidáo das informaçôes nêle constantes-

CoÍtldão do Acêrvo Tócnico n í720240«16952024

í3/06n025 íÍ:5í
A CAT à qual o âtestâdo está ünculado é o documenio que A CAT pedeé a valilade no caso de modificação dos
@mpÍova o regislto do alestado no Crea. dâdo6 tácÍ cos qualitalivos ou quantitativos nela contidos

em raáo do subsütuição ou anulaÉo de ART.
A CAT é válida êm todo terÍitó.io nacional.

A autencidade ê a validade desta ceítidão deve ser
confímâda no silê do Crea-PR, no endor€çp
httss://wr,vr r-cÍea-pa.org.br, inÍormando o número do
pÍotocolo: 2681 3712024.

A falsificaÉo deslg documento clnstitui cdme previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respecüva
ação pênâ|.

GREA.PRI
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CeÊidão dê ÂccÍvo Técnico - CAT
Resoluçáo no 1.132 de 03 de abril de 2023

Con.elho R.glonâl de EngonhaÍiã . Agronool. do P.r.ú
0800 04í 0067

www.crcâ-pÍ.oíg.h.
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s vlerrD -

.59968

ROO PRÍ 2'0, SN. KM 176. ROOOMA
CEP: O|'53GOOO - CLEVELANOLA - PR

GNPJ: 73.502.'12d0(xll"23 lE: 31101163,18
c.k Postâl: 133
(rô) 3252-1454

oivi.íocornôÍcidladm.il -com

ü-

\

e-, S e-,t+-r,E-,Y\.&4-

ATESTADO DE CAPACIDAOE TÉCN]CA

de Obr"/Sen lço Concluldo

SIVIERO ALIMENTOS E SEMENTES LTDA, inscrita no CNPJ no

73.562.12610001-23, vem por meio destê âtêstar, a quem interessar possa, quê
a empresÉr L DA SILVA SODRAGE PAVIMENTACOES insoita no CNPJ sob no
07.821.763/000142, @m sede na rua São Luiz, í30, AlmoxariÊdo, no
Município de Clevelândia, Estado do Paraná, CEP: 8553G'000, fomêceu-nos
serviços de pavimêntação poliédrica.

. Contratante: SIMEROALIMENTOS E SEMENTES LTDA
r Contrato:01D024
o ART de Execução: 1720245308737
o Responsáve! Tócnico: Lucas Adrian Hachmann CREA 177937/D PR
r Local do Serviço: RODOVIA PR 280, KM í76, S/NM ZONA RURAL,

CLEVELANDUA- PR, CEP: 85530-000
r Descrição dos serviços: Execução de obra dê pavimentaçáo

poliedrica, com área de 7.000,00 M' (sete mil metros quadradoô)
r Data de início: 0310612024
o Data de conclusão: 18l0gl2024

Clevelândia - PR, 18 de Setembro de2024
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CeÍtidão de Acervo Técnico - CÀÍ
R€soluÉo no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR CAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

t72023000t157
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 dê outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engênharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do pÍoÍissional LUCAS ADRIAN HACHMANN refeÍente à
(s) AnotaÉo(õês) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: LUCAS ADRIAN HACHI|ANN
Registro: PR.1 77937/D

Título profssional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: í7í8425295

Núm€Ío da ART: í7202íi(9847í3 SíuaÉo da ART: BAXA POR CONCLUSÃO DE OBRA,/SERVIçO
Tipo d€ ÂRT:ART dE Obra ou SeNiço Regislrada em: 04/10/202'l Baô@da em: 10/05/2022 FoÍma de registto: lnicial
Participação técíicai lndividual

Empresa contratada: AI{DERSO SILVA DE *IELLO PAVI ENTACOES LTDA

Cont'atan!ê: IUNICIPI() DE NOVA SAiITA ROSA CNPJ: 77.íí6.663i1X!0í{19

Rua: AV. TUCUNDUVA M: 83ii

Complômênto: BaiÍÍo: CENTRO

Cidade: NOVA SANÍA ROSA UF: PR CÊP:8593G000

Contrato: 065/2021 celeb.ado em 30/09/202í

Valor do cont ato: R$ 3í 6.764,67 Tipo d9 cgnt.ata.tê: Pessoa Ju.Ídica (Direito Público) brasileira

AÉo lnstilucional:

Endorêço da obra/soNiço: ESTRADA GAÚCHA No: S/N

BaiTro: DISTRITO DE ALÍO SANTA FÊ

Cidade: NOVA SANTA ROSA UF: PR CEP:85930{m

Coordenadas GeogÉfcas: -24,3895'13 x -53,933ô75

Oata de inÍcio: 11/10/2021 Condusão efotivat 11104.12022.

Finâlidad6:

PÍopíiêtário: MUNICIPIO DE NOVÂ SANTA ROSA CNPJ: 77.116.663000'l{9

Nüdade Táç.lica: l. Exocugao ExecuÉo dê obía d€ p€ümentaÉo em paraldepípedo para üas urbanas, 9000 À12

lníonnaçõt! cornpl,rmantrÍtr:
O vÍnqJlo do p.ofissbnal com a ompíBsa @ntatada p€ranls o CÍeaPR iniciou êm 26,/01/2023.

Ob§€rvaçóas da côÍtidâo:
O Cr€a-PR csrtifica os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmêntê, quê se encontra vinculado à presentê Certidão dê Acervo Técnico - CAT o
atêstado contendo 2 folha(s), expedido pêlo conlratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela verâcidade 9 exaüdão das inÍormaçõês nêle constantes.

Con6olho Roglonal d. Eng.nhâÍiâ. Agronomia do Pâíâná

0800 041 0067 GREA'PR
www.crêâfr.org.br I ..-.r{tl..{--.
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Conselho Regional dc EngenhaÍia e Agronomla do Parãná

CoÍüdáo do Acorvo Técnico n' í 72023000í í 5712023

í310,6/2025 
' 
í:33

A CAT à quâl o atestado está únc1rlado é o documento que A CAT perdeÍá a válidâde no caso de modificação dos
comprova o regist o do ateslado no CÍea. dados técnicos qualillâüvoG ou quanütaiivos n€la contidos

em raáo de substituiÇão ou ânulaÇáo de ART.
A CAT à qual o atestado eslá üncirlado consütuirá prova da
câpacidadê lécnico-pÍoíssional da pessoa jurídica somente A autencidadê e a validade desta ceílidão deve sê.
so o Íêsponsável téciico indicado €stíveÍ ou venha a ser confrmada no sitê do CÍêa.PR, no enderêço
inlegrado ao s€u quad.o tácnico por meio de declaraÉo ht$sr ywucrea-p..org.br, inÍormando o númeÍo do
€ntregue no momênlo da hâbilitaÉo ou da entrega das protocolo: 83865/2023.
pÍoposta§.

A falsificaÉo destê documento constitui crimê previsto no
A CAT é válkla em todo teritório nacional. 6digo Penal Brásilêiro, sujêitando o autor à r€sp€ctiva

ação p€nal.
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NOVA SANTA ROSA
P PREFEITURA Do MUNlcíplo

Exclusivo para uso do CREA-PR - CAT de Obra/Serviço Concluído.

Declaramos para os devidos fins, que o Engenheiro Civil LUCAS ADRIAN

HACHMANN, portador do CPF 085.051.049-00, CREA PR 177937|D, responsável

técnico pela empresa ANDERSON SILVA DE MELO PAVIMENTAÇÕES, CNPJ

39.757.960/0001-36, localizada Rua Amapá, 436 em Marechal Candido Rondon,

Paraná, CEP 85.960-000. Prestou ao MUNICIPIO DE NOVA SANTA ROSA,

inscrito no CNPJ 77.í16.663/0001-09 com endereço na Av. Tucunduva, 833,

Centro, Nova Santa Rosa, PaÍaná, a êxecução dos ítens discriminados: Execução

de Pavimentação Poliédrica com Pedras lrregulares na Estrada Gaúcha do

Distrito de Alto Santa Fé, com largura de 6,00m e extensão de í.500,00 m,

perfazendo uma área total de pavimentação de 9.000,00 m2, objeto do contrato

N'065t202í.

DADOS TECNICOS DO CONTRATO:

Art de execução de obra N't 1720214964713

Contrato: N'065/2021

LOCAI dO SETViçO: ESTRADA GAÚCHA, S/N . DISTRITO DE ALTO SANTA
FÉ, NOVA SANTA ROSA, PARANÁ, CEP: 8593O.OOO

Coordenadas geográfi cas:
o Latitude: 24.389513 Sul
. Longitude: 53.933675 Oeste

ltu
?!a

Âvenida Túcunduve, 833 . CEP: 85930-000 . l,lova Sântâ Roia . P8 . fone: (45) 3253-1144
www.novasantaro5..pr.Sov.br.novasântãío5a@novasãntaío5a.pr.gov.br.CNPr:77.116.663/0OOL-09

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA lFr
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NOVA SANTA ROSA
PREFEITURA Do MUNICíPIO

Descrição dos serviços: Execução de obra de pavimentação poliédrica,
com área de 9.000,00 M2, compreendendo os serviços de escariÍicação e

compactação do subleito, colcháo de argila, fornecimento ê assentamento
de cordáo lateral, Íornecimento e assentamento dê pedras poliédricas e
contenção lateral. Descritivo e quântitativo dos serviços realizados conforme
planilha em anexo.

. Início da obra: 1111012021
o Data de conclusão: 1110412022

Desta forma concluímos o presente ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA, com reÍerência a qualidade do trabalho realizado, dentro das
técnicas e normas indicadas no memorial descritivo e projeto, portanto não
temos nada que desabone o bom desempenho da Empresa na realização
desta Obra de Pavimentação Poliédrica.

Nova Santa Rosa, 06 em e 2022

SUELY A T HEY
Enga Cívil

Depto de Engenharia

o_

o_
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?!
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Avenid. Tucunduva, 833 . CEP: E593G000 . Novà Sanra Rosa . PR ' Fone: 145) 3253-1144
www.nov.rantaÍosa.pr.Eov.br. novasãntaíosã@novasantâro5a.pÍ.6ov.bÍ. CNPJ:77.115.663/00O1,09
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IRMAOS PIZATOS LTDA
CNPJ: tE.0Eí.995/mí-21

n A oTAOUO RoDfrGtf;s, ó:16, §ut (E, CO{TRo, MilA Pf,ATA D0 |GUAçU, PARAú

GP:E5.6Elm, (ó) 91 31 -729E

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

IRilAOS PIZATOS LTDA insctih no CNPJ no '18.081.995/000í-28, vem por meio

dest€ atostaÍ, a quem lnteÍessar possa, que a eÍrprssa PIRÂilIDE PAVIilEIITAçÃO E

CALçAITAS LTDA lnscrlta no CNPJ sob no 39.74í.346/000í{6, com sede na Rua

Antonio Martins, SN, Cidade Unlversltárla, no Municíplo de Realeza, Estado do Paraná,

CEP:85770-000, fomeceu-nos seMços de implennntação de obra de PavimeÍÍtação

Pollódrlca confonne inÍonnagões abalxo:

o Contrato: 01li2O2O

r Local de reallzação da obfa: Linha São Francisco, munlcíplo Cascavel, Paraná.

o Descrlção dos rerúços: Exeoryão d6 paviÍnentaÉo pdiédÍica €m um total de

13.000 (treze mil) Ínobo6 quadrados, conforme planilha de seMços em ANEXO.

o lnÍclo da obra: Oil1An20
o Conclusão da obra: 16lún021

Re$saltaÍnos que os serviços foram e)Gcutados saüsfatoriamente, náo exisündo

em nossos regisfos até a presente data, Íatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obriga@s assumidas.

IRMAOS tusrnado de foÍma
diqitat9or TBMAOSPIZATO pràro

LTDA:I808] 
LTDA, sos r eesooo r 2

995000128 Dados: 2024,06.04
081 7:36 {3'0O'

tR {Áos Prz^To
ElRtu: r tolr t95oml2,

IRMAOS PIZATOS LTDA
CNPJ: í 8.081.995/0001-28

Nova Prata do lguaçu, 12 de Setembro de 2023
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IRMAOS PIZATOS LTDA
CNPJ: 1E.081.995/qXI-28

Rra oTAcruo R0[)R|GuES, ó26, SÂU m, GlrTRO, NOVA PRATA m rcUAçU, PAIÂNÁ

CEP:E5.66Hm, ('ló) 91 31 -f298

Planllha de serviços

Nova Prata do lguaçu, 12 de Setembro de 2023

tRtiaôs PtzÁÍo
ERELli1m8l99500012E b-, t€r.ü.i.

IRMAOS PZATOS LT
CNPJ: í8.081.995/0001-28

Quanídadê Porcenfagam

Iíem Serviço Quanndade Unldade
Execufada Execufada

1.1
n fada 1x3m

Chapa no 18 galvanizada (10
3.00 m2 3,00

1.2 Suporle de madelra 3 " x 3' p/placa de sinallzaÉo 3,00 unid 3,00 1000/o

e com
2.2 de aryila pl paY, Poliedrico mz

2.3
laÍ Pêdra

ra
, carga , l?ansp. Assenll Cord

. Poliédrico
4550,00 m 4.550,00 1009o

2,4 ,cãrga , ll-ansp. Preparo e ôssenfamenfo do
ro

9600,00 m2 9.600,00 1009o

2.5 e comercial) 1

2.6 odeCom menfo 9600 o0 9m2

2.7
confenção laferal c/ solo local p/pav. Poliedrica
(laquÊ 1,00m)

3.200,003200,00 m2 100o/o

3,1 En da m 1

1.0 Serviçros Prellminares

1000/o

ILooo^oc

3.0 Vegefação

3200,00 3.200,00

100%
100%

100%13000,00
100%2.t
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ESTADO DO PAHANÁ

ffiwíutaru $untrfiul ilp (.lrArpnnur ]u ffinmnú
CAPITALDO FEIJAO

ATESTu)o DE cApACTDADE rÉcxtcL oPERACIoNAL

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa DARCI FAUSTO - ME, pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ no 72.340.29210001- 12, Rua principal, Vn,

Bairro Alto Campo, na cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, executou para

a PREFEITURA MUNTCTPAL pr rnÊS BARRÂS nO pm.lXÁ-PR, pessoa

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n" 78.121.936/0001-68, a obra abaixo

descrita, cumprindo integralmente as obrigações contratuais, de forrna satisfatória" dentro

dos prazos estabelecidos e atendendo as especificações técnicas exigidas.

Objeto do Contrato:

PAVMENTAÇÃO POTÉONTCA EM ESTRADAS RURAIS VICINAIS DAS

COMUNIDADES DE SÃO CNTSTÓVÃO, SANTA GENOVEVA E LINHA

KENNEDY, CONFORME PROJETOS DE ENGENHARIA, MEMORIAIS

DESCRTIIVOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE CO}.A/ENIO

32812021 SEAB.e condições estabelecidas no Edital da Tomada de Preços N' 0l/2022.

Trecho
s Ertensáo

(m)

Largura
calçâmento

(ml

Largura
Cordão

(m)

Arêa
calçamento

(m')

Àrea a ser
pavimentada

(m')lnicio Término

1

CoÍnunida
de São

Cristovâo à
Balsa

sentilo
B@

Esperânçâ
do loumu

2U
X:2743§
Y17170447

22J
x 275130

Y:7169935
1.080,00 0,30 6.156.00

2

Comunida
de Santa
Genoveva
à Balsa
Sentido

Novâ Prâta
do lguaçu

22J
x 268'196
Y: 7í73594

NJ
*.2@425

Y:7173007
7m.00 5,70 0,30 3.990,00 42co,OO

3
CoÍnunida
de Linha
Kennêdy

22J
x 281491

Y: 7188935

2l
x 281634

Y:7189528
5,70 0,30 4.104,00 4_320,00

2.500.00 14.250.00 15.000.00

Periodo de Execução:

lnício: ll de janeio de 2022.

Término: 05 de maio de 2025

Paraná -PR

5,70 6.480,00

720,00
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cAPITALoo rnt,rÃo

JEAN CARLOS DE 
^dnado 

d. íom dreir.rpo. rE N
c^atos DE uMÂraaó93r09a1

LIMA:08869370941 oaao*zozo.ozo: rror,zarloo'

Jean Carlos de Lima
Engeúeiro Civil

CREA.PR 16'739'I/D
Diretor do DepaÍtamento de Engeúaria

Valor total do Contnto:

RS 844.993,05 (oitocentos e quarenta e quatro mil novecentos e noventa e três

reais e cinco centavos).

Declaramos que os serviços foram executados com qualidade técnic4 eficiência

operacional e conforrnidade com as noínas técnicas vigentes, não havendo registros de

fatos que desabonem a conduta técnica ou operacional da empresa.

Por ser verdade, firmamos o presente atestado para que produza os efeitos legais.

Três Barras do Paraná-PR,26 de agosto de2025.

-PRAv. Brasil, 245 -
CNPJ
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

DARCI FAUSTO. ME

CNPJ no. 7 2.340.29210001 -12
NIRE no. 41103916401

Página 1 de 4

DARCI FAUSTO, brasileiro, divorciado, nascido em 06/01/1963, residente e domiciliado
na Rua Alto Campo, no í6, casa, Bairro Alto Campo, CEP. 85485-000, na cidade de Três

Barras do Paranâ - Paraná, portador da Cedula de ldentidade Civil RG. N". 3.608.621-1

SESP-PR e CPF/MF no. 524.435.669-00; Empresário individual, sob o nome empresarial
DARCT FAUSTO - ME, com sede e foro na Rua Principal, s/n, Linha alta, Zona Rural,

nesta cidade de Três Barras do Paraná - Paraná, CEP. 85.485-000, registrada e
arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n.o 41 103916401 , inscrita
no CNPJ/MF sob n.o 72.UO.2921O001-12; decide ALTERAR e CONSOLIDAR seu
lnstrumento de lnscrição conforme cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA SEGUNDA - Do Aumento Do Capital Social: O capital social de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) totalmente integralizado, fica alterado para R$ 140.000,00
(cento e quarenta mil reais) sendo o aumento de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em
moeda corrente do país, totalmente integralizado no presente ato.

CúUSULA TERCEIRA - Das disposiçôes Finais: Ficam inalteradas as demais
cláusulas do lnstrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do presente
dispositivo

CúUSULA QUARTA - Da Consolidação do lnstrumento: Tendo em vista as
modificações ora ajustadas, consolida-se o lnstrumento Constitutivo, que passa a ter a
seguinte redação:

TNSTRUMENTO DE INSCRTçÃO CONSOLTDADO
CNPJ : 72.340.29210001 -12

NIRE: 4110391640í
DARGI FAUSTO. ME

DARCI FAUSTO, brasileiro, divorciado, nascido em 06/0íl'1963, residente e domiciliado
na Rua Alto Campo, no 16, casa, Bairro Alto Campo, CEP.85485-000, na cidade de Três

CúUSULA PRIMEIRA - Do Objeto Social: Fica alterado o objeto social do Empresário
individual paTa:: OBRAS DE TERRAPLENAGEM; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICO; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL; CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E

FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVÁRIAS E

AEROPORTOS; OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS; OBRAS
DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; ALUGUEL DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E

LIMPEZA DE TERRENO; SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E
COLHEITA.
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

DARC! FAUSTO. ME

CNPJ no. 7 2.3/;0.2921000'! -12
NIRE no.41103916401

Página 2 de 4

Barras do Paraná - Paraná, portador da Cédula de ldentidade Civil RG' N". 3.608.621-1

SESP-PR e CPF/MF no. 524.435.669-00; Empresário individual' sob o nome empresarial

DARCI FAUSTO - ME, com sede e foro na Rua Principal, s/n, Linha alta, Zona Rural,

nesta cidade de Três Barras do Paraná - Paranà, CEP. 85.485-000, regiskada e

arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n.o 41103916401, inscrita

no CNPJ/MF sob n.o 72.340.29210001-12; resolve assim, GONSOLIDAR o lnstrumento de

lnscrição.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL: O Empresário individual gira sob o

nome empresarial de DARCI FAUSTO - ME, nos termos da Lei no 10.406/2002 CC.

CúUSULA SEGUNDA - DA MATRIZ: O Empresário lndividual, tem sua sede na cidade

Três banas do Paraná, Estado do Paraná, à Rua Principal, s/n, Linha alta, Zona Rural,

CEP. 85.485-000, que e seu domicílio, podendo, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais
em qualquer parte do tenitório Nacional.

CúUSULA TERCEIRA - do objeto Social: Do Objeto Social: Fica alterado o objeto
social do Empresário individual para: OBRAS DE TERRAPLENAGEM; PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICO; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA,
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO
DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E
CALCADAS; OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; ALUGUEL DE MÁQUINAS
E EQUTPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; PREPARAÇÃO DE
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO,
CULTIVO E COLHEITA.

CúUSULA QUARTA - DA DECLARAÇÃO OE DESIMPEDIMENTO: O EMPTCSáTiO

declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as inÍormaçôes prestadas
neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária e não possuir registro como Empresário
lndividual no País.

ClÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL: O Capital e de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil
reais), divididos em 140.000 (cento ê quarenta mil) quotas de capital, no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma, devidamente integralizados em moeda corrente do País.

CúUSULA SEXTA - DO ENQUADRAMENTO: O empresário declara que a atividade se
enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 30, l, LC 12312006).
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ALTERAÇÃO DO TNSTRUMENTO DE EMPRESÁR|O INDIVIDUAL

DARCI FAUSTO. ME

CNPJ no. 7 2.3/,0.2921OOO1 -12
NIRE no. 41 103916401

Página 3 de 4

CúUSULA SÉflMA - DO FORO: Fica eleito o foro de Catanduvas - Estado do Paraná,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de
constituição.

Três Barras do Paraná - Paranâ,31 de Agosto de 2020.

DARCI FAUSTO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espêcial de Desburocratização, Gestêio e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digilal

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiflcamos que o ato da empresa DARCI FAUSTO - ME consta assinado digitalmênte por:

Página 4 de 4

CPF Nome

52443566900 DARCI FAUSTO

CIR'IÍICO o REGISIaO Ea 03/09/2020 23:a7 soB x" 202050r.999t.
PRqIOCOIô: 205019994 DA OL|O'|2O2O Oatl2.
óDt@ Dt vERrlrctÇto: t2ooa1o869a. NtÀt: a11o3916aoL.
Dltct tÀ(r5t! - LE

trÀraDRo t.l&cos Àf,rsBl. ElscÀ!l
statttÍtlto-clRÀr

crrRrlr!À, 03/09/2020
lÚ.q)nr.l.êll.pE.9w.br

À võridâdê d.rt! doc@ntô, aê ü!pr.s.o, f1êa 6uj.1ro À corpleâção d. !u. .urênticidrd. nos !êlp.cilvos port.ts,
1n!ôtMndo .eüs lesp.ctlvo! códlgos d. vêliftcaçáo.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÁO

72.34J.292J0001-12
MÂTRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E OE S|TUAçÃO
CAOASTRAL

OATÂ DE AaERTUF,I
íí06rí 993

OARCI FAUSTO

OO ESTAAELECIMEMÍO (NOME OE FANIA§IÁ)
ME

É

43.'13{}0 - Obras de têraplonagom

cÓorco E oEscRrÇÃo DÁsAÍrvrD D€s EcoNôi cas sEcuNDÁRrÀs

0l.61.0.03 - S.rviço dê pr.p.r.ção d. t nrno, cultivo o colh.it
,aí 20{{10 - ConstuÉo d. .dllÍclo.
42,íí-l{rí - ConstÍução de Íodovl.. e Í.rovias
42,11-l {r2 - Pintürâ pâr"â slí.lEaÉo em plstas Íodoviá.iaa . ..Íopoíoa
,í2.13€{10 - Obras dê uÍbanlzeÉo - ru.., praçâs ê calFdaa
,13.íí{{r2 - PíêpaÍação do cant ho. llmpeza do tênlno
,1329-149 - Outras obrôs do lnst l.çóô. om conslÍuçõ65 nlo clp€clllcadas anteÍlormêíto
,43.30.149 - Outras obraa d. .c.b.mênto da consbuÉo
,49.30-2.02 - Transport rodovlárlo dê c.Ígr, oxcêto produtor peÍlgoro! s mudânças, lnlêirnunlclpal, lntorsatadual e
lntamacional
7í.12{{0 - Sêrvlços dê ongonh.rla
77.32-2{í -Aluguel dê máqulna! 6 aqulpamentos para cons&ução sam oírêaador, êxcato andôlmêa
Eí.30€.00 -AtMdadês palsagílllca!

cÓorco E DESCRTçÁO OA NAÍUREZ JURIOTC

2í3-5 - EmpÍesárlo (lndlvldual)

LOGRÁOOURO
R PRINCIPAL

NÚMERO

s/N
COMPLEMENIO
LINHAALTA

CEP

85.'lE5{00
BÂIRRO/DISTRITO

ZONA RURÂL
MUNICIPIO

TRES BARRAS DO PARANA PR

ENOEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(4s) s235-2019

ENTE FEDERÂTIVO RESPONSAVET (EFR)

ATIVA
DATA OA SMJACÁO CADÀSTRAL

0ííí12005

MOÍiVO OE

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SITUAçÀO ESPECIA!

O2102t2026 . 16157 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/02/2026 às í6:57:40 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página'. 111

111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: DARCI FAUSTO
CNPJ: 72.340.29210001 -12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
nâo constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários admlnistrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazendâ Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento maÍiz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos dâ administraÉo dirêta a ele vinculados. Rêfere-sê à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'Í í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta ceÍtidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no'1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 18:22:07 do dia 2610112026 <lrcÍa e data de BrasÍlia>.
Válida alê 2510712026.
Código de controle da certidáo: 8949.28EE.2F7E.1í E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 3885í3'13-73

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 72.340.292100O1 -12
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Vátida até 1810512026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
wwwfazenda.or.oov.br

ftgina 1 de 1

Emitido via tuttal & Enissão b Cetlid&s (18ô112026 05.09:28 )

\§*
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Razào Social. :
CPF/CNPJ.....:
Nome Fantasia:
Endereço..,..:
Bairro....... i
Àtividade.... r

Àlvará. ... . . .;

DÀRCI FÀUSTO - ME
-12.340 .292/000L-L2
DÀRCI FÀUSTO
RUÂ ÀMÀPÀ ].22 5
ALTO CÀMPO
OBRÀS DE TERRÀPLÀNÀGEM,
46s

prcÍeituto all,unklpol de Çtêc Bo*as do pannd
ESTADo Do PARÁNÀ

CERTIDÃo NEGÀTIVA NR. I8T / 2026

Cadastro EconômiÇo: 4 650

oUTRÀs oBRÀS DE INSTÀLÀÇÔE

Certificanos de acordo com a Legislaçáo em vigor, e face ao requeriÍnento
protolado sob n" , no dia que o cadasLro Economico no 465-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
â móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NÀDÀ DEVE para a Fazenda
PúbLica deste munj-cípio, referente a inpostos atrasados.

À presente certidão enitida pelo Portal do Cidadão
selvira excfusivamente para fins de Emissâo de Certidão

À presente certidáo não exclui o direito da Fazênda Municipal exigir a qualquer
tempo. os débitos que vênham a sêr apurados.

Cêrtidão eÍniti-da com base em I,ei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Enitida eto,t 02 / 02/2026
vá1ida até; 04 /03/2026
Àno/Núrnero da certidão. ....r 2026/LBL
Código de autenticidade da celtidão: 661450647661450
Certidão êmitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ÀTENÇÃo: euÀLeuER RÂsuRÀ ou EMENDÀ rNvÀLr DÀRÁ EsrE DocuMENTo.

317 



02J02t2026 , 17'.01 Consulta Regulâíidadê do Empregador

Voltar lmprimir

CÃIxA
cArxA EcoNôMrcA FEoERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR"F

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

72.34O.292/OOOL-L2

DARCI FAUSTO

RUA PRINCIPAL S/N LINHA ALTA / ZONA RURAL / TRES BARRAS DO
PARANA / PR/ 8s48s-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadei29/o1/2026 a 27 /0212026

Certificação Número: 20260 1290433 1 92077 87 OO

Informação obtida em 02/02/2026 t7t1lt44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrípages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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Página 1de 1

PODER JUDICIÀRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGATI\IA DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: DÀRC I EAUSTO (MATRIZ
CNPJ: 72 .340.292/000]--L2
Certidão n": 1L35855 / 2026
Expedição: 02/02/2026, às
Va]idade: 0I/08/2026 - L80
de sua expedição.

E FILIAIS )

17:00:10
(cento e oitênta) dias, contados da data

Certifica-se que DÀRcr FÀuSrO (uÀTRIz E FILIÀIS), inscrj-to(a) no CNPJ
sob o no 72.310 .29210001-12, NÃo coNsÍÀ como inadimpl-ente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
CertidAo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." 12.440/2017 e
L3.467 /20L7, e no A:.o Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa êm relação
a todos os seus estabêLêcimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br) .

Cêrtidão emitida gratuitamente.

INFORIíÀÇÀO TUPORTÀI|TE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a ..rustiça do Traba]ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em juLgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevj-denciários, a honorários, a custas, a
emo.Iumêntos ou a recol,himentos determinados em Leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistérj.o Público do
Trabalho, Comissão de Concilíação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contiver força executj-va.

Dúvidas e sugestôes: cndt€tsL. jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

SêcretaÍia do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

cERTtDÃO DE DTSTRTBUTÇÃO - F|NS GERATS - CÍVE|S - FALÊNC|A - NEGATTVA

Ceíifico que Íevendo os livros, sistomas e arquivos de distÍibuiÉo CÍVEIS, especifcamente: FALÊNclÀ oONCORDATA, RECUPERAÇÁo
JUDtctAL, RECUPERAçÃo ExTRAJUOtCtAf desta SêcÍêtaíia. vêriliqu€i NÃO CoNSTAR nenhum €gistro êm andam€nto conlra:

DARCI FAUSTO

CNPJ: 72.340.29200011 2

Locâl da Sêde:

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTÂ oídinaíiamonte os pÍocessos eín quo 6 possoar cujo nome pesquisado ígura como Aulo(a).
São epontedos os fêitos 6m tÍemitação cadestrâdos no Sistoma lnÍomatizado rcíê.ênte à comarca dê CATANDUVÂS
Não existe qualquer @nexão com qualquer outra base de dados de instifuiÉo pública otl com ã Roc€ita Federal que verfique â
idontidadê do NOMúRAZÃO SOCIAL com o GPF/CNPJ. A cóníeência dos dados pessoâis íomecidos pelo pesquisado é de
íesponsabilidade êxclusiva do desünatádo da ceÍtidão,
A c€ítjdão em nom6 d6 p€ssoa jurídica considera os processos refe.€nt€g à malnz o às filiais.
Considera-se NEGATIVA a coítjdão quê apontâ somentê homônimos náo qualmcados, nos leíno6 do aÍt. 8o. §2 da RêsoluÉo CNJ
121n010.
A pres€nte certidáo Ín€nciona sornoíte o ragisbo de dislÍibui(Éo, pal8 dados complementares do proc€dim6nto. deve-se diíigir ató a
Sêcretaria parâ oôdê íci distÍibirÍdo ê soliciiãr uma CERÍ|OÁO DE OBJErO E PÊ.
A Busca dê MICRoEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRO INDIVIDUAL abrangE também a pêssoâ físics.
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SDP-Sislemâ do Distribuidor do Paraná Data de emissáo:04/022026 10:03 Página I d€ 1

CATANDUVAS, 4 de fevereiro de 2026

Andrea Popadiuk Joly
Distribuidor

ANDREA a'3rnadod€íorhà
dloilalmrÂNOR€Â

POPADIUK pópaoruxrotvraseer
Dado3: 202602.04

JOLY:285993 too4so{3'oo'
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(Zc Govemo do Estado do Paraná
SecÍetaria de Estado da lndústria, Comárcio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

pmlxiÜ
..nrsE?at

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Rêgislro dê Empresas Mêrcântis - SINREM

Prolcolo: P8C260056976r

NIBE (S.<b)
41r 0316110r

C'IPJ
7L34?32t@1-12

Ar$riEl'l.nb é0 Aio ab h.6lçaô
1a/00r9s 25l0dr993

Búa PFrtlClP L tl. SN. Ulúú ArÀ zON ruR L-Trt A.r.r. ô ParrÉ/FA- C€P8tl€6.000

oq.io
OBAAS DE TEFAAPLENAGEM PAE§IACâO OE SEFVICO PAVIMEI{IÁCÁO POIJEOâI@ ÍÊÁNSPOÊTE ROOOUAA|o DE CARGÁ, EXCEIO PAOOUTOS PEFIGOSOS E Iv{JOAXC'§,
|NÍEBMUNTCTP^I- TNTEBEST^OI,^| E ['lTEFfl CtOt{ L CONSTAUC O OE ErrFrCrOt} @NSTBUCTO OE AOooV|ÀS E ÊÊRAOVnS PIXTUÍ| P A^ ST|i^LIZ Crc EM P|STÂS
BODOVTART^S E AEÊOpORTOS OBAÁS OE URA TZÂCÁO - nUÁ§. PB CÁS E CÁtC OrIt OBn A OE ACÀBÀMENÍO rr @n§TAtrcâO ÂLUOUEL OE MâOlrlN^S E ECXJTP MENTOS
PANA @NSTBIJCTO SEM OPEBADOR. EXCETO ANOAIMES ANV|oADES PAISAGENCêS SERVI@S OE ÊIIGENI]ÁÂIÂ PÂEPANACAO DE CAI{IEIRO Ê LIMPEZA OE ÍEAFENO SEBVICO
OE PREPAAACrc OE TEARENO, CULTIVO E @LHEÍIÀ

CAtr
a3 I ().ür,O Íorro ! qrrsiâ íri lIA)

03OgU0e0 20205019994 @ /06r, @r'rsoLrD çÃo o€ @NrB ro€sT ruro

sJlüdô

--

sEll sT^Íus

524.435_66900

N^O INFORMÁoo

abaixo conslam dos documentos nesta Junla Comêrcial e sâo

Eiâc€íüdâot €írr1úâart.l|l.rtrllEt .m06r@2@8,àr,6:19rr(ho.ário(bBlasíÍâ).
S. iíg€3§â. r§ííiár $a rhi.ie lE tfearl,ltrr-Gría.d..Ir.r9orn . d. o aódgo VíE(of.

dqrlle.

sEBAsnÃo MoTÂ
SecÍelário(a) Ciêral

1de1

llomá Empr...rLl: D^FCI FA(rSÍO - LE

NlÊE : 4l l0391640l
ir.turr. Júrldlc.: Emp.§íô (lÍdítuâl)

x6.r|. lb E!tlp-.-b: D^Aq F^l!íO

360a6rl I

DtvoRcl oo(Á)
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DARC' FAUSTO - ME
CNPJ: 72,34O.292/OOO7 -, 2

RUA PRIHCIPAL, S/N, ALTO CAMPO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PARANÁ

DECLARAçÃO TRATAMENTO DTFERENCTADO LEr I 2312006
CONCORRÊNCIA ELETRÔNlCA N' 01/2026

A empresa DARCI FAUSTO ME, inscrita no CNPJ sob o N' 72.340.29210001-12, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. DARCI FAUSTO, portado(a) da Carteira de
ldentidade N'360862í1, do CPF N'524.435.669-00, DECLARA, para fins do disposto no
edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 3.0 da Lei Complementar no.

123, de 1411212006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1o do Decreto no 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme
previsto na Lei Complemenlar 12312006 e que a empresa está excluÍda das vedações
constantes do § 4o do art. 3.o da Lei Complemenlar no 123, de 14 de dezembro de 2006. Que
do capital da Empresa não participa pessoa física quê seja inscrita como empresário ou seja
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar; Que o titular ou sócio da Empresa náo participa com mais de 10% (dez por
cento) do capital de outra empresa não beneÍiciada por esta Lei Complementar. Que estará
observando as disposiçôes do § 2o do art. 4, não tendo celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de
Íealizaçáo d a I icitação.

Três Barras do Paraná-PR, 09 de fevereiro de 2026.

golrb
0@|6r!..riíróo diAir.lr@r.

D.t i 1V02/202ô 1Cú36-O3aO
vdi6qú.dhtF r/EM.rir.sd.hr

JOSNEY Assinado d€forma

NArALtcto i'i#l[:3"'-*
F ELL:O4644.1 gg FELL04644i eeeeo

Dàdoç2026-02.11
990 rsr3:53,03'oo.

DARCI FAUSTO - ME
DARCI FAUSTO
RG:3.608.62í-'t

ADMINISTRADOR

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso ldo art. 3.o da Lei Complementar no 123, de
14t1212006.
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f
ESTADO DO PARANÁ

fuvÍtrtaru Sunidpul ür Wtrpunur ilu ffiurunú
caPrrAloo rBuÃo

ATESTADo DE cApACTDADE rÉcNrcl oPERACToNAL

Objeto do Contrato:

revrueNreçÃo por-ÉoRrce EM ESTRADAS RURAIS vICTNAIS DAS

CoMLTNIDADES DE sÃo CRISToVÃo, SANTA GENOVEVA E LINHA

KENNEDY, CONFORME PROJETOS DE ENGENHARLA., MEMORTAIS

DESCRrrrvos n coNorçôrs ESTABELECIDAS No rERMo oe coxvÊNlo
328/2021SEAB.e condições estabelecidas no Edital da Tomada de Preços N" 0112022.

Período de Execução:

Inicio: ll de janeiro de 2O22.

Término: 05 de maio de 2025

nâ cas Extensão
(m)

Largura
calçâmento

(m)

l.argura
Cordiio

(m)

Area
celçamênto

(m')

Area a ser
pevimêntade

(m")lnicio Término

1

Comunida
de Stu

Cristovão à
Balsa

sentllo
Boa

Esperânça
do lquacu

2U
X:.274330
Y.7170447

li 275130
Y: 7í69935

1.080,00 5,70 0,30 6.156,00 6.480.00

2

Coínunida
de Santa
Genoveva

à Baba
Sentido

Nova Prata
do lguâeu

22J
Xi 268196

Yt 7173594

22J
k 26&425

Yi 7173007
7m,00 5,70 0,30 3.990,00 42N,00

3
Comu.ida
de Unha
Kennedy

x 28'1491
Y: 7188935

22J
x 281634

Y: 7'189528
720,00 5,70 4.1M,00 4.320,00

Totalizaqão 2.500,00 14.250.00 15.000.00

Paraná - PR

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa DARCI FAUSTO - ME, pessoa

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n" 72.340.29210001- 12, Rua principal, s/n,

Bairro Alto Campo, na cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, executou para

A PREFEITURA MTJNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-P\ PCSSOA

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n" 78.121.93610001-68, a obra abaixo

descrita, cumprindo integralmente as obrigações contratuais, de forma satisfatória, dentro

dos prazos estabelecidos e atendendo às especificações técnicas exigidas.

Av. Brasit 245 -

Trecho

0,30

CNPJ
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ESTADO DO PARANÁ

Wú*u $unirtynl h W*pmrur ilu ffinmnu
cAPrrAL»o rnuÃo

Declaramos que os serviços foram executados com qualidade técnica, eficiência

operacional e conformidade com as nonnas técnicas vigentes, não havendo registros de

fatos que desabonem a conduta técnica ou operacional da empresa.

Por ser verdade, hrmamos o presente atestado para que produza os efeitos legais.

Três Barras do Paraná-PR, 26 de agosto de 2025.

JEAN CARLOS DE Assinado de româ dieíàrpor rEÂN
CÀRLOS DE LtMÀO8a693709u

LIMA:08869370941 oaao*zoueoz.o:rror:oo:'oo'

Jean Carlos de Lima
Engeúeiro Civil

CREA-PR 167397/D
Diretor do Departamento de Engenharia

.PR

Valor total do Contrato:

R$ 8,14.993,05 (oitocentos e quarenta e quatro mil novecentos e noventa e Eês

reais e cinco centavos).

Au Brasil 245 -
CNPJ

- CEP - Ttês Barras do
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DARCI FAUSTO - ME
CN PJ: 72, 34O.29ZOOO í - í 2

RUA PRINCIPAL, S/N, ALTO CAfrIPO
nRÊS BARRAS Do PARANÁ. PARANÁ

À
Comissão de Licitações do Município de Três Barras do Paraná.PR.
CONCORRÊNClA ELETRÔNICA N' O1/2026

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DARCI FAUSTO - ME, CNPJ n' 72.340.29210001-í2, sediada na Rua Principal, sn,
Alto Campo, no município de Três Barras do Paraná, estado do Paraná, declara, sob as penas
da Lei, conforme o disposto no edital em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o
responsável técnico será:

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná-PR, 09 de fevereiro de 2O26.

golh
o«ummb.i5in.d. disir.lMte

Dáb: 1Vo42o26 ro:r536{300
vdiliqueêmhn r://Erid...iti gof,br

JOSNEY Assinàdo deformà
diôitâl ôôr IOSN EY

NATALICIO rírmicro
F ELL:04644'| 999 FELLo4644r eeeeo

Dâdos: 2026.02-l l90 r35828-03'oo'

DARCI FAUSTO - ME
DARCI FAUSTO
RG: 3.608.62'1-1

ADMINISTRADOR

goubr
OGU.rEto .sinãdo digit lndtÊ

D.t : ryor,/2or6 rtrr:r6-o3n
\,.íiÍq$ m ht9 j7lv.lid..,iri.Eorhí

MARCIUS VAZ PRIM
CREA/PR-1 16335/D

NOME FORMAÇÃO N'REGISTRO
CREA

DATA DE
REGISTRO

MARCIUS VAZ PRIM ENGENHEIRO CIVIL PR-1 16335/D 15t03t2011
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GONTRATANTE: DARCI FAUSTO - ME, Íirma estabelecida na Rua GERAL
DA CIDADE, n" 16, lnscrita no CNPJ sob o no 72.340.25Uo001-12'
denominada CONTRATANTE, neslê ato repres€ntada pelo s€u sócio DARCI

ffusTo, brasileiro, empresário, portador da Cédula de ldentidade n"
3.608.621-'1 , CPF n" 524.435.669-0d, residente e domiciliado na Rua GERAL
DA CIDADE, n" 16 - casa, centro, na cidadê.de Três Barras do Paraná,
estado do Paraná.

CONTRATADO: MARCIUS VAZ 'p,RlM, brasileiro, inscrito sob CpF n"
052.822.379-89, portador da Carteirâ pioÍisslonal ao CÉel pR1í633s/D,
residenle ê domioiliado na Av. Augusto Gomes de Oliveíra, n. 652, Alto
Alegre, nb municÍpio de Catanduvas, ãstado do paraná.

O presente contrato se rêgerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PBIMEIRA: Do objeto:

O objeto do contrato é a prestação de serviÇos profissionais na Area da
Eng_enharia (RESPONSÁVEL TECNICO) reskitá às atribuições do contratado,
conforme previsto na legislação vigênte.

cúUSULA SEGUNDA:

Pql"rylq."ç"o e carga horária: O contratado receberá a remuneração de R$
8-472,00 (oito mil quatrocentos e_setenta ê dois reais), para uma iomãda diárià
de 4hldia) de segunda a sexta feira no horário Oe óS:OO às 12:00, .ãrfã*ã
estabelecido na Lei Federal 4.950-/Â/66.

CúUSULA TERoE!RA: Do praz!: -

9-gr3.o de validade deste contrato é: de 03 de abril de 2024 à 03 d.e abdt de2026, podendo ser rescindido a qualquer _tempo por uma daspartes desdo que comunicado com antecedência de 30(tri'nta) dias.

CúUSULA QUARTA: Do forg:

Fica eleito o Foro da Comarca dê Catanduvas-pR, para
oebonentes deste contrato, E, .por estarem ir.to, u'.àntrt[X[.:t"§§:::":
presente contrato, em 03(três) vias de igual teor.

CoNÍRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS

Três Baíras doParaná-pR, dia 03 de a de 2024.

'eo

DARCI FAUSTO ME US VAZ PRIM
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cêrüdão de Acêrvo Técni@ - cÁT
ResoluÉo no 1.02t de 30 de ouürbro de 2009 CREA.PR CAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

48s412020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional MARCIUS VAZ PRIM reÍerente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: titARClUS VAZ PRIM

Registro: PR-l l633íD
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1709414í20

Número da ART:20í73866389 SituaÉo da ART: BADG PoR coNcLUSÃo DE oBRA/SERVIÇO
'I rpo de ART: ART de Obra ou Serviço Regisfada em: 0109/2017 Baixada em: 09/072020 Forma de Íegislro: lnicial
Participação técnica: Conesponsávêl

EmpÍesa conbatada:

CPF

Aüvidade Técnica: Tipo de cont-ato: PRESTAçÀo DE sERvlÇOS, Alividade Técnica: PRO-IETo E ExEcuçÃo oE oBRA
ou sERvtço TÉcNtco, Área de competência: sER\4ços T_Éc PRoFtsstoNAts NA MoDALTDAoE cML, Tipo de
Obra/Serviço: ARRUAÍIIENTO, Serviço Contratado: EXECUçAO,EXECUçAO DE OBRÂS DE
TERRAPLENAGEM,OUTROS,PROJETO,PROJETO DE PAVIMEIITAçÃO,PROJETO DE TERRÂPLENAGEM

Observaçóe§:
REFERE SE A EXECUÇÀO E PROJETO DE ACESSO A UM POSTO DE COMBUSTÍVEIS NESTE DETERMINADO
ENDEREÇO, JUNTO COM í3600 METROS QUADRADOS D-E CALÇAMENTO DE PEDRAS IRREGULARES NO ACESSO E
PATIO DO REFERIDO POSTO, CONTANDO COM CAPTAÇAO DE AGUA PLUVIAL.

Obsêrvaçôes da ceÉidão:
Não foi possível identificar â pessoa quê assinou como rêsponsável pelo contratânte. PoÍém, foi apresentado Laudo e ART
do lâudô

CERTIFICAMOS, Íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão dê Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo mnfatante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes-

CR.EA'PR
Cons€lho Roglonal dâ EngÊnharia âAgÍonomla do Pârâná

0800 04Í 0067

www.crua+í.org.br
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consêlho Regional dê Engenhariã ê Agronomia do Paraná

Contratante: IoAPETRO COIIBUSTIVEIS LTDA CNPJ: 17.780.37i1r0001-70

Rua: ROD BR-277, Klú550 N": S/N

Compl€mento: Bairro:RURAL

Cidade: CATANOIJVAS UF: PR CEP:8547(X)00

Contralo: cêlêbrado êm 04,/08/2017 Vinorlado a ART:20173863690

Valor do contrato: RS '1.800,00 Tipo de contratante: Não infoÍmâdo

Dimensão: 13.600,00 Unidâdê de Medida: M2

AÉo lnstitucional:

Endereço da obra,/seÍviço: ROD BR-277, KM550 No: SN

Bai.ro: RURAI

Cidade: CATANDWAS UF: PR

Coordênâdas Geográf cas:

Data de início: (X/08/2017 Condusão eÍetivat 0111'|12017

Finalidade: Outro

Proprietário:

CEP: 8547G.000

CeÉidão de Acêrvo Técnico no il85/92020

o5t02J202615..45
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certidão de Acervo Técolco - cAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubrc d. 2009 CREA.PR CAT COM REGISTRO

DÉ ATESTADO

Conselho Regional de Engênhôrla e Agrcnomia do Pãraná 48s412020
Atividade concluída

A CAT à qual o atestado está vinc.iado consütuirá prova da
cápacidade lécnico.profissiooal da pessoa iurídicâ somente
se o responsável técoico indicâdo estiver ou venhâ a ser
integrado ao seu quadro técnico por moio do dêclaraÉo
enusgue no momonto da habilitaÉo ou da entroga das
propostas.

A autencidade ê a validade desta certidão deve ser
coníiímada no site do Crea-PR, no end€reço
https:/ vww.s€a-pr.oÍg.br, inÍormando o núm€ro do
protocolo: 1 99478i/2020.

A falsmcação deste documento constitui cÍim€ prêvislo no
Código Penal Erasilêiro, sujeitando o âutor à rêspêctiva
9Ção p€nal.

A CAT à qual o atestado eslá ünqrlado é o documenlo que
comprova o registÍo do atestado no crêa.

A CAT é válida em todo território nacional

A CAT perderá a validade no cáso de modiíicaÉo dos
dados técnicos qualiiativos ou quanlitalivos nela contrdos
em razão de substituiÉo ou anulaÉo de ARÍ.

CREÂ.PR
Con..lho R.eloíll d. Eí!onh.rl.. AgÍono. e do Prr-.ná

otm oat 0067

wrY.crla+r.oÍg.ba .-..-..Frd
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

certiÍicamos para os devidos fins de direito que o Engenheiro civir Marcius vaz prrm,
CREA PR íí6335/0 executou a obra abaixo descrita:

Obra: Tipo: AÍruamento

Serviços

r 13600,00 M,- projeto e execuÉo de terraplanagem;
r í3600,00 M, - pÍojeto e execução de captaÉo de água pluvial;
o í3600,@ M2 - projêto e execuÉo de calçarnento de pedras inegulares

ENDEREÇO: ROD BR-277 KM s^o

ÁRr M; 20173866389;

Data de lntcio: o4l0\lz0i7;

Data de Conclusão: 0111112017

Sendo que o engenheiÍo desenvolveu todas as atividades já mencionadas com total
êxito.

Catanduvas, 17 de iulho de 2020.

IDAP
CNPJ: 17.780 -70
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DARCI FAUSTO - II1E
C NPJ: 72. 34O. 292/OOO í - í 2

RUA PRINCIPAL, S/N, ALTO CAfr]PO
TRÊs BARRAS Do PARANÁ - PARANÁ

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 01/2026
A comissão de licitação do município de Três Barras do Paraná.

DECLARAçÃO DE RECEBIMENTO E ACESSO À DOCUMENTAçÃO

Declaramos para os flns de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade CONGORRÊruCn eLEfnÔUCA N. 0il2026, instaurado pelo
município de Três Barras do Paraná, estado do Paraná, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das
obrigaçôes objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Três Barras do Paraná-PR, 09 de fevereiro de2026.

g[n.br
D«lllFto únNdodilit llffit

D.r.: 1V02l2.26 rcrss€ 036
\r.Íi6qo. m àt&r/ ãlid.Í-ni-sd.bí

DARCI FAUSTO - ME
DARCI FAUSTO
RG: 3.608.621-1

ADMINISTRADOR
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DARCI FAUSTO - ME
CNPJ: 72. 34O. 292/OOO r - í 2

RUA PRINCIPAL, S/H, ALTO CAMPO
TRÊs BARRAS Do PARANÁ - PARANÁ

CONCORRÊNCIA ELETRÔNrcA N" O1/2026
A comissão de licitação do município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VTSITA TÉCNICA

O representante legal e o responsável técnico da empresa DARCI FAUSTO - ME,
inscrita sob CNPJ n' 72.3/10.2921000í -12, com sede na Rua Principal, s/n, bairro Alto Campo,
no município de Três Barras do Paraná, estado do Paranâ, declara, sob as penas da Lei, que
renunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com o município
de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, flrmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná-PR, 09 de fevereiro de2026.

goub
ocúnhto.3i.do dilirhÉnE

o.r.: r!@/x26 ràrsLa:ró
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DARCI FAUSTO - ME
DARCI FAUSTO
RG: 3.608.621-1

ADMINISTRADOR
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MARCIUS VAZ PRIM
CREÂ/PR: PR 116335/D

ENGENHEIRO CIVIL
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A empresa DARCI FAUSTO ME, inscrita no CNPJ sob o N" 72.340.29210001-12, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. DARCI FAUSTO, portador(a) da Carteira de
ldentidade N'3608621 í, do CPF N'524.435.669-00, DECLARA, para fins do disposto no
edital supracitado, sob as sançóes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme inciso ldo art. 3.o da Lei Complementar no 123, de
1411212006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 3.0 da Lei Complementar no.
123, de 1411212006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1o do Decreto no 8.538/20'15.

Afirma ainda que guer participar da referida licitaçáo com tratamento diferenciado, conforme
previsto na Lei Complemenlar 12312006 e que a empresa está excluída das vedaçÕes
constantes do § 4o do art. 3.o da Lei ComplemenlaÍ no 123, de '14 de dezembro de 2006. Que
do capital da Empresa não participa pessoa ÍÍsica que seja inscrita como empresário ou seja
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar; Que o titular ou sócio da Empresa não partlcipa com mais de 10% (dez por
cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lel Complementar. Que estará
observando as disposições do § 20 do art. 4, não tendo celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de
realização da licitação.

Três Barras do Paraná-PR, 09 de fevereiro de 2026.

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LE! 123/2006
CONCORRÊNCIA ELETRÔNtCA N' Oí/2026

goubr
oaú|Úto ú.ln.do dltft ,lrnãt

D.t . ll/02/2026 lcú3&o:llro
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DARCI FAUSTO - ME
CNPJ: 72.34O.292/OOO 1 -í 2

RUA PRINCIPAL, S/N, ÂLTO CAMPO
TRÊS BÂRRAS DO PARANÁ. PARANÁ

DARCI FAUSTO - ME
DARCI FAUSTO
RG: 3.608.62í-1

ADMINISTRADOR
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NArALtcto fl+Il"LiÍo'"*
F ELL:O46441 g9 F€LL:o4tí4r eeeeo
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DARCI FAUSTO - IÜE
c NP& 72. 340.292/OOO r - í 2

RUA PRINCIPAL, S/N, ALTO CAfrTPO
1RÊS BÁRRAS DO PARANÁ. PARANÁ

oECLARAçÃO CONJUNTA
A empresa DARCI FAUSTO ME, inscrita no CNPJ sob N'72.340.2920001-12, com endereço
em Rua PRINCIPAL, No SN, LINHA ALTA, ZONA RURAL, na cidade de Três Barras do
Paraná, telefone 045 I9155-1522, e-mail dfcalcamentos@gmail.com, neste ato, representado
por seu procurador legal, para realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. DARCI
FAUSTO, portador do RG N" 36086211, CPF sob N' 524.435.669-00, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar oconências
posteriores;
c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 70,
inciso XXX|ll, da Constituição Federal;
d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art.1o e no inciso lll do
art. 50 da Constituição Federal;
e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas;
f) Declara que suas propostâs econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município de Três Barras
do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, aÍim ou consanguíneo, até o
segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município;
h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou
indireta, federal, estadual ou municipal.
i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos de
sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Três Barras do Paraná-PR, 09 de fevereiro de2026.

oo<!ffitoBin d.dEi.hÉt
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DARCI FAUSTO _ ME
DARCI FAUSTO
RG: 3.608.621-1

ADMINISTRADOR
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GREA.PR Cêrtidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
G..r..a!. -al-a - -a.r-r. âaidr. r- --a

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lêi Federal no 5.194, de 24 de dezembro de í966, êstando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiÉo(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Cerlidão no: 1688912026 Validade: 3110312026

Razáo aociall
DARCI FAUSTO. ME

CNPJ:
72.v0.292t0001-12

l{um. Rogbtro:
72814

Datâ do Rêgl3tro
30t07t2020

Capital Sociel:
R$ 140.000,00

Endersço:
RUA PRINCIPAL DE ALTO CAMPO. 16. CENTRO

CEP:
8548 00

Cidad€:
TRES BARRAS OO PARANA.PR

Nô da Alteração Contratual:
99

Data da última alteração:
03n9t2020

Obr€tivo Social:
)BRAS DE TERRAPLENAGEM PRESTACAO DE SERVICO PAVIMENTACAO POLIEORICO TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO
RODUTOS PERIGOSOS E MUOANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS OBRAS DE
URBANIZACAO - RUAS, PRACAS É CALCADAS OBRAS DE ACABAMENTO OA CONSTRUCAO ALUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS
PARA CONSTRUCAO SEM OPERÂDOR, EXCÊTO ANDAIMES ATIVIOAOES PAISAGISTICAS SERVICOS DE ENGENHARIA PREPARACAO OE
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO SERVICO DE PREPARÂCAO OE TERRENO. CULÍIVO E COLHEITA.

Enconlra-se quite com o exercÍcio 2025
Não possui débito(s) reÍerente a processo(s) de ÍscalizaÉo e/ou dívida ativa até a presente data

Responráveis tácnico! p€la ilãtri. - CNPJ: 72.W,2g2nan1-12

t{OrrE CIVIL: iIARCIUS VAZ PRIií

Cadêira: PRI 'l 633íD - Data dê êxpodiçáo: 1 S03/20í 1

Desdê 19,/04/2024 - Caíga hoíáíia: 4h
Oesde 2210912021 até í4108/2023 - Carga hoÉria: 4h
D€sde 30/07/2020 até (X l11l2O2O - Ca.ga hoáia. 4h

SituaÉo: Alivo

i rÍrulo: eleeuxetRo cML - situaÉo: Rsgutar

ncüeto Fedgral N.' 23.5ô9/1 933 - AÍt. 28'

]\nfUlO: elCelXetRo CML - Sit aÉo: Regular

, Lsi Federal N,' 5.'194/1966 - Aít. 7'
i
iObs.:Possuicompotênciaprofissiomlparaasativi.radosdoaÍt.fdaLêiFêderalN.'5.194/1966noscâmposdeatuaÉodoart.23doDecroto
i F€d€ral N.ô 23.569/1933 ê do a f da Resoluçáo do Confeâ N.ô 218/í973.
j rirulo: enceHretRo cÍvlL - srhlaÉo: Rsguhr

i Resobçao oo Confea N.o 21€V1973 - AÍ1. 7'

Para fins de: Licitaçõês

CertiÍicamos que caso ocorÍa(m) altêração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efêitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/Âwww.crea-pr.org.br), aúavés do
protocolo n.' 4491812026, ressaltando a impossibllidade de exêcução de quaisquer serviços ou obras sem a
participaÉo efetiva de seu(s) responsável(êis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 1110?J2026 19:28:31

Dispensa-s€ a assinafura nestê documento, conÍorme lnstruÉo de Serviço N" 032021.
A ÍalsiÍicaÉo deste documento consütuise em qimo pr€visto no C&igo Penal Brasileiro, sujeíhndo o autor à r€spectiva açáo penal
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CREA.PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos com
Efeitos de NegativaC..-r..í...r.b..td,4

. .. 
-.-.-.4

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiflca que o(a) proÍissional abaixo
encontra-se regularmentê registrado(a) nos termos da Lei Federal n" 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
proflssão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiçáo(ões) constantes de seu registÍo.

Certidâo no: 1688812026 Validade: '1710312026

Noma civili
MARCIUS VAZ PRIM

Cartoira - CREAPR N':
PR-11633íD

RogiatÍo Nacional:
1709414120

Rogi3tÍado(a) desdê:
't í03/201í

Filiaçáo:
PAI: LINOEiTAR PRIM
MÂE: RosA GoMEs vAz PR|M

CPF:
o52.422.379{9

Oocumênto dê ldêntidedo:
8.376.107-5

Órgão eml$or:
SSP.PFYPR

CATANDUVAS/PR

Possui débitos de anuidade.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍTuLos

Título: ENGENHEIRO CIVIL

Data da anotação do título profissional: 1U12n020

FACULDADE ASSIS GURGACZ

Curso: ENGENHÂRlAClvlL

Data da Colação de G.au: 19/022011 - Diplomaçáo: 1910212011

Siiuâçáo: Regular

AtÍibuiçóes proÍssionais:

Decrelo Fedêrâl N.o 23.569/1933 - Art. 28ó de 1111211933

: Resolução do Confea N.o 2í 8/í 973 - Aí. 70 d e 2gt6l 197 3

.i Federal N.o 5.194/1966 - M.7o de 2411211966

Obs.: Possui competência profissional para as atlvidadas do art. 70 da Lei Federal N.o 5.194/í966 nos campos dê atuaçáo do âít. 28 do Decreto
Federal N.o 23.569/í933 e do art. f da Resolução do Confea N.o 21U1973.

RESpotrSABtLtDADE ÉcNrcA/ouAoRo rÉcNlco:

VAZ PRIM LTDA

CNPJ:03953086000165

_ Oe§de.24109D021 Carga HoÍária: th

ZANCANARO E GROBS LTDA

CNPJ:07196642m00198

Desde: 3l/01/'2023 Cargâ HoráÍia: th

DARCI FAUSTO - ME

CNPJ: 723/,0292000112

Oesdé: 19r'0É,.f2024 Caíga HoÉria: 4h

M. J. ZANINI ÍERRÁPLANAGEM

CNPJ: 3651684'1000101

Desde: 04/07/2024 Caíga Horária: 4h

Pâgina 1 de 2
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CREA.PR
c.â-L a-b.l a. ar-à-|.

.r.rt -r..4 Era

Para fins de: Licitagõês

Certificamos que câso ocona(m) alteragão(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os eÍêitos.
A autenticidade desta certidão poderá seÍ conÍirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.o 44917/2026, ressaltando a impossibilidadê de execuÉo de quaisquer seÍviços ou obras sem a
participaÉo eÍetiva de sêu(s) rêsponsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 1110212026 19:27:54

Dispensa-s€ a assinatura neste documento, @níoÍme lnslrução dê S€ryiço No 03202í.
A íalsificação dost€ doqlínento consütui-se em cÍime pr€visto no C&igo P€nal Brásileiro, sujeitando o autoí à rêsp€ctiva aÉo peoal

Página 2 dê 2
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CREA.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
c...4. r.aa-.| r- La-àrr.

. r.r.6r... Era

O Conselho Regional de Engênharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lsi Federal no 5.194, de 24 dê dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

CeÍtidão no: 1 6527 12026 Validade: 3110312026

Ra2ão aoclal:
DARCI FAUSTO . ME

CNPJ:
72.340.292tOOO',1-12

Num. Rêgistro
72414

Dâtâ do Rêglst.o:
30to7 no20

Capital Social:
R$'140.000,00

Endeaeço:
RUA PRINCIPAL DE ALTO CAMPO, 16, CENTRO

CEP:
85485-000

Cidade:
TRÊS AARRAS DO PARANA.PR

No da Alte.açáo Contr.tual:
99

Oatâ da última altoraÉo
03/09t2020

Obj6tivo Social:
OBRAS DE TERRÁPLENAGEM PRESTACAO DE SERVICO PAVIMENTACAO POLIEORICO TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA. EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E TNTERNACIONAL CONSTRUCAO OE EDIFICIOS
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINÍURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS OBRAS DE
URBANIZACAO - RUAS. PRACAS E CALCADAS OBRAS OE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ATIVIDAOES PAISAGISTICAS SERVICOS DE ENGENHARIA PREPARACAO DE
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO SERVICO OE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA.

Encontra-se quite com o exêrcÍcio 2025
Não possui débito(s) reÍerente a processo(s) de fiscalizâçáo e/ou dívida ativa até a presente data.

Rôspor!ávols técílico! pcl. IalrL . GI{PJ: 72310 âill0/0o1-12

NOÍíE CML: ]úÁRCIUS VAZ PRI

Caísirâ: PR-116333D - Data de g)ç€dlçãoi í5/03/20í1

D€sde 19/ü2024 - CaÍga horáÍia: 4h
O€§d,o 2l@f2t21 atá 1im8/2023 - CâÍgâ horá.ia: ilh
Desde m/0720ã) atá O 112020 - CaÍ!â hoéÍia: 4h

Situaçáo: Atirro

I rÍrulo: slcenxelRo cML - sttuaçáo: R€guta.
í
i OecrEto Fsdsràl N.o 23.569/19«! - Art 26'
I

I TITULO: ENGENHEIRO CIVL - SituâÉo: ReguhÍ
I

I Lei Fôdsral N.' 5.194/1966 - Art 70
I' Obs.: Po6sui co.npetância profssbnal para as aüvidadês do aÊ f da Lei Fedêràl N.o 5.194/1966 nos campos d€ at aÉo do aÉ. 28 dg Decreto

Fod€ral N.o 23.569í 93:) e do aÍt 70 da Resdu@ do Conioa N..2í811973.

; TlÍulo: E}{cENHEtRo cML - situaçáo: Regutar

Resolução do Coníêa N.'218/1973 - AÍt 7"

Para fins de: Licitagôes

CertiÍicamos que caso ocona(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Cêrtidão pêrdêÉ sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade dosta certidão poderá ser conÍlrmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.b0, através do
protocolo n.' 4412912026, ressaltando a impossibilidade de êxecução de quaisquer serviços ou obras sem a
participaçáo efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 1110212026 10:29:.46

Dispensa-se a assinalura neste documento, conforme lnstruÉo de Serviço N" 03/2021.
A falsiíicaÉo deste documento constitui-se em cfime pr€visto no Código Penal BÉsileiro, súieitândo o autor à respêctiva aÉo penal
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ESTADO DO PARANA

Folha 1

êPROTOCOLO
Órgáo cadastro:

Em:

CIOADAO

2711112025'l0t23 ililililililililililil]illliltilil]ilflil]iltililililtilItil 
"ru.ãto.r*r.o

lnte.essado 1:
(cPF: »«.581.24$XX) LUÍSA CONEGLTAN MOGNOL
(CNPJ: XX)«X.159/0001-76) MAPEÂR GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE

lnteressado 2:
Assunto:
Palavras{havêi
N'/Ano
Dotalhamento:

MEIO AMBIENTE
CIOADAO

Cidade: TRES BARRAS DO PARANA / PR

soLrcrrAÇÃo

Código TTD:

Para informacôes acesse: https:/ rvww.eprotocolo.Dr.qov.br/sDiweb/consultarProtocolo
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Solicitação
Requerimento de Licença de Operação para empreendimento minerário

no âmbito da lnstrução Normativa 04312025.

'nr,--L
s.. -2-

oc

Assunto: MEIO AMBIENTE

Protocolo: 25.060.243-0

Interessado: LUíSA CONEGLIAN MOGNOL

Assinatura Avançada realizada por: Urí.. Con.gll.n ognol (X.5aL249XXl em 2711112025 10:24 Local: CIDADAO. lnsêrido ao protocolo 25.1)50.2a3{ por: Luís.
con.gll.n llogml em: 27l112025 10:23. Documento àssinâclo nos teímos do Art. 38 do Decreto Estaduôl no 7304/2021. A âutênticidôde deste documento pode sêr
validada no endêíêço: àttpsJríwr.êp.úto.olo.pr.gov.trltPlxcbir.lidaôo.um.nto com o códiqo: íO5Edc.3bd5d.,!2lf.lO.25U4rk17f
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oc

ePROTO@O

Documento: Sollcltacâo_loo581249?r.pdf .

Assinatura Avançada .ealizada poí: Lrrísr Corcgll.n Hognol OO(X.581.249-XX, em 27l11f2025 10:24 Locôlr CIDADAO.

lnserido ao pÍotocolo 25,060.243{, por Lursa Coícgllân üognol êi\:27 L7nO25lot23.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual ne 7304/2021

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.Dr.gov,br/spiwêb ralidôd)o.um.nto com o código:
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REQUERIMENTo DE LIcENCIAMENTo AMBIENTAL
DocuíúENTo oEsIN^DoÀ FoRflÀLlzÂçÃo oo REQUERTME|IÍo p^RA Íooas a§ ooauoÂDEs DE LtcEl{ctaltENÍo oE

EMPREENDITENTOS MINERÀRIOS
RLA§

0í -uso tirERNo

] aêH'{P#"
DIRETORIA DE LICENCüA}IENTO E

OUTORGA

0í PRoÍocoLo

9ARA1ú l§J
GOVERNO DO ESTADO
SECRETÁFÉ m OÉsENvdVrMErlÍO

SUSTE{TÁV:! E OO IIJR'SHO

02 - tDENTIFtcA iTE

I Oa E{scRlçÂo EsrÀDuaL ?Esso^ JuRlotca ou RG pEssoa FlstcÂ

RG 3.608.621-1
05 ENoEREço corPLEÍo

Rua Amapá, no 16

I 06 ".""o
Alto Campo

07 iurírclPro/uF

Três BaÍras do Paraná
I oE cEP

85.485-000
| 09 TELEFoNE P^RÂ coúr^Ío
(04s) 99155-1522

02 i^zÃo socr r. (PEs§o^JURlDrcal ou No E (PEsso ríslc )
Darci Fausto
03 ct{PJ ou cPF/tiF

524.435.669-00

O3 - IDENTIFI DO OBJETO DA SOLIC
í0 sor.rcrÍaçIo oE rJcE{ctarExTo axaEt{r Lp i (rFoDE ErFnEE touÊrÍo}

Extração de basalto para calçamento

04- REQUERIMENTO

AO SEI{HOR
DTREToR PRESTDE TTE oo lNgÍrÍuÍo ÁouÂ E TERF
CuRrÍrsa - PaRANÁ

o REqUERENTESUPRA cÍÂoo, vE{ [ur REspErrosa{ENTE À PRESENçA oE V.S., REaUERER ExpEotçÁo oE(a)

íí nooauoaoÉ oE LrcENctÂxENTo aüaTENTAL

AMBIENTAL . AÂAUTO LICENÇA AIiBIENTAL SIMPLIFICAOA. LAS

x ucENcA DE oPERÂcÁo . Lo
LICENçA PREVIA. LP LlqEtrçA oE rNsrALAÇÀo -Ll

AMPLTaÇÀo
LORENovÂçÃo DE DLAE LO REGULARIZAçÃO DE

coNFoRME ELEMEI|ToS coNsrANTEs DAs tl,tFoRMAçôEs CADASTRADAS E DocuÍttENÍos Elt aNExo.

DEGLARA oUTRossIM, QUE coNHEcE A LEGISLAçÃo AMBIEIfiAL E DEMAIS NoRITAS PERÍINENTES Ao LIGENCIAMEMTO
REOUERIDO, COMPROMETENOO.SE A RESPEITA+À
NESTES TERMOS
PEOE DEFERIME}ITO

12 rocÂ! E DAr^

Três Barrâs do Paraná, dezembro de 2025

(Procuração em anexo)

í3asstNÀÍuR DoREqUERENÍÉ

05 - IDENTIFICA DO RESPON VEL Ntco sÊ Ho
14 xouE oo rÉcilEo REsPoNSÁvEt

LUiSA CoNEGLIAN MoGNoL GEÓLÕGA

I5 auauFrcaç^o PRonsspN L 16 E{ÂtL P i^ co,{Í Ío
coNTAÍo@MAPEARGEoLoc{A.coM.BR

19 possut pENDÊNctÂs rÉcNtcas ou LEGA|S?í7 No REGtsrRo No cRE

178.337tO

í I REGrÃo

PR stM TIPOx
06- O DE OOCUMENTOS

23 DOCUMENIOS E TAXA ÂMBIEMTAL CONFERIDOS POR: (NOME, CARIMSO E ASSINATURÂ)

21 TORÍA OE EXÍREG,À OA LICENçA

22 EscR róRro REGroxÂ! DEi

]-aoAra

II III

,...1-/EI#

VIA UNICA - A SER ANEXADA AO PROCEDIMENTO ADMINISTRÂTIVO

NÃo

Possut oÉBÍÍos 
^raEtEr{T 

ls NÃO

JLAs ILAs I I r-r

Assinatura Âvançôda realizada por: l,üí5 Con.glhn taogml (Xn.S81.2a9,XX) em 27111/2025 10:23 Locôl: CIDADAO. lnse.iclo ão píolocolo 25.0t0.2a3{ por: L!í5.
Conagllan Loínol em: 27Ày2025 10:23. Oocumênto asslnâdo nos teímos do Art. 38 do Oecreto Estaduâl no 7304/2021. A ôutenticldôde deste documento pode ser
vâlidôdâ no endeÍeço: https:/wrr..pÍotocolo.pr.gov.br/rpb.b/v.lidr.oo.umoto .om o código: .dd682aÍ8166.1969rÍ.0d8Í.O6.r2a
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éqà
t.-._-rJs

\
caoasrno DE EMpREENDIMENToS tvttueRÁnlos

oocu ENTo DEsÍtNAoo Ao CADASTRAMENÍo DE EMPREENotMErros HtNEnÁruos pARl eualouER
iIODALIDADE DE LICEI{CIAMENTO AI'BIENTAL

0í uso Do tÀT

mneNÁ
GOVERNO DO ESTADO
sEcREraRrÁ Do D€sENvollrlEr{Ío

srsrE.íÁvE E oo rr.Êsr{o

O
DIRETORIÀ DE LICENCIAIíENTO

E OUTORGA

0í PROTOCOLO

02 tDEüÍrflcAqÀo oo REQUERENÍE

05 ESTADUAL

ia.com.br

lrERo)

Luísa Mo nol - Consultora ambiental contato mapear9eo

0,! NOME FÂNTASIÂ

I 
(045) 991551522
06 TELEFONE (ODO -

Í í NOMÊ PARÂ COMTATO E CARGO f-r2 E{*Ãia FaRÂ coNraró

03 CNPJ/CPF

524.435.669-00

07 ENDEREqo paRA coRRE§poNDÊNôtas

Rua Amapá, no 16
06 BAIRRO
Alto Campo

lío cEP
85.485-000

I 09 rruNrclPto/uF
Três Bârrâs dô Paraná

I 13 TELEFoNE PARA coNÍAÍO
(44],9172-8768

02 RAzÃo socrau NoME

Darci Fausto

03 CARACTERISTICAS oo EMPREENDIMEMTo

't5

18 MUNIC Pto/uF
85.485-000
íS CEP

Três Banas do Paraná

í4 AÍIVIDADE
Extração de basalto para calçamento

I7 BAIRRO'DISTRÍTO

Linha Alta (Zona Rural)

í6 EXOEREçO OO EltPREENDlitEt{ÍO
Lote 04 - Gleba 01 lmóvel AndÍada

21 EACIA HIDROG tcA

23 PROCESSO(S) rcra{s)

A SER LAVRAOA (ha) . sE HOUVER)26 EA CONSTRU DA(
0

27 COOROENADAS U (SIRGÂS 2000) OA(S) 28 COORDENAOAS UTI'

281.948 72mS13 m E 7.187.262

20 CORPO RECEPTOR

lguaçu
(s) ANM

a26.33712023
23

FRENTE(S) OE LAVRÀ

EM LEÍTO ÂTIVO DE RIOPARÂ

22 SUBlir
Basalto
24 TIPO T'E LAVRÂ
A céu aberto

29 C(X)RDENADAS Uflii (SIRGAS 2000) OOS
L|MÍTES OO(S) TRECHO(S) DE EXTRAçAO(srRGAS 2000) DA(S)

car'rcHA(s)

32 MODALIDADE DE LICENCIAÍiIENTo

RENovAçÂo LAs PRÉvIA

iRENovAçÃoLo IA PUAçÃo

INSTALAçÀo X oPERAçÃo

AuroRrzAçÀoAmB. lLAs

ÁGUA uTtuzADA

X LAVRA

34 ORIGEÍII

Não haverá utilização de água no processo
35 HUitANO

coMBUsrlvEts uÍLtzaDos

Caminhão e retroescavadeira 80
ÍANQUES DE AR,úÀZENAI,IENTO OE COÍ{BUSíVEL

37 TtPO

Diesel

CoNSUI'lo DlÁRlO
38 EOUIPÂIúENTO /t0 UNIOAOE39 QUÂNTIOAOE

L

I42TIPODECO BUSTTVEL I43nPo DETAIioUE I44 cAPAcIoADE oE ARtIAzEt{A EMÍo (m3)ti41 NO DE TANQUES

RELAçÂo DÉ PRoDUÍos
45 DENOI'INAR TODO PROOUTO FINAL, SUBPRODUTO, EST
PROCESSOS BE LAVRÂ E BENEFICIA'úENTO

Basalto

ILEOREJEITOOOS
46 QUANTIDADE ÀNUAL FON)

300 m3/mês

assinatura avan(ôdô íêôlizôdâ por: LuÊ. Con.9ll.n tlognol (m.581.2a$XX) êm 271112025 10:23 Locâl: CIDADAO. hsêíldo âo protocolo 25.060.243i por: luís.
CoÍ'êgll.n taoghol eln: 27Â1/2025 I0:23. Oocumento assinado nos termos do Ârt. 38 do Oecreto Estadual nr 7304/202I. Â ôut€nticidade deste documeôto pode seí
vâlidadâ no endereço: hüp5://wsw,GpEtocolo.pr.gov.br/.plw.b/validarDocum.nto com o código: c.ld562aB155<19697f.0d8t O6c721

CEM

. INSTITUÍO
ÂGUÂ E TERRA

3í INVESTIMENTO TOÍAL EM
UPFíPR

30 NO DE EMPREGAOOS PREVISÍOS OU
EXISTENTES

300

33 ÂTIVIDADET

Ai,PLIAçÃoLAVRA E BENEFICIATiIET{ÍO FISICO

t)
36 OPERACIONÁL
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Ea -l-
5._lA lavra oconerá a céu aberto. Não será necessário realizar o decapeamento, pois a rocha aflora em superfície.

O desmonte dos blocos de basalto será feito manualmente com o uso de uma escavadeirâ, aproveitando â
fragilidade natural da rocha intemperizada. Portanto, não haveÉ utilizaÉo de explosivos.

Por meio de marretas, os blocos dê basalto sêrão cominuídos êm fragmêntos menorês para utilizaÉo em
calÇamento poliédrico manualmente.

Gramíneas, sendo a área atualmente utilizada para Íins pecuários. Há algumâs espécies arbóreas no teneno,
mas não será necessário removê-las paÍa a lavra, Com o avânço da ftente de lavra, caso futuramente haja a
necessidade de supressão, será solicitada a devida autorização florestal antes da remoção.

O acesso se dá a partir da sede municipal de Três Banas do Paraná, pela BR 471 - Senlido NoÍte. Antes do
Íim do perímetro urbano, na última entrada à direita, toma-se a estÍada vicinal que dá acesso à área. Para
chegar ao local de extração, deve-se percorrer cerca de 1km na estrada náo pavimentada. O Lote 04 estará à
direita.

Não há Íegistros de cavidades naturais subterrâneas na rê9ião.

100.5a1.249-77Luísa Coneglian Mognol contato@maDeaÍoeolooia.com.br

Maringá, dezembro de 2025

assinaturà Avançac,a íeôlizôdâ por: !rís5 Conagllan ,4ornol í[L5t1.24]Xx) em 27112025 10:23 Local: CIDADAO. lnserido ao pmtocolo 25.O5O.2{3{ por Luí..
Concglln }lognol em: 27Ã1f2025 10:23. Documento assinado nos termos doAÊ. 38 do Dêcrcto Estàdual na 73O/y2O2l. A àutêhticidôdê dêste documento pode ser
vâlid.dâ no endereço: htE6:// rw..p.otocolo,D..gov.br/splf.b/v.lld.rDocumcnto com o côdigo: c.ld5t2Aíú[6c1969rt Odat 06cr2l

47 DO PROCESSO LÂVRÂ E BENEFICI,AI/IENTO

COBERÍURA VEGEÍAUFLORESTAL (ÁREÂ RECOBERTÀ TIPO E ESTAGIO DE

49 ROTEIRO À ÁREÂ

GRUTAS,

O,í RESPONSÁVEL PELAS INFORT'ACÔES

51 NOME COMPLETO 52 E.MÂIL 53 CPF
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B1 _É_
b._a

oc

PROCURACÃO

por este inslrumento particular de mandato. Drrci Fausto. brasileiro. divorciado.

empresârio, portador do RG N" 3.608.621-l e CPF 524.435'669-00. resitlerr(c e

domiciliado à Rua Amapá 16. bairro Alto Campo. no município de Três Barras do

Parana/PR. pelo presente instrumento nomeia e constitui como sua procuradora Luísr
Coneglien luognol, brasileira, solteira, geóloga- poÍtadora do RG N" 15-915.420-3 e

CPF N' 100.581.249-77, rtxidente e domiciliada à Rua Elói Moreira de Souza I74.
Jardim Dias, no municÍpio de Maringá. outorgando-lhe poderes para reprcsentáJo

administrativamente em tramitâçôes na Ar:êncir Nacional de Mineraçâo - ANM e no

Instituto Água c Tena - lAT. potlcndo. pâra tanlo. protocolar requcrinrentos. atratcssar
petições. apresentar defesas. interpor n',cursos. prcstrr d!.clâraçÕes e fazer juntada de

docuÍncntos exigidos. enl'rm. promover todos os atos nçccssários ao bom e liel
çumprimento do licenciamento ambiental e mineral.

Trús llerras do Parâná. 14 de ago§to de 2023

Darci Fausto
cPt, 52.1.4-15.669-00

Ír.3 B.mr &
-íEF

por

rssoN.

Íh(, ía.
21.7!).

R30.21
lil (h agoÍo iL
Frrliri R3í,34.
Tor.t Rtlr,tT

Íar|"

&üúr

dcB.tc'ns

I
Âssinaturã Avançada realizada por: Lub. Coí.gli.n lrogíol (XXX.581.2aUX) êm 27111/2025 10:23 Local: CIDADAO. lns€rido âo protocolo 2S.O60.2a3{ pon luís.
Con.gllàn iíognol êm: 27l11/2025 10:23. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Oecreto Estaduàl nc 7304/2021. A autenticidade deste docum€nto pôde ser
validâda no endeíêço: http3í/www..p@tocolo,pr.gov.br/spixêb/Validaroo<um.nto com o códiqo: cdd682aÍ8165.19697fô0d8teo6.724
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- l;isYlruÍo
ÁIEI'A C TENEA

lnílhÍo Álsr . Ts.r'.
Olr.r.Ílt d. Co.ltob & R.cl'.oa ÁríH.nL&

N. 24:10ô

v.llda& 070812031

PTetsgsle 239203884

--ri§i.!'ê:-
Srffi*lws

SâcÍataÍia dô Daaanvolvlmanto
Sust€ntával o ÍuÍbmo

O lnstitulo Água e Tena - lAT, com base na lêgislação amblêntal e demais noÍmas pertinent€s, e lendo em vlsla o

contido no expêdiente protocolado sob o n' 239203884. êxpedê a pÍesente Licença dÊ lnstalaÉo à:

01 toENTrFrcAçAO DO AUTORTZADO
Razào Soclal - Pâsroâ JuraE7l.l{,no. Pêssos Éalcs
DARCI FÂUSTO
C.G.C. . Psrsoa JunAba, C.P.F. - Po§6oa FÊica

52443566900 6086211
EstâduâI. Poa§oe

Endeíeço

RUA AMAPA, M.I6

E x,.reço

Lote 04 - Gleba 0l lmóvêl Andrada CAMPO
BaiíÍo

Três BarÍas do Paraná 85000
Co.po Hr'dÍico do Entomo

lguaç!
Becl. HilíooéfiGa
lguaçu

t)€stino do Esgolo SE lit&io

03 REeutsÍTos Do LtcENctÁtEmo DE lNsr/itáçÀo
. SúdL d.tL ltsngr dercl !r ,ldc.ô no tlrb Oí.i.Iô €d.do. .l'l lorEl d. frrô d§r..à. b.C cl r.Sloí.1, no Ee nrelE d. lO Oiú.) ó...

Í16 L.no. d. R.tdaáo Coa.l^[r lf El6
. Eii. ucEllÇAoE lNsT lAçÀolôíÍr. tEEd. l.lln. ltr.rclcrd+ ot.íy.do.6ô.bbltl clrbt l|o -,l.6!0 ! m fl!l.5 d. ií..n c. tírrÉl{.

d....tt§ d, Éflo d. cdtríd..rüldrd .|ll rxro. d.r,lErÍi.c.íülc.lb p.lo hP, dovúíb. !r....or.ç!o t rdd{..o l,AP Êdrl rnL..da.!cb
millnr óê 120 (..íÍo ê rhr.) .k.

. qrrüq,.l d.í!çaü otr.rpü!ô.. mt Fcsc r,3 Foôlçlo 6ll Errr.. Fúrlrr ,.a. hdÚ.lrb. irí!õ.. or dF|!a...E.ntc.Bíüll.rúq ú.lr.raa t'
Xc.rdllro3 p.lo l,AP.

. EtL liCENçÂ tE INST^LACÀô 6.v6a..Í.lb.d. ql! lEl !ôn d

Destino do ÊÍlu€nt€ Finâl

8aiío
ALTO CAMPO

TDENTTFtcAçÂo Do
Émprê€ndimenlo

OARCI FAUSTO

Três Barras do Paraná 8í85000

de empÍg€ítdúnônldativldad6 Número dê Unidâó6s

RAÇÃo DE BASALTO PARA CALÇAMENTo

lla licença êstá vinculada ao RegislÍo da Agência Nacional de Min€l"aÉo (ANM) no 826.337/2023. Quâlquer
no registrojunto à ANM deveá ser imediatamenle comunicada ao órgão ambiental licenciador.

proibido o uso de €xplosivos para o d€smonts do mateÍial, @nÍoÍmê proleto apÍovado.E

Esta licênçâ náo dispênsa o empÍêêndêdord€ obtêr todas ss dsmals licênças, aulorizações ou regislros necsssádos à
legalizagáo da atividade iunlo à Agência Nacional dê Mine€ção (ANM), à autoridade ambientâl municlpal ou a
quaisquer oukos órgáos compêt€ntss.
Náo é peÍmitida a lmplanlaçáo de britadoEs na área do emprBandimonlo, visto quB tal infreêstÍutura não Íoi
conlemplada no projsto aprcvado.
O êmpreendim€nto nâo podeÍá possuir pálio dô abâstecamento. tanquês, ou oticina para mânltênçáo dê veículos e
equipamentos. pois tais estruturas não íorâm previslas no projêto.
A operaÉo do ompreândimento somgnto poderá sêr inlciâda âpós a êmissão da LicenF dê Opêrâção (LO), qus
deverá ser requêrlda ao órgáo ambiêntal ostadual com base na execução do proieto e na eÍetiva implantaçáo das
eslÍuturas e medidas d€ contÍole amblential propostas,

lmpressã: 07/08/2025 08:37:47

lnse.ido ao protocolo 23.920.18ô-/r por: !u.l.no Goné em: 11/08/2025 16:10. A autenticidade deste do.umento pode servãlidàdâ no êndêrêço:
àttp.:/rww..p.oto.olo.pr,lov.brlsplr.b/v.lld.rDo(umrnto com o código: tlda5d€o7a2EÍttLbz.6!ü1rra2l9lo.

Assinatura Avançada rêalizàda poí: luí.â Côíêgllân t{ognol {nx.58r.249.n1 êm 271112025 10r23 Lôcal: CIDAoAO. lnsêÍido ao protocolo 25.06O.2i13.O por: Lüísã Conêglian
üognol em: 27111/2025 I0:23. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Dêcrêto Estâdual nq 7304/2021. A âutenticidade dêste docum€nto pode servalidada no endereço:
htlP3í/rrí.êpÍoto.olo.pÍ.gov.br/splwêb/vâlldârDo.ulnohto com o código: .dd6a28Ía165c19697íâ0d8t O6c724

"" 
/j Licenga de lnstalagáo

Págha:1d82 .J*
.---"(-
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ffii
Sacrctadâ da D.aanvolvimanto

Sultantóv.l o Tu.lamo

Lacença de lnstalação

M 24306

Validade 07/08/203'1

Protocolo 239203884

§

Todas as estruturas previslas no projeto, como pátio de estocagem, vias internas, úias de material e sisterna de
drenagem, deverão ser implantadas conformê especiÍicações constantes no prccesso ê nas plântâs apresenladas.

Quâlqueí allêragão no processo pÍodutivo, nas estÍrjturas ÍÍsi6ãs ou na área de intervênçào dêvêrá seÍ pÍeviamerte
comunicada ao óÍgão ambientâl competênte,

Locâl ê dâb
Cascavel, 07 d€ agosto de 2025

O pmprieláÍio requerente âcimâ qualificado náo consta nesta data,

como dêv€dor no cadastro de autuações ambi€ntrais do

lnstituto Amblenlâl do Parâná.

Cedmbo ê do represênlaàte do IAT

{É

lmpressa: 07/08/2025 08:37:47

lns€rido ao protocolo ?3.920.38H pon Lu.Lno Go.ll.3 cm: U/082025 16:10. A autenticidãd€ deste do.umento pode servalidadâ no ê^dêreço:
tttpsrtíur,êpruto.olo.pr.9ov.b./lplü.à/y.lldârDo.urênt com o código: ada5.!.O7a28t 4âb2.]ô.1àl?a2l9l0.

Mognolem: 27lrUz025 10:21. Documento assinado nost€rmos do Art.38 do Dê(r€to E§tâdualn! 7304/2021. A âutênti.idade deste documênto podê sêrvôlidada no êndêr€ço:
httpsr/í**.êpmtocolo. pÍ.gov.bÍ/spi*.b/valid..oo<unsnto com o códi9o: cddSEZEÍE166c19697f.0dEíe06.724

- rÉ5Íarú70
/ÀôUÂ E TÊDarÂ

lmll&to Áe$a . ?.ír,
Ok toí. d. C!íüoh a. i.âJ.r . AltümtL

i...-h
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DÉrioQP1g1ç1t5,.,á
6â íerra 108/Â802025 - Ediçáo no 1196l 31

DE atrroRtz^CÀo aMaIENral-
$r coicc&a à Sis&m dê 

^bôl6ilMtoÂmbiáúl - Â ." 6:95E cd vala.lade aÉ

'cRA(luEs oo ÀraxHÀ', no vâroÍ Ít.
íêâÉ), com as âldbu(res co.!6tan!B ro
E3r,âdEln 3.513/2016.

c D6dúdo & F.@ ! s implerad! M
B.im: C?:E330l0l0Muichio:PiB$,ta

An. ? Esia ResoloÉo enlÍa ôm vigor ná

S.crolá.io d. E6tado .lo

RESOLUçÃO N.

í05086/2025

DE LICENÇA AIIIBIENIAI

público qu. coB.dd à P^VIMENTÁçÀO
Simplifed! - L^S í'9082 cm vrlidd. rÉ

o SEcRET^Rlo oE EsÍaDo Do oÉrsEr{votvlrEr,ÍÍ(, soctat. E
FAXILÀ MrEado pdo t)6cÍBlo n. 446a/2023. no uso (hs aúib(lçôes
quê hê sào dríeíllâs pdo ârL t6 dâ Lêl Eslâduâl nc 21.352 dê 1'de
lan€iío da 2023, RESOIVE:
AÊ l. D€{ignar a s€widorâ Jull|nl XonLlÍo Rlb.llg. nÉcrilâ m CPF
n' '-.34:1.679-, como q@toÍa do ToÍÍno dê Fom€.rto coín a
Oíg6nizáÉo dâ Sodêdâdê Civl d€ôominâdiâ CEIaTIIO OE
ÍRElt{AIENÍo DE ADolEscEtlÍÉs Oofl JoÃo Bosco, insdtta m
CNPJ N'79.?6i.6OE/O0o1-20, d€!ün5do â oxocuÉo do Foielo
âpí§vâdo "CTA TRATSFORXAI{OO A REAUDAOE . GERAçÀO OE
TRAXSFORIAçÁO", rc vâloÍ d€ R! 180.003.96 (c€í1to ê s€ssênlâ m[,
!ê. reals a noventa. dnco oanlavos), coín .! 6lnbuiÉos @ístant€s no

^.t.69 
0 indsos do Dec.ero Ésladual n.35r3t2016.

Art ? Eslâ R€solufão ênEa em vlgoí na dats (b 8ua poblicação.
curitrba, 07 d€ agosto do 2025.

Rooóío Cârboíri
S.ciett.lo dê Est do do O.únvoMmnto ScLl o FeÍlL

10,É97D025

REsoLuçÁo x. 2iol2o25 - SEDEF

o sEcRErÁflo DE EsraDo oo oEsEitvolvtrÊiaro soctaL E
F flLl^. nqnêado P€b D€c.sio n 446&12023. íto rr§o das ãúiblr:És3
quê lho sâo coíísíúõ pêlo arl 46 dê L.i E râdúal nc 21.352 d,ã 1. do
FnêiD de 2023. RESOLVE:
ÂrL l' DGignar a seMdo.. JES|EIY APARECEA PEREnA UIÀ
ln.c.lt no CPF n' -.9E3.559.-, coír'o g€6bra do TsÍno de Fom€nb
coín a Oí§€nização da Socldad. Caril d,lnoínimda COXAI|IIO
À{DERAO OE OEFESÂ EO CTDAOÀO. in§díã rc CNPJ N'
03.845.33€/D001-32, dêsüõado à oxôcugão do PloFio ap.ovado
"VOZES DO FUTURO: FORT I-ECEI{DO A PARTICIPAçÀO DE
CRlAilç^S E AEOLESCEI{ÍES Ef, ESPAÇOa OEf,ocR^ÍICOS',

do F|Á'/PR. m valo. do Rl 257I49,r (dur.nio. .
clnqut . .€4. mil, quâlroc.rto. . oltnt . nov. íssl. . oL.í!..
qutl.o c.Ítâv6), com a atibuaçõ6, .drsiântês rlo Art69 e iftisc (b
D€.rBto Esladual nô 351312016-
Ârt ? Esta Resolu9âo êíruâ êm vtpí na dâta d€ sua publicârão.

cút5â. 07 dâ â9610 ó,ê 2025.
Rogá.io Cübo.i

serúáno d. Eatdo .ro D.r..lvol!,ltn.Íio 3o.r.l . Frflir
1051lo5ru25

SúMUL DE c'oNcEssÃo DE 
^trtotrz^CÀo ^MBrErrALO lEdü. Ágs. Ím ldu púüü@ $E.ô.c.d.! I M^ERSK ITOGISTICS

ri SFIVICES BR SIL LTDÀ, . Auroriaçao 
^mbtar.l 

- A "' 62959 cú
El'.Ld. dl 05r'08/2027, p.n D*.t!.,!fu & ri,. lEn . s iEplrLdr E
t-i.lro: ÂVENID^ RODOvh AR 27. N,.lló2 B.im:COLóNtÁ S NÍ
RrI^ Ccp:3l2mooo Muiclpio:P.llEgur m ôuichio & P.,Úgú/PR

t0509í:I0it5

{)5[t2029. F.. Rodovi.r r s iryLlEdt ú EDda!.offMUNIDÀDE DÂ
LINHACOST E SILV Brim',zONÀ IUR L Cc?:t5?450O Múi:ipio:B.L
V'ír ô CrÍoà. ú mi.ípio & B.L Vrí! d. C..oà./PR.

í05G412025

§úMULA DE cpNcE-ssÃo DE LtcENÇA 
^METENÍILSIMPLIIICA.DA

O lErirüo Á8@ c afr lorD púüli@ qE @@d.! t Mt NtClPro DE PRÁDo
fERREIRA . Licen@ ADbioàl Sihpliâ..ô - LÂS n' 9080 con vdidÁdc .é
05/OE2O!0, p{la Rodovis s s.' irTlúildt É E Lr..o:RuÂ SÀO PÂULO ]Y
l9l no mmicípio & PÊdo FeftiÉ/PR

í0$8s2025

súMUr.A DE coNcDssÃo t E LtcENÇ^ 
^trEIENr 

L
slrlIt-Iflc^D^

Olodnío ÁgEêTGmtdEÉblicoqtE@ed.!t Iíi8.Copo..sF:io l2O h!
ê ohiE d. gmím.., siíar.ptu6 entd dn É..Ív.ó.b" . Li6{r^mbiót l
SiúTlifc.d. - L §f go8t qE v.li&d. ü4 05/ÍBrl0r5, F r IRRIGÀÇÀo.
sã iqLôt d. ü Eüda6x.zãd. P.ad.ror. - E túr oll, lú (re3 B.im:
C.p:t6l?lxm úDictsb:Sdraópoli! D rúiclpio d. Sdlrópoli!/PR

10fl92tm25

súirur.a DE coNcrssÁo DE ucENç^ DE tNsr L çÀo
O lníill,io 

^8u. 

. T.nr lÓr!, Ébli@ qE .@.d.! À DÁRCI FAUsTo. a Lic.qa
d. lÁí.l.çao - tJ o'24306 @m v.lid.dc..é 000E2031, p.6 Explosçno e

b.nê6cie6ro . s6 inplrr.da M EEdsc.o:lrll 04 - Gl.üâ 0l lnóvel Ândiúdâ
B.i.ro:ALTO CAMPO CcD:854E5000 Muíiclrio:Trêt Bsrtrs do Púúi ío
müniclpio d€ Trê B.rÍie do Pâtu /PR.

í0íL3/2025

súMur-a DE coNcEssÃo DE trcENÇ^ DE opERAçÀo
O lldiúo 

^gu. 
Tm toE púbü6 qE @c.da i CARLOS FORMIGT ERL !

Licqdê Opa.çio- LOo'373í.@ rliôdê.ta 0íOE/203o, p.a Explot d.
d. P.q!.s6 Carolà.ü8 ilola& B ridãlcozoN^ RURAL - CO()NI M
sÀo JoÃo E ESPER NçAB.iEo:cENTRoclp:tÍ20mMúicipio:cdlÉüà
D mmicipio.lê Corlélir?E 

lolioaarÀr-

SúMUL^ DE coNcEssÃo DE BEtiovaclo D^ LIcEtyc^ DE
oPERAçÀo

O lrudoüo Ágür c Tan 1oú pü,li@ qe ú.d.u à COPEL GERAÇÃO E

TR^NSMISSÀo S.Â- . Rmv@ dâ Li@ç. d. oFr.§io - RLo o'34Eóo cm
rdi.lad. üa 0d0E/2013. prE Li.àr! d. distÍibqiçlo i$t.l.d. D Erd@:RUA
,osÉ IztDoRo BIAZETTo, t5E Btoc§ A Bsirm:Mosst NGt,Ê ce:8 r 2m-i4o
MuáiclDio:CURITIBA no ÂluúclDiô d. Pont Coi$/PR- 

IOílA5f20Z5

SúMULA DE c.oNcEssÃo DE xEltovaÇÂo D^ LICENÇ^ DE
oPEr çÀo

O l dturo 

^gur 
. Têr.r romr público qu. conc.d.ü i ST^NSZYK &

STEP^NSI(I LIDA - r,iE, r Rdv.Co d. LiÉF d. O?alCo - Rl-O .'2927
60 v.lnld. .É 06/06/2029, F- Erylúçao . üâ.6ci.lmio i!í.l.dr u
tudarro:§Àos^Lv DoBm-lEoKMI!7E iríozoNrlRlrn Lcca:El65qm
Mll8iclpio:C5crtal ú nteiípnr d. c,sc.v.rPf,

lUiO9.t2tB

SúMUL^ DE coNcEssÃo DE ÀuroÂlz^çÀo 
^ÀGrE"yraLO l8ftuio igüâ . T.m io@ públi.o quc .oEcdlu a T.mplâag@ ipe

npL,l!§ro dc cMEr, ! Aúonzção ÂEbiÊúl - Â-À ô' 629«) m vdil&b .ré
0ó/0&202?, De Tefrpl@gem . s iúplúr.d. u End€,@:ÀV GO[ÂM^
B.im:ZONA vI C.p:875o0m Muiclpio;UEll,l,e @ haiclpio d. UEU&D/

105o.7t2Ír23

SúMULA DE coNcEssÀo DE LtcENÇ^ aMBIENT^L
§IMPLIFICAI'A

O lneituo Águá c Tcíá iotu público qu. conc€d.u à P ULO EDSON PRAIINIIÂ
A.LVES, r Lic.íç' Ambidtll Siúplifio.l, - LAS n' 352954 cm yü&dê .É
06r'06.2030. p!ôÁ8rcp.cúárü - Irigação r s implút d! ú FAZENDA SÀNTÀ
LUIZÀ Esüldô PrnEtí a CÍiío R.i, rí no muoicipio d. Pemvai/PR

104765n025

súuur-À DD ooNcEssÀo Ds LICENÇ^ 
^MalENrÀtsrMruftc^tt^

O Inritrb Ágq . T.m rqE púlti.. qú ffi.d.u a BURJTTCT PU SPE LTDÀ
. Li(á§. 

^Düi@d 
SilrDlifqdr - LÂS !'352E92 co@ v.liLd. .!é 0J[8,4030,

D.,r líoôiliario - EdfiáçaÉ r s.r iopLíuô a, Rodovn BR-277. s o
úunklpio & C..dvrr?a

1U7íllÚil5

SúMUL{ DE coNcEssÁo DE 
^uÍoR 

ZaçÀo^T,BENTAL
O lNrihro Á!s É T.6 rlld drblk qc @c.<bu I CASSTA G^DRIEL!
c R.Do§oM R[Ns, lAurdiáaaó^rúiétd -^ dó2961@v.lit lêüa
06O2nO26. FE DÉtrs.b.]Érd(JrineCo .L ltrúEit úô.8 (le abLdo)
. s iÍplDàd. d Eúdcr@.úUA DO(,TOR 

^f,I 
OEi^!DO 

^S§UNçÂO 
r2O

m dúiloio de Cú@ Moúaô/P& ,Í,.g,tlÃi5

SúMUL^ DE coNcEssÀo DE AuTorrz^ÇÀo 
^ME|ENr^LO lnrrnúro Ásla e Tem roú. público qú. con.cdcü t MUNICIPIO DE

^PUC^R 
NÀ. . Allorizç5o ÂEbi@hl - A^ n'ó2962 coE $lidd. .iÉ

06/06,2027. p6n Tdrple.C.ú á s implúl.rL D ElúêrM:Cl1:z'jmro .,.
RB Joú Àüauío M@tr<b Sobníio c@ . Ru C.io auauro P@úi §.liEt
B.imrconj Hdb Solo Sâgra<tJ Ccp:t63m85 Meiclpio:Ap@lu e múicipio

í o509,trto25

fl" -!-
re-l

'o

súMuL^ DE coNcEssÀo DD LtcENç^ ÂMalEm^L
SIiíPLIFICADÀ

O LEriullo Á8u.Im rod pibli@ {lc @tr .d.u À COPEL DISTR-BLflÇÀO
S/4, t Lic.nçr 

^mbioúl 
sidpliE.adr - L^S u' 31406ó com validad. .ta

01r'02/20!9, p.n Goçro e TllJMisâo d. ED.rEit - Silt ru de Tlatmi$no
. Di56ibuiçâo d. ErÉai. . sr inpl.It da É Frz.ndr O R.c.nto Iv, §rN !o
úuniclpio d. Ctut i/PR

í0478/:1025

Assinatura Âvançada realizada poÍ: Luí.. Con gll.n ilognol (xg.5al.2llxxl em 27Â1f2025 10:23 Local: clDÀDÂO. lnseádo âo píotocolo 25.060.243-0 por: L!íi.
Conêgll.n Ítlognol êm: 27Â12025 10123. Do<'rmênto àssinôdo nos termo§ do Art. 38 do De<íeto Estadual nr 7304f2021. A ôutenticidâd€ d€st€ documento podê ser
velidada no endeÍego: hlos:/En.oprotocolo,pr.gov.bfraplücbrvàlidârDocumênto com o códlgo: .dd6a2at8l65cl9697t OdaftO6arz4

DOCUMENTO CERTIFICADO

cÓDIGo LocALIzADoR:
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§ÚMULA DE REQUERIMEITTo DE RET\oyAçÃo DA LTCENçÀ
SIMPLITICTi.DÂ

A TECNOI-OGIATYMNIÀK LIDÂ., CNP, 15.613-880/0001-19, toM púb,ico
que iÉ rEqlerer à sed.túia Municipâl do M.io Ámbidte de Pinnâi&?r., .
RmvE{âo da Lico{ú Simplifica.h lon úiüdrde 47.53-}00 - Conácio várEjiíÃ
spe.ialiad. de elesodomésricB . .quipúenrG d. áudio . vid@, Licoçi
n'357202J, iúplantâda.ito á Rod- ,oÃo Lopoklo I@mel, n' ll.ll8. baim
PINEWLLE, Duicipio de PblBie?P-

160756/2025

CONSóRCIO IÀ"TER,}IUÀ'ICIPAL PARÂ GESTÃO DE RESÍDUOS
sóLDo§ URBANoS

Rf,,SOLUçÁO r. r0l2025
ConÉde wi§o SqBl eual dâ tmuEÍã{áo do

Quadrc de Pesw| do Consórcio Inlmünicipql
paE C6lâo d. R6idu6 Sólid6 Uóa!6 -
CONRESOL e d,í ouEs DmvidCmias.

O PRESIDENTE dO CON§ÓRC'IO INTER"Ii'I (N ICI PAL PAR^ C ESTÂO
DE RFJÍDUOS SóLTDOS URB ÀlOS - CONAESOI. To M.l€ sE
aEibuiçõ6 lêgais, cm nDdedto e t i Fcd.Él D.'||.10?2005, @ Der€to
Fed.Él Í-'6-0172007, m ireb E.2. |, 'd" do [tor@to de I enções, ío art8o
r. ircis lII, ry e x do Estatuto do CONRESoL e @m basê eas iÍIoÍÍüçõcs
éc cas coístantcs no Pútocolo í-' 5552025;

sÚ}lt,tÁ DE REQT,ERIMENTO DE LICEIiÇÀÁMBIENIÁL
SIMPLIFICA.DA

LARISSA FERNANDÀ BECKER TETUI ROVERSI, CPF: 07
públi@ qÉ i.á rlgÚêM e Iníilllo Ágüa. Tara a Li@n§.Arüiat l SiÍpliô.áda
pd Aquicüh@ t s inlplútad! ío t,l. Rú61 N" 27. Glêh6 MElhoc.çá, S/N,
Coloniâ PüdôÉM e Múicipio de Nová Allrm - Pf,

lGO34/tt201t5

SÚMULA DE coNcEssÀo DE LICE.\çÂ DE oPERÁçÃo
losJôsá@SIMúskiCPF:918.778.49+87to@úbü6qú,@badolnstit lo
Ásu € T@, a LiceDrâ d. O?@ç!o - LO, c@ r,.lidlde de oslolDo2Ã,luts à

atividâdê de SuitrGütM ir§alada no B.im Li.na Palu Sedes/4a@ tul do
muicipio de Prudeilôpolis-Pt

í59990t2025

súMtII-^ DE coNcEss,Ào DE LrcENÇAÁMalENTÀt
SIMPLIFICADA

clÉclo MÂscÂRELLo to@ p,iblico qw lqbeu do lnsdnío Ásu e Tem,
à Lic€nça Ànbiental SimDlific.da - LAS, @m elidadc dr l5/O5nO2í pua .
Ariviildê dê Âúcú 4 inir,lalÂ tu LOIE RURAI- N" 141.28' PERIMETRO,
no Muicipio de MeErd6/P&

í 60:lí0/2025

onsi.leÍàídó o lrl 3?, ifti$ X, dâ Cmútuiçào F.dcÉl qE gaúte G
s$vidoÍ€§ públicos m gerÀl o dircilo à Evi§o gtlãl eul

oúi.le@do o Pror@lo dê IDterçôes. àp.oyado Da Í'Asmbl.ia Cml de
PEfêit §! slizadr m 30 de a!Íil de 2024 e púlicado rc DIOE - CoráED,
h.lltsiía . SeNíç6 t-' 11656, de 23 de úaio d€ 2024;

midêtudo que I Duicípic itrlcgmtG do CoNórcio BÍficllu o
Prcl@lo d€ lrrasôe por m.io de su3s llsp6rrts leir múicipaisi

.Gidd.Í.lo o dispdro m item 15.4, '9" do Protocolo de ItrteDsô.s, o qüál

üs.fE qN: "O P6i.le,ne .!o CONSôRCIO poneú @".enq Eeil;õo serut
úual de rcnu@raão M eúp,eeú16 pnúi@ do CONsÓRcto zo nês de
@tlbN .le cona aM, ron Mp6içõo a pa,ti. d. novnbtu, nú tênot .lo
.lisp@to no art- 37. in iso X .la CôBntuicdo Feddal, utiliando cono teto o
idi@ N@iMl de P,eç6 ao CoMidor ,lnplo IPCÀ/IBGE:

súrrulÂ DE REeUERTMENTo DE RENovaÇÀo rrE LrcENçÀ poR
ÁDEsÁo E coifRoldsso

Jose Josemü Sluousti,CPF:91E.7?E399-67 lÔm público quê i.Á $licil.' &
li§inrlo Águ c TeFÀ a R@açâo dc U@ç. PorÀdesâo e C@p@Dis - R[-AC,
p@ a arivida<le de Sui'l@llE a s implelada M l@lidrda dc LinlE PmM
se{tê,zôú tual, nô núicipio dê Ptudenlopolis-PR/PR.

16000012025

Panicnfo úoico. os adicionais múerâ!ório6 m.rcioíÂdos Ío câput d€stc

aúgo iícidiáo rahbêB e6@ tod6 6 pãrc€las reúun€Éló.id viSdt s
pora os enpregâÍlôs públios € Âhçõ6 gÉtifeda do Quadrc de Ics@I do

Côrsór.iô lnrmuicipâ|.
SúMULÁ DE REet ERIMrNro DE LrcEr\*çÀÁMBtDltrat-

sIlÍPLtFtcADÁ DE AMPLIÁÇÃo
CIDIO LUI§ RIETH lom públi@ quc ini Equ.H âo Iníituro Água e Tm. a

Lift4a Ambimral Siõplificâda de Ampliâçào ' LÀS'Á p@ SUINOCULTURÀ
TFRMTNAÇÀo ! rr rmptúr.dá LINHÁ sÃo cRtslovÃo. MAÂICHAL
cÀNDIDo Ro]\DoN.PR

16025?J2025

Àrt 2'Às &spss &ml@ts desta @luçào *râo supoía&s, paE 6
ex$a6 de2u5,2026 e2027 pela dot çào oryanorária do CôÉórcio
3- 1.90.I I -00 (v@cihml6 e @asens fias) c l. 1.90-46-m.00 (aúilio
aliEo6ção), !6 teínos d. Resoluçlo n.' 102024 rlo PBirlcnt do

CONRESOL que de6ne o Plãe de 

^plioçào 
Ánul.

Ân. l'Fi6 coredid! a Eposiçào irfl&ifiária do p.riodo dc outubro dc 202,1

a *tmbrc de 2025. cuio irdie ffii d€ 5,1 ?2J70 'Á. .pur.do prlô indie
Neio@l de PÍe9o âo Co!§ürnido. Âbplo (IPCÂ), com cfeilG fmDceiG a

pártt de nôvembro de 2025.

RESOLVE:

ÂlL 3'Esta lwhçao @rari an ügor a psnn de N públi€ção.

Cüritiba,25 de Doveúbro {h 2025

E(hE .lo Pimaiel Slaü@
PBideltt do Co órtio InteÍúont iprl p.r.

Gertio de Rsidoo. Sóüd6 U.broos
161599n025

súMUr-À Df, coNcEssÀo rrD LrcENÇÀ aMaIENT^L§ÚMuTá DE REQUERIMENIo DE RF-\oYÁÇÁo DE LICENçÂ
AMBIENTÂL SIMPLITICADA

CLÉC|O MASCÀRELLO toma llibli@ quc ini equ.ú @ IÁT, a R@vaçâo d.
Lic.tr§. Àrbi6t l Siúplúsd, - RtáS pâÀ {Ativi.lade d. ÀücultuÍÀ i8r.ládá
no t OTE RUR {L N' 141, 2r PERIMETRO, no M@icípio d€ Mêrced€vPR.

í60Í1412025

§IMPLIIICADÀ
Cut vo H@iq@ tL RNha, CPF: I25.005.6E9-96 to@ públi@ qE ÉetEu do

tistitúo r(gB € Ier4 a Li.mÉ Ambimr.l Sioplinsd, - LÁS, @F \ãlidrde d.
27lIO/2028, p.E ÀVICULTURA DE POSIURÀ - PRODUçÀO DE OVOS no

Sitio SúloAnltuio, Bri@ PcdE B@ca,Iradbd&á?R.
1il322n025

SÚMULA DE REQUERIMENTo DE IICENçÀ DE IN§TÀI,À.çÃo DE
REGUI.ARJZAÇÃO

SÂLVADOR SÂNTOS DE MELLO NEITO, CPF 008.4x.699-OO lomÂ público
qüe irá requffi e Iníituto rigú € T@, â Lic6ça & tslslaçno de Regubtiu ção
- LIR paaAb6tedo@ dê Àv6 s s iEplqtld! EsE ds Phrâlto, Vú - CEP 84900-

000 - Itoiti/P8-
1WiZ70nO25

sú,MUt-À DE coNcDssÃo rrE LtcENÇ^ DE tNsTÁLÂçÀo
Cúlc ÀeruüE Jún roM púlio qE twheu do túslíuro Asú ê TíÉ" a Liccnç.
.lê túÁi.lsçào - Ll, com validade de lZ09l202E, p@ s.tividele d€ suineulruÉ
túDiEsão @ Lolê l@l n. l9-A d! Gleüo n. 4GDV Linha Sâo PcdD do Bod€iE,

í6n0392025

ÂuToRJZ ÇÃO FLOR.ESTAJ,
MUNICIPIO DE MARMELEIRO toma púbtico qw iÉ r.queBr .o l,{T, .
Auloriáçào FloBr.l po @íE dán(rc ualiva ú pdír§o ô via @rgü'al
d,a PR-180 o TRECHO: ENTR. PR-483/E92 - M RMELEIRO, XM 501+EE0,0O

ÀoKM50t+ 128.00M.
1â,J2§t2025

súMUr,Â DE REeIrERrnDmo DE LrcENÇa DE opER.dÇÂo DE
REGULARJZAÇÀO

Iãúdro d. G@ue tom públio quê Equ@u do rAr, , LiceDç. dê optÉÉô
dc Rcgllarizção pe I?ÁPICHE E RÂMPÂ DE ACESSIBILIDÀDE i6r.lada
LOTEÀMENTO ESTRELÂ DOIIRÂDÀ LOTE 5, QUÀDRN 7, NOVÂ PRATÀ

DO IGUÁÇU . PR,

16033,{/2025

F§g
xe.-l

oc

SúMULA DE rxeuERnuENTo DE Llcf,NÇÀ PoR ÂDf.§Âo E
COMPROMI§SO

Addir Rq, ingito eb o CPF n'021.286.55944 torE Ébü@ qE i!Á elicita o
bstitulo Áeüa. TcrÀ a Lierça PqÂd€ào e CoqlÚis - LAC, psn..livi&&
d€ avicdhra ' diaçÀo d. talgos p6a @í. á s ihplelada @ ú Liola São Joào,

§!N, Z.oú Rünl, loie ú" 5rLÀ.1, gleio l0 e m@iclpio de Flor da Sec .io SUVPR.

1@24Írno25

ÀssinatLrra Avançada realizada por: Luísr Conêglian rrognol (XXX.581.249-XX) em 27111/2025 10r23 Local: CIDADAO. lnserido ao protocolo 25.060,243-0 por: Luísâ

Con.glian Mognol em: 27lU2025 10:23. Documento assinado nos termos do Art. 3a do Oecreto Estaduãl ne 73042021. Â autenticidade dêstê documento pode ser
va lidàdà no endereço: httpsJ/www.êprotocolo.pr.gov.br/splwêblvâlldaÍDo.umento .om o cód igo: cdd6828Í8166c19697ÍaodaÍê06c724

SÚMULA DE REoUIRIMENIo DE LICEI{CA SIMPLIFICAT,A
A MEDSAUDE MEDICINÀ E SECLTIIÂNCÀ DO TR BÁIllO LIDÂ. inseitâ
no CNPJ I9.248.00!/0001-88, roÍB Ébli@ q@ iná rcqEmà Seíúdia Múicipal
ilo M€ioAmbiút dê Piúais/Pr., a Li6ç3 Siúplú.ada !d 7l.19-744 - Sdiçú
de Frici' tósiq cleiomdo à segumça do mbdàq a s iEplsrrÂda siro à AV
MÀRINGÀ n' ?7&\ bâim Emniúo P@ctÀ Duicipio d. Pi.haiVPÍ.

1@7a0n02s

SÚMT'I-A DE ÀEQT'ERIMENIO DE LICENçA DE OPERAÇÃO
DÀti Fa6q CPr 524.435.669{0 looa Ébli@ q@ irí rcqErd @ IAT, a Lice4!
dç O!çEção p{. €rE4ão de b.s.lto pd @lçmeÍto loliedri@ i!6t la.lÂ m
EstidÂ LiüL AIr, S/N, zofu &lt!l.le Ttê Balr do Pânú/PR. CEP E5.465{l».

161X07/2025

349 



Í8/11/25,08:33 Dados do Processo

AANM
godcr

ÂsêíKl,
NaciôíÉlde
Minerâção

Prazo de Data de
Início

npo de Reraçào I oZ*0, l*o'* 3..,435_669-..r

Núm.o do pN6o: 826.33 2023

NUPI

UF:

18069.42$37 DO23-86

Clqle..lui pàB e65o ao SEl.

48,63

ReqleriEenIo de R.SisttD dc LicenÉ

Requerimeulo de LicencimeDto

Sim

Ge'êúcia Regional / PR

PR

PARANÁ

l5tl0l2O23 20:21:OO

15llO/2023 20:22:57

Titulos:

Dãtã de início Dãtã final Mowo de eflcerrômeítô
BÂSALTO t5^ü2023

Nome

TRÊS BARRÂS Do PARANÁ ,"R

Cmdiçâo d€

Descaição PuHkação D.O.u
r4oo - REQ
LICEN,LICENÇÀ
AMBIENIÂL PROTOC

ta/11/2025
lEvefl o rMndo pslo Prcro.llo
Pisital, vcntrqE o ptl)l:€M

r40o -REQ
LICEN/LICENÇA
Á-MBIENTAI, PROTOC

t6tt)912024
lEveoto iNrido pelo Prctocolo
D'gitd, vmfiquÊ o prc.e§ro

I ró7 - REQ
I-ICEN/PRÔTOCOLO
óRGÂo AI,aTENTAL
PROTOC

t4/12/2023
lEvcnto iwndo p€lo Prclocllo
lD'cu.l, ve rifiqü. o pce§'o

lsEr@ftspondor.
700 - RfQ
LICEN/REQUERIMENTO
LICENCIAMENTO
PROToC

t5/t0t2023
le,"nro,n,";ao p"r r,oo.oro
lDisnal, verifique o prceso

https://sistemas.anm. gov br/SClvUExtra/site/admirvdadosProc€sso.aspx 1t2

Assinaturâ Âvânçâda rêalizada por: Luísâ Conêgllen Ívlogml (XXX.581.249.XX) em 2711U2025 10:23 Local: CIDADAO. lnserido ao protocolo 25.060.243-0 por: Luís.
Conegli.n ttognol em: 27l11/2025 10:23. Documento assinãdo nos termos do Art. 38 do Decreto €stadual no 7304/2021. Â autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: lrttpsí/www.êproto.olo.pr.goy.hr/§piwcb^ralidaroo€umênto com o código:.dd6A2aÍa166c1969,Ía0d8Íê06c724

COI..IUNICA BR ACESSO À INFORMAçÂO PARTICIPE LEGISLAÇÃO óRGÃOS DO GOVERNq

Irs,,oao:.1

I

350 



-

I I
200 100 0 200 400

Metros +
s

trút ôo rc.rr. rúr|laoi
oEiC, d. !úd. aí.&

t-'i.id. ô rú d. aúrÉa
c@i@àed..-nc.iúr:

IrlM

5F.373:3-5671157§-aó28ár9F00eeÀ6rg I

IXPORÍÁIaÍÉ:.* Érílo p€d attÉ,ErBr. río.Dtro., F.Ero,,ráo dlFE o @ ú.rÉuErt ..6dt !q!Glá 0... !.!drco it.êlto. L{& rs frú.d6éo @.nôad.. h dEr.. D tcü á q.5& Éú5
E he ê d.d6 pdc wbrü. d!....rrÉ ó Oi*1,1.

Assinêturà Avaôçàdâ reâlizâdâ por: LuÍrà Con.gll lrognol ()OCX.581.249XX) êm 27lU2025 10:23 Locôl: CIDADAO. lnserido âo pÍoto(olo 25.O60.2a3{ por: Luk.
Comgll.n }lognol em: 27l1U2025 10:23. Documento assinado nos teÍnos do aÊ. 38 do Decreto Estadual ne 7304/2021. Â ãutenticiclade deste documênto podê ser
validada no enderêço: httpsr//Iú*.êprotocolo.pr,goy.br/spiuêblr.lid.]Docum.nto com o códi9o: cdd5828Í8155.19597Ía0daíê06c72ó

^cEsso^txFoeúÀçÀo 
rE6r§,r4rro ópcÁo6 DocovÊnNo

^ANM.

9o\ô.

h

Camadas
I rrorcssc livo;
§ rrr a rurrtr

-l oirgo lrntrFl
l:l o*ro eaul É!uoa:

^ANM !r Íod6 6 oúer6 R*íÍàó6 - 2020

351 



?ANMHs*

acÊNclA NActoNA DE MTNERÂçÂo

MINUTA DE LICENCIAÍúENTO EMmOA EÍí: 30/í0/2023

TÉcNtco REsPoNsÁvELi Jofforson Thlâgo ds Godol

O GeÍente Regional da AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO no Paraná, no uso da competência de que tÍâta a

alínea 'a', inciso lV, do aí. 10 da PortaÍia no 1056, de 30 de junho de 2022 do Superintendente de Outorga de Títulos
Minerários da ANM, e de acordo com o disposto na Lei n' 6.567. de 24 de setembÍo de 1978. resolve:

| - AutoÍizar o(s) registÍo(s) da(s) licenF(s) N' S/N, de 2610912023, expedida pela Prefeiturd Municipal de TRÊS

BARRAS DO PARANÁ - PR. , em nome de DARCI FAUSTO, inscrito(a) no cadaslÍo de contribuintes do MinistéÍio da
Fazenda sob o n' 524.435.669-00. com o endereço Rua Âmapá, para eíraiÍ BASALTO, numa área de 48,63ha,
delimitada poÍ um polígono que tem seus véÍtices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas em
S|RGAS2000 descÍilos a seguiÍ (Lat/Long): -25"24'43"4401-53"10'16"490, -25'24'43"i140l-53"09'51"860. -25"25'06"4001
-53'09'51"860, -25'25'06'?00/-53"'l0'16"490, -25"24'43"440/-53''lO'16'490, no(s) Município(s) de TRÊS BARRAS DO
PARANIúPR.

ll - A extraçâo eíeüva da substância mineral licenciadâ Íicará condicionâda à emissão e à vigência da licençâ

ambiêntâl pertinenle.

lll - Este Licenciamento entra em vigor na data de sua publicação (Processo nô 826337/2023)- (cód. 7.30)

Assinatura Âvançàda íêali2.dà por: LuB. Conlgli.n l,lognot (IG.S81.2a9-XX) em 27111/2025 10r23 Local: CIDAOAO. lnserido ao protocolo 25,060.2{3{ por: Luír!
CoÍlêgllân ilog]lol em: 27l11/2025 10:23. Documento assinado nos termos do Art. 38 do oecreto Estadual ne 7304/2021. A autenticidàde deste documento pocle ser
validãda no endeÍeço: httDa:/ rwr,.pmto(olo.pr.9ov,b./spiw.b/valldaroocúmcnto com o códlgo: .drr682at8l66.l9697t Od8têO5c724
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Pix enviado
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Sobre a transação

Data da transação
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lnstituição BCO DO BRASIL S.A.
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95. CONCLUSAO

TDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

Darci Fausto

524.435.669-00

Rua Amapá, 16 - Alto Campo - Três Barras do Paraná/PR

(45) 9915s-1522

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

ENDEREÇO COMPLETO

FONE PARA CONTATO

RESPONSÁI'EL TÉCNICA

ART

IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE TECNICA

Mapear Geologia e Meio Ambiente

47.29t.1s9/000t-76

Rua Rui Barbosa 696, Sala 0l-99 - Zona 07, Maringá/PR

(44) 9e172-8768

LUÍSA CONEGLIAN MOGNOL: Geóloga, MBA em Gesüio
Ambiental e Especialista ern Gerenciamento de Projetos

t720251774299 - CREA PR 178.337tD

o oÍoc
â"LL
.5.-l

Âssinatura avançôda reôlizadô por: luís. Conêgll.n Holnol ím(,5Er.24X) em 27l112025 l0:23 Local: CIDADAO. lnserido ao protocolo 25.060.243{ por: luÊ.
Conlgllàn Mognol em: 27111/2025 10:23. Documento assinado nos teímos do Art. 38 do Oêcrêto Estaduâl no 7304/2021. A ôutenticidâde deste documento pode ser
validada no endereço: httDsr/wwü.êproto.olo.pÍ.!ov.br/3plw.blr.lid.roo.um.nto com o códi90: <dd6a2aÍa156<1969rÍ.Odtllo5.72{

REQUERENTE

CPF

ENDEREÇO COMPLETO

FONE PARA CONTATO

Mapear Geologia e Meio Ambiente
contato(Amapearseoloeia.com.br

CNPJ 47.29r. l 59/0001-76
(44) 99172-8768

356 



AR

I. INTRODUÇÃO

Conforme detemrinado pela Instrução Normativa No 43 de 29 de abril de 2025 em seu Artigo

zl4', este relatório vem apresentaÍ ao Instituto Água e Terra (IAI) a situação atual do

empreendimento e a comprovação da implementação das medidas de controle propostas no Plano de

Controle Ambiental apresentado na etapa de requerimento da Licença de Instalação.

Acerca dos direitos minenários, o requerente é titular do direito mineráno 826.33712023 sob o

regime de Registro de Licença, que possui as seguintes especiÍicações:

PROCESSO TITULAR AR-EA úlrmo EvENTo

Darci
Fausto

LICENÇA

Licença Prévia N'43774

Licença de Instalação N" 24306

Licença de Operação

Apresentação dâ Licença de Instalação. Aguardando
48,63 ha conferência da ANM para emissão definitiva do Registro

de Licença.

PROTOCOLO VALIDADE

21.174.960-1 2710812024a2710812027

23.920.388-4 0710812025a0710812031

Requerimento atual

A Licença de Instalação N" 24306 prevê os seguintes detalhamentos e condicionântes:

p Esta ticença está vinculada ao Registro da Agência Nacional de Mineração n" 826.337 t2023.

Qualquer rlteração no registro junto à AllM deverá ser imediatamente comunicada ao órgão

âmbiental licenciador.

De acordo. Até o momento, não houve alteração no registro junto à ANM e, caso haja, o órgão

ambiental seú prontamente comunicado.

[ É proibido o uso de exptosivos para o desmonte do material, conforme projeto aprovado.

De acordo. A lavra será executada a céu aberto, sem neúum tipo de confinamento, e não haveú

utilização de explosivos para o desmonte do material. O desmonte sení realizado manualmente

através de operação manual com picaretâs e marretas de propriedade dos próprios úabalhadores

3

Mapear Ceologiâ e Meio Ambiente
contato@maoearpeoloeia.com.br

CNPJ 47.29 t . | 59/0001-76
(44) 99 | 72-87 68

Ê. LL
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Íoc

Àssinâturô Àvânçôdà rêâlizàdô por: Luí3. Conêgliâh l.aognol (XXX.581.2a9-XX) em 27111/2025 10:23 Locâl: CIDÂOÂO. lnseí:do ao protocolo 25.060.243.0 por: LuÉ.
Conegllàn arognol emr 27lIl/2025 10:23. Documento assinado nos termos do AÊ. 38 do Decreto €stàduôl nr 7304/2021. A âutenticidôde deste do.umento pode ser
validada no endereço: httpr//rüi..9Íotocolo.pr.goy.b./splweb/v.lld.roo.um.rto com o códago: cdd6azEfal56cl9697Í.(HAÍ.05c724

826.337t2023

Em relação ao Licenciamento Ambiental, o empreendimento conta com:
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conúatados pârâ o serviço. Para as áreas mais sãs e com menor incidência de fraturas, admite-se a

possibilidade de utilização de um martelete rompedor.

I trtlo O permitida a implantação de britadores na área do empreendimento, visto que tal

infrâestrutura não foi contemplada no projeto aprovado.

O produto final consistirá em facetas poliédricas usadas para calçamento, não havendo preparação ou

beneficiamento adicional do produto além do desmonte manual que já garante as dimensões

necessárias ao material.

pl O empreendimento não poderá possuir pátio de sb$tecimento, tatrques ou oÍicina para

msnutenção de veículos e equiprmentos, pois tris estruturas não foram previstas no projeto.

De acordo. Não havení tanques de combustível aéreos ou subterrâneos, bombas, filtros de óleo diesel

ou Caixa Separadora de Água e Óleo (CSAO) no empreendimento. Considerando que o tráfego de

camiúões ocorrerá apenas sob demanda, quando houver quantidade suficiente de blocos de basalto

extrâídos, o abastecimento de combusúvel e eventuais manutenções necessárias serão reâlizados na

cidade de Três Barras do Paraná.

p A operação do empreendimento somente poderá ser iniciada após a emissão da LO, que

deverá ser requerida ao órgão ambientâl estÀdual com base na execução do projeto e na efetiva

implantação das estruturâs e medidas de controle ambiental propostâs.

De acordo-

4
Mapear Geologia e Meio Ambierte

contatolAmaÍ)earoeolopia-com.br
cNPJ 47.29t _ 159/0001-76

(u) 991'12-8768

ar-lll
Ío. --f-

oÍoc

Assinatura Avançada íeàlizadô por| luís. Conêgll.n Hognol (m.58r.249-nl em 271112025 1.0:23 Lo(al: CIDÂDAO. lnseíido ao proto.olo 25,0á0.24:14 por: luÍrr
collêgll.h Mognol em: 27l112025 10:23. Documento ôssinado nos termos do AÊ. 3a do Decreto Estàdual na 73042021. A àutenticidade destê documênto pode §e.
vâlidâdô no endereçor https:/rwr.êp.Dto.olo.pr.goy.brlcpl*Gb/v.lldarDo<um.nto com o código: cddSt2aÍE166c19597f.Od11b06<724

[l Todas as estruturas previstas no projeto, como pátio de estocagem, üas internâs, baias de

material e sistemâ de drenrgem deverão ser implantâdrs conforme especilicações constantes no

processo e nâs plântâs apresentadas.

De acordo. No Plano de Controle Ambiental, apresentou-se que a lawa ocorrerá em bancada única

com talude de aproximadamente 90' e até 7m de altura. As áreas indicadas como bota-espera serão

utilizadas para esta finalidade, onde o material já extraído será temporariamente armazenado até que

seja reunida a quantidade necessária para o caÍregamento dos caminhões que faÍão o transpoÍte âté o

comprador final.
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Figure l. Abertura de vias de acesso mediante

utilizâção de escavadeira hidráulica
Figurr 2. Instalaçâo de poste (COPEL) para

fornecimento de energia elétrica ao paiol

Flgura 3. Área desativada com regeneÍação natural de vegetação

Map€Í Gçologia e Meio Ambiente
contato(ArnÀpearpeoloqia.com.br

CNPJ 47.291 . I 59/0001-76
(44) 99t',I2-8768

(xxx. 581 249-xx) 1 3 cl DADÂO, d 2 5.060. 243-0 p Luí
ç Luí Conêsli Mo9

ssi d 38 Estàdu ãl utenti d d
Conegl 2 1ll 1 l2 0 2 5 Docu

código .dd68 26tE166( 19697 OdAtê06( 721https: Pr

i

a^-

27 tr1t2025
73O4nO2L.Oecreto10:23.
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2. MEDIDAS DE CONTROLE E MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos identificados no Plano de Controle Ambiental foram divididos conforme sua

fase (instalação ou operação), sendo apresentados a seguir conjuntamente às medidas mitigadoras

pertinentes:

2.1 IMPACTOS DURANTE A FASE DE INSTALAÇÃO

A fase de instalação compreende o período de início até o final dâq obras preparatórias para o

início da operação do empreendimento.

Pam esta etapa foi prevista apenas a construção de um paiol para os rabalhadores, já

implantado conforme Íegishos fotogúficos a seguir:

Figurr 4. Recinto para descanso dos trabalhadores diaristas

Por tratar-se de uma obra simples e sem alvenaria, não foram gerados resíduôs de constÍução

civil (RCC) e não houve impacto à fauna e flora locais.

6
Mapear Geologia e Meio Ambiente

contatofúdmapeareeoloeia.com.br
cNPJ 47.29 t . I 59/0001-76

(44) 99172-8768
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2.2 rMpacros DURANTE A p{sE DE opERAÇÃo - u,sr rurunl
A fase de operação será iniciada após a liberação da Licença de Operação pelo órgão

ambiental. Nesta etapa, considerou-se que o funcionamento do empreendimento pode resultar em:

a. Redução da qualidade da água superficial, devido ao possível carreamento de partículas

finas pela água da chuva, afaando possivelmente a qualidade da água dos corpos hídricos

do entomo. Entretanto, conforme apresentado no PCA (capítulo 4.1.2 - Hidrografia), o rio

mais próximo situa-se a cerca de 500m do empreendimento, possibilitando assim a

sedimentação dos sólidos suspensos ao longo do caminho. Caso necessário, o

empreendedor pode proceder à implantação de uma bacia de decantação em conjunto a um

sistema de drenagem das águas pluviais.

b. Possível redução da qualidade das águas subterrâneas, visto que a camada de solo é

bastante rasa em grande parte do empreendimento e que há um ponto especifico onde o

aquifero fieático aflora em razão ü extração pretérita de basalto. Para evitar eventuais

contaminações, a extração neste ponto foi desativada e não haverá manuseio de óleos,

griuos ou outras substâncias contaminantes na área.

c. Redução da qualidade do ar, devido ao triáfego de veículos pesados para carÍegamento e

hanspoÍe do basalto, que acarretâ em suspensão de material paÍticulado, além da poluição

sonora dos caminhões e da utilização das marretas que altera o padrão de uso e ocupaçào

do solo do entomo. Estes impactos afetam também o trecho referente à via de acesso ao

empreendimento e podem ser mitigados através da limitação da operação em horiírio

comercial, juntamente à aspersão de água ao longo das üas sempre que necessário para

reduzir a poeira.

d. Em relação à flora, não h.i impactos no primeiro momento, visto que o inicio da operação

não dernandará remoção de espécies vegetais. Com o avanço da frente de lavra, é possível

que surja a necessidade de remoção de ma Maytenus ilicifolia localizada nas imediações

da atual bancada de extração. Tal procedimento, se necessário, será precedido da

respectiva Autorização Florestal, conforme normativas vigentes.

Não haverá geração significativa de resíduos, visto que os trabalhadores diaristas não

permâneceÍão no local durante a noite, retomando diariameÍlte as suas residências e podendo

descartar nelas o evenhral resíduo orgânico ou reciclável gerado.
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Conforme cronograma a seguir, estima-se que seja possivel iniciar as operações a partir de

maio de 2025, a dependeÍ do prazo para liberação da Licença de Operação. O empreendedor já

adquiriu todo o material e equipamentos necessários à extração.

ETAPA ISEMESTRE l2l?025 r 04/2026 A paúir de 05/2026

Obtenção de LO

Início das operações

A principal ação de controle a ser implementada ao longo da operagão coosiste em armrzenar

todo o volume de solo extraído (que não seú grande, visto que predominam na área os neossolos

rasos) e os blocos que ultrapassem as dimensões adequadas para a manutenção de estradâs para que

este material possa ser usado na fase de encenamento da mina, com o objetivo de reconstruiÍ a

topografia da região. Adicionalmente, pontuâ-se a necessidade de acompanhamento da situação da

drenagem pluvial, especialmente durânte eventos severos, para avaliar a necessidade de implantação

de um sistêma de dÍenagem específico.

Esse relatório foi elaborado para compor o requerimento de licença de operação do

empreendimento minerário protocolado em nome de DARCI FAUSTO, situado no município de Três

Barras do Paranrá/?R, sob as coordenadas UTM 281.948,13 E 17.187.262,72 S. O empreendedor já

conta com Registro de Licença emitido pela ANM em 3011012023, que determina que a extração

efetiva da substância mineral fica condicionada à emissão e vigência da Licença Ambientat

pertinente.

Como infraestrutura de apoio, foi construido um paiol de madeira visando oferecer melhores

condições de abrigo e suporte para os trabalhadores diaristas que atuarão na área. Esta foi a única

edificação implantada na área.

Diante do exposto neste projeto, conclui-se que não há impedimentos ambientais, legais,

sociais ou técnicos que impossibilitem a opeÍação do empreendimento.

8
Mapear Geologia e Meio Ambiente

contatoíamapearqeoloqia-com-br
CNPJ 47.291. 159/0001-7ó

(44) 99t72-8168

.LL
ro.-l

o
o

1ÔC

Assinatura Avônçàda realizada por Luís. Coíêgli.n ognol (uX.58r.2{9.XX} em 27l112025 1.0:23 Local: CIOAOAO. ln5erido ao protocolo 25.060.243.0 por: luÍsâ
conêgllàn Mognol em: 27l11/2025 l0:23, Documento a§sinado no5 termos do Art. 38 do Dêcreto Estadual n! 7304/2021. A autenticic,ade deste documento pode ser
vâlidâdô no endereço: https://www..p?Dtocolo.pr.gov.br/spiwêb/v.lid.ÍDo.um.nto com o código: cdd6azatal66<19697ÍalH8Íe06c724

3. CONCLUSÃO

362 



I

DECLARAÇÃO DA VERACIDADE DAS INFORMÁÇÔES PRESTA-DAS

Eu, Luísa Coneglian Mognol, brasileira, solteira, geóloga, portadora do CPFÀ,ÍF n."

100.581.249-77 , com Documento de Identidade de n' 15.915.420-3, residente e domiciliada na Rua

Ângelo Pelissari, n" 49, Residencial Moreschi, CEP 87080-126 - Maringrár'P§ DECLARO, para os

devidos fins de direito, sob as penas da lei, que as informações prestadas e documentos que apresento

para obtenção de Licença de Operação, relacionados abaixo, são verdadeiros e autênticos (fiéis a

verdade e condizentes com a realidade dos fatos à época), estando em consonância com o que

determina a legislação aplicável.

FATOS DECLARADOS:

O empreendimento encontra-se apto ao recebimento da Licença de Operação

DOCUMENTOS APR-ESENTADOS:

Relatório de comprovação de medidas de controle

Fico ciente através deste documento que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no

Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei bem como pode ser enquadrada como

litigância de má-fé.

Maringá, 25 de novembro de 2025

gouh
oo<l'6roaan dodanímE
LIIS CO-aXX rOCr-(
o&: r7lr1/2025 r0:rl5l{!oo
\rd.fnú. d hi!,t:/,\árid...iri.a@-nr

Nome: Luisa Coneglian Mognol

CPF: 100.581.249-77 | Conselho de Classe: CREA PR 178.3371D

Responsável Técnica e Responsável Legal pelo empreendimento mediante procuração assinada

pelo requerente Darci Fausto
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Assinãtura Avànçâda realizada por: Lüí.à Conêgli.í Hogrcl (XxX,581,2aW, em 27112025 10:23 Local: CIDADAO. lnseíido ao píotocolo 25.060.243{ poí: Luís.
conêgllàn lqognol em: 27l11/2025 L0:23. Oocumento assinado nos termos do Art. 38 do Oecreto Estadual ôe 7304/2021. A autenticidade destê docum€nto pode s€r
vâlidâdô no endêíêço: https:/ rrw..pôto.olo.pÍ.gov.brlspiwêb/v.lldaÍOo.un.nto com o código:.dd6828t1156.1959rÍaodaft06c724

Nada mais a declarar, e ciente das responsabilidades das declarações prestadas, firmo a presente.
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Lei no 6.496, de 7 dê dê:êrnbro dê 1977 CREA.PR ART de Obra ou

t72025t774299
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CPF: 524.435.66940
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rt" -?.L
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Documento assinado eletronicaÍnênte por LUISA CONEGI-IAN MOGNOI" rêgistro
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ÂRT lsenta
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lmprBso êm, 24l1V2025 12:00:09
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Assinaturà Áv.nçôdâ reôlizada por: lllí'l Corcgll.n Hognol (XXX.581,249XX) êm 271112025 10:23 Locâl: CIDADÂO. lns€rido ôo protocolo 25.060.243{ por: !uís.
Con.glhr ltognol em: 27111/2025 10:23. Oocumênto assinôdo ôos termos do AÊ. 38 do Decreto Estadual nc 73O4l2O21.. A autenticidade deste documento pode seí
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Mioisrério do Meio Àmbiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambientc e dos Recürsos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGT'LARIDADE. CR
*q

CR emitido em: CR válido até:Registro n.' Dsta da consultB:
25102t20268998065 25t1U2025 25^ | t2025

Dodos bósicos:

CPF: 524.435.669-00

Nome: DÂRCI FAUSTO

Endercço:

logradouro

N.o:

Bairro:

CEPr

l6
ALTO CAMPO

85485-000

Complemento:

Municipio:

UF:

RUA

TRES BARRAS DO PARÂNA
PR

Cadastro Téctrico Federal de Atividades Poaencialmcrte Poluidorss
e Utilizrdorâs de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descriçâo

t-2 Larra a céu aberto, inclusive de aluüão, com ou sem beneficiamento

Chave de !ütentic!ção H5SPH842M I DCW3T5

Conformc dados disponíveis na presclte dat4 CÊRTIFICA-SE que a pessoa fisica está em conformidade com as obrigações

adastrais e de gestação de informações ambientais sobrc as atiüdades desenvolüdas sob contsole e Íiscalização do lbama, por

meio do CTF/APP

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa iÍscdta de obter licenças, autoÍizações, permissôes,

coDcessôes, alvarás e demais documentos exigíveis por iNtituiçôes federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suâs atividades

O CertiÍicado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o tBnsporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos

IBAMA - CTF/ÂIDA 2511112025 - 09t24t19

Assinôtuíâ Avânçôda reãlizãda por: Uí5. Co||.gll.n fognol (XXX.581.2a9XX) em 271112025 10:23 Local: C|DADAO. tnserido ôo protocoto 25,060.243{ por: bôr
Conêgll.r Hognol em: 27111/2025 l0:23. Documento àssinado nos têrmos do Art. 38 do Oêcíeto Estôduâl no 73042021. Â.utenticidàde deste documênto pode sêr
validadâ no endereço: httDsrruur..pÍútocolo.pr.gov.br/aplwêb/validarDocumênto <om o códago: cdd662AÍEr65c!9697f.0d1íto5<724

.L
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Ministerio do Meio Ambiente

Ilstihrto Brasileirc do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADÁSTROS NÉ'CNICOS FEDERAS

CERTIFICADO DE RECULARIDADE. CR
ffi

CR emitido em: CR válido sté:Reglstro rl." DatE da consulta:
25t02t202625 I t2025 25 U20258447121

Dados básicos:

CPF: 100.581.249-77

Nome: LUISA CONEGLIAN MOGNOL

Endereço:

logradoüo;

N.":

Bairro:

CEP:

nue ÂNcrlo peltssenl
49

RESIDENCIAL MORESCHI

8708G.126

ComplemeÍto:

Municipio:

UF:

B

MÀRINGA
PR

Arer de AtividadeCódigo CBO Ocupação

PrestaÍ assessoria e consultoria2t34-05 Geólogo

Ch.ve de rutenticrção L5NTZD8DRP7FX7F7

Conformc dados disponíveis tra presente dât4 CERTIFICA-SE que a p€ssoa fisica está em codoÍmidade com as obrigações

cadasEais do CTF/AIDÀ.

A insc çâo no Cadasto Técnico Federal de Atiüdades e Instrumentos de Defêsa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa fisica, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limit€s de atuação que porventura s€jam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O CertiÍicado de Regularidade emitido peto CTF/AIDA úo desobriga a pessoa inscrita de obteÍ licenças, autorizações, permissões,

conccssões, alvanis e demais doçumentos exigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os doçumetrtos de respoasabilidade tecdca, qualquer o tipo e conforme regulametrtaçâo do resp€ctivo

Conselho de Fiscalização Profissioaal, quando exigiveG.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito qüsÍto à qualificação e à habilitaçâo técnica da p€ssoa

fisica inscrita.

IBAMA - CTF/AIDA 25/l l/2025 - 09:01:1,Í

Assinatura Avançadô reôlizâda poÍ: Lüí.. Co }!ll.n Hognol (IXX.5Al.2il9Ul em 27111/2025 10r23 Local: C|DADAO. tnserido ao protocoto 25,(fO.243{ por: !uír.
Concgll.n Hognol €m: 27111/2025 10:23. Documênto ôssinado nos termos do Art. 38 do Oecreto ÉstàduÀt na 7304/2021. A àutenticidàde deste documento pode seí
vâlidâdâ no endereço: https/wír.êpÍotocolo.pr.goy,br/§plw.b^Íalldâroocumcnto com o código: cdd682aÍ8r66<l9697fa0dtíG05.72O

?c

Cadâstro Técnico Federal de Atiüdides e Instrumentos de D€fesa Ambielltal - CTF/AIDA

367 



Íl3 ?9a-

êPROTOCOT_O

Documento: JuntadaLO.pdí.

Âssinatuía Avançada realizada por: Luísa Conegllan tlognol (XXX.581.249-XX! em 21LWO25 l0t23 Local: CIDAOAO.
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DÂRCI FAUSÍO - frIE
ê NPJ: 72. 34O.292JOOO, -í 2

RUA PRINCIPAL, S/ü ALTO CAfrfPO
TRÊs BARRAS Do PÂRANÁ - PÂRANÁ

confoÍme legislaÉo triDuláÍia municjpal d€fnií êsümalii/â de peÍcenlual da base de cá€ulo 30,00
o ISS:

TRÊS BARRAS DO PARANÂ, 1110212026

gc}rlhr
o6uúr. õú!..ro diairL6E

oÍ- r2/ú/ro2É oar!ír{o
vdíqE 6 àrF.v .dd-id!@.t

DARCI FAUSTO - ME
DARCI FAUSTO
RG: 3.608.621-1

ADMINISTRADOR

golhr
ocuIBto úriudo diúlí,Hr.

o.b: rr/0al2o25 reso:05.o3@
\,.rirrqú. m ht9.://Elid.r.iti.!oibÍ

MARCIUS VAZ PRIM
cREA/PR-1'16335/D

4.0096SobÍe â b3se de cáloJlo, definiÍ a rêspediE alíquota do ISS (enfe 20Á e 59a):

OBRA:DETIPO

Adminisúaç ão Central AC 4,67%
SeguÍo e Garantia SG 0,74%

Risco R 0,97%

't,21%Despesas Financeiras DF

Lucro L 8,69%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%
Tribúos 0SS, vaiável de acordo com o município) ISS 1,20%

Tributos (Contribuiqão Previdenciária sobre a Receita Brúa - 0% ou 4,5% - CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 22,99%

CALCULO DO BDI

Adotado
Sighs

BDI COM desoneração BDI DES 22,59%
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À
Comissão de Licitâções do Município de Três Barras do Paraná-PR.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' Oí/2026

CARTA PROPOSTA
coNcoRRÊNcrÂ ELETRÔNICA N. 01/2026
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná-PR.

CARTA PROPOSTA

1. Considera como propost& a importância total de R$ 3.14.986,58 (trezentos e quarenta e quaEo mll,
novêcentos e oitênta e seis reais e cinquenta e olto centavos), conforme a planilha orçamenÉria em
anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital.
3. 0 prazo de execução conforme edital.
4. O prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de representânte legal
o (aJ Sr DARCI FAUSTO, portador (a) da Carteira de Identidade RG nq 3.608.621-1e CPF ne 524.435.669-
00.

Três Banas do Paraná-PR, 1 'l de fevereiro de 2026.

gouh
oo@ltãlo aúEdo .ltilrLlÚE

o.É: r.lrEIro:É (E r:.r4ü
Erill qE o h@.://liri!r.iü,tú-à.

golór
00@lúr0 úin.do di!ir*E.r.

od.: r!/0v2o:6 t9:5on5{3ao
vdtíqu. 6 ànp.rit rid.iiriad.br

MARCIUS VAZ PRIM
cREA/PR-1 16335/D

DARC' FAUSTO-TIE
CNPJT 72. 34O. 292/OOO í -, 2

RUA PRTNCIPA|4 S/N' ALTO CÂtlPO
rRÊS BARRAS DO PARANÁ- PARANÁ

DARCI FAUSTO - ME
DARCI FAUSTO
RG:3.608.62'l-1

ADMINISTRADOR

A empresa DARCI FAUSTO ME, com sede à Rua Prtnclpal, s/n, balrro Àto Campo, no município de
Três Barras do Paraná, estado do Paraná, CNPI nq 72.3+0.292/OOOI-1Z, apresenta sua proposta de
preço para a execução do objeto da CONCORRÊNCIA N" O I /2O26, frcando assim estabelecido:
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( on*", FAUsro-ME (
CNPJ: 72. 34O,292/OOO r -, 2

RUA PRINC|PAL, S/N, ALTO CAMPO
fiRÊS BARRAS Do PARANÁ. PARANÁ

Cronograma

MUNICIPIO: TRÊs BARRAS oo PARÁI{Á 0AÍA: 11/02/2026

OBRA: PÁVti,tEt{TAçÃO POL|ÉDR|CA Etú ESTRÂDA RURÂL - 750u

ÁPELIDO DO EMPREE DIMENTO:
pÁvtMEitraçÀo pouÉDRlcA Eir EsrRÀDA RURAL - z$l

DESCRTÇAO CUSTO PARCELAS 1 2 4 5

sERVtÇOS PRELVITNARES
22.525.62

% PerÍodo

% Pagamento 22.525,62

PREPARAÇÃo DA BASE
9.t26.97

% PerÍodo

% Paqamento 1.945,39 1.945,39 1.945,39 1.945.39 1.945,39

ASSENTAM ENTO DO PAVIMENTO
264.793,17

% Pêríodo

% Pâgamento 52.958.63 52.958.63 52.958.63 52.S58.63 52.958"63

TRANSPORTE
23.754.84

% PêrÍodo

% Pêgamento 4.t50,91 4_750,97 4.750,9t 4.750,97 4_t50.91

coNTENÇÂo LÂTERAL E ENLEtvAt\íENÍo
24.185,98

% Peíodo

% Paqâmento 4_831,20 4.831,20 4.831.20 4.837.20 4 837.20

TOTAI S: R$ 344.986.58
% PerÍodo

% PãgLamênto

R$ 87.017,81 Ri 64.,192,19 R§ 64.492,19 RÍ 64.492,19 Rs 64.492,19 RS 3,n.986,58

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 1110212026

gor{h
oo(um.nto.r3in.do diBitllm.nr.

D.rà: rrl0rlr0r5m:rr:.7-030ô
v.riíiqu..m hnpr://v.lidáÍ-iti.rouhr

g{:Mbr
Ddumíto.rrin.do dilil.lmàL

D.l.: t 1/0212026 19150:05 {30O
\r..i,iqú..m hips://Etid.r.ari,aôebr

DARCI FAUSTO _ ME
OARCI FAUSTO
RG:3.608.62,l-í
ADi,,lINISTRADOR

Engo Civil Marcius Vaz Prim
Crea PR'116335/D

100,00%

20.00% 20,00bÂ 20,00% 20,00% 20.00%

20,00% 20.00% 20,00% 20.00% 20,00% .:ri

20,00% 20.00% 20.00v" 20,00% 20.00%

20"00% 20.00% 20,00% 20,00% 20.00%

25.2235% 18.6941% 18.6941% 18.59,t1% 18.6941% 100%
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( onRctFAUsro-ME (
CNPJT 72. 34O. 292/0 OO I - I 2

RUA PRINC'PAL, TI/N, ALTO CAMPO
rRÊS BARRAS DO PARANÁ. PARANÁ

Planilha Orçamentária

MU S AARRÂS OO

PAVIÍIIEI{TÂçÃO POTIÊDRrcÁ EM E§TRÁDA RURÁL . 75o i,
FONTE

DER - 311032025
(com delon)

ÁPFI IDO PAVI EII ESÍRADÁ RURÁL

OA
E STRÂDA RURÂL . LII{HA ALTA s[{aÊt 01n7n025

Itêm Fonl6 Códlgo
Ouônrida

da

Curlo
tlnitáriô

(3em BDI) BDl)

Preço
lrnltáÍlo Preço Tot8l

lR$)
tle.cÍlção

1

1

1.3.1 1

1.4-1 3 847.50 2,51 11.817.42

1.4.2 3-847,50 2.51 11.877.42

1"500 00 1 61

21 78

ElL@

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 1'110212026

gor.h
Oo cu h.nto . i sin.do diait lm..t.

o.r.: rrl0rlror6 03:rr:17-o30o
v.Íiíiqú..À htlpr://hlid.r.ií.rô,hr

gotíh
Dô.um.ntô.síií.dô digiàlh.nr.

o.t : r110111016 1e:5o:05'0300
v.riíiqu..m htlpsr/vàlidàr.ili-Bov.hr

DARCI FAUSTO - ME
DARCI FAUSTO
RG:3.608.621-,|
ADiiIINISTRADOR

OARÁ

Unldodê

TnADÀ RUnÀL -IRECHO COMUMDAOES: LINHÁ ALTA ll 3,1i1.966.58
t.í- 21-525.62

nFa 4 500 00 22 5?5 G?

1.2" 9_?2G-S?
|^l? 228 9 7?6 9r

,t.1" 26À_'193.17
nFa 1? 98 19 Á41 1l

11' stNÀpt M2 57.39 245 l3n 00

1.4- 23.75/l.8l

§INAPI 95875 tvt3xKt\4 3.09

SINAPI 95875
TFANSPORTE COM CAIVINTIAO BASCULÂNTE DE ,I 

OfuT, EM VIA URBA',IA PAVIMENIADA, DMT ATE 30
KI\í íltNtDADF. MIXKM| AF 07r02n íÀeGl À lqcMl tv3xKM 3.09

!.5 :xTo 24",t85.98
't5í nFa 1S8 2 974 21

DFR
'flo 

1 m ds câdã lãdôl 1t 1n

Engô Civil Marcius Vaz Prim
Crea PR 116335/D
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RUA PRINCIPAL, S/N, ALTO CAMPO
fiRÊS BARRAS DO PARANÁ. PARANÁ

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 1110212026

gouh
D@um.nto.trin.do dhil.lnut

D.t.: r2l02/2026 0r:2r:.?{!00
v.riíqu..m http.://v.rü.Í,ni,g@,bÍ

gouh
oo.um.íto Itin.do diiit lm.nt

o.i.: ll/02/2026 t9:5o:05-0300
v.ri,iqú. . m h Rprr/v.lid..-iti. aôv. br

QCI

uNrcÍPro TRES BARRAS OO PARA A
OBRA

APELIDO DO EMPREEI{DIMEI{TO

PAVIiIIENIAçÃO POLIÉDRICA EM ESTRÁDA RURAL -
7$M

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 22.525,621 1 UN

PREPARAÇÂO DA RASE 1 un R$ 9.726,37

3. ASSENTAMENTO DO PAVII,iIENTO 1 UN R§ 264.793,r7

4 TRANSPORTE 1 un R$ 23.754,84

5 1COI{TENÇÃO LATERAL E ENLEIVAMENTO un R$ 24.185,98

DARCI FAUSTO - ME
DARCI FAUSTO
RG: 3.608.62'l-1
ADMINISTRADOR

Engo Civil Marcius Vaz Prim
Crea PR 1'16335/D

DARCI FAUSTO - ME
CNPJ: 72. 34O. 292/OOO 1 -', 2

PAVIMET{TÂÇ

Dêscricão da Mêtã Ouãntidadê lJnid lnvêstimênto íR$)

TOTAL R$ 344.986,58
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ftroÉ prcfeltuco UThuntctpal de 'Ctêc Bauae do parcnô
EsraDo oo PARANÁt+=.'.,

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS, JULGA}IENTO E HABILITAÇÃO
DA L|C|TAçÃO ÍUIODALIDADE CONCORRÊNC|A ELETRONTCA No Oí/2026.

Em cumprimento ao disposto na legislaçáo, torna-se público o resultado da classificaçáo das
propostas, julgamento e habilitação da licitação em epÍgrafe.

ETPRESA HABILITADA

> DARCT FAUSTO ME - CNPJ N.72.340.292t0001-12

EMPRESAS INABILITADAS

> FILIPIAK EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ NO 52.659.046/0001.1O.

Três Barras do ParanálPr, í3 de fevereiro de 2026.

'Yn a
NAN ACÚftHA

Agente de Contrataçâo

ORDET DE CLASSIFICACÃO/JULGAMENTO

> 10 LUGAR - OARCI FAUSTO ME - CNPJ No 72.U0.29210001-12 - R$ 344.986,58 (Trezentos
e quarenta e quatro mil novecêntos e oitenta e seis reais e cinquenta e oito centavos).

EMPRESAS OESCLASSIFICADAS

> NÃo HoUvE.

e«g

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A54A5-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.127.936/0001-68 - E-mâil: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

377 


